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0  Plano SAL TE

Â S  com unidades nacionais que, de um certo tempo a  esta  parte, perceberam  
a  inadequação  de seus meios, num  mundo dom inado p e la  técn ica e p e la  
ciência, postos ao serviço dos p lanos de promoção do bem  estar co letivo e  de 

criação  de riquezas garan tidoras de sua independência p o lítica  e  econômica, 
ex ig iram  que os sespec iivo s governos tom assem tôdas as providências ao seu 
alcance, v isando ev ita r a  regressão  aos estágios do colonialism o quinhentista 
em cujo rogime os pequenos agrupam entos teriam  que g ira r na órb ita dos 
caprichos e in terêsses dos grandes im périos. Nenhum povo pode conceber 
hoje a  id é ia  de um a v ida  liv re  e decente sem  o apôio de um a fortuna obtida 
por m eio do trabalho  e, ■ ac im a de tudo, do aproveitam ento  econômico e 
racional de todos cs recursos disponíveis. ■

Passados os nebulosos d ias do grande conflito arm ado que teve in ício  em  
1939, sentiram  os d irigen tes e tam bém  as e lites  esc larecidas, a  necessidade de 
m obilizar tôdas as torças, ativas ou potenciais, tendo em  v ista  o p lanejam en to  
d a  recuperação de seuz valo res m orais e m ateria is  e o incentivo ao progresso, 
p lanejam ento  êsse equacionado em  têrmos de rea lizações inad iáve is.

A estratég ia  de paz, que entre nós se consubstanciou num  polinômio 
expressivo, reduzido à  fórm ula s im p lista  de um a s ig la  —  SA L T E  —  v isa  à  
restau ração  e produção de tôda a  sorte de bens cu ja  fa lta  ou escassez consti­
tu iria  um a irrem issíveí e constante am eaça d e  reduz ir o p a ís  à  condição de 
protetorado.

Considerando que as obrigações h istóricas dos Estados já  não podem  m ais 
resum ir-se no desem penho de ativ id ad es cap itu lad as entre as funções p rim árias 
dos governos do passado, cabe-lhes reparar, no cam po das in ic ia tivas, as 
lacunas deixadas pelo  re traim ento  ou defic iência d a  ação  p rivad a no sentido 
de a t iv a r  o desenvolvim ento econômico e cu ltu ra l dos povos. A intervenção 
e sta ta l no campo de a tiv id ad e  p rivada, quando v isa  à  ace leração  do progresso 
e a  m elhoria do padrão  de v id a  do povo é a  m elhor fórm ula d aq u e la  adm in is­
tração  dem ocrática in augurada no m undo anglo-saxônico, em  1933, com o 
New Deal que constitu i prova d a  m odificação do pensam ento político e da 
concepção m oderna dos deveres irrefu táve is do poder do poder público como 
p rincipa l responsável pelo  desenvolvim ento  nacional.

Por isso constitu iu preocupação m áxim a dos líd eres de após guerra 
traçar as d iretrizes de um a nova po lítica cu jo  ob jetivo  foi o de assegurar ao 
homem, superiores condições de v id a  e de trabalho  e à  nação, um a estrutura 
econôm ica d igna de  seus foros de c iv ilização .

Fo i cm  função dêsse ob jetivo  que o a tu a l governante do B ras il, Senhor 
G eneral Eurico G aspar D utra, considerou a  necessidade de o rien tar  a adm i­
n istração  nacional de acôrdo com um plano lógico que seria  form ulado na base 
dos m ais re levan tes p iob lem as econômicos e sociais do país, confiando opoi- 
tunam enfe a  coordenação dos trabalhos em  que esta  obra im p licaria  ao Senhor 
Engenheiro, Dr. M ário  B ittencourt Sam paio , D iretor-G eral do D. A. S . P. que, 
consciente d a  im portancia d a  incum bência, convocou a  m ais se le ta  equ ipe de 
técnicos atua lm en te  a  serviço do Estado, com o aux ílio  dos qu a is em preendeu 
os estudos e as pesqu isas que, revelando  a  p recaria  situação  do p a ís  nos seus 
d iferentes setores de ativ idades, re su lta ram  na elaboração  do P lano  SA LTE .

A “R ev is ta  do Serv iço  P úb lico” m anteve, porém , a té  o mom ento a  m ais 
reservada das a titu d es com re lação  à  p lan ificação  em  aprêço não só porque 
in tegra a  organ ização do D. A. S . P. onde, por recom endação do S r. P residen te  
d a  R ep úb lica  foram  traçados os esquem as, com putados os dados estatísticos 
e esboçadas as linhas gera is e, posteriorm ente, as defin itivas de seu  p lano
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econômico, como tam bém  porque, segundo a  opinião de seu coordenador, seriam  
inoportunos quaisquer com entários a  respeito  antes de se pronunciar sôbre o 
assunto o Congresso Nacional, com as luzes e o patriotism o dos dignos repre­
sentantes do povo.

Aprovado, que io i p e la  C âm ara, sente-se a  R ev is ta  do Serv iço  Público 
desobrigada d a  reserva que se impôs motivo, porque, nêste ed itorial, traçará de 
modo sum ário o histórico do p lano cu ja  p rim eira  v itó ria íô ra  obtida com a  sua 
aprovação pela  Comissão In terp artd ária  composta dos Srs. D eputados Sousa 
Costa, M ário  B ran t e Odilon B raga , Comissão essa que em itiu , a  A de m aio de 
1948, o b rilh an te  parecer de concordância depois de ouvidos a  respeito  do 
assunto a  d ireção  g e ra l d as respectivas agrem iações, o P artido  So cia l Demo­
crático, a  União D em ocrática N acional e  o P artido  R epublicano.

A inda que a  aprovação dada pelos três grandes P artidos N acionais já  
representasse, desde logo, a  segurança de um êxito  absoluto, continuam os no 
nosso m utism o, aguardando a  p a lav ra  d ec is iv a .

Fevereiro  de  1949 E ’ conhecida a opinião dos Srs. D eputados e aprovado 
o P lano  SAIOTE, em reun ião  extraord inária , do d ia  23 último.

Com a a leg ria  e o oigulho de quem  vê o B ras il cam inhar para um a situação 
do vanguarda sem  que p ara  tanto tenham os de estender as m ãos como pedintes, 
vim os agora trazer aos nossos leitores algum as breves p a lav ras sôbre aquêle 
trabalho que tem por íim  precípuo a  valorização  do Hom em e d a  T erra, tra­
zendo-nos m aiores meios ao increm ento da Produção, e, em p articu lar, aos 
A lim entos, resolvendo os nossos precários meios de transporte e aproveitando 
no m áxim o o nosso potencial h idroelétrico.

Fo i após longos estudos d a  situação  re a l de nossas possib ilidades p ara  fins 
de tinanciam ento , que o Govêrno decid iu  optar p e la  solução dos problem as 
que ab rangei;,; as questões re lac ionadas com S aú d e  (S ) A lim entação (A L ) 
T ransporte  (T ) e E nergia (E )  a i se incluindo o Petróleo.

Outros problem as foram  ainda inventariados, deixando entretanto  de ser 
incluídos no P lano  em  causa, p e las  razões expostas pelo Exm.° Sr. G eneral 
Eurico G aspar D utra, em  M ensagem  Presidencia l, ap resen tadas no Congresso 
N acional, por ocasião a e  ab ertu ra  d a  Sessão  leg is la tiv a  de  1948, quando 
declarou :

“A prudência de quem  só d ese ja  p isar terreno firm e e o sentido 
de não se perder no cam po do dem asiadam ente grande  —  tudo nos 
nos aconselha a  não inc lu ir n a  p au ta  todos os problem as inven ta­
riados. A adm in istração  deve continuar o seu  ritm o, nos diferentes 
setores m in is te r ia is . Ao lado  disso, ao program a  —  que não devè ser 
o Govêrno a tu a l, m as do P a ís  —  cum pre atender preferencialm ente 
ás m ais prem entes necessidades, e, dentre essas, as que, um a vez 
satisfeitas, passem  a  in flu ir decisivam ente na m elhoria a  situação  
econôm ico-financeira”.

D adas essas p rim eiras notas sôbre a  atitu d e  de R ev is ta  do Serv iço  Público 
com re lação  ao P lano  SA L T E , cu ja  exeqü ib ilidade do program a traçado está 
fartam en te dem onstrado, bem como sua conveniência p ara  o bom público, 
querem os anunciar aos nossos le itores a  próxim a sa ída  de um núm ero especial, 
dedicado exclusivam ente do P lano  SA L T E  com a  colaboração de todos os que 
em pregaram  suas a tiv id ad es na proposição G overnam ental que m uito  repre­
sen tará  p ara  o engrandecim ento do B rasil.
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Com  a prom essa, for­
m alm ente garan tid a  pe­
los d irigen tes da en tidade 
m áxim a d a  esta tística  
o fic ia l b rasile ira , de es­

tarem  os resu ltados do recenseam ento de  1950 pu­
blicados em  1953, prepara-se o Institu to  B rasile iro  
de G eografia e E sta tís tica  p ara  re a liz a r em  todo o 
território nacional, no próximo ano, os censos de­
m ográfico, agríco la, industria l, com ercial e dos ser­
viços.

Por interm édio  dêsses censos se conhecerá da 
situação do B ras il concernentem ente ao g rau  de 
instrução da população, seus recursos financeiros 
e d istribu ição  dos hab itan tes pelo  território  na­
c ional; a  p artic ip ação  re a l do com ércio na econo­
m ia b ra s ile ira ; recursos industria is e  condições 
técn icas das indústrias ; e  a  influência e a  posição 
d a  agricu ltu ra  e d a  p ecuária  em  a nossa conjun­
tura. Será , assim , o recenseam ento de  1950 um 
repositório de dados sum am ente valiosos p ara  o 
estudo e ' o p lanejam ento  d a  econom ia brasile ira , 
sôbre a  q ua l bem reduzido é, infelizm ente, o nú­
m ero de dados rea lm en te ú te is p e la  sua a tua lid ade , 
pois gera lm ente os resu ltados publicados, inclusive 
os do recenseam ento  de  1940, têm  valo r quase que 
apenas histórico p ara  um conhecim ento com pleto 
da situação  do País.

Com o recenseam ento  de  1950, porém , ficarão  
in te iram ente desauto rizadas tôdas as críticas que

*

A . ^têm  sido form uladas sôbre a  fa lta  d a  indispen­
sáve l a tu a lid ad e  d a  esta tística  b rasile ira , pois o 
mesmo será in iciado e executado de acôrdo com 
um p lanejam en to  p erfe itam en te  elaborado  de 
tôdas as fases da rea lização  de um trabalho  de 
tam anho vulto , devendo tôdas as ta refas ser exa­
tam ente executadas de acôrdo com os prazos já  
p rev iam ente fixados. D entro dêste p lanejam ento , 
a  codificação, a  apuração  e a  sistem atização  dos 
m ilhões de questionários a  serem  distribuídos, 
preenchidos, co letados e  criticados em  1950 de­
verão estar term inadas em  1952, podendo, assim , 
a  pub licação  de todos os resu ltados ser fe ita  em 
1953.E ta is resu ltados não poderão ser d ivu lgadas 
m ais cedo apenas por cau sa  d as d ificu ldades que 
os m eios de transporte e  com unicação apresentam  
para  o contacto com as  m ais longíquas M un ic ipa­
lid ades do P ais , o que a tra sa  sobremodo  o receb i­
mento dos esc larecim entos que são so lic itados du­
ran te  a crítica  dos questionários.

N a base dos sa lár io s e preços atuais , o recensea­
mento g e ra l de  1950 custará  cêrca de  250  m ilhões 
de  ,cruzeiros, im portância insign ifican te se  consi­
derarm os as van tagens p rá tic as  de um  lev an ta ­
mento to tal d a  s ituação  b rasile ira , desde q u e  os 
resu ltados fin a is se jam  d ivu lgados com a  a tu a li­
d ad e  ind ispensável à  p rogram ação e  ao  p lan e ja ­
mento dos problem as v ita is  ao progresso e ao  bem- 
estar d a  população do País.

0  Recenseam ento  

de 1950

X
A quêle que vem  acom ­

panhando as tendências 
p ara  que m archa a  leg is­
lação  do extranum erário- 
m ensalista  da União con­

c lu irá  que a  L e i n.° 488, de  15-11-48, m arca um 
tum o decisivo. N ão tanto p e la  circunstância de 
haver concedido um aum ento g e ra l de vencim ento, 
salário , pensão e provento, m as pelo fato  todo es­
p ec ia l d e  haver, prim eiro , estabelecido  a  p arid ade  
econôm ica en tre os padrões de vencim ento do 
funcionário  e as referências de sa lár io  do extranu- 
m erário-m ensalista, e, segundo, institu ído  a tab e la  
única, no seu  art. 13.

Êsses dois aspectos d aq u e la  le i se  com pletam , 
adm itindo-se que a  tab e la  ún ica represen ta um a 
decorrência lóg ica e n a tu ra l d a  p arid ad e  econô­
m ica. D essarte, convir-se-á que se ab riram  novas 
e extrao rd inárias perspectivas p ara  o extranum e- 
rário -m ensalista d a  União.

P arece a in d a  p rem aturo  an tec ip ar algo  a  res­
peito  m as não ser ia  exagêro  d izer-se que a  a tu a l 
leg is lação  do extranum erário -m ensalista d a  União 
passará por um a rev isão  rad ica l. A leg is lação  que 
há de v ir re f le tirá  a situação  ju r íd ica  c r iad a  pe la  
tab e la  ún ica e o n ivelam ento  dos padrões de sa­

lário , e ac im a de tudo ad o tará  regim e adequado ao 
estado  sui-generis de que goza o extranum erário - 
m ensalista  am parado  pelo  art. 23 do A to das Dis­
posições Constitucionais T ransitórias.

A  adm in istração  do pessoal fed era l c iv il d a  
União, depois d a  Constitu ição de  1946, vai-se tor­
nando gradativam en te  m ais c o m p le x a T e r á  que 
atender a  um a leg is lação  su til e  com preensiva, 
cheia de particu lar id ad es , um a vez que ap licará  
d ispositivos d iferentes conforme se  tra te  de funcio­
nários, ex tranum erário s am parados e extretnume- 
rários não am parados.

O am parado  se eq u ip ara  ao  funcionário p ara  
as p rerrogativas contidas na  p arte  f in a l do a r­
tigo  23 e, m ercê de ilações im p líc itas, gozará do 
mesmo reg im e esta tu tário  do funcionário em  tudo 
que lhe  fôr ap licáv e l. O não am parado  continuará 
no reg im e que sem pre o d istinguiu , a  p recarie­
d ad e  da função d a  q u a l decorrem  restrições legais.

A tab e la  ún ica, contudo, ab rangerá o am parado  
e  o não am parado  e, dessa m aneira , com preenderá 
pessoal su je ito  a  regim es d iferentes.

A  tab e la  ún ica derrogará o princíp io  funda­
m en ta l de um a tab e la  p ara  cada repartição , e con­
cen trará  no M in istro  a  com petência p a ra  adm inis-

Tabela Única de Extra- 

num erário -m ensaiista
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trá-Ia. O M in istro  exercerá a s  m esm as atribuições 
que, por im perativo  constitucional, exerce o P re ­
siden te d a  R ep úb lica  com re lação  ao funcionário.

U m a ún ica autoridade, um a ún ica tabe la  e, 
conseqüentem ente, um a ún ica série  funcional em

*

*

cada tabela. E tam bém  um a ún ica lotação  num é­
rica  e nom inal. E ntretanto, não h averá  um único 
regim e juríd ico , em  face do que determ ina o 
assunto constitucional que equiparou os extranu- 
m erários-m ensalistas.

*

Nos prim eiros d ias de 
fevereiro  de  1949 foi 
apresentado à  C âm ara 
dos D eputados e  enca­
m inhado à  respectiva Co­
missão, o pro jeto  de le i 

elaborado  pelo  S r. H eitor Colé, que sugere um a 
nova solução leg is la tiv a  dos d ireitos sociais dos 
servidores dos Institutos e C aixas de A posentadoria 
e  Pensões.

Consoante o pro jeto  do deputado  H eitor Colé, 
os servidorés das institu ições de P rev idência  So­
c ia l seriam  doravan te aposentados “nos mesmos 
casos e com as m esm as van tagens em  que o forem 
os funcionários públicos c iv is d a  U nião”, sendo- 
que a s  pensões cab íveis a  seus beneficiários não 
poderão ser inferiores a  50%  dos seus respectivos 
vencim entos. A contribuição destin ada a  cobrir 
ia is  vantagens e a  ser descontada dos vencim entos 
dos servidores em  questão, p assará  a  constitu ir 
5%  dos mesmos.

O pro jeto  ac im a aludido , focaliza de modo in ­
teressante a  situação  paradoxa l e a in da não esc la­
rec ida  de modo defin itivo , da num erosa, re levan te 
e  operosa c lasse do funcionalism o d as au tarqu ias 
sociais.

M esm o depois de 25 anos de funcionam ento das 
institu ições p rev idenciárias não se firm aram  ainda 
conceitos claros e  estáve is quanto à  posição ju r í­
d ica dos servidores dessas organizações paraesta- 
ta is, de cu jo  trabalho  depende em  grande p arte  o 
funcionam ento dêsses órgãos im portantes d a  po­
lít ic a  socia l b rasile ira . Com alguns casos e p ara  
certos efeitos ê les ficam  equ iparados ao  funcio­
nalism o público  d a  União, em  outros casos e p ara  
outros efeitos ao assa la riado  socialm ente segurado 
nas respectivas institu ições de seguro soc ia l; enfim , 
não fa ltam  tam pouco soluções específicas criadas 
p a ra  ad ap ta r a  sua posição le g a l às condições pró­
p rias a  suas re lações com o seu  em pregador: ins­
titu to  segurador social.

No que diz respeito  ao regim e de am paro  social 
do q u a l ê les  gozam , p reva lece  a  so lução consoante 
a  qu a l ê les desfrutam  do mesm o sistem a de P rev i­
dência So c ia l institu ído  p a ra  os trabalhadores f ilia ­
dos à  respectiva institu ição  social na q ua l ê les 
vêm  sendo em pregados.

T a l solução pode ser su je ita  a  cr íticas bem fun­
dam entadas. Com efeito, a  situação  econôm ica e  
social do funcionalism o au tárqu ico  é n itidam ente 
d iferen te d a  das c lases assa la riad as, seguradas nas 
institu ições prev idenciárias. O utras são em  grande 
p arte  a s  suas necessidades e  outros os benefícios 
que ê les possam leg itim am en te re iv ind icar. Êsse

ponto de v ista , parece bem fundam entado em bora 
não se  possa n egar que alguns argum entos ad u ­
zidos contra a  equ iparação  dos funcionários aos 
trabalhadores assa lariados predom inantem ente 
b raçais poderiam  ser invocados tam bém  a  favor 
d a  regu lam entação  separada e d iferente, dentro do 
regim e de seguros socil dos d ireitos sociais dos 
trabalhadores não-braçais, in te lectuais a ssa la r ia ­
dos, em  geral.

E ntre as reiv ind icações do funcionalism o previ- 
denciário  particu larm en te  bem ju stif icad as cum pre 
m encionar a  que se re laciona com a  concessão a  
essa classe, d a  aposentadoria nas condições aqu isi­
tivas d as quais gozam os servidores públicos-fun- 
cionários d a  União.

D e qualquer m aneira, o problem a em foco é, a  
nosso ver, m uito  m ais com plexo do que possa pa­
recer à  p rim eira  v ista  e a  solução preconizada 
pelo deputado H eitor Colé, não nos p arece de 
m olde a  resolvê-lo n a  sua ín tegra , conciliando de 
m elhor form a os vários interêsses em  causa : os do 
seguro socia l; os financeiros, dos em pregadores-se- 
guradores; e os sociais, dos servidores das in stitu i­
ções prev idenciárias.

B asta  dem onstrar que, concedendo aos serv i­
dores dos Institu tos e  das C aixas de Aposentadoria 
e Pensões apenas, aposentadoria e pensões, o pro­
je to  ac im a referido  não ded ica a  atenção  que ê le  
incontestàveim ente m erece ao problem a da assis­
tência m édica, a tacad a  cad a  vez m ais p e las insti­
tuições p rev idenciárias e cu jas  van tagens não de­
veriam  ser, em  hipótese algum a, negadas aos seus 
servidores.

D a m esm a form a não se vê bem  de que modo 
foi ca lcu lad a  a  contribuição dêsse. sistem a, suge­
rid a  pelo  seu  autor (5 %  a cargo dos segurados). 
T a l é, de modo gera l, a a tu a l taxa  de contribuição 
v igente nas institu ições de P rev idência  S o c ia l que, 
entretanto , b asta  apenas p a ra  garan tir  o sistem a 
de benefícios inferior ao p le iteado  pelo deputado 
H eitor Colé.

O prob lem a do am paro  socia l aos servidores 
p rev idenciários d everia  ser reexam inado  em  todos 
os seus deta lhes à  procura de um a so lução nova, 
socialm ente m a is  v an ta jo sa  p a ra  os interessados 
m as, ao mesmo tempo, im pecáve l sob o ângulo  téc­
nico e adm in istrativo .

Quem sabe se não poderia constitu ir a  m elhor 
legu lam en tação  dessa questão a  m anutenção do 
a tu a l regim e d a  extensão aos servidores dos segu­
radores sociais do regim e d e  P rev idência  v igente 
p ara  com os seus segurados que seria  entretanto  
m elhorado p a ra  essa classe, em  atend im ento  a  suas 
condições especiais de trabalho, m ed ian te um sis-

Previdência Social 
do Funcionalism o  
“ Previdenciário”
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lem a separado de seguro com plem entar, capaz de 
garan tir que os benefícios outorgados, sobretudo 
as aposentadorias, não poderão ser em hipótese

algum a, quanto às condições aqu is itiv as e padrão  
dos benefícios, inferiores ao  sistem a que desfruta 
o funcionalism o público da U nião?

* *

*

E ntre as v ár ias  refor­
m as introduzidas na le ­
g islação  social, no regim e 

anterior e herdadas pelo  a tu a l regim e dem ocrá­
tico e que necessitam  com urgência de um a re­
estruturação  rad ica l, encontra-se o sistem a de am ­
paro social à s  fam ílias num erosíssim as, consubs­
tanciado no D ecreto n.° 1 2 .2 2 9  de  1943 ( baseado 
no D ecreto-lei n.° 3 .2 0 0 , a r t .  2 9 ), considerado, 
a liás , desde o in ício  como um a solução provisória 
e de em ergência .

A necessidade do reexam e ob jetivo  e  da r e ­
visão substancial do a tu a l regim e do abonos fa ­
m iliares, foi u ltim am ente sa lien tad a  na brilhante 
exposição  —  program a do M in istro  do T rabalho , 
Indústria e Comércio.

Com efeito, n a  sua feição p rcse iãem en te v i­
gente, o rendim ento social d esta  d ispendiosa ins­
tituição. é m uito restrito , ta lvez mesmo, nulo.

Em flagran te  contradição com o n íve l gera l 
dessa reform a em  vário s países d a  avançada de­
m ocracia social cap ita lis ta , que fêz com que as 
institu ições sociais de proteção à  fam ília , sobictudo 
os abonos fam iliares, se tornassem , inesperada­
m ente, na ú ltim a década, um a das principais bases 
d a  seguridade social m oderna, beneficiando, de 
acôrdo com as id é ias basicas dos seus vrom otores: 
R athbone, Epstein, G lass, B everidge e M arsh  todos 
ou quase todos os cidadãos com encargos fam ilia ­
res a  a tu a l solução b rasile ira , prom ulgada na base 
da lei de proteção à  fam ília , pelo decreto ac im a 
referdo, há m ais de cinco anos, proporciona am ­
paro a  um lim itad íssim o círculo  de fa m ília s : as 
fam ílias com, no m ínim o, oito menores fam ílias das 
classes econom icam ente fracas, cujo rendim ento 
não u ltrapasse o dôbro do sa lário  m ín im o. Con- 
cede-se-lhes benefícios que na época d a  sua ins- 
zituição, há oito anos, tiveram  ainda certa  sign ifi­
cação  (C r$  100,00 por oito filhos, Cr$ 20,00 por 
filho exceden te) cujo poder aqu isitivo  perdeu, en ­
tretanto, nesse m eio tempo, qualquer im portância 
no orçam ento d as fam ílias am p arad a s .

P a ra  que serve então o abono fam ilia r  do 
D ecrcto n.° 12 .2 2 9 ?

Ao valo r assistenc ia l dêsse benefício, insign i­
ficante, de curta  duração  e com cam po pessoal de 
beneficiados tão rigorosam ente lim itado , não pode 
ser atribu ído  qualquer im portância .

Os efeitos dem ográficos e eugênicos do abono 
que, ao que parece, ju stificavam , por sua vez, e s ja  
reform a, são m ais que duvidosos.

Em sum a, trata-se de um a providência social 
abso lu tam ente inefic iente, incapaz de contribuir 
p ara  qualquer ob jetivo  da po lítica  social b rasile ira , 
providência que onera seriam ente os fundos orça­
m entários púb licos: os federais, estaduais e m uni­
c ipais  (referim o-nos não som ente às desposas com 
a  própria concessão dos abonos como tam bém  ao

elevado custo adm in istrativo  dessa refo rm a) ! sem  
qualquer con trapartida substancial nas van tagens 
que e la  possa p restar à  econom ia social b ra s ile ira .

Q uais a s  conclusões p rá ticas às quais nos 
levam  essas considerações?

O que se im põe, nessas condições, é a  escolha 
de um a entre duas so luções.

A p rim eira  v isar ia  a  transform ação do regim e 
a tu a l de abonos fam iliares em  algo  parectdo com 
as grand iosas reform as sociais, cum pridas nesse 
setor, sobretudo no últim o qüinqüênio p e la  Grã 
B retanha  ( 1 9 4 5 ) ,  C anadá  ( 1 9 4 4 ) ,  F ran ça  ( 19 4 6 ) ,  
B é lg ica  ( 1 9 4 5 ) , C hecolováquia  ( 1 9 4 5 ) , Polônia 
(1 9 4 7 ) ,m uito  tem p o , an tes p e la  N ova Z elând ia 
(p r im e ira  reform a dêsse gênero de  1926) A ustrá­
lia  e vário s outros p a íses . T ratar-se-ia , nessa or­
dem  de idéias, de um am plo regim e de am paro  a 
tôdas as fam ílias com encargos ac im a de m ínim os, 
(por exem plo : a  p a rtir  do segundo ou terceiro  
filho m enor), financiado pelos fundos públicos ou 
bem de um sistem a de assistência fam ilia r  à  c la s­
se de assalariados, in tim am ente ligados à  P rev i­
dência S o c ia l e adm in istrado  por seus órgãos.

N a época a tu a l, e depois do considerável e  
recente aum ento dos encargos sociais, m ed ian te 
vár ia s  providências d a  leg is lação  trab a lh ista  e so­
cia l, parece, en tretanto , b astan te im provável que 
fôsse possível in stitu ir um a nova e m ais e levad a  
contribuição social, d estin ada a  constitu ir a  tia se 
financeira  d a  cobertura do “risco  dos ônus fam i­
lia res” . Quanto aos recursos orçam entários dispo­
n íveis p ara  êsse efeito , é óbvio que, no mom ento 
em  que a  Federação  não pode fazer face na sua 
ín tegra , aos seus com promissos leg is lativo s para 
com a  P rev idência  Socia l, ser ia  lev iano  im por ao 
orçam ento êsse volum oso encargo . Tudo leva  a  
crer que ta l reform a m áx im a e que em  tese se 
possa ju stif ica r de m elhor modo deverá  ser ad iad a .

A segunda, m uito  m ais m odesta, le v a r ia  ao 
melhor, m ais produtivo e efic ien te aproveitam ento 
d as verbas o rçam entárias, desperd içadas a tu a l­
m ente p ara  possib ilitar a  concessão dos social­
m ente inexpressivos “p riv ilég io s” a  um  lim itado  
grupo de fam ílias num erosas. Êsse sistem a se tia  
pura e sim plesm ente liqu idado , sendo que, os re ­
cursos públicos destinados p ara  êsse efeito  seriam  
usados como contribuição p ara  as obras san itárias, 
h ig iên icas e eugên icas d as institu ições d a  P rev i­
dência Socia l, sobretudo à s  suas a tiv id ad es assis- 
tenciais em pro l d a  proteção à  in fância o à  m ater­
n id ad e . N inguém  poderá con testar que, m ed ian te 
ta is a tiv id ades, poder-se-ia a tin g ir  de  m elhor ír.odo 
o ob jetivo  das providências de proteção à  fam ília  
do que p e la  outorga a  um pequeno circu jo  de bene­
ficiados de insign ifican tes prestações m onetárias 
e cu jo  ap roveitam ento  p ara  os fins em  questão, 
escapa com pletam ente ao controle dos órgãos pú­
blicos .
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A subordinação do /. B. G. E.

0 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís­
tica, o conhecidíssimo I . B . G . E ., é um 

órgão criado pelo Decreto n.° 2 4 .6 0 4 , de 6 de 
julho de 1934, para o fim de superintender os 
serviços de estatística e de geografia em todo o 
Território Nacional.

O I .  B . G . E . resultou de uma convenção pro­
movida pelo govêrno federal, entre os Estados, os 
Municípios e os delegados da própria União, os 
quais, —  depois de terem livremente discutido 
—■’ acordaram nos pontos fundamentais que ser­
viriam de base à estrutura do utilíssimo órgão que 
hoje possuímos.

Não obstante seu aspeto unitário, o I .B .G .E .  
é um órgão de caráter essencialmente federativo. 
Com efeito, dividindo-se em três sistemas de ser­
viços —  Estatísticos, Geográficos e Censitários, 
tem o I . B . G . E ., como órgão supremo para 
cada um dêles, respectivamente, o Conselho Na­
cional de Estatística, o Conselho Nacional de Geo­
grafia e a Comissão Censitária Nacional.

Dentro de cada um dêsses Conselhos, o órgão 
deliberativo, o que traça os rumos a seguir, é a 
Assembléia Geral. Essas Assembléias são consti­
tuídas de representantes da União, dos Estados 
e dos Territórios. Para cumprir as decisões das 
Assembléias, ou decidir em casos urgentes até que 
as Assembléias se reúnam, existem as Juntas 
Executivas —  no caso do Conselho Nacional de 
Estatística, ou os Diretórios —  no caso do Con­
selho Nacional de Geografia. Tanto as Juntas 
Executivas, como os Diretórios, são constituídos 
da mesma forma que as Assembléias: represen­
tantes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios. No Sistema de Serviços Censitá­
rios as coisas não se passam diferentemente: sem­
pre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Territórios, deliberando e agindo em conjunto.

Tanto nos Serviços Estatísticos, como nos Ser­
viços Geográficos, há um Quadro Executivo, de 
verdadeira cooperação federativa, pois dêle parti­
cipam repartições da União, dos Estados e dos 
Municípios, o mesmo acontecendo com os Serviços 
Censitários, através do Serviço Nacional de Re­
censeamento.

I . B . G . E . tem um .Presidente, que não 
pode pertencer aos quadros do funcionalismo; sua 
administração está a cargo duma Secretaria Geral, 
cujo Chefe (Secretário G eral) é um dos Diretores 
das Repartições Estatísticas da União.

Em resumo, o I . B . G . E . é constituído de 
de repartições estatísticas ou geográficas perten­
centes à União, a cada um dos Estados, ao Dis- .

Celso de M agalhães.

trito Federal, aos Territórios e aos Municípios. 
Essas repartições integram o I. B . G . E ., mas 
não perdem suas características próprias, segundo 
a entidade a que pertencem. Dentro do I.B.G.E. 
tôdas se ligam por laços de natureza exclusiva­
mente técnica, conservando, porém, cada uma delas 
a respectiva autonomia administrativa. O I.B.G.E. 
é de fato um órgão de natureza federativa.

Ora, Federação é um forma de Estado onde há 
pluralidade de governos internos. Cada parte do 
território nacional fica entregue a um órgão que 
dispõe de autonomia para cuidar dos assuntos 
peculiares a essa região; e como êsse órgão não 
fica subordinado a nenhum outro, nem política, 
nem jurídica, nem administrativamente, constitui 
um govêrno. Ao lado dêsses vários governos, 
existe outro encarregado dos assuntos comuns, da 
defesa geral e da representação externa: é o 
govêrno central, o govêrno da União. O chefe 
dêsse govêrno é o Presidente da República, como 
os chefes dos governos regionais são os Governa­
dores dos Estados. Ao lado de tais chefes de 
govêrno, colocam-se os Prefeitos Municipais que
—  exceção feita dos casos particulares —  são 
autoridades administrativas eleitas pelo povo, da 
mesma forma como o são o Presidente da Repú­
blica e os Governadores dos Estados.

Assim, o Presidente da República não é superior 
hierárquico do Governador dum Estado, nem o 
Governador dum Estado é superior hierárquico 
do Prefeito: não há gradação entre êles, no 
mesmo sentido em que há, por exemplo, de 
Coronel para General ou de Tenente para Capitão.

Não sendo o Presidente da República superior 
hierárquico dum Governador de Estado, nem 
êste superior dum Prefeito, é óbvio que falece ao 
Presidente da República competência legal para 
ordenar em assuntos privativos das repartições 
estaduais, como aos Governadores falece a mesma 
competência para ordenar em assuntos privativos 
de repartições municipais.

A Federação caracteriza-se justamente por essa 
delimitação de área de competência, por essa 
restrição de autoridade. E’ isso que a distingue 
dos Estados Unitários. Conseqüentemente, 
nenhuma repartição, nenhum serviço, nenhum fun­
cionário dum Estado qualquer fica subordinado ao 
Presidente da República, como nenhuma repar­
tição, nenhum serviço, nenhum funcionário de 
Município fica subordinado ao Governador do 
Estado. Se isso acontecesse, desapareceria a Fe­
deração política.

Ora, se o I . B . G . E . é de natureza federativa, 
se e integrado também por elementos regionais e
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locais, claro que êles, como a Federação política 
terá de respeitar a autonomia de cada órgão que 
o constitui, porque cada um dêsses órgãos pertence 
a uma entidade que o superintende conforme os 
próprios interêsses.

Assim como nenhum Estado ou Município é 
subordinado ao Presidente da República, também 
nenhuma repartição estadual ou municipal, ainda 
que integrante do I . B . G . E ., poderá ser subor­
dinada a essa mesma autoridade. E não o po­
dendo ser, claro que o I . B . G . E ., como um 
todo, não o poderá ser também: o I. B . G . E . 
não é pois subordinado ao Presidente da Repú­
blica, como é praxe dizer-se que o é.

Êsse êrro, parece, resulta de dois motivos: o 
primeiro é que a dotação orçamentária que a 
União é obrigada a dar ao I . B . G . E ., em vir­
tude do acôrdo com os Estados, é consignada —  
no Orçamento Geral da União —  entre os órgãos 
diretamente subordinados ao Presidente da Re­
pública: D . A . S . P .,  Conselho Federal do 
Comércio Exterior, Conselho de Imigração e Co­
lonização etc.; o segundo é que tal subordinação 
direta ao Presidente da República daria, segundo 
supõem, mais importância ao órgão.

Ora, o lugar onde se coloca, na Lei Orçamen­
tária, o auxílio financeiro prestado a um órgão ou 
indivíduo, jamais constitui critério essencial para 
sua classificação: outras características hão de ser 
buscadas para conhecimento seguro da configu­
ração administrativa. Por outro lado, o fato de 
parecer o I . B . G . E . mais importante com essa 
subordinação direta ao Presidente da República 
resulta duma apreciação defeituosa.

Com efeito, essa subordinação que, aparente­
mente, eleva o I . B . G . E . —  na verdade o 
diminui, pois sendo êle de natureza.federativa, não 
deve, legalmente, subordinação a ninguém, exceto 
à sua lei fundamental, derivada do acôrdo entre as 
unidades da Federação. E’ como se alguém pre­
tendesse aumentar o prestígio da Federação Bra­
sileira, subordinando-a a um poder exterior, por 
mais distinto e nobre que fôsse.

O I .  B . G . E . não çstá no caso das autarquias 
federais. Êle não é, por exemplo, como o I.P.A.S.E. 
ou como qualquer outro Instituto de Aposentadoria 
e Pensões. Êsses sim, são subordinados ao Presi­
dente da República e supervisionados por um 
Ministério. Mas, tais instituições pertencem à 
organização federal, ao ramo da administração 
indireta, cujo Chefe é também o Presidente da 
República.

O I . B . G . E ., porém, não pertence à admi­
nistração federal: pertence à Federação, o que

*

*

não é a mesma coisa. Êle fica, administrativa­
mente, na situação do Tribunal de Contas, da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos 
Tribunais de Justiça, que só prestam obediência 
à Lei, sem subordinação a autoridade pessoal de 
ninguém.

Destarte, a importância do I . B . G . E . é bem 
maior do que se êle fôsse —  como geralmente 
pensam alguns —  subordinado ao Presidente da 
República. O Tribunal de Contas, por exemplo, 
seria do mesmo nível de qualquer Departamentc, 
se a lei o subordinasse ao Presidente da Repú­
blica; sua importância administrativa, evidente­
mente, diminuiria.

Um órgão de natureza federativa não pode 
ficar subordinado a ninguém, como a ninguém 
pode ficar subordinada a própria Federação polí­
tica, pois isso lhe destruiria a base da existência.

A  verdade dessas considerações ressalta ime­
diatamente, considerando-se a diferença de si­
tuação, perante o Presidente da República, entre, 
por exemplo, o D . A . S . P . e o I. P. A. S. E., 
dum lado, e, o I. B. G. E. do outro. No D.A.S.P. 
cumprem-se as ordens do Presidente da Repú­
blica e se executam os serviços como essa autori­
dade determina: o D.A.S.P. é órgão da adminis­
tração direta. No I. P. A. S. E., o Presidente da 
República só intervém para dizer sôbre a conve­
niência ou oportunidade de certos atos: o I.P.A.S.E. 
é órgão da administração indireta. No I.B.G.E. 
o Presidente da República não tem nenhuma inter­
ferência; não lhe cabe dizer da conveniência ou 
da oportunidade dos atos, como não lhe cabe 
determinar a alteração de atos realizados, aprovar 
ou não atos que ali pretendem realizar: o I.B.G.E. 
não pertence a nenhum dos dois clássicos ramos 
da Administração Federal —  apenas coopera, cola­
bora com ambos.

A autonomia do I . B . G . E . é integral, como 
integral é a autonomia de S. Paulo, de Minas, da 
Bahia etc. O I .  B . G . E . não é subordinado 
ao Presidente da República, porque sòmente 
podem ser subordinados ao Presidente da Repú­
blica os órgãos administrativos da União; ora, o
I . B . G . E . não pertence à União, porque per­
tence por igual a cada um dos Estados e a cada 
um dos Municípios, ao Distrito Federal e a cada 
um do Territórios. Êle constitui um verdadeiro 
condomínio, onde todos os co-proprietário têm  
quinhões iguais. O síndico dêsse condomínio, é 
o Secretário Geral.

Como órgão de natureza federativa, a situação 
do I . B . G . E . é, pois, singular no Direito Admi­
nistrativo Brasileiro.

* .

Municipalismo é o movimento de idéias e de realizações que, partindo da lógica fria, mas indestrutível, dos nú­
meros, das cifras e dos dados estatísticos provenientes dos levantamentos nacionais que retratam de maneira fiel e com­
pleta a situação econômica e social do interior do Pais, taro por finalidade corrigir a distribuição viciosa da autoridade 
e dos recursos financeiros entre os três planos governativos — o federal, o estadual e o municipal — de forma que se 
garanta aos Municípios capacidade para, eficientemente, prestarem todos os serviços e exercerem tôdas as atividades que, 
para o conforto e a prosperidade dos munícipes, devem estar a cargo do govêrno local.

. — . Desiré Guarani e Silva.
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Administração de Materiai, em Prefeituras 
■ Municipais

NO momento em que existe a preocupação 
geral de cuidar do municipalismo, torna-se 

oportuno estudar um dos setores administrativos 
de importância para a vida do município, que é 
o relativo ao material.

Como não é possível compor um modêlo que 
sirva a todos os municípios, pois a organização a 
ser feita está intimamente ligada à medida, ao 
âmbito de ação e aos recursos de cada um, dese­
jamos apresentar as nossas observações e suges­
tões para diversos graus de evolução.

E’ fastidioso relembrar que os três fatores bá­
sicos da administração: pessoal, material e di­
nheiro, merecem o cuidado maior por parte da 
direção a fim de produzirem os resultados espe­
rados.

O município, base da estrutura nacional, tem de 
equacionar e resolver os problemas prementes que 
se impõem, e que, de um modo geral, justificam  
a existência das administrações municipais. O 
Estado é a reunião das parcelas componentes e 
estas, no Brasil, são os distritos, municípios, estados 
e órgãos federais. Ao Estado cabem deveres 
fundamentais relacionados com a segurança na­
cional, o desenvolvimento econômico, o aumento 
de bem-estar, a saúde pública, a educação e muitos 
outros que determinaram a formação dêsse Estado. 
O município, como parcela componente de todo, 
tem compromissos a solver e podemos afirmar 
que os relativos à saúde, ao desenvolvimento ma­
terial sobressaem em relação aos demais.

Para cuidarmos de saúde pública, de educação, 
de vias de comunicação, do aumento de produção, 
indispensável será a existência de pessoal habili­
tado, material adequado e recursos financeiros 
para suportar as exigências naturais.

No setor de pessoal necessita o município de 
pessoal administrativo para as suas funções 
burocráticas, mas em número reduzido, pois a 
administração local deve caracterizar-se pela sim­
plicidade e eficiência e esta não é conseguida com 
a elevação do número de servidores. Uma parcela 
maior de pessoal é o destinado à educação e aos 
serviços de policiamento e de obras.

Os recursos financeiros dependem das fontes 
de renda e estas são limitadas nos municípios, 
pelo que devem ser tratadas com o máximo cuida­
do a fim de atenderem às necessidades, sendo de 
notar que os disposcitivos constantes da atual Cons­
tituição vieram dar novo alento à administração 
municipal.

O sc ar  V itorino  M oreira
Técnico de Administração

O material constitui o elemento de trabalho, 
indispensável para a realização dos objetivos 
administrativos. Para a educação é necessário 
o material didático, já não falando no aparelha- 
mento escolar; para a saúde pública são neces­
sários os medicamentos, as drogas, os artigos de 
higiene, os materiais de engenharia sanitária, os 
equipamentos hospitalares e tantos imprescindí­
veis; para o desenvolvimento econômico temos 
de empregar materiais na pavimentação de es­
tradas, na construção de pontes, na construção 
ou manutenção de fontes de energia, na colabo­
ração com a agricultura e com a pecuária, e assim 
iremos utilizando mais e mais material em um 
número cada vez maior em tôdas as atividades 
administrativas.

A  função do material é de grande significado 
e merece ser estudada com atenção, pois a efici­
ência da administração depende em grande parte 
da qualidade, quantidade, rendimento e durabi­
lidade do material que possuir.

O municí[pio possuindo naturalmente parcos 
recursos deve procurar obter o maior rendimento 
possível de seus bens, pois não havendo recursos 
financeiros de sobra e tendo de enfrentar a so­
lução de vários problemas, mister se faz obter 
todos os frutos que possam dar os elementos de 
que dispõe.

Passada uma vista dolhos sôbre o panorama 
que depara a administração de material, iremos 
tecer nossos comentários sôbre a organização dêsse 
setor, com a preocupação constante de apresentar 
sugestões que possam ser aplicadas nos municípios.

Tomemos, de início, para estudo um município 
de rendas diminutas, de pequena densidade de 
população. Num caso como êste, a administração 
local centraliza-se naturalmente numa pessoa que 
se encarrega da arrecadação e das demais funções; 
o prefeito é o verdadeiro “homem faz-tudo”, pois 
não há outra solução. Um município com uma 
renda de dois mil cruzeiros mensais o que poderá 
fazer? Problemas existem e em vastas propor­
ções, mas a falta de recursos impede qualquer ten­
tativa de organização. O remédio lógico num caso 
como êste será a tutela.

Suponhamos um município com renda superior 
a cem mil cruzeiros mensais, pois aí poderemos 
começar a pensar em têrmos de organização.
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A distribuição proporcional das despesas para 
atender eficientemente às necessidades municipais 
deve comportar-se dentro dos seguintes limites:

a ) Pessoal .............................. 30%
b ) M a te r ia l ............................. 20%
c) O b ra s ................................... 20%
d ) Serviços e Encargos . . . 20%
e) D ív id a ................................. 10%

A cota maior atribuída ao pessoal é devida ao 
número necessário para ministrar educação e pra­
ticar saúde pública.

Dentro do limite estabelecido, de 20%  para 
material e outros 20%  para obras, poderá o muni­
cípio cuidar dos seus encargos dentro de sua 
capacidade.

De acôrdo com os limites acima, teremos apro­
ximadamente trinta mil cruzeiros mensais para 
despesas com material. O ônus de administração 
não deve ultrapassar a casa dos dez por cento, 
donde podemos supor que a despesa relativa não 
irá além dos três mil cruzeiros. Dentro dessa 
despesa o que poderá ser feito de proveitoso? Êste 
é o problema que vamos estudar.

Devemos destacar dois terços para a conser­
vação, manutenção e recuperação de material, 
sobrando um têrço que deverá bastar para a parte 
burocrática, elaboração de especificações, controle 
do material recebido etc.

O principal ponto da administração municipal 
é realizar o seu programa de trabalhos dentro dos 
limites e possibilidades financeiras. A determi­
nação de valores que vimos fazendo justifica-se 
plenamente porque estabelece as bases de trabalho.

Na administração municipal, para sua maior 
eficiência e rendimento, não deverá haver setores 
estanques, suprindo-se uns aos outros, a fim de 
evitar gastos desnecessários. O combate às' dupli- 
cidades é indispensável. A municipalidade deve 
ser encarada como um todo, princípio salutar que 
não deve ser olvidado.

Objetivemos. Um trator que serve para o tra­
balho de estradas ou outras vias, deve prestar 
seu serviço na edificação de prédios ou acionar, se 
necessário, máquinas que tenham parado para 
conserto, ou executar outros trabalhos imprescin­
díveis, observada a ordem de prioridade naturais. 
As máquinas de escritório, por exemplo, não devem  
ser de “propriedade” dos datilógrafos ou seções, e 
sim prestarem seu concurso aos setores que neces­
sitarem. Vencer a barreira das “propriedades” é 
um dos encargos da administração de material.

Especificações. O material a ser adquirido deve 
corresponder exatamente às necessidades dos ser­
viços, pelo que a compra deve ser feita por especi­
ficação. Para a elaboração destas é indispensável 
°  exame minucioso das necessidades, dos fins a 
que se destine o artigo, como da capacidade exi­
gida, o rendimento a ser obtido, a durabilidade 
precisa. A  especificação deverá conter os ele­
mentos caracterizantes e de tal forma precisos que 
os fornecedores não possam entregar material dife­
rente.

A  especificação, segundo Herbert Hoover, é o 
que o comprador diz ao vendedor, quando deseja 
comprar, ou por outras palavras: constitui a des­
crição correta, em linguagem técnica, de alguma 
coisa e de tal sorte que o caracterize perfeitamente.
A especificação deverá conter obrigatoriamente 
os valores numéricos que indiquem com precisão 
a qualidade da coisa especificada. E’ muito 
comum a indicação —  artigo de primeira quali­
dade —  o que nada representa. O que é primeira 
qualidade? Não sabemos. Perguntado a certo 
comprador que óleo lubrificante êle iria adquirir 
para os veículos de sua repartição, a resposta 
enfática foi esta: Só comprarei óleo de primeira 
qualidade! e por isso, pela sua correção, pela 
precisão de seu trabalho, gozava de alto conceito 
e era reputado um elemento eficiente, dizendo-se 
mesmo que naquela repartição tudo corria às mil 
maravilhas, porque o comprador era um indivíduo 
a altura, correto, conhecedor de seus deveres, e a 
fama ajudava-o. A verdade, entretanto, era outra. 
O “correto comprador” julgava que o melhor lubri­
ficante era um certo óleo fino, de alto preço, cujas 
características técnicas demonstravam ser um pro­
duto de alta classe, o que não contestamos; acon­
tece, porém, que vários veículos da repartição já  
rodavam há mais de dez anos, estando em condi­
ções precárias, apresentando folgas, dando os cilin­
dros passagem, enfim, exigindo o emprêgo de óleo 
mais encorpado, de aparência menos pura, menos 
fluídico. O comprador achava que um óleo nessas 
condições não era —  de primeira qualidade —  e 
por isso não o comprava! Ora, o artigo necessário 
ao fim a que se destinava era justamente o que 
não se comprava! Exemplifiquemos doutro modo. 
Se compararmos um carro “Cadillac” com um 
“Jeep” não haverá dúvida em ser dito que o pri­
meiro é de primeira qualidade, é melhor, é mais 
perfeito etc., que o outro. Para o trabalho no 
interior, em más estradas, tendo de atravessar 
pequenos cursos dágua, vencer lamaçais etc., qual 
o melhor veículo? O “Jeep”, por certo; então o de 
primeira qualidade para esta espécie de trabalho 
não é o que apresenta melhor mecânica, melhor 
aparência ou maior conforto. A “primeira quali­
dade” é relativa, depende da finalidade a que se 
destina o artigo e o que êle encerra. Eis porque 
a expressão que criticamos não serve à adminis­
tração de . material, devendo ser substituída por 
especificações conscienciosamente organizadas.

As especificações visando a melhoria dos ar­
tigos de uso, concorrem beneficamente para o 
aperfeiçoamento dos trabalhos e servem à eco­
nomia da emprêsa. Um dos meios para que elas 
produzam os seus melhores resultados é encon­
trado na sua maior divulgação pelos setores 
interessados e entre os possíveis fornecedores. 
Quem compra por especificação e a respeita, 
compra melhor e obtém preços menores. Para 
muitos e principalmente para os leigos, a compra 
por amostra satisfaz, o que constitui um engano. 
A comprovação qualitativa posterior é muito mais 
difícil e êste processo facilita as burlas. A amostra, 
como meio de facilitar a compreensão por parte 
do fornecedor, pode acompanhar a especificação,
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mas esta é que deverá ser a base efetiva para a 
compra.

Se o órgão de material ou a pessoa encarre­
gada de sua administração não dispuzer dos meios 
para elaborar uma especificação correta, deverá 
valer-se de todos os elementos que tiver ao seu 
alcance, tais como especificações de outras fontes, 
catálogos de fabricantes, informes de outros con­
sumidores etc., mas não deverá deixar de elabo­
rá-la, mesmo de forma simples, pois ela constitui 
um excelente auxílio à organização.

Outro ponto interessante e que deye interessar 
muito às administrações municipais é o referente 
às facilidades de obtenção do material nos centros 
mais próximos, a fim de serem obtidos preços 
mais baixos. Se a especificação fôr elaborada de 
forma a que só artigos de procedência distante ou 
que não se encontrem na praça local possam ser 
adquiridos, os preços serão mais elevados natu­
ralmente. As especificações devem ser feitas 
tendo em vista as possibilidades locais, sem pre­
juízo das reais necessidades dos serviços. Lem­
bremo-nos de que a administração de material 
visa especialmente a economia, seja através dos 
menores preços, da melhor qualidade, do maior 
rendimento. A  dosagem de rigor, de precisão 
técnica, de exigências, é limitada pelas determi­
nantes econômicas. A  administração municipal 
não deve agir contràriamente aos interêsses do 
município, e assim ao realizar suas àquisições, 
deverá, sempre que possível, efetuá-las no local, 
dando preferência aos produtores situados no pró­
prio município ou comerciantes aí estabelecidos, a 
fim de concorrer para o engrandecimento local 
e conseqüentemente servir ao aumento de rendas 
municipais.

Estamos comentando o assunto —  especificação
—  por ser um de interêsse imediato e que costuma 
ser descurado na administração.

A  elaboração de especificações demanda co­
nhecimentos técnicos que, nem sempre se encon­
tram nos vários pontos do país, pelo que os tra­
balhos iniciais de simplificação devem preceder 
e servir de base futura à especificação e posterior 
padronização.

A  simplificação consiste na redução dos tipos e 
variedades ao limite necessário, estabelecendo-se 
as unidades de medida e de compra, e fazendo 
uma sumária descrição dos objetos. O exemplo 
do serviço público federal que reduziu de mais de 
quatrocentas variedades os tipos de envelopes 
para uns seis é bastante eloqüente.

A  economia resultante da simplificação é, em 
certos casos, incalculável; Stuart Chase em seu 
livro “The Tragedy of W aste” diz que a falta de 
simplificação nos Estados Unidos, em determinado 
período por êle estudado, atingia à extraordinária 
cifra de dez bilhões de dólares, ou em nossa 
moeda —  duzentos e dez bilhões de cruzeiros!

O bom administrador é aquêle que consegue 
realizar com o máximo de rendimento e o mínimo 
de gasto. Ora, a falta de simplificação impede a 
boa administração, porque existem gastos desne­
cessário e passíveis de serem suprimidos.

Feita uma rápida exposição sôbre alguns pontos 
de interêsse na administração de material, de­
vemos passar uma vista dolhos sôbre a organi­
zação do órgão de material. Devemos entender 
como —  órgão de material —  um núcleo que pode 
ser encarnado numa só pessoa ou ser tão grande 
que reuna centenas de servidores, o que não im­
porta para o comentário que vamos fazer. O nú­
mero de servidores depende do volume e do âm­
bito do órgão, o que nos interessa é a função 
exercida.

Numa prefeitura de parcos recursos e de redu­
zidos afazeres, o órgão de material (uma só pessoa) 
deverá encarregar-se de examinar as necessidades 
administrativas e anotar as faltas de material para, 
em função do plano de trabalho e de acôrdo com 
os recursos financeiros, planejar as aquisições. 
Essas aquisições deverão ser feitas, tanto quanto 
possível no próprio município e só noutros pontos 
se houver impossibilidade local ou se os preços 
forem acima dos que possam ser obtidos alhures, 
computadas tôdas as despesas e impostos que o 
município deixará de arrecadar.

Antes de serem realizadas certas aquisições 
será conveniente o exame da possibilidade de 
cooperação por parte do outro município, pelo 
Estado ou pelo Govêrno Federal, pois trabalhos 
há que demandam material a ser empregado 
poucas vêzes, podendo ser cedido a outrem. M a­
quinaria para a pavimentação de estradas, de 
terraplanagem, abertura de valas etc. nem sempre 
pode ser adquirido por todos os municípios, mas 
adquirido por um, poderá servir a outros. O regime 
de mútua colaboração assegura o engrandeci­
mento geral. Uma das condições essenciais nesse 
regime é a manutenção do material em perfeitas 
condições de funcionamento. Se fôr de proprie­
dade do município, será um dever; se não lhe per­
tencer, constitui uma obrigação.

O órgão de material deverá manter-se em li­
gação com a Associação Brasileira dos Municípios, 
pois aí poderá encoritrar a cooperação necessária 
aos serviços municipais. ,

Estamos fazendo êste comentário porque temos 
notado que determinadas unidades administra­
tivas vêm orientando sua política de aquisições 
diferentemente. Mantêm na capital da Repú­
blica ou na cidade de São Paulo um represen­
tante, agente ou escritório para efetuar principal­
mente suas compras, desprezando inteiramente 
as possibilidades locais, olvidando que dessa forma 
retira os meios para que o comércio ou indústria 
locais progridam e com isso a própria região. O 
govêrno local tem sérias obrigações e não pode 
deixar ao abandono as suas fontes de renda. Assim 
como o País impõe restrições à importação com 
a utilização de divisas no exterior, de certo modo 
as administrações locais devem agir a fim de 
evitar a evasão de rendas e de quaisquer recursos 
locais.

E’ indispensável entrelaçar-se a administração 
de material com os planos de govêrno, pois não 
existem peças isoladas e sim partes de um todo.
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As formas de aquisição, observadas as disposi­
ções legais, devem ser as mais simples, assegu­
rando sempre moralidade administrativa e evi­
tando preferências injustificáveis por determinados 
beneficiários. O princípio democrático estabelece 
que devem ser dadas oportunidades iguais a todos 
que se encontrem em situação de poder competir.

A  compra exige o planejamento e o estabeleci­
mento de forma de execução, ficando perfeitamente 
determinado o que o comprador deseja e a forma 
porque será comprovado quantitativa e qualitati­
vamente, por ocasião do recebimento.

A guarda e a distribuição constituem pontos 
que merecem atenção, pois a falta de meios ade­
quados ou de controle determinarão prejuízos 
que poderão ser evitados, e produzirão efeitos até 
desastrosos para a administração.

A conservação do material em uso é de grande 
alcance, pois além de permitir a execução de 
trabalhos necessários, mantém o valor dos bens

que, se forem mais tarde cedidos, trocados ou 
vendidos, trarão para os cofres municipais recursos 
com os quais poderão ser adquiridos outros bens 
necessários.

A  recuperação e a redistribuição fazem parte 
de um sábia política econômica que não deve ser 
esquecida por uma administração que lute com a 
falta de recursos financeiros. Prolongar a “vida” 
de um artigo, evitando novas aquisições, constitui 
verdadeira suplementação orçamentária, pois o 
produto das fontes de renda poderá ser aplicado 
em outras atividades.

A  administração de material envolve uma soma 
regular de problemas que deverão merecer a 
atenção dos dirigentes, pois aí poderão ser encon­
trados meios para a maior eficiência administra­
tiva local. Terminamos êste primeiro estudo, en­
carecendo a necessidade do planejamento das ati­
vidades administrativas e principalmente no que 
se refira à administração do material.

A concentração da autoridade, em geral, destrói-se a si mesma, pois os funcionários do órgão central ficam esma­
gados debaixo de tantos relatórios, pedidos, queixas e consultas; são de tal forma incomodados por telefonemas e vi­
sitas que não conseguem trabalhar. Há uma natural reação contra isto, expressa na tendência oposta de descentraliza­
ção — o desejo dos subordinados de atuar com um mínimo de interferência e a tendência de certas personalidades para 
ignorar ou sabotar a orientação do grupo central. Estas pessoas irritam os funcionários do órgão central com seus 
protestos e argumentações até que finalmente ocorre uma onda frenética de delegação. Um período de superconcen- 
tração é, com freqüência, seguido por um outro de extrema descentralização, o que acarreta duplicação de trabalho e, 
muitas vêzes, conflitos, não havendo conseqüentemente uma política central, mas uma variedade delas, seguidas por 
grupos diferentes. Esta situação, por sua vez, provoca medidas corretivas da parte dos funcionários dos órgãos cen­
trais, que começam a coordenar e, posteriormente, a criai novos controles. A história de muitas repartições públicas 
e emprêsas particulares mostra umá série de oscilações pendulares entre os extremos de uma concentração, de um lado, 
e de uma desintegração, do outro. Poucas e felizes são as entidades que experimentam um longo período de equilí­
brio estável. ,

(Normas e métodos de administração —  Comstock G lazer).

* *

*

VANTAGENS DA CENTRALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS

1. Racionalização de serviços, dos estoques e do abastecimento;
2. Rapidez na movimentação do material;
3. Menor empate de capital no material estocado, pela perfeita distribuição e equilíbrio entre os órgãos;
4. Maior precisão técnica na aceitação e recebimento do material;
5. Diminuição* do número de materiais obsoletos, inservíveis ou desnecessários, fato comum nos materiais

estocados, uma vez que serão praticadas permutas e cessões entre os orgãos;
6. Maior afastamento do fornecedor das repartições aplicadoras, evitando-se as preferências destas pelos forne­

cedores em vez de ser pelo material;
7. Redução no número de pedidos de adiantamentos, fundamentados na alegação da demora nos fornecimentos.
8. Possibilidade de melhores condições técnicas de guarda, em virtude da organização ser executada com êssa 

fim especial, o que não se verifica no caso de depósitos adaptados.
(Oscar Vitorino Moreira — “Depósitos Centrais no Sistema de M aterial).
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Das atividades de organização na 
Adm inistração Pública

Sistema de órgãos para o seu desempenho

ISNAR G a RCIA DE FREITAS.

Tese ap resen tada ao concurso p ara  Técnico de 
A dm in istração  do D. A. S. P . —  1941 —  Seção  
‘‘O rganização e métodos de trabalho”

PARTE I 

P lano  e sua justificação

n
I OM a ampliação do poder do Estado, acom­

panhada de correspondentes aumento no nú­
mero dos serviços públicos, os problemas adminis­
trativos passaram a constituir preocupação cada 
vez maior dos governos. Hoje, é-lhes, mesmo, 
dispensada uma atenção que outrora só os assuntos 
de ordem constitucional mereciam.

Queremo-nos referir a êsses problemas relaciona ■ 
dos com o estabelecimento de certas medidas funda­
mentais quanto ao exercício da função geral de 
direção, supervisão e controle da administração; 
com a organização dos serviços encarregados da 
execução das atividades governamentais; com o 
ingresso e permanência do pessoal nesses serviços; 
com a aquisição e utilização do material na admi­
nistração; com a determinação dos recursos orça­
mentários a serem levantados, bem como com o 
processo de sua arrecadação, guarda e dispêndio
—  enfim, com todos êsses fatores que a adminis­
tração deve prover, a fim de poder existir e 
operar.

A  atenção a êsses problemas tem sido tradu­
zida em uma série de medidas tendentes a im­
plantar no organismo administrativo os princípios 
da administração econômica e eficiente, impri­
mindo a êsse organismo a fôrça e a capacidade 
necessárias à perfeita execução dos múltiplos en­
cargos que constituem a sua razão de ser.

Os problemas de organização, assim entendidos 
us que encerram a determinação do caráter estru­
tural dos serviços governamentais —  aspecto es­
tático ou de estrutura —  e dos métodos e normas 
de trabalho —  aspecto dinâmico ou de funciona­
mento —  têm uma importância muito acentuada 
no movimento contemporâneo em prol da econo­
mia e eficiência na administração.

De um modo geral, aqueles serviços foram  
surgindo e crescendo à proporção que as ativi­
dades governamentais evoluiam, sem grande aten­
ção à função que iriam desempenhar e sem plano 
de conjunto precedentemente elaborado.

Uma vez que o desenvolvimento se operou 
dêsse modo por tantos e tantos anos, é evidente 
d necessidade de aperfeiçoamento da adminis­
tração, através da completa revisão das diversas 
peças que integram a sua maquinaria.

Tal revisão, por um lado, eliminaria paralelismos 
de funções, conflitos de competência e serviços 
obsoletos que a estrutura contem, distribuindo e 
grupando as atividades de forma mais racional: 
e, por outro lado, possibilitaria serviço melhor 
mais rápido, livre de embaraços pela simplificação 
dos métodos e normas de trabalho. Em suma, 
resultaria em economia e eficiência, que são os 
objetivos em vista.

Essa ordem de idéias repousa no fundamento 
de que existem, quanto aos processos de dividir, 
coordenar e controlar o trabalho da administração, 
certos princípios de organização, os quais, uma vez 
observados, proporcionariam as vantagens enume­
radas.

A  administração deve ser permanentemente 
reorganizada, reconhece-se. Mas, é óbvio, reorga­
nizar não significa, apenas, substitutir um tipo de 
organização por outro, uma ordem existente poi 
uma nova ordem. v

Num programa vasto e permanente de reorga­
nização, como deve ser o da administração pú­
blica, o assunto comporta as mais variadas consi­
derações, conforme o ponto de vista particular em 
que se coloque o estudioso.

Certos problemas todavia, apresentam-se essen­
cialmente básicos, a nosso ver, exigindo primazia 
de tratamento na idealização de um plano metó­
dico de organização e reorganização administra­
tiva. E’ que à sua boa solução fica condicionado 
a boa solução dos demais, ou, em outras palavras, 
o êxito dos processos de organização e reorga­
nização.

A identificação de um dêsses problemas e a 
tentativa de sua solução constituem, juntamente, 
os objetivos do presente trabalho.

Possivelmente não conseguiremos atingir inte­
gralmente a solução do problema. Ainda que 
assim aconteça, todavia, não terá sido infrutífero 
o nosso esforço. As nossas inevitáveis deficiências 
poderão despertar, em outros mais capazes, o 
ânimo para juntar ao assunto a sua contribuição
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pessoal, preenchendo no todo as íacunas que êste 
trabalho apresenta, ou avançando um passo além 
do limite em que permanecemos.

* * *

A nova ordem de idéias que impera na admi­
nistração pública, com respeito ao estudo dos pro­
blemas de organização, tem-se caracterizado, prin­
cipalmente, pelo estabelecimento de órgãos de 
análise e planejamento da organização, conhecidos, 
entre nós, como “divisões de organização” e “co­
missões de eficiência”, e, nos Estados Unidos da 
América, cuja organização administrativa tem sido 
a principal fonte dé inspiração do govêrno brasi­
leiro, como órgãos (agencies, divisions, sec- 
tions  ̂ ou unts) de “administrative management” 
(gerência administrativa), “administrative plan- 
ning” (planejamento administrativo), “adminis­
trative research” (pesquisa, administrativa), ou 
administrative analysis” (análise adminitrativa).

Chamemo-las, genèricamente, “agências de or­
ganização” ou “agências organizadoras”, denomi­
nações que afastam as idéias de departam ento 
associada à de divisão, e de órgão coletivo, inerente 
à de comissão.

O estudo das agências organizadoras e a aná­
lise do seu papel na administração parecem-nos 
de suma importância.

Se, como dissemos, a administração deve ficar 
submetida a um processo contínuo de organização, 
essas agências, na qualidade de instrumentos de 
estudo da organização, precisam, por sua vez, ser 
organizadas, a fim de se tornarem aptas a desem­
penhar a função a que se destinam —  e o pro­
cesso de sua organização obviamente deve pre­
ceder ao de organização ou reorganização admi­
nistrativa.

Uma perfeita caracterização da finalidade dessas 
agências é o passo inicial para seu estabelecimento. 
A determinação do seu número e da posição que 
devem ocupar na Administração; a definição de 
suas atividades; o esclarecimento das relações 
que devem manter com os demais órgãos admi­
nistrativos; tais são os demais aspetos da questão 
que devem necessariamente ser considerados.

E’ a apreciação de todos êsses fatores que tem 
em vista êste trabalho. Primeiramente do ponto 
de vista genérico, da teoria da organização; a se­
guir, do caso brasileiro em particular, envolvendo, 
esta parte, a análise e crítica da situação atual e 
a apresentação de bases para um novo sistema 
organizador.

Dentro dessa orientação, o “desenvolvimento” 
do nosso trabalho (Parte II) obedecerá ao se­
guinte plano:

CAPÍTULO I —  Movimento pró-eficiência e economia n» 
Administração Pública.

CAPITULO II —  A direção em face dos problemas de 
organização.

CAPITULO III __ Agências organizadoras: finalidade;
número; posição na Administração.

CAPITULO IV —  Agências organizadoras: atividades.

CAPITULO V —  O caso brasileiro; bases de um novo 
sistema organizador.'

CAPÍTULO VI — Relações das agências organizadoras 
com os demais órgãos da Administração.

Resumindo o “desenvolvimento”, apresentamos, 
na Parte III, “Conclusões”, em forma de itens, dos 
quais consta referência à parte do trabalho em 
que se fundamentam.

PARTE II 

DESENVOLVIMENTO  

CAPÍTULO I

MOVIMENTO PRÓ-ECONOMIA E EFICIÊNCIA NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

O Estado Moderno é essencialmente coletivista. 
A crença de que o Govêrno pode e deve ser utili­
zado na promoção do bem estar geral, realizando 
coisas que o indivíduo por si só não pode realizar, 
é dia a dia reafirmada pela inclusão de nova ati­
vidade na esfera de ação governamental.

O crescimento das funções do Estado, impor­
tando sempre novos encargos para a Adminis­
tração, tem motivado a progressiva ampliação 
desta, com aumento, em número e vulto, dos 
órgãos de execução dos serviços públicos.

Êsse crescimento da ação do Estado tem deter­
minado um movimento progressivo pró eficiência 
e economia nos trabalhos da Administração.

O interêsse geral despertado pela ampliação do 
poder estatal; o caráter mais técnico do trabalho 
da Administração; o aumento progressivo da taxa­
ção; o maior contacto do público com a Adminis­
tração —  são, entre outras, causas determinantes 
dêsse movimento.

Operou-se uma mudança profunda na concepção 
de povo com respeito às funções próprias do Go­
vêrno. Outrora, a preocupação máxima do indi­
víduo, em matéria política, era obter um Govêrno 
que submetesse a liberdade individual ao mínimo 
de interferência e controle. Hoje, é diferente, 
j á  não existe a presunção apriorística de que a 
dilatação da esfera do Poder Público é um mal; 
as funçõés essenciais, aquelas que os nossos ante­
passados reconheciam como as únicas que o Es­
tado podia exercer legitimamente, constituem uma 
parcela relativamente pequena da soma das ativi­
dades dêste.

A  idéia dominante, no pasado, era conservar a 
esfera de ação do Govêrno tão limitada quanto 
possível, distribuídos os poderes políticos de tal 
forma que pudessem contrabalançar-se uns aos 
outros. Escassa atenção era dispensada à Admi­
nistração, uma vez que a ela não cabia fazer muito.

Na moderna concepção do Estado, a ação go­
vernamental envolve operações em vastíssima 
escala. O aparelhamento necessário à realização 
dêsse trabalho cresceu de modo considerável, 
originando a necessidade de um ramo adminis­
trativo integrado é forte, capaz de levar a bom 
têrmo a sua missão. Ao invés da antiga indife­
rença, atenção cada vez maior é dedicada ao es­
tudo dos problemas relacionados com a Admi­
nistração.
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Professores, autores, pessoas ligadas à Admi­
nistração, um grande número de indivíduos, enfim, 
passou a estudar a fundo as questões adminis­
trativas, visando soluções capazes de produzir 
uma Administração eficiente e econômica.

O caráter altamente técnico dos trabalhos do 
Govêrno moderno, tornando-os mais complexos 
e difíceis, contribue, também, para a necessidade 
de maior eficiência na Administração.

Não se opunha grande objeção a que os servi­
dores públicos fôssem admitidos independente­
mente de concurso, enquanto os objetivos do 
Govêrno careciam de maior importância. Hoje, 
porém, que o panorama é bem diferente, a Admi­
nistração exige um serviço civil competente, trei­
nado e admitido mediante rigorosa seleção de 
valores, para comprovação do mérito. A carreira 
pública vai progressivamente se transformando 
num atrativo para os indivíduos de talento e am­
bição, que nela vêem o campo propício ao em- 
prêgo e desenvolvimento de suas habilitações.

O aumento da taxação, que acompanha pari 
passu o crescimento das funções do Estado, é uma 
das causas que mais poderosamente contribuem 
para a necessidade de eficiência e economia na 
Administração. A elevação dos impostos e taxas 
desperta o interêsse do contribuinte para a ação 
do Govêrno. O cidadão passa a exigir maior efi­
ciência como meio de reduzir os orçamentos, 
ou, então, serviços em escala mais vasta, pela 
importância que recolhe aos cofres públicos.

Finalmente, havendo, hoje, muito maior contacto 
do público com#a Administração, nasce daí uma 
crítica mais generalizada desta. Nos campos dos 
transportes, do correio e do telégrafo, por exemplo 
onde o trabalho interessa muito diretamente ao 
indivíduo, fica a Administração permanentemente 
sujeita à crítica do público, que exige serviço 
seguro, rápido; econômico —  eficiente enfim.

Tais são, entre outras, as causas que têm con­
tribuído para o crescente movimento pró eficiência 
e economia na Administração. O Govêrno, por 
um lado, é solicitado a prestar serviço satisfatório 
e, por outro lado, a economizar nos gastos. “Admi­
nistração eficiente e econômica”, diríamos, é a 
fórmula imposta aos dirigentes nos dias que correm.

Mas, como devem ser entendidas as palavras 
“eficiência” e economia”?

E ficiência

“A todo trabalho corresponde um dispêndio de 
energia”. Assim sendo, ordena a razão que se 
procure tirar do trabalho o máximo rendimento 
com o mínimo esforço. Êsse princípio, conhecido 
como hedonístico, egoístico ou epicurístico, contém 
a idéia de eficiência.

E’ relativamente fácil medir a eficiência de 
uma máquina, bem como a de um trabalhador 
incumbido de uma tarefa simples. Mas, à pro­
porção que as tarefas vão ganhando em comple­
xidade e em esforço mental, tornam-se menos sus­
cetíveis de ser medidas.

Com o desenvolvimento da técnica, a indústria 
passou a apresentar uma produção, consideravel­
mente maior, com esforço relativamente menor. 
A sua eficiência  ou produtividade cresceu de 
maneira assombrosa.

Na Administração Pública, é muito mais difícil 
dar ao têrmo “significação prática”. E’ que ela 
trata, em grande escala, com coisas intangíveis, 
que devem ser avaliadas mais pela qualidade do 
que pela quantidade. Em se tratando, por exem­
plo, de trabalho científico, de planejamento ou de 
pesquisa, é questão complexa julgá-lo em relação 
ao que custam.

Na Administração Pública, pois, a eficiência nem 
sempre pode ser objeto de avaliação precisa. Aí, 
c têrmo muitas vêzes exprime apenas que a Admi­
nistração é satisfatória, quanto a um aspecto 
particular que se tenha em vista.

Economia

O conceito de economia está contido no de efi­
ciência. Um trabalho não será inteiramente efi­
ciente se não fôr econômico, isto é, se não eliminar 
na sua execução tôda espécie de desperdício.

A idéia de economia associa-se, naturalmente, 
à de redução nos gastos. E’ possível, todavia, 
haver economia sem diminuição de despesas: au­
mentando a produção com o emprêgo do mesmo 
esforço.

Na Administração Pública, a economia, usual­
mente, é assim compreendida. Sem reduzir u 
montante das suas despesas, a Administração 
procura aumentar a quantidade dos serviços pres­
tados. O contribuinte não é aliviado nos impostos, 
mas, em compensação, recebe mais pelo que paga.

A O rganização

Como meio de atingir o objetivo da eficiência 
e da economia, surge a organização.

Repousa à organização na existência, quanto 
aos meios de dividir e coordenar o trabalho, de 
certos princípios, os quais, uma vez aplicados, 
permitem considerável aperfeiçoamento, elimi­
nando paralelismos e superposições de funções e 
conflitos de competência que a estrutura admi­
nistrativa còntém, racionalizando os métodos o 
normas de trabalho —  possibilitando, enfim, ser­
viço melhor, mais rápido e mais econômico, que 
é o ideal em vista.

Muitos pensam em organização como se, uma 
vez estabelècida, pudesse vigorar eternamente. 
Segundo êsses, a estrutura administrativa, uma 
vez submetida a uma operação de alto a baixo, 
ficaria perfeito, com tôdas as suas peças reajus­
tadas, para funcionar harmoniosmente para todo 
o sempre. Paralelismos e superposição de fun­
ções e os decorrentes conflitos de competência 
seriam eliminados; métodos e normas de trabalho 
simplificados —  em síntese, a maquinaria governa­
mental passaria a ter, daí por diante, uma operação 
suave, sem atritos, afastados os antigos percalços.
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Essa concepção não é inteiramente verdadeira. 
O Governo hodierno reflete a civilização de que é 
parte. Evoluindo a civilização, a organização po­
lítica e administrativa terá também que evoluir.

Mesmo que a organização pudesse ser regulada 
segundo normas fixas, destinadas a vigorar eter­
namente, questões de extensão ou retração de 
atividades, empreendimento de funções novas ou 
abandono de antigas, apareceriam forçosamente, 
reclamando a sua alteração.

Uma organização, hoje perfeita, poderá não 
ser tão satisfatória amanhã. Com a mudança de 
condições e o progresso geral da humanidade, 
emissões e inconsistência surgirão fatalmente, re­
clamando solução.

Os fatores de ordem social e econômica influem 
poderosamente na organização. Foi o que acon­
teceu com o advento da revolução industrial, 
quando os governos passaram a empreender em 
grande escala novas funções. Cada invenção 
contribuiu para que a Administração fôsse sobre­
carregada de novos encargos, motivando s  criação 
de órgãos novos ou a ampliação de antiges.

No campo dos transportes, o fenômeno pode 
ser bem observado. As invenções do barco a 
VaPor, da locomotiva, do automóvel, do aeroplano 
tôdas contribuíram, em maior ou menor extensão, 
Para que atividades novas fôssem empreendidas 
pelo Govêrno e órgãos próprios instituídos para a 
sua execução.

E’ evidente, assim, que uma organização fixa 
nunca estará perfeitamente adaptada ao meio 
mutável. Ela deve antes de ser entendida como 
um processo contínuo, a fim de se manter sempre 
adequada ao meio.

M étodo de ava liação

A  organização exige, antes de tudo, um método, 
que torne possível a identificação e avaliação dos 
Problemas a resolver, e, descobrimento de suas 
soluções. ,

Há meios empíricos e meios científicos de 
avaliação. ,

Entre os primeiros podem ser relacionados os 
Seguintes:

a ) aprovar ou desaprovar uma organização 
conforme ela pareça simples ou complicada no 
organograma;

b )  comparar uma organização com outras, 
públicas ou privadas, concluindo em caráter defi­
nitivo do simples confronto;

c) julgar uma organização pela sua idade, no 
pressuposto de que- “antigo” significa “obsoleto”.

O meio científico de avaliação é análise. Nessa 
vasta e discutida matéria que é a organização, 
não sofre contestação a afirmativa de que só a 
análise representa base segura para um eficiente 
e econômico desempenho do trabalho. Tôda a 
moderna literatura sôbre organização gravita em 
tôrno dessa idéia.

Com efeito, o método, na organização, deve ser 
essencialmente indutivo, científico, com base na 
observação e na experiência. A organização não 
encontra lugar entre os trabalhos de imaginação. 
Só é exata quando fundamentada em fatos, 20 
invés de em pressupostos. Na verdade, as con­
dições reais merecem mais crédito do que simples 
concepções teóricas formuladas a priori.

Data, todavia, apenas do comêço dêste século a 
crença generalizada de que a investigação cien­
tífica, apoiada na análise metódica, constitue a 
preliminar indispensável ao estabelecimento de 
uma boa organização.

Essa investigação parte de uma perfeita defi­
nição e caracterização do problema; procede, em 
seguida, à reunião de todos os fatos a êle concer­
nentes; crítica os fatos; deduz soluções lógicas, 
experimentando-as sempre que possível; e aplica, 
finalmente, essas soluções na previsão de resul 
tados.

Usando das palavras de Kimball, diríamos que.

a denominada administração científica não é uma 
coleção de regras, senão uma atitude mental destinada 
a susbstituir o eu creio pelo eu sei (1) .

O método racional de investigação proporcionou 
um espantoso desenvolvimento das ciências físico- 
químicas e naturais e da indústria. A Descartes 
cabe a glória de haver definido os princípios do 
método geral, no seu célebre “Discours de la 
Methode”.

No fim do século passado, já o aperfeiçoamento 
mecânico atingira um alto grau de desenvolvi­
mento, acompanhando o progresso das ciências. 
Nada fôra feito, todavia, com respeito à organi­
zação do trabalho humano.

Foi Frederick Winslow Taylor, congnominado o 
pai da organização científica, quem transplantou, 
para o estudo da fôrça humana do trabalho na 
indústria, os princípios do método geral cartesiano
—  da evidência, da análise, da síntese e da enu­
meração.

A aplicação do método científico aos problemas 
de organização é, na Administração Pública, ainda 
mais recente do que na indústria.

E’ incontroverso que no campo da administração 
pública a pesquisa não pode ser conduzida por 
experimentação controlada; mas pode, pelo menos, 
fazer uma tentativa honesta para avaliar a expe­
riência. Raramente pode demonstrar, em têrmos 
concretos, a exatidão de suas conclusões; mas pode, 
pelo menos, descobrir, compreender e apresentar 
os fatos antes de chegar conclusões. Pode não 
ser o caminho mais rápido para reorganizar; 
mas, é, estamos certos, o melhor, o mais seguro.

(1 )  K i m b a l l  a n d  K i m b a l l  —  Principies of Industrial 
Organization, pág. 141 — New York & London — 1939.
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CAPÍTULO II

A DIREÇÃO EM FACE DOS PROBLEMAS 
DE ORGANIZAÇÃO

Disposições G erais

Um dos princípios básicos da organização cien­
tífica é o da divisão equitativa das responsabi­
lidades entre a direção e os trabalhadores, a 
primeira encarregando-se de tudo quanto ultra­
passa a competência dos últimos. Em outras 
palavras, é o princípio da separação do trabalho 
intelectual de direção, instrução e previsão do 
trabalho material, de execução. Tôda a obra 
de Frederick Winslow Taylor está impregnada 
desta idéia.

Durante muito tempo o trabalho foi deixado 
quase inteiramente ao sabor do executante. Na 
sua ocupação, o trabalhador agia como muito 
bem entendia, sem receber ensinamento da di­
reção. O resultado era que, quase sempre, tra­
balhava mal, com inobservância das regras da 
ciência da sua ocupação.

Ora, “há sempre métodos melhores e mais 
eficientes”, afirmava Taylor, aconselhando o de­
senvolvimento de uma ciência para o estudo de 
cada elemento do trabalho.

Para o descobrimento da técnica mais apro­
priada à execução do trabalho, Taylor decom­
punha-o nos seus movimentos elementares, ana­
lisava-os, eliminava os inúteis, cronometrava os 
tempos parciais e, finalmente, recompunha a 
cperação, para a qual fixava um tempo padrão.

A preocupação de .supressão do desperdício 
em tôdas as suas formas deu origem ao uso me­
tódico da análise e planejamento do trabalho, em 
substituição aos antigos métodos empíricos. E 
todo êsse novo trabalho ficava a cargo da di­
reção, cujo papel era, assim, considerávelmente 
ampliado.

Nos antigos sistemas, a solução dos problemas 
de direção ficava a cargo exclusivo do chefe. Ova, 
era impossível, para um só indivíduo, desempenhar 
a contento todos os deveres inerentes à direção; 
o chefe está continuamente formulando decisões, 
emitindo ordens, movimentando o pessoal, contro­
lando a execução do trabalho e, evidentemente, 
não lhe sobra tempo para dedicar-se à análise dos 
fatos que interferem no trabalho, diminuindo-lhe o 
rendimento.

Quando a organização deixou de ser empírica 
para tornar-se mais positiva, mais científica, ba­
seada na análise, foi preciso organizar o tra­
balho da direção, dividindo-o em execuções par­
ciais, a cargo de agentes especializados. Houve 
necessidade de retirar das mãos do chefe as 
novas funções de análise e planejamento, para 
serem entregues a indivíduos especialmente dis- 
tinados a êsse fim.

Uma das razões para essa providência é de 
ordem técnica. Os chefes são, em geral, esco­

lhidos com referência èspecial a um campo espe­
cífico de atividades. Embora competentes na 
esfera da sua profissão, apresentam-se, quase 
sempre, deficientes em matéria de administração 
geral, isto é, relacionada com os meios necessários 
à realização dos fins em vista. *

Isto é particularmente verdadeiro em relação 
aos assuntos de organização cujo caráter, a seu 
turno especializado, os faz acessíveis sòmente a 
técnicos experimentados, com formação apro­
priada.

Uma outra razão é de ordem psicológica. Com 
a análise, o que se pretende é conseguir um 
perfeito conhecimento da realidade, é saber o 
que se faz, còmo e porque se faz determinada 
coisa. Ora, o homem, no trabalho, torna-se, em 
geral, obsecado pela rotina. Esta de tal modo 
se infiltra na sua individualidade que êle não 
concebe inovações; às vêzes recusa-se, até mesmo, 
a discutir o processo de que se utiliza no trabalho.

Obviamente, o organizador não pode ter mente 
rotineira, nem deve estar prêso à organização por 
quaisquer laços sentimentais. A  sua missão é 
abordar tudo com espírito inquisitivo. Êle não 
reconhece como verdadeira a afirmativa de que 
fomente a experiência e a prática são fatores 
seguros de uma boa execução.

A m issão adm in istra tiva  da d ireção cen tra l

E’ hoje ponto pacífico, em matéria de orga­
nização administrativa, que o Chefe Executivo, 
responsável pelo ramo administrativo do go­
vêrno, deve ser depositário de poderes amplos 
no desempenho da sua missão, cujo sucesso de 
outra forma seria comprometido.

O trabalho da direção central da administração 
tem sido objeto de extensos comentários dos 
modernos autores, os quais não se cansam de 
salientar-lhe a importância e de reclamar pant 
o Chefe Executiyo meios de levá-lo a bom têrmo.

Os americanos do norte procuram condensar 
êsse trabalho na palavra p o sd c o rb ,

criada artificialmente e destinada a chamar a atenção 
para os vários elementos funcionais do trabalho que com­
pete a um Chefe Executivo; isto porque as palavras admi­
nistração e gerência já perderam todo o conteúdo espe­
cífico. Posdcorb é formada com as iniciais das atividades 
que condensam êsses elementos funcionais:

Planning isto é, a fixação, em linhas gerais, de tudo que 
deve ser feito, bem como dos métodos a empregar para a 
realização da finalidade;

Organizing, ou seja, o estabelecimento de uma estru­
tura formal de autoridade, através da qual as subdivisões 
do trabalho sejam dispostas, definidas e coordenadas para 
o objetivo em vista;

Stalling, vale dizer, tôdas as funções concernentea a 
pessoal —  recrutamento, treinamento e manutenção da 
condições de trabalho favoráveis;

Directing, quer dizer, a tarefa contínua de tomar de­
cisões, incorporando-as em ordens e instruções específicas 
ou gerais, e mais a de servir de lider da administração;

Coordinating isto é, o dever importante, por todos os 
títulos, do interrelacionar as várias partes do trabalho;

Reporting, ou seja a tarefa de manter bem informados 
relativamente ao que se passa na emprêsa aquêles perante
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quem o Executivo é responsável o que importa em manter 
bem informado o próprio Chefe Executivo e seus subor­
dinados, por meio de documentação, pesquisa e inspeção;

Budgeting, com tudo quanto se refere a orçamento, 
como seja: planejamento fiscal, contabilidade e con­
trole (1) .

Willoughby (2)j, estabelecendo interessante 
confronto da administração pública com a admi­
nistração privada (no tipo muito comum de so­
ciedade anônima), reconheceu no Legislativo o 
conselho de diretores e no Chefe Executivo o 
gerente geral. Analisando o papel do Chefe 
Executivo como gerente geral, pede para o 
mesmo poderes amplos, no sentido de torná-lo 
verdadeiramente o chefe do ramo administrativo. 
As prerrogativas que exige são as seguintes:

a ) linha de autoridade correndo invariavel­
mente dos órgãos de serviços para o Chefe Exe­
cutivo e dêste para o Legislativo;

b )  competência para nomear os dirigentes de 
repartições;

c) controle sôbre as atividades de adminis­
tração geral (institucionais ou de “housekeeping”);

d )  elaboração, ou encaminhamento ao Legis­
lativo por seu intermédio, dos relatórios adminis­
trativos;

e ) preparação da proposta orçamentária, bem 
como a submissão desta ao Legislativo.

A  exigência de alguns dêsses requisitos é mo­
tivada por vícios peculiares ao ambiente norte- 
americano, sem correspondentes no brasileiro. 
Aplicados ao nosso caso, não teriam razão de ser. 
Assim, os contidos em a, b e d  como passaremos 
a ver.

Nos Estados Unidos da América a evolução 
governamental processou-se numa atmosfera de 
desconfiança em relação ao Poder Executivo e 
debaixo de um indisfarçável temor de fortaleci­
mento excessivo dêste. O resultado foi que o 
Congresso se imiscuiu muitas vêzes na esfera pró­
pria à administração, ora subordinando direta­
mente ao Legislativo certos serviços administra­
tivos, ora reservando-se o direito de nomear e 
demitir os dirigentes de determinados órgãos da 
administração, ora, enfim, recebendo relatórios 
diretamente de certos órgãos, sem conhecimento, 
portanto, do Chefe Executivo.

Já  as outras exigências aplicar-se-iam, com igual 
validade, ao caso brasileiro ou a outro, qualquer, 
de vez que são inspiradas em princípios básicos 
reguladores da eficiência administrativa.

E’ o caso, por exemplo, da necessidade de con­
trole, por parte da Direção central administrativa, 
sôbre as atividades de administração geral (ins­
titucionais ou de “housekeeping”).

(1) L u th er G ulick  and L. URWICK — Papers ou the 
Science of Administration, pág. 13 —  New York — 1937.

(2) W . F . W i l l o u g h b y  —  Principies o f Public 
Administration, pág . 9 e segs. e 36 e segs. — Wash­
ington —  1927.

Duas espécies de atividades podem ser divi­
sadas na administração:

a) as que são, em si próprias, fins do Go­
vêrno; e

b ) as que representam apenas meios para a 
realização dêsses fins.

Muitas denominações têm sido propostas para 
designar essas atividades. Adotando a termino­
logia de uso já corrente entre nós as primeiras 
são as “atividades de administração específica” e 
as últimas as “atividades de administração geral”.

As primeiras —  fins em si próprias —  dizem 
respeito, por exemplo, à educação, saúde pú­
blica, obras públicas, questões essas relacionadas 
diretamente com os objetivos próprios do go­
verno.

As últimas —  meios para a realização de fins
—  referem-se a questões de pessoal, de material, 
de orçamento, de organização, tudo enfim que a 
operação dos serviços envolva, como meio de 
atingir os obejtivos em vista.

Não será exagero afirmar que as atividades de 
administração geral constituem os problemas bá­
sicos da administração, de vez que da sua solução 
depende, em última análise a eficiência admi­
nistrativa.

Um dos característicos essenciais destas ativi­
dades é a possibilidade de desempenho similar, se 
não idêntico, em tôda a administração. Em nome 
da economia e da eficiência é recomendável que 
sejam exercidas do mesmo modo, isto é, unifor­
mizados, tanto quanto possível, os métodos de sua 
execução.

Ora, para isso, o poder de exercer essas ativi­
dades, ou de regular e controlar o procesos do seu 
desempenho, deve repousar numa autoridade 
única, com jurisdição sôbre todo o organismo 
administrativo, mais precisamente, no Chefe Exe­
cutivo, a única autoridade em tal posição.

E’ evidente, todavia, que o Chefe Executivo, 
ainda que não tivesse outros encargos inerente® à 
sua alta função, não poderia desobrigar-se por si 
só de tão pesadas responsabilidades.

Considerações de tempo, energia e limitação 
do conhecimento humano, dirigido no sentido de 
uma especialização que dia a dia mais se acentua, 
obrigam-nos a lançar mão de órgãos próprios para 
a meditação e estudo dos problemas cuja solução 
lhe compete (3 ) . Esta necessidade tem sido sa­
lientada por quantos, até agora, apreciaram a ques­
tão sob critério lógico, à luz dos princípios dedu­
zidos da experiência humana de organização.

(3) Luther Gulick. — “Papers on the Science of 
Administration” .

Lewis Meriam e Laurence Echemectbier —  “Reorga- 
nization of the National Government” .

John Gliffner —  “Public Administration” .
Harvey Walker — “Public Administration in the United 

States. .
Leonard D. White —  “Introduction to the Study of 

Public Administration” .
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A  centralização dessas atividades não pode, 
porém, ser total. E’ mais uma centralização da 
regulamentação e controle do processo do seu 
desempenho do que, propriamente, da sua exe­
cução. Esta fica quase sempre a cargo de outros 
órgãos especializados, situados em diferentes se­
tores e níveis da administração, articulados com o 
órgão central e formando com êste um sistema.

A  apreciação da institucionalização das diversas 
atividades dêsse tipo (de pessoal, de material, 
de orçamento, de organização) ultrapassa o escopo 
do presente trabalho. Dentro dos limites que 
traçamos para o mesmo, nos é lícito apreciar a 
questão apenas no tocante ao último aspecto, ou 
seja, tanto quanto diz respeito às atividades, 
de organização. E’ êste o objeto dos capítulos 
que se seguem.

CAPÍTULO III

AQÊNCIAS ORGANIZADORAS: FINALIDADE; NUMERO;
POSIÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO

. F in a lid ad e

As agências organizadoras são tipicamente 
órgãos de estado-maior, ou, “staff”, distintos dos 
órgãos hierárquicos, ou “line”.

A diferenciação dêsses órgãos será de utilidade 
no presente trabalho, uma vez que, sem a perfeita 
caracterização da natureza das agências organiza­
doras, não haverá compreensão nítida do seu 
papel na organização.

Assim como a execução do trabalho da adminis­
tração, em face dos fatores tempo, espaço e capa­
cidade humana, deve ser entregue a uma organi­
zação, de maior ou menor amplitude, e desen­
volvida pela aplicação dos princípios da dele­
gação, da divisão do trabalho e da coordenação, 
também as fases anterior e posterior à execução
—  ou sejam planejamento e controle dos resul­
tados, respectivamente, —  requerem o desenvol­
vimento de uma organização própria, adequada ao 
seu desempenho.

Há, contudo, uma acentuada diferença no modo 
pelo qual as organizações referentes a essas várias 
fases se desenvolvem. Enquanto a execução é 
delegada em sentido hierárquico, ou “line”, in­
cluindo responsabilidade e autoridade, as duas 
outras fases são delegadas, em grande parte, na 
base de estado-maior, ou “staff”, incluindo so­
mente responsabilidade.

A  distinção existente entre os agentes hierár­
quicos e os de estado-maior pode ser assim 
expressa:

a) os agentes hierárquicos e de estado-maior 
são, juntos, responsáveis pela realização do tra­
balho;

b ) os agentes hierárquicos desempenham a sua 
parte por meio de ação direta; os de estado-maior, 
dando informações e conselhos àqueles, despren- 
didamente, e sem pensar em crédito pelos resul­
tados alcançados;

c) os agentes de estado-maior não têm auto­
ridade direta sôbre os hierárquicos, nos níveis in­
feriores da organização; por - outro lado, os su­
periores hierárquicos não ficam eximidos das res­
ponsabilidades básicas pelo resultado do trabalho 
a cargo do estado-maior ( 1 ) .

O serviço de estado-maior é, pois, de caráter 
essencialmente auxiliar. Cabe-lhe informar e 
aconselhar a direção em relação aos planos e de­
cisões a adotar. Tem, portanto, finalidade (a)  
informativa, em relação a tudo que a autoridade 
hierárquica deve saber, para elaborar suas decisões, 
e ( b ) opinativa, ou seja, de dar parecer, acon­
selhar ou opinar, com base em informações colhi­
das e estudos realizados.

Mas, assim como os dirigentes necessitam de 
informação e conselho para a formulação de pro­
gramas e elaboração de decisões, dêles também 
tém necessidade os agentes hirárquicos encarre­
gados da execução e cumprimento dêsses progra­
mas e decisões.

Daí reconhecer-se uma terceira fase do serviço 
de estado-maior —  a supervisora —  que com­
preende as duas fases precedentes —  informativa 
e opinativa —  aplicadas à execução. Nessa fase, 
o serviço de estado-maior assegura que os planos 
e decisões partidos da direção sejam perfeita­
mente interpretados e compreendidos nos pontos 
da hierarquia a que se destinam.

Os agentes hierárquicos reconhecem o valor dos 
de estado-maior e fazem uso do seu conselho e 
assistência. A fim de que isso se dê, o serviço de 
estado-maior deve criar para si um autoridade de 
idéias e justificar, com tato e competência, a 
confiança que nêle é depositada (2).

Número

Na Administração Pública, cujo imenso volume 
de trabalho exige um número elevado de órgãos 
para a sua execução, o problema do estabeleci­
mento de agências organizadoras é de solução 
bastante complexa.

No Capítulo II, quando salientamos a necessi­
dade de serem as atividades de administração 
geral, entre as quais se incluem as de organização, 
centralizadas num órgão próprio, junto à direção 
central da administração, frisamos que não se 
tratava de uma centralização total dessas ativi­
dades; em muitos casos, dissemos então, a centra­
lização compreenderia, apenas, a regulamentação 
e controle do processo do desempenho por órgãos, 
situados em diferentes níveis da administração e 
articulados com o da direção central.

No tocante às atividades de organização, isto 
não é menos verdadeiro do que nos outros casos.

(1)  E d g a r d  W . S m i t H —  Organization and Opera- 
ting Principies. In W . J .  ÜONALD, ed. —  Handbook 
of Business Administration, pág. 1.487 — New York
— 1931.

(2) E d g a r d  W . S m i t h  —  Organization and Opera- 
ting Principies. In W . J . D o n a l d ,  ed. —  Handbook 
of Business Administration, pág. 1.487  — New York
— 1931.
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Aí, uma agência central é indispensável. O 
ponto de vista da organização não pode ser res­
trito, dirigido para um setor isolado da adminis­
tração, sem atenção ao conjunto. Os ramos da 
administração estão, em maior ou menor grau, 
relacionados entre si, não sendo, pois, sob todos 
os aspectos, separáveis. Há necessidade de visão 
geral do conjunto no estabelecimento da organi­
zação, a fim de harmonizar interêsses, coordenar 
as partes, eliminar duplicidades e superposições de 
serviços e conflitos de jurisdição, fazer com que o 
particular consulte o geral e o intensivo ao 
extensivo.

Além disso, muitas questões de organização 
dizem respeito a medidas de ordem geral ou, 
pelo menos, de interêsse de mais de um serviço.

Obviamente, tudo isso exige a integração final 
do processo de organização.

Mas, como já  foi acentuado, essas atividades 
não podem ser totalmente centralizadas. Um 
órgão que procurasse, êle só, desvendar todos os 
aspectos que dizem respeito à organização dos ser­
viços públicos, estaria, em última análise, aspirando 
conhecer tudo que se refere à complexa civilização 
de que é parte, já  que o govêrno moderno reflete 
precisamente essa civilização.

Dstarte, assim como é certo que o volume de 
trabalho da administração deve obedecer a uma 
conveniente divisão, também não é menos ver­
dade que a tarefa de organizar êsse trabalho —  
a qual representa, igualmente, um trabalho —  
deve atender à mesma condição.

E’ que, constituindo, para uma agência única, 
central, tarefa demasiado pesada investigar dire­
tamente as minúcias de todos os setores da admi­
nistração, conservar-se a par das necessidades da 
organização, verificar as suas deficiências e des­
cobrir soluções exatas, há conveniência em ser 
êsse trabalho parcialmente atribuído a outras 
agências, situadas nos ministérios. Estas, atuando 
em campos mais limitados, e de atividades presu­
mivelmente correlatas, podem adquirir e manter 
atualizado um perfeito conhecimento dos serviços 
ministeriais e alcançar mais fàcilmente o objetivo 
para cuja realização a agência central não é por 
si só suficiente.

Acontece, ainda, que certos ministérios abran­
gem, por sua vez, campos imensos e, o que é mais 
importante, não observam o princípio da unifun- 
cionalização, no sentido de que cada um deve 
reunir apenas os serviços que recaem num mesmo 
campo de atividade do Estado.

A  finalidade das agências ministeriais continua, 
aí, bastante dificultada, em virtude do volume de 
trabalho e variedade dos assuntos que recaem no 
seu campo de estudo. ,

Nestas circunstâncias, há, algumas vêzes, con­
veniência em manter, em grandes serviços da 
administração, agências organizadoras privativas 
dêsses serviços. Naturalmente, essa medida requer 
a máxima cautela na sua aplicação, de vez que 
acarreta sempre novos problemas de coordenação. 
Recomenda-se em casos excepcionais, em se tra­

tando sòmente dos serviços da administração de 
maior importância e volume.

O seu número não pode ser fixado de antemão.
O estabelecimento de uma agência dêsse último 
tipo ficaria condicionado ao exame metódico dos 
serviços da Administração, envolvendo a conside­
ração de interêsses e necessidades permanentes, 
caráter e extensão das atividades, possibilidades 
de aperfeiçoamento da organização e métodos de 
trabalho e quaisquer outros fatores que pudessem 
interferir na adoção da medida.

Resumindo, no sistema organizador que ideali­
zamos haveria: (a ) uma agência central, (b )  
agências ministeriais e (c ) agências próprias dos . 
serviços, excepcionalmente.

Posição das agências organizadoras 
na adm in istração

Na qualidade de órgão do tipo estado-maior, 
auxiliares da direção, a posição das agências orga­
nizadoras na administração é, logicamente, junto 
à direção do organismo que integram. Assim, a 
agência central deve ficar colocada junto à direção 
central da administração, ou do Chefe Executivo; 
as agências ministeriais junto à direção dos minis­
térios; e, analogamente, as agências locais (pró­
prias de determinados órgãos), junto à direção 
dêsses órgãos.

O essencial, em relação à posição dessas agên­
cias na Administração, é que elas sejam colocadas 
num ponto onde possam apreciar os problemas 
administrativos dos organismos que integram con­
siderados como conjuntos, sem as limitações de 
interêsse particular das partes componentes dêsses 
conjuntos.

Não é suficiente, porém, que essas agências 
sejam colocadas junto à direção. Mister se faz, 
ainda, que elas fiquem intimamente coordenadas 
com outros órgãos de administração geral, com os 
quais é necessariamente associada, pelo objetivo 
comum de procurar melhor administração geral.

Queremos nos referir, aos órgãos de orçamento, 
pessoal e material.

As agências organizadoras estão intimamente 
ligadas com os órgãos de orçamento, pela identi­
dade, em parte, dos objetivos que procuram rea­
lizar —  estabelecer uma administração econômica.

A par disso, existe, ainda, uma grande seme­
lhança no modo pelo qual as agências de orga­
nização e de orçamento desempenham as suas 
atividades. Assim é que precisam elas investigar:

a )  o volume de trabalho dos órgãos da admi­
nistração;

b ) como é executado o trabalho;
c) se pode ser estabelecida organização mais 

econômica e eficiente para a realização dos obje­
tivos;

d )  se os métodos de trabalho comportam aper­
feiçoamento, com redução nos gastos;

©•) quantos indivíduos são necessários para de­
sempenhar o trabalho;
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f)  quanto custaria o melhor plano de organi­
zação.

A  elaboração do orçamento, na moderna con­
cepção, não se limita mais a simples estimativas 
de despesa e receita. Nela entra, também, uma 
série de considerações de maior monta, como 
sejam: a significação e conveniência do trabalho 
a ser realizado pelo govêrno; programação do tra­
balho a longo e curto prazo; qualidade dos ser­
viços; eficiência dos serviços prestados, além de 
muitas outras.

Os meios de que o órgão de orçamento precisa 
lançar mão para esclarecer êsses problemas con­
fundem-se, ainda, com os de que se serve a agência 
organizadora, no desempenho de suas atribui­
ções. Êsses meios são a apreciação  e a  análise 
das funções e atividades da Administração e do 
aparelhamento estabelecido para o seu desem­
penho, conduzidas com um único objetivo: con­
seguir economia e eficiência nos trabalhos.

As atividades de organização e orçamento 
devem, assim, estar intimamente coordenadas. 
Uma modificação de organização e métodos de 
trabalho cumpre ser feita com atenção a suas 
implicâncias orçamentárias; inversamente, os pla­
nos orçamentários serão desenvolvidos com aten­
ção ao seu provável efeito sôbre a organização 
e funcionamento dos serviços.

Dêsse modo, por um lado, a agência organiza­
dora deve ouvir a incumbida do orçamento quando 
elaborar planos de organização; e, por outro lado, 
o órgão de orçamento deve contar, permanente­
mente, com a colaboração da agência organizadora 
no exame das propostas orçamentárias e pedidos 
de crédito dos serviços da administração, a fim 
de basear o seu pronunciamento na análise das 
condições reais dêsses serviços, que a agência orga­
nizadora está melnormente aparelhada para 
empreender.

As relações entre as atividades de organização 
e de pessoal são, também, muito íntimas. Por­
tanto, as agências de organização e de pessoal 
devem agir estreitamente coordenadas, num re­
gime de mútua cooperação.

A  agência de organização, investigando aspectos 
com o. o volume de serviços dos órgãos da admi­
nistração e melhor maneira de seu desempenho, é 
o órgão naturalmente indicado para determinar 
o número exato de pessoas requeridas pelo ser­
viço. Além disso pelo aperfeiçoamento dos mé­
todos de trabalho, pode tornar possível a redução 
do quadro do pessoal, realizando economia nos 
gastos.

Na análise dos serviços a agência encontra, 
muitas vêzes, cargos que reclamam reclassificação, 
e pessoal que necessita aperfeiçoamento e readap­
tação, assuntos êsses pertinentes ao órgão do 
pessoal; reciprocamente, na análise dos cargos, 
para sua classificação, o órgão de pessoal pode 
verificar falhas, de organização, ou normas e mé­
todos de trabalho que comportem racionalização, 
matéria essa da alçada da agência organizadora.

Sempre que assim suceder um órgão deve 
apontar ao outro o problema da competência 
dêste. De um tal regime de mútua colaboração 
excelentes resultados adviriam para a adminis­
tração.

E’ de ressaltar, ainda, a grande relação que 
existe entre as agências organizadoras e os órgãos 
de material, aos quais está afeto um dos mais 
expressivos aspectos da racionalização dos ser­
viços públicos: o que diz respeito à sua simpli­
ficação e padronização do material e estabeleci­
mento de normas e métodos para a sua requisição; 
compra, guarda, distribuição e utilização.

À  vista do que ficou dito, podemos estabelecer, 
para as agências organizadoras, a seguinte posição 
na estrutura administrativa:

a) junto à direção dos organismos que in­
tegram;

b )  intimamente coordenados com outros ór­
gãos de administração geral, particularmente com 
os de orçamento.

CAPÍTULO IV

AGÊNCIAS ORGANIZADORAS: ATIVIDADES 
Considerações G erais

O ponto de partida da organização não difere 
do de qualquer outra investigação científica. A  
organização exige, antes de tudo, o conhecimento 
dos problemas que se propõe resolver.

O cientista, ao lançar-se à solução de um pro­
blema, procura definí-lo com precisão, não raro 
dedicando, a essa fase preliminar, longo tempo, 
que, a espíritos menos avisados, poderia mesmo 
parecer excessivo.

O mesmo se deve dizer do organizador. É 
comum, entretanto, encontrar-mos indivíduos que 
se contentam com um noção superficial dos 
objetivos que a organização deve preencher, na 
crença de que êsse conhecimento perfuntório é 
suficiente para conduzí-los a soluções exatas. Dessa 
idéia falsa resulta que, muitas vêzes, providências 
custosas têm que ser postas de lado, demonstradas 
as suas falhas pela experiência posterior, quando 
um conhecimento inicial exato do problema tudo 
teria evitado.

Uma clara definição dos fins é, portanto, a pri­
meira condição a observar no processo de orga­
nização. C onsiderada  a administração como um 
todo, tal definição significa o estudo das funções 
e atividades empreendidas pelo govêrno, sua 
origem e evolução, objetivos colimados, a fim de 
ter a administração, diante de si, um quadro claro 
do trabalho a realizar, e para a execução do qual 
deve desenvolver uma organização administrativa 
de maior ou menor complexidade, segundo o 
maior ou menor volume daquele trabalho.

Considerado um ramo ou setor da administração,
o proceso é idêntico, apenas mais reduzido, à 
proporção que se caminha do geral para o parti­
cular, ou do ponto de vista extensivo da adminis­
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tração para o ponto de vista intensivo dos serviços 
específicos.

Uma vez caracterizados os fins que o órgão deve 
preencher, segue-se a consideração dos fatores que 
interferem na realização dos mesmos. Em outras 
palavras, à “definição dos fins” segue-se o '‘estudo 
dos meios”.

Esta segunda fase do processo compreende o 
estudo da organização no seu duplo aspecto de 
estrutura (estático ou de organização propria­
mente dita) e de funcionamento (dinâmico ou 
de métodos e normas de trabalho).

Sob o primeiro aspeçto, a organização é a di­
visão das atividades necessárias à realização de 
um objetivo e sua reunião num todo coordenado.

Sob o segundo aspecto, a organização deter­
mina normas e métodos de trabalho a serem em­
pregados pelos indivíduos colocados dentro da 
estrutura formal de autoridade, tarefa essa que 
envolve a consideração dos próprios indivíduos 
(fator humano), do material de que se utilizam  
(fator m aterial); das condições locais e de am­
biente em que o trabalho se processa (fatores 
físicos) e dos recursos financeiros disponíveis 
(fatores orçamentários).

Isto pôsto, diríamos que o trabalho das agências 
organizadoras, em conformidade ao processo de 
análise des fatores mencionados, é orientado no 
sentido de obter eficiência e economia na reali­
zação dos objetivos da administração, através da 
perfeita caracterização dêsses objetivos, de uma 
correta divisão do trabalho e seu agrupamento 
num todo coordenado e do estabelecimento de 
métodos e normas racionais de trabalho.

Êsse trabalho envolve, além do (a )  planeja­
mento da organização administrativa e (b ) estudo 
de métodos e normas racionais de trabalho, (c) 
prestação de assistência na implantação de nova 
organização; (d ) preparação ou exame de projetos 
de legislação e de atos administrativos; (e ) desen­
volvimento de métodos de medida e avaliação do 
trabalho; e ( f )  elaboração de instrumentos de 
administração ou estabelecimento de normas para 
a sua feitura.

P lan ejam en to  Qa organização

Há divergência quanto à importância do fator 
estrutura na organização. Uns alegam que uma 
estrutura não muito perfeita pode ser amplamente 
suprida por indivíduos excepcionais, usando de 
bons métodos; outros, que os melhores esforços 
encontram obstáculos seríssimos numa estrutura 
falha.

Achamos, como a maioria, não somente que a 
importância do fator estrutura é básica, mas tam­
bém que êsse fator pode ser estudado em si próprio, 
isolado, por a’ssim dizer, de outras considerações.

E’ verdade que a estrutura diz respeito apenas 
a diferenciação e agrupamento de funções e ativi­
dades, na forma apresentada nos organogramas, 
quando isso não é tudo na organização. Essas

funções e atividades devem ser desempenhadas, 
exigindo, portanto, processos de execução.

Mas, é preciso convir, por muito aperfeiçoados 
que sejam êsses processos, o grau máximo de 
aperfeiçoamento só é conseguido através de uma 
conveniente divisão do trabalho, coordenação e 
controle —  e aí é que reside a importância básica 
da estrutura.

Quanto ao estudo da estrutura como fator dis­
tinto, é êste o meio mais eficaz para se progredir 
no conhecimento da organização. E’ somente pelo 
isolamento de um ou mais fatores num problema 
que a ciência avança suas fronteiras. Assim, por 
artificial que possa parecer, êsse isolamento jus­
tifica-se ( 1 ) .

Muitos pensam que a estrutura, uma vez esta­
belecida, possa vigorar para todo o sempre.

Segundo êsse ponto de vista, a estrutura admi­
nistrativa, uma vez submetida a revisão de alto 
e baixo, ficaria perfeita, com tôdas as suas peças 
ajustadas, para movimentar-se harmoniosamente 
daí por diante.

Como salientamos anteriormente (Capitulo I
—  Plano e sua justificação), essa concepção é 
evidentemente falsa. Mesmo que a estrutura 
pudesse ser regulada por normas fixas, perenes, 
surgiriam questões de expansão ou retração de 
atividades, empreendimento de funções novas ou 
abandono de antigas, exigindo a sua alteração.

Uma organização, hoje perfeita, já  amanhã po­
derá não ser satisfatória. Com a mudança de 
condições e o progresso geral da humanidade 
surgem inconsistências na organização, exigindo 
rem édio. .

Aquêle estudo deve, aâsim, ser constante, a cargo 
de órgãos permanentes. Do contrário, novas ati­
vidades são empreendidas sem grande atenção ao 
órgão a que se destinam, ou então velhas ativi­
dades expandidas, retraídas ou suprimidas com 
ajustamentos tardios, ou mesmo sem os necessá­
rios ajustamentos, na organização existente.

Surgem, então, paralelismos e superposições de 
funções, determinando conflitos de competência, 
para não falar dos serviços obsoletos, que persistem  
após o desaparecimento da sua razão de ser, ou 
das atividades que nunca chegam a ser verdadei­
ramente desempenhadas, à falta do estabeleci­
mento da organização requerida para o seu desem­
penho.

Os parelelismos e superposições de funções e 
os conflitos de competência —  sinais mais comuns 
de má organização, —  são, às vêzes, inerentes 
ao próprio volume e variedades das atribuições 
do governo e ao vasto território sôbre que se es­
tende a ação dêste, não podendo, pois, ser total­
mente afastados. Pode acontecer, ainda, que tais 
vícios não sejam propriamente de estrutura e sim 
conseqüência de uma má operação e compreensão

(1 )  L. U r w i c k  —  The Function of Administration *— 
In “Papers en the Science of the Administration” por 
Luther Gulick e outros — New York, 1937.
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imperfeita dos objetivos da organização por parte 
do pessoal. Quase sempre, porém, precisa-se ir até 
à estrutura, para descobrir a sua origem.

Neste ponto, convém salientar que, conquanto 
uma remodelação completa da organização admi­
nistrativa não seja solução destinada a perdurar 
indefinidamente —  pôsto que, como vimos, a orga­
nização está sujeita a um processo continuo de 
evolução —  o levantamento compreensivo da or­
ganização, isto é, envolvendo-a no todo, deve 
constituir o passo inicial para o trabalho das 
agências.

A  fórmula mais indicada, a nosso ver, para a 
realização dêsse levantamento, seria a constituição 
de uma comissão especial para êsse fim, integrada 
por elementos das diversas agências organiza­
doras e presidida por um representante de agência 
central. Os dados do levantamento, registados 
em forma fàcilmente compulsável e compreen­
sível, constituíram material precioso para a agência 
central, na elaboração de planos de reorganização.
0  conhecimento geral dos serviços da adminis­
tração dar-lhe-ia uma largueza de vistas e um 
sentido de proporções que de outra forma não 
vemos como possa ser adquirido. Além disso, 
permitiria localizar pontos onde estudos poste­
riores, mais particularizados, devessem ser feitos.

Seria êsse, aliás, trabalho análogo ao que reali­
zaram, em relação à Administração Federal dos 
E . U . A . a Brookings Institution (Senate Report
1 275,75 th Congress) e o “Presidenfs Commitee 
on Administrative Management”, em 1937, de 
cujas sugestões, tão úteis, tem feito aquêle Go­
vêrno larga aplicação ( 1 ) .

Estudos do funcionam ento dos órgãos

A organização, como vimos, diz respeito, pri­
mariamente, à distribuição de deveres e atividades 
entre indivíduos e seu agrupamento num todo 
coordenado, a fim de ser alcançada unidade de 
ação na realização de um objetivo. E’ a fase 
estrutural, ou estática da organização.

Mas a administração está imediatamente inte­
ressada em ações, empenhada na realização de 
trabalhos. E’ para prestar serviços, de maneira 
satisfatória, que ela existe —  e isso o planeja­
mento da estrutura, por si só, não assegura.

A essa fase deve seguir-se, pois, no processo de 
organização, a de estudo do funcionamento.

Aí, defronta-se a organização com a verdadeira 
dinâmica administrativa: os indivíduos colocados 
dentro de uma estrutura de autoridade e con­
trole onde as ordens são transmitidas de alto a 
baix», agindo, usando processos, empregando mé­
todos, observando normas.

O estudo do trabalho proporciona sempre maior 
eficiência e economia. Quando é deixado ao 
sabor do acaso, da tradição, da intuição ou da 
vontade dos executantes, as conseqüências são

(1) Reorganization Plans 1, 2, 3, 4 e 5 — U. S. 
Government Manual.

sempre perniciosas: ou é mal executado e tem 
que ser refeito; ou há um dispêndio desnecessário 
de esforço, em providências supérfluas ou inúteis, 
que poderiam ser evitadas; ou há demoras preju­
diciais, devido a contingências não previstas —  
enfim uma infinidade de falhas que ocasionam 
invariàvelmente um desperdício, de tempo, energia, 
espaço ou material.

Ao contrário, quando o trabalho é analisado e 
planejado, as vantagens que dêsse estudo decorrem 
são inestimáveis, já  quanto à melhoria direta na 
produção, possibilitada pela especialização e trei­
namento do pessoal, eliminação de esforços supér­
fluos e manutenção de condições favoráveis de 
trabalho, já quanto à moral superior que passa 
a reinar na organização. Nasce nos indivíduos 
um sentimento de orgulho e interêsse pelo tra­
balho, quando não especializados, treinados e 
colocados num ambiente satisfatório para o de­
senvolvimento de suas habilitações.

Além disso, o esutdo prévio do trabalho facilita 
de modo considerável o processo de seu controle 
e avaliação. O pensamento da direção sendo le­
vado, nesse estudo, até os detalhes de execução, 
o controle posterior, desta, é consideràvelmente 
simplificado, consistindo, em grande parte, apenas 
em verificar se o trabalho foi ou não realizado 
conforme os padrões prèviamente estabelecidos.

Quanto ao problema da avaliação do trabalho, 
envolvendo a consideração de fatores tais como 
o volume do trabalho e melhor maneira de reali­
zá-lo, meios disponíveis para a sua execução, pa­
drões de produção etc., é fácil perceber que a sua 
solução exige a análise como preliminar necessária.

E’ preciso, pois, que as agências organizado) as 
investiguem, contínua e pormenorizadamente, os 
serviços públicos, a fim de distinguir, nêles, falhas 
que reclamem correção ou condições e métodos 
que comportem aperfeiçoamento; planejem novas 
condições e métodos de trabalho com base nos 
dados da análise e promovam a instalação e im­
plantação dessas' novas condições e métodos, me­
diante assistência aos serviços interessados.

A investigação dos serviços —  que importa, 
inicialmente, na consideração dos objetivos para 
que existem (fins) e do modo pelo qual as ativi­
dades são divididas e coordenadas para a reali­
zação dos fins (estrutura) —  envolve a análise 
de todos os fatores que interferem no trabalho, ou 
sejam o pessoal, o material, os métodos e normas 
e as condições locais e de ambiente.

Quase sempre dêsse estudo ficam evidenciadas 
falhas de estrutura. Uma vez estudado o aspecto 
estrutural, segue-se, no processo de organização, a 
fase de planejamento do funcionamento.

Nesta fase há necessidade, quase sempre, de 
ser providenciado o concurso de diferentes órgãos 
da administração; aos quais estejam afetos, em 
particular, certos problemas de pessoal, material, 
orçamento, de condições locais e de ambiente.

Isto sendo feito, por um lado a administração 
aproveita, no grau máximo, as capacidades espe­
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ciais de que dispõe e, por outro lado, previne para­
lelismos e superposições de funções e conflitos de 
competência, que por todos os modos é preciso 
evitar.

 ̂ Êste assunto não constitue, entretanto, matéria 
do presente capítulo. Referindo-nos à necessi­
dade de coordenação do trabalho das agências 
organizadoras com outros órgãos de administração 
geral, o nosso intuito é apenas deixar patenteado 
que o pessoal, o material, os recursos financeiros 
e as condições locais, fatores que devem ser consi­
derados no estudo do funcionamento dos serviços, 
não estão situados no campo privativo das agên­
cias organizadoras. Êste abrange, tão somente, 
em caráter específico, o estudo da estrutura e dos 
métodos e normas de trabalho.

Encontram-se, nos serviços da administração, 
trabalhos de caráter repetitivo, ou de rotina, e 
trabalhos de caráter não repetitivo, ou especiais.

Os primeiros são passíveis de avaliação quam 
titativa e qualitativa; podem, não só ser medidos, 
mas, também, executados segundo normas (stan- 
dards) preestabelecidas, condensando os melhores 
métodos de execução.

Os últimos não são passíveis de avaliação quan- 
tititiva; podem, quando muito, ser considerados 
em relação a sua qualidade, em razão dos métodos 
empregados na realização.

As normas de trabalho são fórmulas a que se 
chega após o estudo minucioso de um trabalho 
e que podem ser empregadas sempre que tra­
balhos idênticos surgem, sem necessidade de novo 
estudo. Devem representar o meio mais eficiente 
de realização de um serviço condensando os me­
lhores métodos de execução divisados ao tempo em 
que são estabelecidas.

As normas de trabalho mais comuns são as 
rotinas, ou caminhos seguidos regularmente pelo 
trabalho, constituídos por uma sucessão de opera­
ções, em geral a cargo de vários indivíduos.

Todos os trabalhos, diários ou periódicos que, 
pela sua natureza repetitiva, possam conformar-ss 
a soluções preestabelecidas, devem ser norma­
lizados ou rotinizados.

Grande parte das atividades dos serviços com­
porta normas ou rotinas. E’ claro que essa capa­
cidade varia muito de um serviço a outro, con­
forme a natureza das suas atividades.

Os trabalhos especiais, que se apresentam sem 
características de repetição, não são passíveis de 
execução segundo normas ou rotinas preestabe­
lecidas. O seu estudo, todavia, sempre revela 
possibilidades de metodização, a qual é de enerme 
vantagem, dados os resultados benéficos que a 
produção experimenta na sua qualidade e quan­
tidade.

A ssistência na im p lan tação  de nova organização

A  “implantação” é a fase final do processo de 
organização e consiste na aplicação de um plano, 
uma vez tornada obrigatória a sua adoção por lei 
°u ato de autoridade competente.

E’, pois, na implantação que a organização en­
contra expressão prática.

As dificuldades que surgem nessa fase são 
grandes. Mesmo que especial atenção seja dedi­
cada à preparação do meio para recebimento da 
organização, sempre hão de surgir obstáculos e mal 
entendidos.

Em relação aos trabalhos de reorganização, 
êsses obstáculos e mal entendidos são da maior 
monta. Inevitàvelmente, a reorganização provoca 
objeções e críticas dos espíritos rotineiros, que 
sempre combatem tudo que é novo e ainda não 
teve oportunidade de provar o seu valor.

Por outro lado, os órgãos da Administração têm 
uma missão a preencher permanente e que não 
permite, portanto, interrupção.

A instalação de nova organização deve ser 
feita, pois, sem prejuízo das atividades normais 
dêsses órgãos.

Por tudo isso, as agências organizadoras devem  
dispensar, à fase de implantação de nova orga­
nização, atenção não menor do que a exigida pelas 
precedentes etapas de análise e planejamento dessa 
organização, prestando aos órgãos da Administra­
ção auxílio direto na aplicação de planos e me­
didas, mediante assistência técnica contínua, con­
selhos e sugestões.

Nada mais desastroso, no processo de organiza­
ção, do que uma mudança radical ou enfraqueci­
mento, na implantação, da orientação paciente­
mente elaborada na fase de planejamento. Para 
que isso não aconteça, é preciso que a ação das 
agências organizadoras seja integralmente apoiada, 
pelos que, nos órgãos da Administração têm auto­
ridade executiva.

Para que a organização seja levada a bom têrmo, 
é preciso que os responsáveis pela mesma gozem 
de absoluta confiança da direção. A  não ser 
assim, será melhor não tentar iniciar o que não 
poderá ser levado a bom têrmo.

P reparação  ou exam e de pro jetos de leg is lação  e 
de atos adm in istrativos

O conhecimento minucioso „ da administração, 
obtido através do estudo das suas funções e ativi­
dades, organização e operação, torna as agências 
organizadoras centros indicados para preparação 
ou exame de projetos de legislação e de atos 
administrativos relacionados com aquela organi­
zação e operação.

Os planos de organização elaborados por essas 
agências, para se tornarem obrigatórias, devem ser 
corporificados em atos legislativos ou executivos. 
A preparação dêsses atos —  leis, decretos leis e 
decretos —  é, pois, um complemento necessário 
das atribuições de planejamnto da organização 
administrativa, de que tivemos ocasião de nos 
ocupar neste capítulo.

* Da mesma forma, é da alçada dessas agências 
a preparação ou exame de quaisquer atos admi­
nistrativos —  circulares, portarias, ordens de
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serviços —  relacionados com o funcionamento 
dos órgãos da administração.

Isto sendo feito, é assegurada, na aplicação de 
medidas baixadas por lei, a observância do es­
pirito que presidiu à sua elaboração, bem assim 
a conformidade daqueles atos com planos gerais 
em vigor ou a sua coordenação com medidas an­
teriormente adotadas. .

No desempenho desta atribuição, freqüente­
mente as agências organizadoras devem solicitar 
a audiência de outros órgãos, tais como: o de 
orçamento, em relação ao aspecto orçamentário 
das medidas; o de assistência jurídica, quanto 
ao aspecto legal; e órgãos técnicos, sôbre ques­
tões específicas, pertinentes aos mesmos.

D esenvolvim ento de métodos e padrões de m e­
d id a  e ava lia ção  do trabalho

A ciência começa com a possibilidade de me­
dida, tem-se dito com muita razão.

Uma administração para ser considerada real­
mente científica, deve reunir meios que tornem 
possível a medida e avaliação do seu trabalho, 
pelo controle dos resultados alcançados e seu 
confronto com os esforços dispendidos.

A  importante função de medir e avaliar o tra­
balho é, porém, uma das que menor atenção 
têm recebido dos órgãos da administração.

O desenvolvimento dessa função enquadra-se 
perfeitamente, entre as atividades das agências 
organizadoras.

Neste setor de atividades, o trabalho das agên­
cias relaciona-se, entre outros aspectos, com o 
estabelecimento de métodos de medida do tra­
balho, padrões de produção e cálculo de custo 
de serviços, elementos que permitem controlar 
os resultados de um programa de ação, a efici­
ência de uma operação ou a excelência de um 
método de trabalho.

Em relação ao trabalho individual, a medida 
e a avaliação do trabalho têm importância ca­
pital, intimamente ligadas, como estão, à apura­
ção da eficiência dos servidores, pedra angular de 
um sistema criterioso de promoções.

Finalizando essa breve referência ao problema 
em aprêço, é oportuno notar que não cabe às 
agências organizadoras medir e avaliar a pro­
dução dos órgãos da administração e seus servi­
dores, mas, sim, assistir êsses órgãos na formu­
lação e instalação de planos de controle e 
avaliação. .

E laboração de “Instrum entos de adm in istração ’’

Por “instrumentos de administração” queremos 
designar todos os meios que facilitam o trabalho 
da administração, proporcionando aos dirigentes 
e servidores, bem como ao público em geral, o 
conhecimento dos serviços públicos no que con­
cerne a: funções e atividades, origem e evolução, 

-leis e regulamentos, organização, normas e mé­

todos de trabalho, pessoal, localização, resulta­
dos de funcionamento etc.

Entre os instrumentos de administração mais 
importantes podem ser enumerados: (a )  o indi­
cador geral da organização administrativa,, (b )  
as monografias, (c) os manuais de serviços, 
(d ) os organogramas, (e ) os resumos, ( f)  os 
mapas de organização, e, (g) os relatórios.

Às agências organizadoras compete a elabo­
ração ou o estabelecimento de normas para a 
feitura dêsses instrumentos, cujo valor é fácil 
avaliar. Êles servem aos legisladores, à admi­
nistração e ao público em geral. Aos primeiros, 
dando uma visão clara dos problemas r.ôbre os 
quais legislam, o que facilita de modo conside­
rável o estudo da legislação, inclusive sôbre 
matéria orçamentária; à administração, forne­
cendo aos dirigentes e agentes de execução infor­
mações prontas, no seu trabalho quotidiano; ao 
público, finalmente, apresentando um quadro 
preciso dos serviços do ramo administrativo do 
govêrno e contribuindo, assim, para esclarecer-lhe 
a opinião.

Quando preparados de acôrdo com um plano 
racional e uniforme, permitindo a sua atualização 
e fácil confronto, êsses instrumentos de adminis­
tração trazem à luz paralelismos e superposições 
de funções e conflitos de competência, consti­
tuindo, assim, material de inestimável valor para 
as próprias agências organizadoras, no planeja­
mento da organização administrativa e raciona­
lização dos serviços públicos.

CAPÍTULO V

O CASO BRASILEIRO,- BASES DE UM NOVO 
SISTEMA ORGANIZADOR

Histórico

Data de 1936 o início do movimento sistemá­
tico de aperfeiçoamento do organismo adminis­
trativo federal brasileiro. O traço predominan- 
temene característico dêsse movimento, e que 
lhe dá cunho de organicidade, é o que diz res­
peito à institucionalização das atividades de 
mento, organização, de cujo fundamento teórico 
já  nos ocupamos no Capítulo II.

A Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, que 
reajustou os quadros e os vencimentos do funcio­
nalismo público civil da União e estabeleceu 
princípios diversos, tendentes a implantar, no 
organismo federal, os princípios da administração 
econômica e èficiente, deu o primeiro passo nesse 
sentido, instituindo o Conselho Federal do Ser­
viço Público Civil (art. 8.°), direta e imediata­
mente subordinado ao Presidente da República, e 
Comissões de Eficiência (art. 15 ) nos Ministérios, 
articuladas com o Conselho Federal do Serviço 
Público Civil e subordinadas ao Ministros de 
Estados respectivos. '

Ao Conselho Federal do Serviço Público Civil, 
além de atribuições referentes a pessoal —  seleção 
por concurso, para provimento de cargos públicos;
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exame de processos de destituição de funcionários 
e reclamações contra a classificação levada a efeito 
pela referida lei; propostas de redução dos quadros 
dos funcionários públicos etc. —  conferiu a Lei 
n.° 284 as de:

1)  'estudar a organização dos serviços pú­
blicos e propor ao Govêrno qualquer medida ne­
cessária ao seu aperfeiçoamento; e

2 )  opinar sôbre propostas, normas e planos 
de racionalização de serviços públicos, elaborados 
pelas Comissões de Eficiência (art. 9.° alíneas 
a e b ) .

Às Comissões de Eficiência, igualmente, a par 
de atribuições relativas a pessoal —  propostas de 
alteração de lotação ou relotação do pessoal das 
repartições, bem como de nomeações, promoções 
e transferências dos funcionários na forma da lei; 
e exame de reclamações apresentadas pelos funcio­
nários, a fim de habilitar o C. F. S. P. C. a apreciar 
a sua procedência ou improcedência —  cabia, 
ainda.

.1) estudar permanentemente a organização 
dos serviços afetos ao respectivo Ministério, no 
sentido de serem identificadas as causas que lhes 
diminuem o rendimento; e

2 )  propor aos Minitros as modificações julga­
das necessárias à racionalização progressiva dos 
serviços (art. 17, alínea a e b ) .

A reforma encetada pela referida lei, é evidente, 
não poderia dispensar a existência de um apare­
lho irradiador dos princípios que adotava. Essa 
era condição essencial para assegurar ao movi­
mento a unidade de direção indispensável ao seu 
êxito.

Fazia-se mister, ainda, criar, como espécie de 
postos avançados daquele aparelho central, nos 
ministérios, órgãos incumbidos do estudo deta­
lhado dos serviços de cada um dos grandes ramos 
da Administração, tarefa demasiado pesada para 
ficar a cargo exclusivo do órgão central.

Foi atendendo a essas imposições que a Lei 
n.° 284 incluiu, como medida básica do movimento 
reformador qué iniciava, a criação do Conselho 
Federal do Serviço Público Civil e das Comissões 
de Eficiência: o primeiro, órgão central, aparelho 
coordenador e sistematizador; e, as últimas, ex­
tensões do Conselho nos Ministérios, destinados 
a facilitar-lhe a ação, mediante a observação e 
análise do funcionamento de cada ramo adminis­
trativo isoladamente.

O Conselho Federal do Serviço Público Civil 
estava, porém, fadado a ter uma existência curta. 
Um ano após a sua criação, a Constituição de
10 de novembro de 1937 estabelecia:

Art. 67. Haverá junto à Presidência da Republica, 
organizado por decreto do Presidente, um Departamento 
Administrativo com as seguintes atribuições:

a) o estudo pormenorizado das repartições, departa­
mentos e estabelecimentos público^, com o fim de deter­
minar, do ponto de vista da economia e eficiência, .as 
modificações a serem feitas na organização dos serviços 
públicos, sua distribuição e agrupamento, dotações orça­
mentárias, condições e processos de trabalho, relações, de 
uns com os outros e com o público;

b ) organizar, anualmente, de acôrdo com as instruções 
do Presidente da República, a proposta orçamentária a 
ser enviada por êste à CPmara dos Deputados;

c) fiscalizar, por delegação do Presidente e na confor­
midade das suas instruções, a execução orçamentária.

Perdia, assim, o Conselho, para o Departa­
mento Administrativo previsto na Constituição, 
as atribuições de órgão racionalizador da organi­
zação e processos de trabalho dos serviços pú­
blicos, antes mesmo de realmente assumir êsse 
papel, pois, na sua curta existência, os problemas 
de pessoal objeto de seu estudo, eram de tal 
forma numerosos que nêles foi absorvida tôda a 
atividade do órgão.

Por outro lado, fazendo recair no Presidente 
da República a responsabilidade final pela elabo­
ração da proposta orçamentária e fiscalização da 
execução do orçamento, a Constituição de 1937  
dava margem à criação, junto ao Presidente da 
República, de uma peça mestra do sistema admi­
nistrativo centralizador das atividades de admi­
nistração geral —  pessoal, material, organização 
e orçamento —  intuito que a criação do Conselho 
Federal do Serviço Público Civil deixara patente, 
mas cuja concretização ficara em meio.

O Decreto-lei n.° 579, de 30 de julho de 1938, 
veio, enfim, pôr em prática essa idéia. Extinguindo 
o Conselho Federal do Serviço Público Civil e 
as Comissões de Eficiência criadas pela Lei nú­
mero 284, de 28 de outubro de 1936; o Conselho 
Superior Administrativo do Ministério da Fa­
zenda, criado pelo Decreto n.° 2 4 .0 3 6 , de 26 de 
março de 1934, e a Comissão Permanente de Pa­
dronização, instituída pelo Decreto n.° 562, de 
31  de dezembro de 1935 —  o Decreto-lei nú­
mero 579 organizou, tendo em vista o art. 67 daj 
Carta de 1937, Departamento Administrativo do 
Serviço Público, ao qual deu as seguintes atri­
buições (art. 2 .°):

a) o estudo promenorizado das repartições, departa­
mentos e estabelecimentos públicos, com o fim de deter­
minar, do ponto de vista da economia e da “ficiência, as 
modificações e serem feitas na organização dos serviços 
públicos, sua distribuição e agrupamento, dotações orça­
mentárias, condições e processos de trabalho, relações de 
uns com os outros e com o público;

b )  organizar anualmente, de acôrdo com as instruções 
do Presidente da República, a proposta orçamentária a 
ser enviada por êste à Câmara dos Deputados;

c) fiscalizar, por delegação do Presidente da Repú­
blica e na conformidade das suas instruções, a execução 
orçamentária;

d) selecionar os candidatos aos cargos públicos federais, 
excetuados os das secretarias da Câmara do& Deputados 
e do Conselho Federal e os do magistério e da magistratura;

e) promover o aperfeiçoamento e a readaptação dos 
funcionários civis da União;

/) estudar e fixar os padrões e especificações do 
material para uso nos serviços públicos;

g )  auxiliar o Presidente da República no exame dos 
projetos de lei submetidos à sanção;

h) inspecionar os serviços públicos;
i) apresentar anualmente ao Presidente da República 

relatório pormenorizado dos trabalhos realizados e em 
andamento.

Essas atribuições ficaram oficialmente a cargo 
de cinco Divisões: de Organização e Coordenação
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( D. C.); do Funcionário Público (D. F .); do 
Extranumerário (D . E .) ;  de Seleção e Aperfei­
çoamento (D . S . ) ;  e do M aterial (D . M .) .

Previu, ainda, o Decreto-lei n.° 579, uma Di­
visão do Orçamento. A elaboração da proposta 
orçamentária, à falta da Divisão própria, con­
tinuou a ser elaborada no Ministério da Fazenda 
por uma Comissão do Orçamento, sob a presi­
dência do Presidente do D . A . S . P .

Recentemente, o Decreto-lei n.° 3 .6 2 7 , de 18 
de setembro de 1941, desdobrou a Divisão de 
Seleção e Aperfeiçoamento em Divisão de Seleção 
e Divisão de Aperfeiçoamento.

Ainda do Decreto-lei n.° 579 constaram outros 
dispositivos, segundo os quais foram criadas, em 
substituição às antigas Comissões de Eficiência, 
compostas de cinco membros escolhidos dentre 
altos funcionários federais, outras Comissões de 
Eficiência —  uma em cada Ministério —  admi­
nistrativamente subordinadas aos Ministros de 
Estado e tècnicamente ao D . A . S . P ., com o 
qual são diretamente articuladas (art. 15).

Competia a cada Comissão de Eficiência, na 
forma do art. 17 dêsse Decreto-lei:

a) estudar, permanentemente, a organização dos ser­
viços afetos ao Ministério; .

b )  propor ao Ministro de Estado as alterações que 
julgar convenientes nas lotações das repartições;

c) encaminhar ao Ministro de Estado as propostas de 
promoções de funcionários, na forma das leis e regula­
mentos;

d) opinar sôbre transferência, remoções e permutas;
e) instruir os recursos interpostos ao Ministro de 

Estado, por funcionários e pessoal extranumerário;
i )  opinar nas propostas de admissão, recondução e 

dispensa do pessoal extranumerário;
ê )  colaborar e manter estreita articulação com as 

divisões do D. A . S . P .;
h ) inspecionar os serviços do Ministério e propor as 

medidas que julgar necessárias à sua racionalização;
i )  apresentar, anualmente, um relatório de seus tra­

balhos ao Ministro de Estado e-ao D. A . S. P.

Três anos eram decorridos da expedição do De­
creto-lei n.° 579, quando novo Decreto-lei, o de 
n.° 3 .5 6 9 , de 29 de agosto de 1941, veio afetar 
as Comissões de Eficiência. Desta feita, a reorga­
nização consistiu em retirar-lhes as funções rela­
tivas à administração de pessoal, as quais foram 
transferidas para os órgãos próprios (art. 2.°).

Diz o referido Decreto-lei, textualmente:

Art. 1.° As Comissões de Eficiência deverão dedicar-se 
exclusivamente ao estudo contínuo e pormenorizado da 
organização, condições, normas e métodos de trabalho das 
repartições do respectivo Ministério, com o objetivo de 
possibilitar maior economia e eficiência na execução dos 
serviços, sendo-lhes vedado tratar de casos individuais.

Ainda mais recentemente, em 19 de novembro 
de 1941, o Decreto-lei n.° 3 .8 3 8  extinguiu as 
Comissões de Eficiência dos Ministérios da Aero­
náutica, da Guerra e da Marinha, reduzindo de
10 para 7 o total de Comissões.

Resumindo, na administração federal brasileira 
c. sistema organizador está assim constituído:

a) agência c en tra l:

D . A . S . P . (Divisão de Organização e 
Coordenação);

b ) agências m in isteria is :

Comissões de Eficiência (sete), nos Ministérios 
da Agricultura —  da Educação e Saúde —  da 
Fazenda —  da Justiça e Negócios Interiores —  
das Relações Exteriores —  do Trabalho, Indústria 
e Comércio —  e da Viação e Obras Públicas.

A nálise  e crítica

Passados mais de três anos da existência do sis­
tema de órgãos para estudo dos problemas de 
organização e métodos de trabalho dos serviços 
públicos, o momento já é bastante propício a 
certas considerações em tôrno dêsse sistema e 
análise do seu papel na administração.

Tanto a Lei n.° 284 como o Decreto-lei n.° 579  
estabeleceram princípio salutar, institucionalizando 
as atividades de organização num sistema com­
posto de órgão central e órgãos ministeriais, e pre­
vendo o funcionamento do conjunto em regime 
de colaboração e auxílio mútuo.

Todavia, a adoção de um princípio representa, 
apenas, o ponto de partida para o estabeleci­
mento de um sistema satisfatório de organização; 
resta, ainda, o trabalho de pôr em prática êsse 
princípio.

Uma análise, não muito detida, dêsse sistema 
revela as seguintes principais falhas:

a ) definição imprecisa de atribuições das di­
ferentes peças;

b )  ausência de plano de ação;
c) falta de coordenação do trabalho das di­

versas agências, entre si e com outros órgãos de 
administração geral;

d )  má organização das agências ministeriais;
e) escassez de pessoal técnico; e
t ) compreensão falha, no meio administrativo, 

das finalidades das agências.

D efinição im precisa das atribu ições das d iferentes 
peças do sistem a

Já  uma vez dissemos neste trabalho, e agora 
repetimos, que uma definição clara das atribui­
ções que o órgão deve exercer é condição essencial 
para o estabelecimento de uma boa organização. 
Sem atribuições claras, definidas, não é possível à 
construção de uma estrutura satisfatória e, sem 
esta, o funcionamento fatalmente apresenta falhas 
e deficiências.

No caso em aprêço, de um sistema de órgãos que 
desempenham atividades da mesma natureza, a 
perfeita definição das atribuições das várias peças 
do sistema é matéria de inexcedível importância, 
pois, não sendo feita, haverá fatalmente dispersão
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de responsabilidade e ausência de ação conjunta 
e harmoniosa das peças do sistema.

Os atos legislativos a que nos referimos anterior­
mente traçaram, em linhas gerais, os objetivos que 
os órgãos deviam realizar, mas não precisaram 
o papel de cada um no conjunto e, menos ainda, 
definiram as atividades cujo desempenho se tor­
nava necessário para o cabal preenchimento dêsse 
papel. Essa caracterização, bem como tôda a 
matéria, relacionada com a organizção interna das 
agências, foi, com muita propriedade aliás, consi­
derada assunto próprio do Regimento a ser bai­
xado posteriormente, com base nos dados da 
prática e da experiência.

O fato é, entretanto, que, já  decorridos mais de 
três anos de vigência do Decreto-lei n.° 579, a 
Divisão de Coordenação do D. A. S. P. e as Co­
missões de Eficiência não possuem ainda regimento, 
perdurando a situação que só não tem acarretado 
dificuldades de maior monta devido ao fato das
C . C. E . E ., assoberbadas, até há pouco, pelo 
enorme acervo de trabalho decorrente das suas 
atribuições de pessoal, conservarem-se quase intei­
ramente alheias ao seu papel de agências orga­
nizadoras.

A usência de p lano de ação

Qualquer trabalho, para ser levado a bom 
têrmo, exige um plano de ação, onde os diversos 
problemas apareçam discriminados na ordem em 
que devem ser considerados.

O trabalho de organizar não faz exceção a essa 
regra. Exige uma extensa consideração de in- 
terêsses e necessidades, a fim de serem eviden­
ciados os problemas que merecem primazia na 
solução e a ordem em que os demais devem ser 
considerados.

Um exame do trabalho da Divisão de Coorde­
nação do D . A . S . P . e das Comissões de 
Eficiência, revela a ausência quase completa de 
planos de trabalho. Não dizemos que essa au­
sência é completa somente pelo fato da Divisão de 
Organização e Coordenação vir dedicando, de uns 
tempos para cá, especial atenção ao trabalho dos 
órgãos de administração geral, até mesmo na esfera 
estadual. Se consideramos que os problemas de 
administração geral são, na verdade, básicos —  
cuja solução deve anteceder, portanto, a dos de­
mais na reorganização administrativa —  a orien­
tação significa um comêço de programa de tra ­
balho da Divisão.

Em relação à reorganização dos órgãos de admi­
nistração específica não há, porém, o menor indício 
de programação. As reformas são atacadas, por 
assim dizer, a esmo, sem conisderação das necessi­
dades do conjunto e do lugar que cada problema 
deve ocupar, pela sua importância, no quadro geral 
de reorganização. ,

E’ verdade que o trabalho das agências organi­
zadoras não comporta, pela sua natureza especial, 
planos de ação precisos, detalhados.

Mudanças de política de governo, com empre­
endimento de novas atividades, expansão, re­

tração ou abandono de antigas, não podem, na 
maioria das vêzes, ser previstas e programadas no 
quadro geral dos trabalhos de organização e reor­
ganização. Êsses constituem, porém, uma parte 
relativamente pequena, do trabalho das agências.

Na maior parte, pode êle ser programado e, se 
não o é, para isso contribue, em grande parte, a 
falta do levantamento geral, compreensivo, da or­
ganização administrativa, a que já nos referimos 
noutra parte do presente trabalho.

Êsse levantamento é que daria uma visão mais 
ou menos segura do conjunto, permitindo dis­
tinguir os problemas principais a resolver —  os 
que devem ter primazia na ordem de solução. 
Representaria, êsse levantamento, o papel base 
para o diagnóstico preliminar, a que seriam juntos, 
posteriormente, estudos mais detalhados.

F a lta  de coordenação do trabalho das d iversas
agências, en tre si e com os órgãos de adm i­

n istração  g e ra l .

A falta de coordenação do trabalho da Divisão 
de Organização e das Comissões de Eficiência 
entre si, e de uma e outra com os demais órgãos 
de administração geral, é uma das falhas mais 
visíveis apresentadas pelo sistema organizador fe­
deral brasileiro. Já  a Lei n.° 284 deixava paten­
teada essa necessidade imperiosa de coordenação, 
ao dispor, expressamente, que as C. C. E. E. 
agiriam articuladas com o Conselho Federal do 
Serviço Público Civil. O Decreto-lei n.° 579  
foi ainda além, criado a subordinação técnica das 
Comissões de Eficiência ao D. A. S. P.

Na prática, porém, não foi ainda conseguido o 
“modus-vivendi” idealizado pela lei. Essa falha 
está subordinada a uma outra, a que nos referimos 
de início, ou seja, à definição imprecisa das dife­
rentes peças do sistema. Sem saber-se onde ter­
mina o trabalho da Divisão de Organização do 
D . A . S . P . e onde começa o das C . C . E . E ., 
é inútil esperar uma ação coordenada dêsses ór­
gãos, inspirada nos princípios de mútua coopera­
ção. Dessa imprecisão de áreas de competência 
tem resultado a hipertrofia da Divisão de Orga­
nização e Coordenação do D .A . S . P .,  para 
a qual, por outro lado, também concorreu a im­
possibilidade em que, até há pouco tempo, se 
encontravam as C . C . E. E ., de exercer efeti­
vamente as suas atividades, relativas à organi­
zação. A perdurar tal situação, é mesmo' de se 
esperar a atrofia progressiva das C. C . E. E ., 
tornando-as, em verdade, inócuas, como já  há 
quem hoje as considere.

Mais flagrante é, ainda, a falta de coordenação 
das agências organizadoras com outros órgãos de 
administração geral.

Quando, no Capítulo III, abordamos o pro­
blema da posição dessas agências na adminis ■ 
tração, salientamos a necessidade de sua ação con­
junta com aquêles órgãos, em particular com os 
de orçamento.
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No momento presente, porém, há ausência 
quase absoluta de colaboração entre êsses diversos 
órgãos. As reformas são levadas a efeito, em 
regra, sem que os órgãos de orçamento delas 
tomem conhecimento, com escassa atenção, por­
tanto, às suas implicâncias orçamentárias —  e, 
por outro lado, as agências organizadoras não 
raro exorbitam o seu campo específico, asssumindo 
funções próprias dos órgãos de pessoal, para o 
desempenho das quais, é de supor, não reunem as 
credenciais dêsses órgãos.

M á organ ização das agências m in isteria is

No tipo de organização das agências ministeriais
—  Comissões de Eficiência —  está uma das mais 
sensíveis falhas do sistemaa organizador da admi­
nistração federal brasileira.

Não nos referimos ao aspecto da organização in­
terna dessas agências, que êsse está fora do 
escopo do presente trabalho. Encaramos, apenas, 
a posição das mesmas nos ministérios e ao tipo de 
órgãos de deliberação coletiva que lhes foi im­
primido.

Diretamente subordinadas aos Ministros de Es­
tado em virtude de lei, as Comissões de Eficiência 
acham-se separadas dos demais órgãos de admi­
nistração geral, que integram, em maior ou menor 
número, em cada Ministério, o Departamento de 
Administração.

Essa posição das Comissões de Eficiência isola-as 
dos órgãos com os quais devem trabalhar mais 
intimamente coordenadas, dificultando, sensivel­
mente, a articulação das atividades de organi­
zação e orçamento, de cuja necessidade nos 
ocupamos anteriormente.

A posição ideal para as agências organizadoras 
ministeriais seria, a nosso ver, em cada Ministério, 
no Departamento de Administração, como Divisão 
de Organização, ao lado dos demais órgãos de 
administração geral —  Divisão de Pessoal, Di­
visão do M aterial e Divisão de Orçamento, —  a 
que se poderiam juntar, ainda, outros serviços 
gerais do Ministério, como os de obras (Divisão 
de Obras) e protocolo e arquivo (Serviço de 
Comunicações) e, ainda, a Biblioteca.

A  integração da Divisão de Organização no 
Departamento de Administração viria completar, 
nos Ministérios, a centralização das atividades de 
administração geral, que de uns anos para cá 
nêles se vêm processando, e cujas vantagens não 
mais comportam discussão.

Como conseqüência da transformação das Co­
missões de Eficiência em Divisões de Organização, 
as agências organizadoras ministeriais perderiam  
a feição de órgão coletivos, assumindo o tipo nor­
mal de órgãos de direção singular.

Essa alteração, aliás, é das que se impõem.
Quando as Comissões de Eficiência foram cria­

das, cabia-lhes, álém do estudo permanente dos 
serviços do respectivo ministério, no sentido da

sua progressiva racionalização, opinar em ques­
tões de direitos e deveres dos funcionários.

Tendo em vista a atribuição, às C. C. E. E ., dessas 
funções de administração do pessoal, foi, sem dúvida, 
acertada a sua constituição no tipo colegial, visto como 
é sabido que — quando se trata de assuntos que com­
portam variadas correntes doutrinárias, que demandam 
aplicação geral e uniforme de doutrina, e, principalmente, 
que determinam decisões de caráter quase-legislativo e 
quase-judiciário — aconselha-se a adoção de órgão de 
deliberação coletiva (1) .

Mas, com o Decreto-lei n.° 3 .5 6 9 , de 29 de 
agôsto de 1941, foram transferidas para os órgãos 
de pessoal tôdas as atribuições, atinentes a pes­
soal, a cargo das Comissões de Eficiência, os quais 
passaram a existir com funções referentes exclu­
sivamente a estudos de organização, ou, em outras 
palavras, como agências organizadoras.

Justifica-se, após a expedição do Decreto-lei 
n.° 3 .5 6 9  citado, o tipo de órgão colegial para 
as agências organizadoras ministeriais? Parece-nos 
que não.

Os estudos de organização, ainda agora da alçada das 
Comissões de Eficiência, não são do tipo “quase-legislativo” 
ou do “quase-judiciário”, nem possueni qualquer outra 
característica fundamental que aconselhe sua atribuição a 
órgão de deliberação coletiva.

. . .  ao se lhes retirar justamente as funções que lhes 
emprestavam o caráter de “tribunal administrativo”, fica 
sem razão de ser sua constituição como órgão de delibe­
ração coletiva. (2)

Escassez de pessoal técnico

O sucesso ou insucesso de um sistema organi­
zador dependerá, em última análise, do pessoal de 
que dispuser para seus serviços. De nada valerão 
uma clara definição de atribuições das peças do 
sistema, planos de ação, entrosamento do trabalho 
das diversas agências e uma perfeita organização 
de cada uma, se o elemento humano falhar na di­
reção e execução do trabalho.

A  escassez de pessoal habilitado a desempenhar 
as completas atribuições que constituem a razão 
de ser das agências organizadoras tem sido, até 
aqui, o maior obstáculo a uma ação mais vasta e 
segura do sistema.

A Divisão de Organização e Coordenação, do 
D . A . S . P .,  tem procurado formar o seu 
quadro de pessoal recorrendo à requisição de servi­
dores dos ministérios, funcionários e extranume- 
rários; à admissão de extranumerários mensalistas 
e contratados, mediante provas de habilitação 
versando sôbre conhecimento básico de organiza­
ção e questões de interêsse imediato da Divisão; 
e, finalmente, ao recrutamento de técnicos de 
administraçã.o, mediante concurso.

E’ de se notar o esforço que o D . A . S . P . vem  
desenvolvendo para dotar-se de pessoal com for­
mação técnica própria, enviando, anualmente, aos

( 1 )  B e a t r i z  M a r q u e s  d e  S o u s a  — A reorganização 
das Comissões de Eficiência —  In Revista do Serviço 
Público, setembro de 1941, pág. 172.

( 2 )  B e a t r i z  M a r q u e s  d e  S o u s a  —  Art. cit.
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Estados Unidos da América, contingentes de fun­
cionários para freqüentarem cursos de adminis­
tração pública' e estagiarem nas repartições do 
govêrno estadunidense, algumas das quais, pelo 
seu alto grau de aperfeiçoamento atingido, são 
consideradas verdadeiros padrões de eficiência 
administrativa.

Não obstante todos êsses esforços, a Divisão de 
Organização e Coordenação luta, ainda, com insu­
ficiência de pessoal de categoria que o seu tra­
balho requer. Essa lacuna, entretanto, afigura-se- 
nos passageira, sendo de prever que seja preen­
chida num futuro próximo.

A  orientação que vem sendo imprimida aos 
concursos para provimento de cargos de técnicos 
de administração parece-nos satisfatória. Por outro 
lado, a remessa de funcionários ao estrangeiro, 
para freqüentarem cursos e realizarem estágios, já 
demonstrou sobejamente suas vantagens, com o 
aproveitamento evidenciado pelos elementos des­
tacados para êsse fim.

A  Divisão está, pois, adotando uma boa polí­
tica na constituição do seu quadro de pessoal. 
Isto pôsto, provavelmente dentro em breve ela 
estará dotada, em número suficiente, de unidades 
humanas de trabalho altamente qualificadas e apa­
relhada, portanto, por exercer, à risca o seu impor­
tante papel de peça central do sistema organizador.

Infelizmente, o mesmo não podemos dizer em 
relação às agências ministeriais —  as Comissões 
dé Eficiência. A  situação dessas, em que pese o 
inegável valor dos seus membros dirigentes, é 
muito pouco lisonjeira quanto à capacidade téc­
nica do pessoal. E, o que é pior, não vemos, no 
momento, nenhum indicio de melhoria.

De uma coisa estamos certos, baseados na ex­
periência de trabalho dêsses órgãos. A não ser 
que o D . A . S . P . chame a si a solução do 
problema de formação do pessoal das agências 
ministeriais, mediante uma política sábia de trei­
namento e especialização a ser ainda estudada, é 
inútil contar com a ação que deve elas exercer 
na racionalização dos serviços públicos.

Os ministérios mostraram-se impotentes para 
resolver o problema. Está o D. A. S- P. com 
a palavra.

Com preensão fa lh a , no m eio adm in istrativo , da 
f in a lid ad e  das agências

Ainda a prejudicar a ação das agências orga­
nizadoras na administração federal brasileira 
nota-se uma compreensão falha, insuficiente, no 
meio administrativo, das finalidades dessas 
agências. No momento, queremos apenas con­
signar o fato, que merecerá apreciação detida no 
Capítulo V I dêste trabalho, que trata das rela­
ções das agências organizadoras com os demais 
órgãos da administração.

B ases de um novo sistem a organizador

Feito o histórico da evolução do sistema orga­
nizador da administração pública brasileira, e uma

ligeira análise e crítica do problema, tentaremos 
deixar aqui lançadas as bases de um novo sistema, 
obedecida a ordem de idéias que nortearam êste 
trabalho.

1 . O sistema compor-se-ia das seguintes peças:

a) agência central;
b ) agências ministeriais; e
c) agências locais (próprias de determinados 

órgãos).

2 . Agência central seria localizada junto à 
direção da Administração, com outros órgãos de 
administração geral incumbidos de assuntos rela­
tivos a pessoal, material e orçamento. O con­
junto, coordenado por uma autoridade diretamente 
responsável perante o Presidente da República, 
constituiria um mecanismo efetivo de coordenação 
e controle da administração, por intermédio do 
qual o Presidetne exerceria a atribuição constitu­
cional de superintender a Administração.

O Departamento Administrativo do Serviço Pú­
blico está em condições de realizar integralmente 
êsse ideal. —  Considerado como um todo o 
D . A . S . P . representa exatamente aquêle me­
canismo. —  Considerado num dos seus setores 
de serviço —  a Divisão de Organização e Coorde­
nação —  preenche o papel de agência central do 
sistema organizador que imaginamos. ~

3 . As agências ministeriais, anàlogamente à 
urgência central do sistema, seriam colocados junto 
à direção dos ministérios, com outros órgãos de 
administração geral. O conjunto, coordenado por 
uma autoriadade diretamente subordinada ao M i­
nistro de Estado, realizaria, em relação a cada M i­
nistério, a centralização das atividades de adminis­
tração geral respectivas.

Dêsse modo, as atuais Comissões de Eficiência, 
órgãos coletivos subordinados diretamente aos M i­
nistros de Estado, desapareceriam para dar lugar, 
em cada Ministério, a uma Divisão de Organização, 
integrada no Departamento de Administração 
correspondente.

4 . As agências locais (próprias de determi­
nados órgãos), seriam localizadas junto à direção 
central de Serviços ou Departamentos, aos quais 
atenderiam em caráter idêntico ao das agências 
ministeriais em relação ao Ministério como um 
todo.

Não existem, no momento, no sistema organi­
zador da administração federal brasileira, agên­
cias dêsse terceiro tipo Nem aqui podemos 
adiantar exatamente onde deveriam ser elas ins­
tituídas. O nosso intuito é, apenas, deixar consig­
nado o princípio de sua existência. De um modo 
geral, porém, podemos adiantar que nos parecem  
elas convenientes nos Serviços ou Departamentos 
de grande vulto ou complexidade, quer inte­
grantes de ministérios, quer subordinados direta­
mente ao Presidente da República.

5 . Atribuições das peças do sistema:
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I —  À Divisão de Organização e Coordenação 
do D . A . S . P . competiria:

a ) promover o levantamento dos serviços pú­
blicos, envolvendo funções e atividades, organi­
zação e meios existentes para o seu desempenho;

b )  elaborar, com base no conhecimento real 
da administração, planos de redistribuição e rea- 
grupamento dos serviços públicos, a fim de eli­
minar paralelismos e superposições de funções e 
seus conseqüentes conflitos de competência;

c) estudar os regimes de administração mais 
adequados aos vários setores de serviços públicos;

ã )  investigar a organização de outras admi­
nistrações do País e do estrangeiro, que tenham 
atingido um alto grau de aperfeiçoamento;

e) traduzir, em modificações na organização 
administrativa, as oscilações de programa do go- 
vêrno;

í )  empreender trabalhos de reorganização de 
serviços, envolvendo ( 1 ) ;  análise de suas ativi­
dades, organização, pessoal, material, normas e 
métodos de trabalho, condições locais (2 ) ; plane­
jamento da nova organização e funcionamento e 
(3 )  assistência na implantação da reforma;

g ) identificar problemas de pessoal, material 
e condições locais, estranhos à sua competência, 
a fim de ser promovido o concurso de outros ór­
gãos da administração aos quais esteja, em par­
ticular, afeta a solução dêsses problemas;

h) elaborar sugestões e instruções, destinadas 
às agências organizadoras ministeriais e locais, 
sôbre análise de serviços, planejamento de estru­
tura, normas e métodos de trabalho e implantação 
de nova organização;

i)  acompanhar a atividade dessas agências, 
por meio de assistência direta, relatórios e inspe­
ções, quanto aos trabalhos referidos no item 
anterior;

j )  desenvolver a aplicação de métodos de me­
dida do trabalho, referentes aos serviços e servi­
dores;

/) elaborar e manter atualizado um indicador 
geral da organização administrativa, bem assim 
monografias e manuais de serviços, organiogramas, 
gráficos de funcionamento, mapas de organi­
zação etc.;

m )  estudar normas para a feitura de rela­
tórios administrativos;

n) elaborar cartazes sugestivos, para distri­
buição nos serviços públicos, a fim de incutir nos 
servidores hábitos econômicos e eficientes e di­
vulgar as vantagens da racionalização;

o) coordenar, em relatórios padronizados e 
ilustrados com gráficos e estatísticas, os trabalhos 
de análise, planejamento e implantação reali­
zados;

p ) examinar projetos de legislação, subme­
tidos à apreciação do Departamento, que possam 
influir na organização e funcionamento de ser­
viços da administração e relações dêstes com o 
público;

q ) estudar a organização das administrações 
estaduais e municipais, a fim de incrementar a

coordenação entre os serviços públicos das dife­
rentes esferas governamentais;

r )  prestar, sempre que para isso solicitada, 
auxílio aos Estados e Municípios, no estudo de 
problemas de organização com que os mesmos se 
defrontem;

s) colaborar na coordenação entre as ativi­
dades da administração pública e as do público 
em geral;

t )  promover palestras e conferência sôbr:e 
assuntos de organização, bem como campanhas de 
difusão dos benefícios decorrentes da raciona­
lização. '

II —  Às Divisões de Organização dos Departa­
mentos de Administração ministeriais incumbiria:

a ) empreender após entendimento com a
D . C. do D . A . S . P ., para evitar duplicidade 
de esforços —  trabalhos de reorganização de ser­
viços, envolvendo: 1) análise de suas atividades, 
organização, pessoal, material, normas e métodos 
de trabalho e condições locais; 2 ) planejamento 
de nova organização e funcionamento; 3 )  assis­
tência na implantação de reforma;

b ) identificar problemas de pessoal, material 
e condições locais, estranhos à sua competência, 
a fim de ser promovido o - concurso de outros 
órgãos da administração aos quais esteja, em par­
ticular, afeta a solução dêsses problemas;

c) cooperar com a D . C . do D. A. S. P. no 
desenvolvimento da aplicação de métodos de me­
dida do trabalho, referentes aos serviços e servi­
dores;

d )  coordenar, em relatórios padronizados e 
ilustrados com gráficos e estatísticas, os trabalhos 
de análise, planejamento e implantação reali­
zados.

Neste ponto, convém salientar que a política da 
agência central, em relação aos estudos de um 
ramo ou setor isolado da administração deveria 
ser, a nosso ver, antes a de estimular o seu empre­
endimento por parte das agências ministeriais, do 
que a de realizá-los diretamente.

Em determinados casos, especialmente em re­
lação a outras atividades de administração geral 
de caráter quase aboslutamente idêntico em tôda 
a administração, há conveniência em que a agência 
central realize êsses estudos diretamente. Mas, 
quanto a certos problemas específicos de orga­
nização, para cuja solução aquêles órgãos minis­
teriais reunissem condições mais favoráveis, melhor 
caberia à agência central o papel de ajudar e 
encorajar o seu estudo, servindo, ainda, como 
centro de informação e consulta sôbre o mesmo. 
Seria o caso de muitos problemas de “organização 
de baixo para cima” sôbre os quais as agências 
ministeriais, pela proximidade em que com êles 
se encontram, estariam necessàriamente melhor e 
mais fàcilmente informadas.

Por outro lado, os assim chamados estudos de 
“organização da alta administração” sempre in­
cumbiriam à agência central, ou seja à D . C.
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III —  Quanto às agências organizadoras de 
determinados Serviços ou Departamentos, teriam 
funções idênticas, as dos Ministérios, em relação, 
unicamente, à organização interno do respectivo 
Serviço ou Departamento.

CAPÍTULO VI

RELAÇÕES DAS AGÊNCIAS ORGANIZADORAS COM OS 
DEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

O sucesso das agências organizadoras dependerá, 
em última análise, das relações que mantiverem  
com os órgãos de serviço da administração. De 
nada, ou de muito pouco, valerão os seus esforços, 
se não encontrarem campo propício à sua atuação. 
Aliás, nesse particular, há deveres de parte a parte 
a serem observados, dependendo da compreensão 
recíproca do papel dessas agências e dos serviços 
o êxito de sua ação.

A questão, teoricamente, não oferece dificul­
dades. Trata-se, simplesmente, das relações de 
órgãos de estado-maior com órgãos hierárquicos. 
De acôrdo com a teoria da organização, o estado- 
maior não age em nome próprio: apenas acon­
selha e presta informações às autoridades hierár­
quicas superiores e instrue os agentes hierárquiccs 
inferiores na aplicação das medidas tornadas obri­
gatórias por aquelas autoridades. São as fases de 
conselho, informativa e supervisora a que ncs refe­
rimos noutra parte dêste trabalho.

Aplicada a teoria geral no caso particular de 
que se trata, isto é, das relações que entre si 
devem manter as agências organizadoras e os 
demais órgãos da administração, diríamos que 
as primeiras aconselhariam medidas referentes à 
organização administrativa (da administração con­
siderada como um todo, de um ramo administra­
tivo ou de um órgão de serviço); prestariam infor­
mações sôbre a mesma organização, quando da 
elaboração de medidas que direta ou indireta­
mente a afetassem; e, finalmente, assistiriam os 
órgãos de serviço da administração na fase de 
implantação dessas medidas, a fim de assegurar 
a observância do pensamento que as orientou.

Um enunciado tão simples da questão não é, 
todavia, suficiente para elucidá-la por completo. 
Ela é bem mais complexa e envolve aspectos que 
à primeira vista não são percebidos. Queremos 
nos referir à estrita necessidade de colaboração 
dos serviços de operação com as agências organi­
zadoras, sem a qual serão pràticamente nulos todos 
os esforços desenvolvidos pelas mesmas em prol 
do aperfeiçoamento da organização e métodos ds 
trabalho da administração.

Em qualquer atividade humana, onde dois ou 
mais indivíduos sejam empregados paar a reali­
zação de um fim, os melhores resultados são con­
seguidos quando, entre êles, há colaboração de 
esforços, ou seja, uma ação conjunta e ordenada 
no sentido de obter unidade de ação na realização 
do objetivo em vista.

Essa colaboração não é matéria que possa ser 
solucionada apenas por disposições legais ou ar­

ranjos estruturais. Deve ser incutida no espírito 
dos indivíduos colocados na estrutura, por um 
trabalho constante de doutrinação, orientado no 
sentido de uma compreensão perfeita do papel 
de cada um e do conjunto a que pertence.

Há, na nossa administração, como na maioria 
das administrações públicas —  que na maioria êsse 
aspecto psiquico é negligenciado —  uma com~ 
preensão muito imprecisa do verdadeiro sentido 
da organização.

Para o pessoal, de direção como de execução, 
dos serviços da administração, há um choque dos 
interêsses dos serviços com os das agências orga­
nizadoras. Isso, devido a uma noção falha do 
verdadeiro sentido dessas agências e à falta de 
compreensão, generalizada de que elas repre­
sentam apenas instrumentos, cuja finalidade única 
é tornar possível a realização dos fins do go­
vêrno com mais economia e eficiência.

Ao invés de cada serviço, por si próprio cuidar 
de todos os seus problemas —  relacionados com 
os objetivos diretamente e com a organização 
e métodos de trabalho necessários à realização 
dêsses objetivos, —  há conveniência em que êsses 
últimos problemas sejam retirados das mãos dos 
responsáveis diretos pela execução dos serviços 
e entregues a órgãos especialmente instituídos 
para a sua solução. Em outro capítulo do pre­
sente trabalho já nos referimos aos motivos que 
justificam essa separação de atividades (Capí­
tulo II).

Pois bem, a compreensão dêsses motivos é, 
ainda, privativa de um pequeno grupo, perma­
necendo a grande maioria dos agentes da admi­
nistração na ignorância quase total do assunto. A 
maioria desconhece que as agências organizadoras 
existem exclusivamente para facilitar a ação admi­
nistrativa, nunca par torná-la mais complicada —  
que isso seria profundamente ilógico, quando c 
esforço racionalizado deve procurar, em última 
análise, uma simplificação.

Mas é natural que isso aconteça. Quando se 
passa de um tipo simples (tipo hierárquico puro) 
para um tipo mais complexo de organização ( tipo 
hierárquico e estado-maior) surgem problemas 
novos, contrabalançando as vantagens inerentes a 
êsses mais evoluídos tipos de organização.

E’ que, no tipo hierárquico e estado-maior (line 
and staff), a autoridade para emitir ordens repousa 
na hierarquia e o estado-maior, tem sòmente uma 
autoridade técnica ou de idéias. Assim, o sucesso 
da organização dependerá da j direção e dos 
agentes de execução de modo igual, ou melhor,
o êxito dependerá do entendimento e das rela­
ções que entre si mantiverem os órgãos auxiliares 
da direção (estado-maior) e de execução (serviços 
de operação).

A  autoridade das agências sendo, como dis­
semos, técnica ou de idéias, não pode ser imposta, 
mas deve ser conquistada. Conquista lenta e 
difícil, que requer tato, habilidade e inteligência 
da sua parte e um clima propício à sua ação.
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A educação do pessoal e preparação psicológica 
do meio têm, assim, uma influência grande no 
resultado do trabalho dos órgãos em aprêço.

Ainda há, entre nós, uma indisfarçável reserva
—  por que não dizer, mesmo, animosidade? —  
do pessoal em relação aos mesmos, que só pode 
ser explicada como reflexo dos velhos tempos, 
em que os problemas de organização e métodos 
de trabalho eram solucionados empiricamente, por 
imitação, ou ficavam ao sabor do acaso, da 
tradição ou da intuição, e em que um só chefe 
era, em geral, absoluto nos seus domínios, res­
ponsável por todos os problemas da direção.

Essa inadaptação psicológica do elemento hu­
mano a um tipo mais evoluído de organização 
tem dificultado, de modo considerável, o êxito 
das agências organizadoras. E’ muito comum 
ouvir-se dizer que a sua existência e teoricamente 
justificável, mas que, na prática, essas agências 
falham. Um exame mais detido do caso revela, 
todavia, ser essa afirmativa inteiramente desti­
tuída de fundamento. Concordaríamos, sim, com 
a acusação de que se cuidou, até aqui, quase exclu­
sivamente, do aspecto de estrutura ou de enge­
nharia do sistema organizador. Convém não 
esquecer que a estrutura apenas facilita o melhor 
aproveitamento e colaboração das capacidades in­
dividuais; não os assegura, porém, por si só. Essa 
harmonização de esforços envolve um trabalho 
mais sútil nos espíritos, que simples organogramas 
e definições de deveres e responsabilidades não 
são suficientes para realizar.

Êsse aspecto de tão grande importância, tem 
sido bastante descurado. E’ preciso, pois, difundir, 
entre todos os agentes da administração, o sen­
tido das agências organizadoras; explicar-lhes, em 
palavras claras e simples, os motivos que levaram  
ao seu estabelecimento e os benefícios que elas 
poderão proporcionar; semear, enfim, as sementes 
da colaboração e do auxílio espontâneo.

Uma campanha educacional bem orientada, 
inspirada nos métodos da moderna técnica de 
propaganda proporcionaria, certamente, excelentes 
resultados nêsse sentido.

Cremos mesmo que. sendo isso feito, longe não 
estaria o dia em que, ao invés de às agências orga­
nizadoras ser necessário oferecer —  muito menos 
impor indiretamente —  sua colaboração, os de­
mais órgãos da administração confiantes no acêrto 
dos princípios e planos por elas sugeridos, viriam, 
espontâneamente, solicitar-lhes auxílio, para so­
lução dos problemas de organização e métodos 
de trabalho com que se defrontam.

PARTE III

CONCLUSÕES

I —  o crescimento das funções do Estado, im­
portando sempre novos encargos para a Adminis­
tração, tem motivado a progressiva ampliação 
desta, com aumento, em número e vulto, dos 
órgãos de execução dos serviços públicos (Capí­
tulo I —  Considerações Gerais).

II —  Êsse crescimento tem determinado um 
movimento progressivo pró-eficiência e economia 
nos trabalhos da Administração (Capítulo I =— 
Considerações Gerais).

III —  A organização é um meio a que recorre 
a Administração para a consecução dêsse objetivo 
de eficiência e economia (Capítulo I —  A  Orga­
nização).

IV  —  A  organização repousa na existência de 
princípios relativos aos meios de dividir e coor­
denar o trabalho (Capítulo I —  A Organização), 
e exige, antes de tudo, um método, que torne 
possível a identificação e avaliação dos problemas 
a resolver, e o descobrimento de suas soluções 
(Capítulo I —  Método de avaliação).

V  —  O método científico de avaliação é a 
análise (Capítulo I —  Método de avaliação).

V I —  Um dos princípios básicos da organização 
científica é o da divisão equitativa de responsabi­
lidades entre a direção e os trabalhadores (Capí­
tulo II —  Considerações Gerais).

VII —  E’ preciso organizar o trabalho da di­
reção, dividindo-o em execuções parciais, a cargo 
de agentes especializados (Capítulo II —  Consi­
derações Gerais).

VIII —  Êsse princípio tem encontrado ex­
pressão na institucionalização da direção, ou seja, 
na atribuição, a órgãos próprios, dos vários ele­
mentos funcionais do trabalho que compete a um 
chefe executivo realizar (Capítulo II —  A  missão 
administrativa da direção central).

IX  —  Entre as atividades institucionalizáveis 
se encontra a organização, ou seja o estabeleci­
mento de uma estrutura formal de autoridade, 
através da qual as subdivisões do trabalho seiam  
dispostas, definidas e coordenadas para o objetivo 
em vista (Capítulo II —  A missão administrativa 
da direção central).

X  —  A  necessidade de atribuir essa função a 
órgãos especializados, bem como o fato de dever 
a organização ser um processo contínuo (Capí­
tulo I —  A  Organização; Capítulo IV  —  Plane­
jamento da Organização), determina a existência 
permanente, na Administração, de agências orga­
nizadoras (Capítulo II —  Considerações Gerais —  
A missão administrativa da direção central)

X I —  As agências organizadoras são tipica­
mente órgãos de estado-maior (staff), distintos dos 
órgãos de execução ou hierárquicos (line) )Ca- 
pítulo III —  Finalidade).

X II —  A fixação do número de agências orga­
nizadoras a serem estabelecidas na Administração 
exige uma extensa consideração de interêsses e 
necessidades dos serviços públicos. Entretanto, 
pode-se determinar, a priori, a necessidade de uma 
agência central e de agências ministeriais, bem 
como prever a possibilidade do estabelecimento 
de ainda outras agências, junto a determinados 
Serviços ou Departamentos (Capítulo III —  
Número).

X III —  A posição das agências organizadoras 
na Administração é, logicamente, junto à direção
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do organismo que integram (Capítulo III — 
Posição).

X IV  —  E’ indispensável íntima coordenação 
entre as atividades das agências organizadoras e 
as dos demais órgãos de administração geral, 
especialmente com as do de orçamento (Capitulo
III —  Posição).

X V  —  As atividades das agências organizadoras 
compreendem:

a) planejamento da organização;
b ) estudo de métodos e normas racionais de 

trabalho; ,
c) prestação de assistência na implantação de 

nova organização e métodos e normas;
d )  preparação ou exame de projetos de legis­

lação e de atos administrativos;
e) desenvolvimento de métodos de medida de 

avaliação do trabalho; e
• /) elaboração de instrumentos de adminis­
tração ou estabelecimento de normas para sua 
feitura (Capítulo IV  —  Considerações Gerais).

X V I —  Conquanto uma remodelação completa 
não seja solução destinada a perdurar indefini­
damente, o levantamento compreensivo da organi­
zação, isto é, de modo a envolvê-lo no seu todo, 
deve constituir o passo inicial para o trabalho das 
agências organizadoras (Capítulo IV —  Planeja­
mento da Organização).

X V II —  Para a realização dêsse levantamento, 
seria constituída uma comissão especial, integrada 
por elementos das diversas agências organizadoras 
e presidida por um representante da agência cen­
tral (Capítulo IV  —  Planejamento da Organi' 
zação).

X V III —  O sistema organizador federal brasi­
leiro apresenta as seguintes falhas principais:

a ) definição imprecisa das atribuições das 
diferentes peças;

b ) ausência de plano de ação;
c) falta de coordenação do trabalho das di­

versas agências, entre si e com outros órgãos de 
administração geral;

d )  má organização das agências ministeriais;
e) escassez de pessoal técnico; e
i ) compreensão falha, no meio administrativo, 

da finalidade das agências. (Capítulo V  —  Análise 
e Crítica).

X IX  —  Como bases de um sistema organizadoi 
para a administração federal brasileira sugerimos:

1 . o sistema compor-se-ia das seguintes peças:

a )  agência central, localizada junto à direçãc 
da Administração, ou seja, do Presidente da Re­
pública;

h ) agências ministeriais, colocadas junto à 
direção dos ministérios;

c) agências locais, junto à direção de deten 
minados Serviços ou Departamentos.

2 . as peças do sistema funcionariam inte 
grando os organismos de Administração geral cor

respondentes ao respectivo setor (Capítulo V  — 
Bases de um sistema organizador).

X X  —  A  observância dessas bases impor 
tará em:

a) manter a Divisão de Organização e Coor­
denação do D . A . S . P ., como peça central do 
sistema;

b )  extinguir as Comissões de Eficiência mi 
nisteriais e criar, simultâneamente, Divisões de 
Organização, nos Departamentos de Administra­
ção dos Ministérios; .

c) criação —  junto a Serviços ou Departa­
mentos de grande vulto ou complexidade, quer 
integrantes de Ministérios, quer subordinados dire­
tamente ao Presidente da República —  de agências 
locais: Seções, Turmas ou Assistentes de Orga­
nização. (Capítulo V  —  Bases de um sistema 
organizador).

X X I —  As atribuições da Divisão de Orga­
nização do D . A . S . P ., das Divisões de Orga­
nização dos D . A . ministeriais e das agências 
locais (de Serviços ou Departamentos) obede­
ceriam à discriminação constante do Capítulo V
—  Bases de um sistema organizador —  5) Atri­
buições das peças do sistema.

X X II —  A Divisão de Organização e Coorde­
nação deveria adotar, em relação aos estudos de 
um ramo ou setor isolado da Administração, 
a política de estímulo do seu empreendimento por 
parte das Divisões de Organização ministeriais 
e agências locais, antes do que a de realizá-los 
diretamente (Capítulo V  —  Bases de um sis­
tema organizador). .

X X III —  Os chamados estudos de organização 
de alta administração incumbiriam, porém, sempre, 
à Divisão de Organização e Coordenação (Capítulo
V  —  Bases de um sistema organizador).

X X IV  —  O sucesso das agências organizadoras 
dependerá, em última análise, das relações qu& 
mantiverem com os demais órgãos da Adminis­
tração (Capítulo V I).

X X V  —  Impõe-se uma campanha educacional, 
inspirada nos métodos da moderna técnica de 
propaganda, para fazer a finalidade e os objetivos 
das agências organizadoras conhecidas e compre­
endidas pelos demais órgãos da administração 
(Capítulo V I).

X X V I —  A realização dessa campanha possi­
bilitaria, num futuro próximo, atingir uma situação 
em que as agências organizadoras não mais neces­
sitariam oferecer, muito menos impor indireta­
mente, sua colaboração, mas a teriam solicitada 
por aquêles órgãos (Capítulo V I).

BIBLIOGRAFIA

B r ig g s , Ivloacir Ribeiro — O Serviço Público Federal no 
decênio Getúlio Vargas. In Revista do Serviço Público, 
ano IV, v . II, n.° 1, abril de 1941, pág. 217.

C a v a l c a n t i , Temístocles Brandão — O  Departamento 
Administrativo na estrutura constitucional de 10 de 
novembro. In Revista do Serviço Público. Ano I, 
v . III n.° 2, agôsto de 1938, pág. 49.



3 6 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO ----  FEVEREIRO DE 1 9 4 9

C h e v a u e r  Jean —  La technique de 1’organisation. Pari* 
Dunod, 1937.

D e n n is o n ,  Henry —  Organization engmeering. New 
York, Mr Graw-Hill Brook Co., 1931.

DONALD W . J .  ed —  Handbook of business adminis- 
tration. New York, Mc Graw-Hill Book Co., 1931.

D u b Ois - R ic h a r d , Paul —  L’organisation tecnique de 
l’Etat. Paris, Sirey, 1930.

D u TTON, Henry P . —  Principies of organization; as 
applied to business. New York, Mc Graw-Hill Book 
Co., 1931.

E s t a d o s  U n id o s  — Congresso. Senado — Investigalion 
of executive agencies of the government; preliminary 
report of the select committee to investigate the executive 
agencies of the government. (Report n. 1.275 of the 
75th Congress, lst session) Washington, United States 
Government Printing Office, 1937.

F a y o l , Henri — Administration industrielle et générale. 
Paris, Dunod, 1937.

FOURGEAUD, André — La rationalisatioh. Paris, Payot, 1929.
GuLICK, Luther and others —  Papers on the science of 

the federal government. (Andress delivered defore the 
annual conference of the governmental resarch asso- 
ciation, Princeton, September 8, 1939) .

G r i f f i t h , Ernest S. — The impasse of dei.iccracy; a 
study of the modem government in action. New York, 
Harrison-Hilton, 1939.

G u LICK, Luther and others — Papers on the Science of 
administration. New York, Institute of Public Admi­
nistration, 1937. ,

KlMBALL, Dexter —  Principies of industrial organization. 
New York Mc Graw-Hill Book Co., 1939.

Le C h a t e l i e r ,  Henri — 1’industrie, la science el Forga- 
nisation au XXe siècle. Paris, Dunod, 1935. Le 
Taylorisme. Paris, Dunod, 1934.

LEFFINGWELL, William Henry — Office management, prin­
cipies and practice. New York. Mc Graw-Hill Book 
Co., 1925.

L e f f i n g w e l l , William Henry — A textbook of office ma­
nagement. New York, Mc Graw-Hill Book Co., 1932.

L e m g r u b e r ,  O . —  L a  ra t io n a lis a t io n  d a n s  les a d m in is - 
tra tio n s  e t  e n tre p r is e s  d e  1 ’ f i t a t  e t  d es  c o m u n e s . 
B e r n a . 1938.

M e r i a m , Lewis and Laurence Schmeckebier — Reorga- 
nization of the national government. What does it 
involve? Washington, The Brookings Institutiori, 1939.

M i l l s p a u g h , Arthur C . — Public welfare organization. 
Washington, The Brookings Institution, 1935.

M OONEY, James D. and Alan Reiley — The principies
of organization. New York, Harper & Brothers, 1939.
P f i f f n e r , John M. — Public administration. New York,
The Ronald Press, 1935.
T h e  P r e s id e n ’ s  C o m m i t t e e  o n  A d m in is t r a t iv e  M a ­

n a g e m e n t  — Report with special studies. Washington, 
United States Government Printing Office, 1937.

SlLVA, Benedito — Fundamentos de administração pú­
blica. (Aula inaugural do Curso de Extensão de Admi­
nistração Pública) Rio de Janeiro, Imprensa Na­
cional, 1941.

S il v a , Benedito —  Natureza de fins da administração. 
(Notas taquigráficas da 1.® parte da l.a aula, revistas 
e completadas pelo professor) Rio de Janeiro, Imprensa 
Nacional, 1941.

S o u s a , Beatriz Marques de — Organização e orçamento. 
In Revista do Serviço Público, Ano IV, v . II, n.° 1, 
abril 1941, p. 170.
— Razões de ser do D. A . S . P. In Revista de Cul­
tura Política. Ano I, n.° 3.. maio de 1941, p. 148.
— A reorganização das comissões de eficiência. In Re­
vista do Serviço Público. Ano IV, v. III, n.° 3, se­
tembro de 1941, p. 172.

T a y l o r , Frederick W . — Principes d’organisation scien- 
tifique. Paris, Dunod, 1929.

T a y l o r  S o c iE T Y  —  L’organisation scientifique dans 1’in­
dustrie américaine. Paris, Dunod, 1932.

URW ICK, L . — L’organisation d’un Service de vente. 
Paris, Dunod, 1931.

W a l k e r , Harvey — Public administration in the United 
States. New York, Farr & Rinehart, 1937.

WHITE, Leonard D . — Introduction to the study of 
public administration. New York, The Mac Millan 
Co.„ 1939.

WlLLOUGHBY, W .  F. —  Principies of public administra­
tion. Washington, The Brookings Institution, 1927.

*

CAUSAS DA OBSOLESCÊNCIA DO MATERIAL

1 . Ação normal do tempo;
2. Ação do tempo em função de:
a) Local impróprio para a utilização ou guarda;
b ) Utilização obrigatória em condições climatéricasdesfavoráveis;
c) Falta de conservação adequada etc.
3. Desconhecimento do modo de utilizar o material e falta de ensinamentos técnicos do pessoal que so serve

do mesmo;
4. Descaso pelo material;
5. Faltas voluntárias e involuntárias de zêlo;
6. Ação considerável criminosa, por parte dos que trabalham com o material, danificando-o propositamenie;
7. Mudança de orientação nos serviços, ficando sem aplicação o material existente;
8. Aquisições em excesso, determinando a falta de emprêgo da quantidade existente ou parte;
9. Desastres ou acidentes;
10. Aparecimento de novos materiais com características tais que determinam o afastamento dos existentes;
11. Ingresso de pessoal afeito ao emprêgo de outros materiais e repúdio do existente, por êsse pessoal;
12. Falta de recursos financeiros para:
a) Manter em funcionamento o material existente;
b) Conservar os bens;
c) Dar a utilização planejada; ' i
13. Desaparecimento das condições que tivessem determinado a aquisição do material etc.
(Oscar Vitorino Moreira, “Conservação e Recuperação de Material” ) .
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Introdução ao estudo da Amazônia
O sório  N un e s.

(Da Associação Brasileira 
de Municípios)

(III)

SU M Á RIO  —  X X III  —  A O rganização Territo­
r ia l ; X X IV  —  A O rganização E stadua l; X X V
—  A Ação P arlam en tar ; X X V I  —  A P o lítica  
Im igrató ria ; X X V II —  O P lano ; X X V III  —  
O P lanejam en to  R eg io n a l; X X IX  —  O Órgão 
E xecutivo ; X X X  —  A A dm in istração ; X X X I
—  A Execução.

M| \j O presente número, a R ev ista  do Serv iço  Pú- 
’ blico  conclui a apresentação das minuciosas 

considerações que o escritor Osório Nunes, um dos 
técnicos da Associação Brasileira de Municípios, 
vem fazendo, desde o número de setembro-outubro, 
do ano findo, desta publicação. A R ev is ta  do S e r­
viço Público  sente-se satisfeita em ter aberto suas 
colunas a êste trabalho singular e de um vigor sur­
preendente, em que o apreciado ensaista e obser­
vador dos fenômenos sociais brasileiros, fixa o pa­
norama da Amazônia dos dias que correm, em to­
dos os aspectos do contato entre o homem e o meio, 
à luz dos mais recentes e variados elementos de 
interpretação, com uma abundância de documen­
tação que dá ao estudo um sentido pioneiro, de re­
trato do extremo norte, nesta etapa decisiva de sua 
valorização, fonte obrigatória de consulta a quan­
tos pretendam medidas de qualquer natureza para 
o vale do rio-mar. N. R .

A ORGANIZAÇÃO TERRITORIAL

Os territórios constituem a etapa inicial e a pri­
meira experiências autêntica de valorização eco­
nômica da Amazônia.

Com exceção de Fernando de Noronha, os Ter­
ritórios integrados na Federação brasileira estão 
situados na Amazônia, dois em seu limite ocidental 
e dois na faixa setentrional. São respectivamente, 
o Acre e o Guaporé, o Rio Branco e o Amapá. A  
posição das novas unidades sôbre a bacia do rio- 
mar representa, simultâneamente, grandes dificul­
dades e auspicioso campo de cultura às suas admi­
nistrações. Por essa razão, e por fôrça de circuns­
tâncias supervenientes, talvez venham a ser o úni­
co ou o principal ponto de apoio de um programa 
de aproveitamento dos grandes vales equatoriais 
brasileiros.

Quando instituiu cinco novos Territórios Fe­
derais de fronteira e um insular, em agôsto de 1943, 
a União colocou sob sua administração direta uma

porção da bacia amazônica totalizando três quar­
tos de milhões de quilômetros quadrados, ou seja, 
uma área muito superior à superfície dos Estados 
de São Paulo, Paraná e Rio Grande do Sul reuni­
dos com uma população de 142 mil habitantes, 
igual à do município de Niterói. Eram o Guaporé, 
com 254 mil quilômetros quadrados, o  Rio Branco, 
com 214  mil, e o Amapá com 133 mil quilômetros 
quadrados, aos quais se juntava o Acre, organizado 
em 1903, em conseqüência do Tratado entre o 
Brasil e a Bolívia e que ocupa 153 mil quilômetros 
quadrados. Como se sabe, os Territórios situados 
fora da região amazônica, de Ponta-Porã e Iguaçu, 
foram extintos pela Constituição de 1946. Mesmo 
no Acre, já  atestando quarenta anos de participa­
ção na esfera federativa, se fêz espontânea e em- 
piricamente, sob o influxo de ciclos econômicos de 
indústrias extrativas e sem oferecer as necessárias 
condições de radicação ao meio; desperdício, ina- 
proveitamento e exploração desordenada e empí­
rica dos recursos naturais, sempre sujeitos à sanha 
e ao imediatismo dos que transformaram em mé­
todo de vida e enriquecimento ilusório a faina de 
desbastamento contínuo das riquezas do vaie aban­
donado a completa falta de assistência, sob qual- 
qual aspecto, social, econômica ou médica, da mas­
sa rural do Território. Era encontrada pelo primei­
ro governador do Território do Rio Branco, ao as­
sumir a administração: insuficiência tributária e 
rarefação demográfica; ausência de núcleos admi­
nistrativos, capital humano e financeiro, pela au­
sência da soberania nacional nos pontos mais avan­
çados da região, incentivando e orientando racio­
nalmente as iniciativas privadas, regulando o co­
mércio, exercendo a polícia de fronteiras e repres­
são ao contrabando ou proporcionando aos habi­
tantes os elementos de assistência social de que ca­
recem; má distribuição da população, porquanto o 
povoamento natural do Território, ao sabor da lei 
da oferta e da procura, se fêz espontânea e empiri- 
camente. Os índices exprimiam resultantes da pés­
sima organização, municipal, da impossibilidade de 
colaboração real por parte dos Estados a que per­
tenciam, da anulação econômica por falta de capi­
tal humano e financeiro, pela inexistência de po­
pulações aptas a trabalhar racionalmente a terra e, 
conseqüentemente, de recursos bancários, desinte­
ressados de fecundar o deserto. Tomava-se preci­
so criar tudo naquele mundo selvagem e esquecido, 
dar-lhe meios de se pôr em contato com a civiliza­
ção. Constituia o ponto de partida de um trabalho 
difícil. Não fôra fácil criar os Territórios Federais,
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originários de uma exposição de motivos concebida 
pelo técnico Araújo Cavalcanti, levada pelo então 
presidente do DASP, sr. Luís Simões Lopes, ao pre­
sidente da República, que aprovou. Vozes se opu­
nham e somente o poder ilimitado exercido pelo 
Chefe do Governo permitiu levar a efeito a inicia­
tiva, contra a qual haveria duas insurreições vito­
riosas, três depois, extinguindo Ponta-Porã e Igua­
çu. Por outro lado, a distância em que se encon­
tram do govêrno central conduz à subestimação da 
utilidade de investimentos federais em zonas tão 
remotas e ac desinteresse pelo ritmo de desenvol­
vimento dos Territórios.

Entretanto, não é razoável que assim seja. Cin­
co anos após a fundação, as unidades atingiram um 
nível apreciável. Já  existe no Brasil a organização 
territorial, baseada numa estrutura sem govêrno 
próprio,constituída nuclearmente pelo governador- 
delegado da União. Em tôrno do preposto do gc>- 
vêrno federal se reunem o secretário-geral, os dire­
tores dos diversos departamentos e divisões de ser­
viços públicos, que executam os planos traçados 
para os setores de educação, saúde, transportes, se­
gurança, produção, colonização etc. A estrutura 
funciona de modo surpreendente. Vários dos fato­
res apontados pelo governador Enio Garcês dos 
Reis em seu primeiro choque com a dura realidade 
riobranquense foram corrigidos ou estão sendo pau­
latinamente eliminados. Surgiram núcleos admi­
nistrativos capazes, incentivando e norteando as 
iniciativas privadas: orienta-se a exploração eco­
nômica com objetivos e meios racionais, e, com a 
formação de novo ambiente de trabalho, está sen­
do preparado o meio para a aglutinação lógica e a 
recepção de maiores contingentes humanos. Apro­
xima-se, pois, a entidade Território dos pontos fri­
sados pelo sr. Océlio de Medeiros, em livro editado 
em 1945 : maior presença do Estado em regiões 
onde os govêrnos estaduais e municipais encontra­
ram dificuldades para fiscalizá-las, administrá-las, 
fazê-las progredir e prosperar; maior concentração 
de potencial econômico em virtude dos investi­
mentos financeiros cujo valor está geralmente aci­
ma do global das arrecadações; maior fiscalização, 
maior assistência técnica, melhor govêrno, medi­
ante planos a longo prazo, não condicionados exclu­
sivamente às oscilações da arrecadação, conforme 
acontece com os Estados-membros e os municípios, 
cujo poder de realização administrativa resulta 
sempre da capacidade tributária. E tanto se apro­
ximam os territórios de um melhor sentido de go­
vêrno que o Acre, precursor do sistema, se acha 
empenhado em tarefa que só a dificuldade de co­
municações retarda, mas que está auspiciosamente 
começada e visa a liberdade do regime de apanha 
das reservas naturais, substituindo-o pelo da explo­
ração agro-industrial.

A União tem procurado aumentar as disponibi­
lidades das administrações territoriais, levando 
àqueles rincões longínquos todos os recursos pos­
síveis. Em sua mensagem de abertura da sessão 
legislativa de 1948, o Chefe do Estado acentuou o 
cuidado com que acompanha a evolução dessa 
nova forma do direito interino. O problema da 
continuidade, do restabelecimento e da instituição 
de Territórios Federais, disse o presidente da Re­

pública, está diretamente ligado ao da ocupação 
efetiva, nacionalização e vitalização de determina­
das áreas do País, principalmente as situadas na 
faixa de fronteiras. E para acentuar o empenho do 
govêrno central, demonstra que, no ano passado, o 
vulto das dotações que foram atribuídas aos Terri­
tórios atingiu à importância substancial de 102 mi­
lhões de cruzeiros em números redondos, cabendo 
ao Acre 35 milhões, ao Guaporé 22 milhões, ao Rio 
Branco 23 milhões, e ao Amapá 21 milhões de cru­
zeiros, em algarismos também redondos. Nessas 
dotações não foram computadas as somas despen­
didas pelos demais Ministérios, através de órgãos 
que mantêm nessas entidades ou por fôrça de acor­
dos especiais. No ano em curso, consoante pala­
vras da mensagem, as dotações ultrapassarão 154 
milhões de cruzeiros. E’ uma soma próxima dos 
orçamentos de receita do Pará e do Amazonas reu­
nidos, gravados por despesas e “deficits”. A  União 
retira êsse capital das avenidas do sul, onde se sen­
tiria tão bem, e vai investi-lo nas regiões mais aban­
donadas do Brasil.

Contra semelhante critério muitos acreditam 
que é necessário apor-se e o interêsse com que pre­
tendem negar recursos aos Territórios é mais um 
aspecto do tema. Já  correntes de opinião se for­
maram para contraditar os que julgam a organiza­
ção territorial uma forma de desperdício dos di- 
nheiros públicos. A mais importante tem origem 
nos defensores da redivisão territorial e pretende, 
inclusive, a criação de novos Territórios, sobretudo 
nas áreas que completam a faixa de fronteiras. E’ 
de seu propósito a criação de um sistema territorial 
tipicamente brasileiro, com características próprias, 
e daí o cuidado com que acompanha o projeto de 
criação de um órgão central de administração terri­
torial, para supervisão e assistência das unidades 
embrionárias. Atualmente em mãos do senador 
Filinto Müller, na Comissão de Leis Complemen- 
tares, o projeto deve procurar instituir um organis­
mo, não de coerção e controle, mas de assistência e 
simplificação de processos administrativos.

Não será errado acreditar que os propugnadores 
da instituição merecem apoio, invés de discutir o 
quantum  anualmente destinado aos novos organis­
mos, é necessário realizar maiores inversões na fai­
xa de fronteiras, apenas exigindo o máximo de ren­
dimento para cada cruzeiro empregado.

Dotado de maiores meios, o aparelho territorial 
poderá completar a etapa experimental de valori­
zação da Amazônia com recursos do erário. E a 
a União estará apta a realizar através dos 4 territó­
rios continentais, uma política-piloto de valoriza­
ção do grande vale, com o emprêgo de medidas que 
serviriam de base para uma política territorial bra­
sileira. Essas medidas, entre outras, devem ser 
maiores recursos; ação planificada; redivisão terri­
torial; imigração e colonização; cinta econômica 
atuante.e esclarecida ao longo das fronteiras; com­
pensação e interligação econômica com as áreas in­
ternacionais visinhas; efetivo domínio e recupera­
ção das áreas mortas; formação de administrado­
res territoriais; preparação de núcleos civilizadores 
que mantenham os atuais limites e preparem as po- 
polações que se encontrarão com os grupos vindos 
do litoral na ocupação dos desertos da periferia.
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Como resultante das providências, grandes in­
vestimentos federais concorrerão para a efetiva 
descentralização da fortuna pública e soerguirão 
de fato, economias paralisadas, criando riqueza na­
cional na maior bacia hidrográfica do Brasil, a ação 
planificada selecionará bs problemas por ordem de 
importância; a redivisão territorial corrigirá os de­
sequilíbrios atualmente verificados na Federação e 
ampliará o novo papel que a União começa a de­
sempenhar —  desenvolver áreas desvalorizadas em 
benefício do todo; as fronteiras mortas deixarão de 
preocupar a defesa nacional pela vitalização com 
populações enérgicas, saudáveis e realizadoras; a 
produção de gêneros essenciais, o desenvolvimento 
da indústria e do comércio trarão as populações 
vizinhas como tributárias econômicas e culturais 
dos centros brasileiros, melhorando as relações do 
Brasil com os povos limítrofes e concorrendo tam­
bém para o desenvolvimento, de seu estágio social; 
o efetivo domínio das áreas mortas garantirá inape- 
làvelmente, o direito de “uti possidetis”, que valeu 
ao Brasil a posse da Amazônia; os núcleos civili­
zadores de fronteira assegurarão para o País a pos­
se dos desertos do centro, até que as pcpulações 
da orla marítima se desloquem para a sertão e, no 
interior, se encontrem com os colonizadores da fai­
xa de limites; os administradores formados na ex­
periência territorial prepararão novas equipes de 
trabalho, cujo cabedal de provas concorrerá para 
formação de uma nova mentalidade administrati­
va, capaz de substituir os antiquados métodos de 
govêrno das unidades estaduais, mesmo porque a 
administração territorial não deve constituir uma 
máquina burocrática para distribuição de empre­
gos e empenho de verbas de rotina. Deve objeti­
var propósitos audaciosos, assumir ares de campa­
nha, com prazos de urgência e exigências de apos- 
tolado. Poucos ainda atentaram para a experiên­
cia da entidade —  Território entre nós —  mas êsse 
experimento encerra o fulcro de reformas que po­
dem modificar profundamente o conceito de admi­
nistração pública no Brasil. Que se ampliem os 
seus delineamentos pioneiros, que os Territórios 
sejam governados por hopiens audaciosos, com no­
ção de espírito público, que sejam sistematicamen­
te afastados do cargo os administradores com ten­
dência para a rotina e para a redução dos proble­
mas a cômodos travesseiros, e os Territórios desem­
penharão papel surpreendente no futuro do Brasil 
como povo e como organização nacional. Enquan­
to se mcdela a organização territorial, passo a pas­
so com o plano de valorização econômica da Ama­
zônia, os preparados da grande inversão de recur­
sos nacionais tenham em mente a advertência do 
Primeiro Magistrado de que os Territórios exis­
tentes com exceção do de Fernando de Noronha, 
ocupam posições avançadas na bacia amazônica e, 
dêsse modo, não podem objetivar apenas os pro­
blemas de ocupação da faixa lindeira, mas, sobre­
tudo, o de aproveitamento econômico do maior es­
PaÇo inaproveitado do País.

X X IV  —  A ORGANIZAÇÃO ESTADUAL

Um importante conjunto de medidas deixará de 
surtir efeito enquanto perdurar a organização ad­

ministrativa vigente nos dois principais Estados da 
Amazônia.

O sistema em que se apóia a máquina governa­
mental nos Estados do Amazonas e do Pará já foi 
ultrapassado pelo tempo e pela técnica. Respeita­
das as peculiaridades, é aquêle que, via de regra, 
domina em tôdas as unidades da Federação, im­
pondo-lhes um regime antiquado e sem especta- 
tiva. Se a organização municipal é uma das causas 
da anemia financeira e a organização territorial o 
primeiro passo efetivo para valorização econômica, 
a organização estadual constitui uma séria dificul­
dade para a obra de desenvolvimento determinada 
pela Constituição. Em primeiro lugar, os ciclos 
econômicos substituídos quase definitivamente pelo 
nomadismo florestal foram depositando nas capi­
tais os frutos de anos de labor. As duas grandes 
cidades-sede, Belém e Manaus, cresceram despro­
porcionalmente ' à pobreza geral, sobretudo demo­
gráficas, das municipalidades do interior. A con­
centração das riquezas e das vantagens na capital 
ampliava as correntes do êxodo. Para sustentar os 
crescentes serviços na capital, era preciso extrair 
e negar maiores recursos ao interior. Conseqüen­
temente, o Estado evoluiu, cada vez mais, para a 
condição de um órgão caro, entre a União e os M u­
nicípios, preocupado em haurir proventos para ma­
nutenção de sua sede. Foi assim que áreas intei­
ras, representando porções de valiosa significação 
na política continental e no aproveitamento econô­
mico do solo brasileiro, ficaram inteiramente entre­
gues ao acaso e ao desesperado esforço de sobrevi­
vência de suas populações. Perturbada pela dis­
tância, pela magnitude dos problemas e enfrentar, 
pela ausência de estudo e decisão, a administração 
estadual refugiava-se na sede, de onde muitos go­
vernantes jamais arredaram o pé em direção ao in­
terior. A instauração do regime unitário, pelo Es­
tado Novo, veio agravar o problema. Sem autono­
mia, sem recursos próprios para alimentação de 
sua aparelhagem, dependendo em tudo do govêrno 
central, os estados somente dispunham do campo 
municipal para escapar à pressão. Dessa maneira, 
os municípios ficaram reduzidos à ínfima condi­
ção, trabalhando com os últimos esforços para sus­
tentar os governos estaduais. A fuga das rendas 
para a capital assumiu caráter impressionante e, 
como expressão de um grave momento da organi­
zação nacional, são expressivos os números corres­
pondentes a quatro períodos decenais das arreca­
dações no Brasil, a que já fizemos ampla referên­
cia em artigo anterior.

Nos dois grandes Estados do vale amazônico, a 
situação, no último decênio, vinha a se decompor 
de maneira que, no Estado do Amazonas, em 1946, 
num total de 1 3 1 .0 6 2  mil cruzeiros, a União arre­
cadava 50 milhões e 233 mil; e os 25 municípios, 
inclusive a Prefeitura de Manaus, 10 milhões e 454  
mil cruzeiros. No Estado do Pará, de um total de 
250 milhões e 996 mil cruzeiros de receita, a União 
captou, no mesmo ano, 103 milhões e 467 mil cru­
zeiros; o Estado obteve 93 milhões e 667 mil cru­
zeiros; e os 58 municípios, incluindo o de Belém, 
alcançaram apenas 53 milhões e 862 mil cruzeiros. 
Nesta última unidade federada, a incidência tribu­
tária é uma das que menos castigam o município do
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interior em benefício da capital. 'Mesmo assim, a 
precariedade de recursos das comunas impede ini­
ciativas de vulto que desenvolvam a vida local e 
concorram para o progresso do Estado. Tudo se 
encontra na dependência do govêrno do Estado e, 
mesmo com Prefeitos e Câmaras Municipais elei­
tas pelo voto popular, é difícil às administrações 
do interior realizar qualquer tarefa de importância 
sem anuência ou auxílio do Estado. A essa altura, 
o município se encontra desamparado, porque o Es­
tado mal arrecada para atender às necessidades da 
burocracia existente. Os empreendimentos não pro­
gridem e é compreensível o embaraço do chefe do 
executivo estadual no Amazonas, com uma popu­
lação de cêrca de meio milhão de habitantes para 
trabalhar mais de um milhão e meio de quilôme­
tros quadrados, ou no Pará, com pouco mais de um 
milhão de pessoas para criar riqueza em perto de 
um milhão e duzentos mil quilômetros quadrados.

Através de tão grandes distâncias, as providên­
cias se diluem, no tempo e no espaço, insuficientes 
e atrasadas para vencer os empecilhos do insula- 
mento demográfico entre águas e selvas. Portanto, 
o dinheiro arrecadado muito dificilmente volta con­
vertido em benfeitorias, empréstimos ou melhora­
mentos.

Esgotado pelo fisco ou pelo abandono, o produ­
tor, o homem útil, na primeira oportunidade favo­
rável abandona o núcleo primitivo e segue para au­
mentar o contingente dos consumidores na capital. 
A inanidade do govêrno estadual, diante do fenô­
meno, é uma resultante da apatia a que atingiram 
as unidades por anquilosamento financeiro. Como 
não dispõem de numerário para enfrentar a crise, 
deixam as coisas ficar como Deus fôr servido. De 
certo modo, é explicável essa desintegração do Es- 
tado-membro como unidade administrativa no vale 
amazônico. Seria quase justificável se o Brasil não 
fôsse um País novo, cujos líderes, guindados ao po­
der, têm por obrigação natural a audácia e a intre­
pidez de introduzir novos métodos de condução da 
coisa pública, erradicando inexoràvelmente costu­
mes desatualizados, que o tempo afastou e sòmente 
a fôrça da inércia deixou de pé.

E’ bem certo que,, nos últimos tempos, outras 
unidades administrativas se têm superposto aos Es' 
tados no exercício de funções relacionadas com sua 
competência. Mas semelhante fato não deve ser 
aceito como uma substituição e nem os Estados do 
extremo norte devem aceitar os investimentos fe­
derais como se a Amazônia passasse a ser uma área 
de colonização nacional. Cumpre-lhes correspon­
der ao trabalho da União, ajudando-o conveniente­
mente em todos os setores, sobretudo na esfera de 
sua atribuição, para que progridam com energia 
própria e, pelo resultado dos trabalhos, possa o go­
vêrno federal estar devidamente pago, em produ­
ção de bens de consumo e aumento de suas ren­
das, dos investimentos a que ali procede, extraídos 
da receita arrecadada em tôda a Federação. Assim, 
por exemplo, na elaboração do orçamento. Como a 
grande maioria das nossas unidades federadas, os 
Estados amazônicos não possuem planos de govêr­
no a longo prazo. Sem uma equipe de assessores 
que estudem os problemas parceladamente e em

conjunto e rodeiem o chefe do executivo de infor­
mações seguras, serenas e equilibradas, sem contar 
com um mercado de capitais, sem tirocínio admi­
nistrativo de largos impulsos e fecundas medidas, 
que resta ao govêrno estadual senão arrecadar para 
o pagamento do funcionalismo e a conservação da 
iotina? Politicamente, o papel de estudar e pro­
jetar providências de longo alcance caberia às as­
sembléias legislativas e, em escala menor, às câma­
ras municipais. Mas não é fácil, e a preocupação 
pela pesquisa dos fenômenos econômicos ainda não 
atingiu à Amazônia com o profundidade exigida 
pelos seus problemas. Dêsse modo, as administra­
ções estaduais não realizam obra duradoura, por­
que lhes falta um plano diretor, um desejo, um pon­
to qualquer a alcançar. E como não mais realizam  
do que os deixar como se apresentam, eis que nada 
mais fazer do que administrar muito pouco, porque 
não se administra o deserto vasio de meios de exe­
cução .

Se outro fôsse o critério para elaboração do or­
çamento, as perspectivas seriam melhores. Mas, 
em vez de constituir um programa de ação admi­
nistrativa, os orçamentos de receita e despesa são, 
na realidade, uma conta de chegar, entre as contri­
buições possíveis e as despesas certas. Por outro 
lado, se o orçamento fôsse encarado como um pla­
no de govêrno, uma delimitação de objetivos, não 
se registrariam manifestações de timidez quanto à 
aplicação de saldos do exercício anterior. Não se 
verificaria o que acontece com a lei de meios do 
Estado do Amazonas que, em 1947, apresentou um 
saldo favorável de 2 milhões 447 mil 9 1 1  cruzeiros 
e 50 centavos, enquanto a verba destinada ao Fo­
mento era a menor rubrica do título “Despesa do 
Estado”, ou seja apenas 1 milhão 244 mil 730 cru­
zeiros. As finanças do Estado do Pará, em situa­
ção delicadíssima, não teriam problemas com sal­
dos, mas com “defiçits”. Todavia, num como noutro 
caso, a elaboração e execução orçamentária detem 
a chave de várias das principais questões. Uma 
ação administrativa bem programada poderia au­
mentar as receitas do Estado, aliviar a tributação 
sôbre os municípios e retirar o govêrno regional do 
impasse em que se encontra. Para tanto, é neces­
sário abandonar as soluções parciais e improvisa­
das, criar uma técnica e uma mentalidade adminis­
trativa, um “mind of institutional”, que resista aos 
impactos da política e assegure continuidade à 
obra do govêrno. Enunciando estas verdades, mo­
ve-nos o desejo de colaborar com as administração 
estaduais da Amazônia, a fim de que se tornem 
mais habilitadas à ativa participação num plano 
de valorização econômica do grande vale. São bem 
claras as dificuldades que defrontam os governa­
dores Moura Carvalho, do Pará e Leopoldo Neves, 
do Amazonas, para vencer "as peias de uma organi­
zação tradicional, envelhecida e tombada sôbre os 
próprios passos. Justamente por isso, e porque 
bem as conhecem, cabe a ambos uma tarefa de 
grande responsabilidade —  a modificação nos pro­
cessos de govêrno estadual na Amazônia.

Várias circunstâncias militam em prol de um 
câmbio dessa natureza, entre elas a coincidência 
com o prazo de investimentos nacionais determina­
dos pela Constituição e com o trabalho desenvol­
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vido nas áreas de fronteira, por intermédio dos 
Territórios Federais. E’ muito possível que os 
métodos administrativos, introduzidos nos Territó­
rios sob o controle da União, venham a modificar 
profundamente, pela proximidade do exemplo, a 
organização obsoleta dos Estados-membros. Se­
ria, entretanto, de muita utilidade que os Estados 
preparassem, desde já, uma reforma no próprio sis­
tema. Saindo da letargia fatalista em que caíram, 
os Estados do Pará e do Amazonas reestruturariam  
sua velha máquina administrativa; organizariam 
planos de govêrno, a longo prazo, expresso em têr- 
mos de despesa orçamentária; criariam “staff” de 
direção, estudo e planejamento, atrairiam capitais 
privados, como já o fizeram outrora; fariam tantos 
empréstimos quanto necessários, desde que desti­
nados a movimentar atividades reprodutivas. Fi­
cariam em condições de preparar a substituição da 
economia florestal pela agro-pecuária organizada e 
pela indústria de transformação, concebendo e rea­
lizando o seu plano regional lado a lado com o  pla­
no geral do govêrno da União.

Essa política que se impõe aos Estados amazôni­
cos, para sair do marasmo, da decadência e da inér­
cia. Preparar-se, cada um, como unidade moderna, 
para atuar de maneira mais eficiente, correspon­
dendo à espectativa do País e servindo de fulcro 
a uma alteração de forma e de fundo na obsoleta 
organização estadual do Brasil.

XXV   A AÇÃO PARLAMENTAR

Um dos obstáculos ao desenvolvimento da valo­
rização amazônica reside na incompreensão dos 
trabalhos desenvolvidos no Parlamento.

Analisando as diversas fases da questão política, 
surgida com a dotação constitucional de 3%  das 
rendas tributárias nacionais para o desenvolvi­
mento da grande bacia hidrográfica, o observador 
equidistante chega às seguintes conclusões: a Co­
missão Especial da Câmara dos Deputados não 
organizou um plano de valorização econômica; os 
seus principais elementos se encontram em oposi­
ção aos governos das unidades federadas por onde 
foram eleitos: a Comissão apresentou o projeto de 
criação de uma Comissão Executiva do Plano de 
Valorização Econômica da Amazônia há um ano; 
a não adoção de critérios preconizados no projeto 
do deputado Pereira da Silva e no substitutivo do 
deputado Coaracy Nunes causou descontentamen­
to aos que preferiam as diretrizes ali contidas; os 
desentendimentos com o ex-presidente do Banco 
de Crédito da Borracha, sr. Firmo Dutra, abalaram  
os trabalhos da entidade legislativa; a maioria da 
opinião pública acredita que a Comissão Parlamen­
tar dispõe de verba para aplicar e não a aplica nem 
prepara o plano que tornaria obrigatória a apli­
cação.

Após investigar o delicado aspecto, verificamos 
também que não poderia ser colocado à margem, 
na ampla análise, que vimos realizando, do desen­
volvimento da área amazônica, pois sem o acomo- 
damento da questão política qualquer planificação 
será difícil, sendo impossível. Balenceando os fatos 
acima expostos, seu progresso e resultantes, chega­

mos igualmente a outras conclusões, que assim po­
dem ser expostas: a Comissão Parlamentar não 
organizou um plano de valorização econômica da 
Amazônia, pois esta é uma função do govêrno e a 
Comissão é um órgão legislativo; a oposição de seus 
principais componentes aos governos dos respecti­
vos Estados não pode ser contornada em faver do 
bem comum, daí surgindo a descoordenação entre 
os propósitos do órgão legislativo e as atetudes 
das administrações regionais compreendidas no 
âmbito da valorização; o projeto de criação do ór­
gão executivo, apresentado pela Comissão Parla­
mentar, por intermédio do presidente Leopoldo 
Péres, que o tornou público da tribuna da Câmara, 
a 15 de setembro de 1947, passou, em seguida, a 
percorrer as Comissões permanentes daquela casa 
do Congresso e, depois de analisado em várias, en­
contra-se neste momento, na Comissão de oCnsti- 
tuição e Justiça, onde o deputado Eduardo Duvi- 
vier prepara o seu relatório; o descontentamento 
causado pela rejeição das proposições contidas nos 
trabalhos dos deputados Coaracy Nunes e Pereira 
da Silva, sobretudo do primeiro, deu origem a 
maiores prejuízos para a Comissão, no conceito. 
geral; os prejuízos mencionados tinham sido pre­
cedidos de outros, conseqüentes ao atrito com o 
ex-presidente do Banco da Borracha; somente por 
falta de tradição parlamentar no Brasil é possível 
acreditar que uma Comissão Especial do Congres­
so possa desempenhar funções tipicamente executi­
vas e disponha, a seu talante, de verbas especiais 
vultosas, como as destinadas pela Constituição ao 
vale do Amazonas.

Alcançar o fundo dessas verdades, aparentemen­
te simples, tem sido tarefa penosa para muitos e, se 
assim continuar, somente a serenidade do tempo 
será capaz de restabelecer a verdade histórica sô­
bre o tumultuoso episódio, capaz de ameaçar sèria- 
mente os objetivos preconizados pela Constituição 
quanto ao planejamento regional do País.

Existe, pois, uma indisposição manifesta contra 
os trabalhos da Comissão Parlamentar de Valori­
zação Econômica da Amazônia e, em vez de dimi­
nuir, aumenta, porque as populações regionais se 
impacientam com o adiamento da criação do ór­
gão executivo e, juntamente com o resto da opinião 
interessada ou meramente curiosa, repousa na Co­
missão o desencanto pela ausência de um trabalho 
que que todos julgam já deveria ter sido iniciado. 
Dessa forma, os membros da Comissão chega­
ram ao fim da sessão legislativa de 48 sem que 
prossiga para a meta final o projeto de sua respon­
sabilidade. Por outro lado, premidos pelos apelos 
dos representantes da economia extrativa, predo­
minante na região que representam, acabam de 
desenvolver intenso trabalho em favor do finan­
ciamento da borracha a preço acima da cotação in­
ternacional. Embora reconhecendo que a Amazô­
nia necessita libertar-se da economia predatória 
baseada na borracha silvestre, a maior parte dos 
membros entende que é impossível abandonar o 
estágio vigente à própria sorte sem a compensação 
de uma economia de transição para a policultura 
racional. Assumiram, portanto, uma atitude tècni- 
camente imperfeita, mas a única compatível com a
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situação, pleiteando a inclusão de crédito no valor 
de 150  milhões de cruzeiros no orçamento da Re­
pública, destinado àquele fim, como integrante da 
verba de valorização, propriamente dita.

De tal movimento, colheram três conseqüências. 
A  Comissão de Finanças, pelo parecer do deputado 
Horácio Láfer, relator da Receita, opinou, como 
era natural, que o crédito pedido não podia nem 
devia ser incluído na verba de valorização —  o 
que representaria um desvirtuamento dos fins pre­
vistos na Carta Magna, e somente caberia, no tem­
po devido, solicitar ao govêrno da União um cré­
dito especial. Diante da decisão da Comissão d» 
Finanças, nada mais restava à Comissão Especial, 
vendo a sua emenda derrubada, que aguardar o 
instante em que a premência de pagamentos se 
convertesse em clamorosos apelos e voltar ao go­
vêrno da República para que êste houvesse por 
bem conceder o crédito necessário extraorçamen- 
tàriamente. Colheu, então, as duas últimas con­
seqüências. Enquanto na imprensa do Rio de J a ­
neiro a Comissão da Amazônia era atacada por 
somente se preocupar com o financiamento de uma 
economia falida, como a da borracha silvestre, nas 
capitais do extremo norte erguiam-se vozes contra 
a inércia em que abandonava ao desespêro o arca­
bouço das comunidades amazônicas. Aliás, a Co­
missão de Finanças, ao decidir contra o financia­
mento à borracha na lei de meios, apoiava-se na 
Lei n.° 86, de 1947, a qual dispôs, em seu artigo 
décimo, que ‘:para atender ao financiamento dos 
excedentes do consumo nacional de borracha com 
a sustentação dos respectivos preços, o govêrno fe­
deral solicitará, quando necessário, a atribuição dos 
competentes recursos financeiros, dentro do plano 
que fôr outorgado pela Comissão Parlamentar do 
Plano de Valorização Econômica da Amazônia” . 
Logo, a competência para solicitar o crédito desti­
nado ao financiamento da produção gomífera cabe, 
de direito, ao Poder Executivo. Somente para aten­
der aos apelos da economia amazônica, é que a Co­
missão Parlamentar veio a interferir.

Não obstante a decisão da Comissão de Finan­
ças, o órgão legislativo de valorização empenhou-se 
em firme demonstração perante aquêle órgão per­
manente da Câmara e, com o esforço conjugado 
da representação das unidades federadas do seten- 
trião, foi-lhes possível, às bancadas amazônicas, 
obter a reserva de 162 milhões de cruzeiros, à con­
ta da verba constitucional, para serem distribuídos 
aos Estados e Territórios da planície. Por sinal 
que a conjugação de esforços de todos os represen­
tantes, para alcançar aquêle resultado, pode ser en­
carada como um fato auspicioso, pcis demonstra 
que será possível conciliar os pontos de vista di­
vergentes e que as questões políticas podem ser su­
peradas com êxito em favor do objetivo que, com 
vária opinião, todos procuram, a intensificação das 
energias do vale do Amazonas.

Verifica-se, portanto, que a valorização da Ama­
zônia deve ser separada, em seus aspectos negati­
vos, da tarefa desenvolvida pela Comissão Parla­
mentar. Tendo apresentado, há um ano, o projeto 
que lhe competia, não lhe cabe culpa pelo fato de 
que o mesmo esteja tramitando pelos meandros

de uma Câmara de Deputados què mal saiu da 
condição de assembléia constituinte, eleita após 
govêrno ditatorial de oito anos. Empenhados em 
servir à verdade e, com esta, às causas que dizem 
respeito ao desenvolvimento das virtualidades na­
cionais, devemos chegar ao entendimento final de 
que a Comissão responsável, no Parlamento, pela 
aplicação dos textos constitucionais sôbre a Ama­
zônia, cumpriu o seu dever na medida de suas pos­
sibilidades e chegou, mesmo, no empenho de bem 
servir ao País, a transcender o limite de sua com­
petência, acarretando desvantajosos preconceitos 
que, um dia, serão afastados pela justiça da pos­
teridade.

XXVI   A POLÍTICA IMIGRATÓRIA

Da política brasileira de imigração depende a 
efetividade do desenvolvimento econômico da 
Amazônia.

Se o Brasil continuar com sua política de portas 
fechadas à concorrência do braço estrangeiro, bem 
difícil será a posse útil da gleba nos próximos vinte 
anos. Eis porque se torna conveniente insistir e 
reclamar pela complementação constitucional sô­
bre a matéria, assim como exigir o estudo e pre­
paro das condições necessárias à fixação de novos 
grupos humanos dentro da maior porção despo­
voada do território nacional. Tudo já se tem dito, 
tanto já se tem escrito, muito já  se discursou no 
País, nestes últimos três anos, chegou a se formar, 
nas calçadas jacobinas das cidades, uma ambiência 
psicológica favorável à imigração, e o clima real, 
quanto à recepção de imigrantes, é inalterável, in- 
comovível, desalentador. Depois de mais de um 
ano em trânsito pela Câmara dos Deputados, o pro­
jeto de criação do Departamento Nacional de Imi­
gração e Colonização, reclamado com crescente em­
penho pelas mensagens presidenciais na abertura 
de cada período legislativo, estacionou no Senado 
e não se sabe que destino terá. Dividindo em qua­
tro períodos, para efeito de análise, o fluxo imigra­
tório para o Brasil, o professor Giorgio Mortara 
demonstrou, cientificamente, que a fase atual é a 
mais insignificante, pois constitui um prolonga­
mento do estágio em que o número de alienígenas 
desceu, pràticamente, a zero.

Desaparelhado o País para atender à imigração, 
como se nadasse em material humano altamente 
capacitado, fechado à colaboração externa, como 
uma sociedade primitiva e desconfiada, o Brasil 
não está muito habilitado a modificar susbstancial- 
mente a relações entre seus parcos grupos huma­
nos. Nessas condições, deixam de ser favoráveis 
as perspectivas de colonização do vale amazônico.

Sem aceitar no todo, cabe, na emergência, consi­
derar as observações do geólogo e notável estudioso 
Glycon de Paiva. O autorizado intérprete da eco­
nomia brasileira, em artigo sôbre “A  capacidade 
de população do Brasil”, estampado há três anos, 
levando em conta a extensão territorial, a precipi­
tação pluvial, as disponibilidades de energia elétri­
ca, a capacidade alimentar do solo, a capacidade 
de importação de combustíveis minerais, a inclina­
ção dos atuais adensamentos demográficos, assim
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como a temperatura, conclui que uma população 
ótima para o Brasil deve ser alcançada entre 62 
milhões e quinhentos mil e 64 milhões e 800 mil 
habitantes. Isto é, ultrapassándo 65 milhões de 
residentes, o País deixará de ter uma população 
ótima. Como esclarecimento às conclusões, o sr. 
Glycon de Paiva opina que um padrão de vida de­
cente, no Brasil, será incompatível com população 
densa, enquanto não aproveitarmos carvão e petró­
leo brasileiros em quantidades substanciais. Lem­
bra, também, que a existência de uma marinha 
mercante de longo curso, cobrando fretes de im­
portação em moeda nacional, é o fator de relevân­
cia porque sua existência está diretamente ligada 
ao porte de nosso trem de vida. Ao mesmo tempo, 
a eletrificação do País e a venda de eletricidade 
a preço baixo é uma das condições de sobrevivên­
cia econômica, sem degradação maior do padrão de 
vida, sugerindo o mesmo estudioso que o nosso mo­
delo a atingir deve ser uma economia intermediária 
entre a França e a Suécia e nunca os Estados Uni­
dos, de condições naturais totalmente diversas das 
nossas. Por outro lado, um excesso de população 
nos lançará, sem dúvida, na situação da índia e da 
China.

Se as previsões do sr. Glycon de Paiva podem 
ser superadas pelo uso intensivo dos recursos na­
cionais, é bastante provável que os planejadores 
da valorização econômica da Amazônia tenham de 
agir à outrance  dentro da mesma ordem de idéias, 
considerando a reduzida viabilidade de imigração 
em massa para a planície, nas atuais condições do 
País. Por um paradoxo, aquêles que desejam subs­
tanciais acréscimos europeus ao “melting pot” ama­
zônico se verão na contingência de raciocinar em 
têrmos de menor importância, contentando-se com 
os auscultadíssimos camarões que conseguirem pas­
sar pelas malhas da rêde antimigratória.

Integrada na realidade de uma política nacional 
imigratória negativa, que resta à Amazônia, para 
bem povoar o seu solo e melhor trabalhar as suas 
virtualidades? Habitada por uma população total 
que não chega a dois milhões de habitantes, dividi­
da em ilhas demográficas, quase estanques, sem 
aglutinação racional e sem ter conhecido, moderna­
mente, nenhuma política de colonização que evi­
tasse o nomadismo e os ciclos de aventura extrati- 
va, que resta ao vale do rio-mar, ocupado pelo im­
perialismo português, para se ressarcir da impossi­
bilidade de dominar a bacia hidrográfica do Prata? 
No esquema da valorização, mesmo dentro da ler- 
deza provocada pelos fatores negativos, acredita­
mos que a imigração colonizadora só poderá ser 
encaminhada para a Amazônia dentro de dez anos, 
no mínimo. Até então, os investimentos constitu­
cionais terão oferecido algum resultado e, em cer­
tas áreas, prèviamente escolhidas, estarão criadas 
condições para a recepção dos alienígenas. P ari 
passu  com as medidas físicas preparatórias, será in­
dispensável convencer psicologicamente as popula­
ções regionais da necessidade de ajuntar maior nú­
mero de elementos humanos às tarefas de ocupa- 
Çao do vale, inclusive argumentando com o fato de 
que a criação de noves núcleos demográficos esti­
mula e revitaliza, por vêzes, centros estagnados ou

em decadência. Tal assertiva não pecará pela au­
sência de verdade. Assim o demonstrou Fernando 
Carneiro, nos trabalhos sôbre a interpretação da 
política imigratória brasileira, publicados nos últi­
mos números de “Digesto Econômico”, a grande re ­
vista nacional editada em São Paulo. E, na pró­
pria Amazônia, há o exemplo dos Territórios, nota- 
damente o Amapá e o Acre, que começam a consti­
tuir origem de sadia emulação no trato dos proble­
mas sociais.

No povoamento da região, será, igualmente, en­
carado o deslocamento de trabalhadores nacionais 
que há quase um século, representam a principal 
fonte de abastecimento demográfico da Amazônia. 
Para êsses, a política de colonização, prescrita nas 
leis em estudos no Congresso, prevê a concessão de 
facilidades, reclamadas por quem, na verdade, tem 
arcado com os ônus da conquista da maior floresta „ 
fechada do mundo. Concomitantemente, com a le­
gislação federal, seria adequado que os órgãos de 
administração local e regional, bem assim o plano 
de valorização da Amazônia adotassem medidas ca- 
paes de assegurar interêsse ao trabalhador nacio­
nal, convidando-o a procurar o extremo norte para 
edificação de economia estável e compensadora. 
Na organização dos meios, é mister considerar de­
vidamente os motivos que levaram ao fracasso a 
campanha da borracha, evitando com cuidado a 
predominância de razões que tanto depõem contra 
organismos com a C .A .E .T .A . ,  a S .A .V .A .  e 
outras repartições de emergência, responsáveis pela 
perda de valioso número de brasileiros e por deri- 
vantes morais ruinosos à colonização da Hiléia.

Colocada nesses têrmos, a imigração para a Ama­
zônia abrange vastíssimos aspectos, que exigem es­
tudo sereno e preparo antecipado das soluções. En­
tre estas, não poderão deixar de ser inscritas o le­
vantamento das possibilidades de colonização dos 
campos gerais do Território Federal do Rio Bran­
co, com 5 0 .0 0 0  quilômetros de extensão, na maior 
superfície aberta na floresta; idem quanto à faixa 
de colonização nos contrafortes do sistema guiano; 
aos magníficos campos do Amapá; ao desenvolvi­
mento da pecuária do M arajó e do baixo Amazo­
nas; à piscicultura nos lagos interiores e à pesca 
no litoral atlântico; à silvicultura, onde as facilida­
des de transporte aconselharem a substituição da 
floresta heterogênea pelo cultivo de espécies vege­
tais rendosas, em alta escala.

Quanto à exploração do interior, essas providên­
cias, ao lado de outras, serão indispensáveis. Gene­
ricam ente, será necessário procurar reunir a popu­
lação em núcleos mais convenientes à distribuição 
de assistência social e à organização dos centros de 
produção e consumo. Nos maiores aglomerados 
urbanos, técnicos estrangeiros e outros profissio­
nais serão convidados a melhorar o nível cultural 
existente, através de colocação nas indústrias e 
noutras atividades desenvolvidas pela valorização. 
Aceitando, pois, a realidade de uma política imi­
gratória sem grande visão, mesmo assim, com perti­
nácia e vontade de acertar, o plano de valorização 
econômica poderá proporcionar à Amazônia apre­
ciáveis contingentes de sangue novo, que multipli­
quem e revigorem as energias de um mundo em 
que a civilização ainda está na sala de visitas.
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XXVII —  O PLANO

O plano de valorização da Amazônia deve ser 
elaborado por uma comissão técnica integrante do 
órgão executivo.

Várias razões militam a favor de um planeja­
mento verdadeiramente concebido por especialis­
tas, e, entre muitas, desde já, ocorrem algumas que 
devem ser examinadas. Em primeiro lugar, o Par­
lamento, órgão eminentemente político, não será 
distraído de suas funções típicas para o estudo de 
um programa nitidamente técnico, que não poderá 
concluir na presente legislatura. Em segundo lu­
gar, não obstante a competência dos ilustres con­
gressistas, notadamente os que constituem a 
Comissão Especial do Plano de Valorização Eco­
nômica da Amazônia, o planejamento será melhor 
levado a efeito pela entidade executiva. Depois, 
torna possível colocar o plano mais a resguardo de 
desentendimento e preferências políticas. Acresce 
que o órgão disporá de mais amplos elementos de 
pesquisa e interpretação. E, finalmente, em bene­
fício de sua exeqüibilidade e pleno rendimento, o 
plano poderá ser retardado para melhor estudo das 
áreas eleitas, sem que o Congresso fique exposto, 
como até agora, à fúria dos que não admitem delon­
gas e querem salvar a todo pano o que em quatro­
centos anos ainda não se perdeu. Não somos par­
tidários de demoras injustificáveis, mas é preciso 
opor ao açodamento a necessidade de dar bases só­
lidas ao programa, que visa uma realização gigan­
tesca e o Brasil não está, rigorosamente, habilitado 
a levar avante com seus próprios recursos.

Isso pôsto, o plano deve partir de duas premis­
sas principais: a exiguidade das verbas a empregar, 
diante da magnitude da obra e da estreiteza do 
prazo de vinte anos —  que só excepcionalmente 
será prorrogado —  e a seleção dos problemas a re­
solver. Para qualquer dos dois pontos iniciais, é 
necessário passar pelo estudo da área de investi­
mentos, segundo o critério da importância presente 
ou mediata das regiões geo-econômicas. As popula­
ções amazônicas devem compreender e aceitar a 
prioridade das pesquisas, sob pena de ver malo­
grados os intentos do govêrno federal e as suas pró­
prias expectativas. Conforme tivemos oportuni­
dade de referir, anteriormente, nestas mesmas co­
lunas, a experiência do vale do Tennessee é apli­
cável, com êxito, em diversos pontos, à valorização 
da Amazônia. O Tennessee é um curso dágua cuja 
bacia, atingindo vários Estados da União norte- 
americana, abrigava uma população precariamente 
servida de kilowats, com baixo índice de vida, sô­
bre uma terra empobrecida pela erosão.

Em 1934, o govêrno de Washington criou a Ad­
ministração do Vale do Tennessee, para o aprovei­
tamento da energia hidráulica da bacia. Poucos 

' anos depois, a T .V .A . ,  como é geralmente conhe­
cida, se convertia no principal elemento de progres­
so da região, levantando o “standard of living” das 
populações locais e interessando-as vivamente na 
solução de seus problemas, segundo a política que 
o administrador David E. Lilienthal considerou a 
mais notável experiência de democracia atuante. A  
fim de alcançar êsse resultado, entretanto, exaus­

tivos estudos já tinham sido efetuados e, ao baixar 
o presidente Franklin Roosevelt, o “Tennessee Vál- 
ley Authoritie Act”, era só lançar mãos ao traba­
lho que os levantamentos e cálculos estavam de há 
muito procedidos.

De posse dos minuciosos resultados do levanta­
mento das possibilidades e existências das bacias 
constituintes do vale, bem assim das observações 
hidrológicas, hidrométricas, meteorológicas e ou­
tras, indispensáveis ao conhecimento do meio físico 
juntamente às resultantes da análise das diversas 
questões relacionadas com a ocupação útil da terra, 
como o sistema de crédito, a economia, os transpor­
tes, o saneamento, a educação, os meios de produ­
ção e distribuição de bens de consumo, a comissão 
de planejamento dará início ao seu trabalho, com 
prévia revisão dos planos e orçamentos dos servi­
ços já em execução pelos diferentes órgãos estatais. 
Numa divisão elementar, o plano poderá compre­
ender duas partes distintas. Uma reunindo os pro­
blemas imediatos e sua assistência, com a criação 
de uma economia de transição entre a atual e a pro­
gramada para substituí-la. Outra com os proble­
mas mediatos e as formas de atingir a policultura 
racional e a industrialização. Na primeira parte 
efetuar-se-á a relação dos objetivos a alcançar para 
melhoria, desde já, das condições de existência doa 
grupos demográficos regionais. E’ um setor que 
abrangerá a instituição de sistema de crédito ade­
quado às necessidades da indústria da lavoura e do 
comércio, possibilitando a irrigação financeira de 
zonas ressequidas pela falta de capital: a reforma 
e melhoria dos transportes em função da melhor 
circulação da riqueza; o saneamento de áreas repu­
tadas convenientes à concentração de grupos de­
mográficos; a introdução de melhores métodos de 
aproveitamento dos recursos naturais; a abertura 
e conservação de rodovias, bem assim de ferrovias 
e dos caminhos aéreos; a facilitação das comunica­
ções interiores; o incentivo à educação e a conces­
são de auxílio material, sob forma de empréstimo, 
às iniciativas particulares de aproveitamento eco­
nômico . ‘ .

Na segunda parte, —  consolidação dos propósi­
tos perseguidos na primeira, —  já com os frutos de 
experiência desta, serão firmados os grandes prin­
cípios básicos da valorização. Em sua estrutura 
deve predominar a orientação no rumo da policul­
tura racional e da industrialização. Mediante o 
manejo do crédito, através de depósitos, de aplica­
ção rigorosamente fiscalizada, nos bancos regio­
nais, a produção deve ser dirigida nesse sentido, 
inclusive com o uso de meios de propaganda e con­
vicção popular. Para essa altura é que devem es­
tar previstos os trabalhos de colonização, não so­
mente com obreiros nacionais, mas çom imigran­
tes estrangeiros, aos quais se terá criado, até aí, con­
dições favoráveis à sua integração no capital huma­
no da Amazônia.

Em todos os seus desenvolvimentos quer na 
construção de hospitais regionais, como na de es­
tradas de acesso e interligação das bacias, no apro­
veitamento hidroelétrico e na instituição da side­
rurgia regional, possível no Amapa, na organização 
do transporte e no fomento à produção, o plano
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deve procurar sempre exercer ação central descen­
tralizada, somente realizando serviços por conta 
própria à absoluta inexistência de meios já criados. 
Além de representar sensível economia em pes­
soal e material, ademais de evitar desastrosa con­
corrência nc mercado de trabalho, sobretudo de 
trabalho especializado, o plano de valorização da 
Amazônia ficará em condições de transplantar van­
tajosamente para o grande vale a experiência do 
Tennessee, empregando intensivamente tôdas as 
unidades idôneas em funcionamento na bacia, de­
senvolvendo iniciativas paralisadas ou agonizantes 
por anemia financeira, chamando efetivamente as 
células constituintes do organismo amazônico para 
a obra de valorização. Se tão fundamental aspecto 
fôr atentamente cuidado, a margem de perdas no 
investimento constitucional ficará de muito redu­
zida, máxime se se levar em conta que entre aque­
las unidades, estão os Territórios de fronteira todos 
com pleno de trabalho que as verbas da valoriza­
ção virão reforçar e tornar mais perto de conver­
são em realidade. Nos Territórios em que se tra ­
balha intensamente, como no Acre e no Amapá e 
noutros em que as condições retardam um pouco o 
desenvolvimento, como no Rio Branco e no Gua­
poré, os técnicos da colonização de fronteiras estão 
a postos, como o prova o recente relatório do go­
vernador Rio Branco, capitão Clóvis Novoa da Cos­
ta, à Comissão Parlamentar da Amazônia, sendo de 
notar também a excelente monografia do Amapá 
mandada organizar pelo governador Janari Gentil 
Nunes, e, de autoria de um de seus auxiliares dire­
tos, o sr. Solerno Moreira. Ao mesmo tempo, am- 
pliar-se-á o programa preconizado para outro gran­
de vale brasileiro, o do rio São Francisco, êste fe­
lizmente já melhor estudado e reconhecido.

Com efeito, depois do pronunciamento de auto­
ridades na matéria que o percorreram e observa­
ram, o vale do São Francisco mereceu sugestões 
para seu aproveitamento que bastante concorrerão 
para o fim visado. A que diz respeito ao órgão exe­
cutor da intensificação dos recursos sanfranciscanos 

. recomenda que a Comissão do Vale do São Fran­
cisco deverá, inicialmente, ser mais orientadora, 
planificadora e supervisora do que propriamente 
executora, não só por lá existir repartições federais, 
encarregadas por lei da execução de semelhantes 
serviços, com jurisdição em todo o território nacio­
nal, bem como por ser difícil, no momento, a aquisi­
ção de novos técnicos especializados, sendo comum 
o fato de para se lotar um determinado serviço ter 
de desfalcar o quadro de outra entidade correlata. 
Ainda mais —  diz a sugestão —  a C.V.S.F. pra­
ticando dêste modo terá, de início, a cooperação 
das diferentes repartições ministeriais e entidades 
especializadas na solução dos seus diferentes pro­
blemas, ficando com mais liberdade para cuidar dos 
estudos e projetos relativos ao planejamento geral 
das obras, da distribuição dos indispensáveis recur­
sos financeiros e do estabelecimento dos novos pro­
gramas anuais de trabalho, com real economia para 
os cofres públicos. Do contrário para que a Co­
missão do Vale do São Francisco pudesse executar 
diretamente todos os serviços necessários ao desen­
volvimento do vale, teria de ser criada uma verda­
deira administração regional, quase igual a de um

Território ou Estado o que não é admissível, pelo 
fato mesmo de ferir as leis e regulamentos que cria­
ram e organizaram as diferentes repartições fe­
derais que possuem jurisdição sôbre todo o País.

Assim, no órgão de valorização da Amazônia, 
como no de desenvolvimento do São Francisco, de­
verão ficar, de início, em sua dependência direta, 
os serviços de planificação propriamente ditos, os 
estudos de ordem geral e as providências técnicas 
e administrativas para a organização e elaboração 
do plano de conjunto destinado ao aproveitamento 
do vale. A entidade ganhará extraordinária pene­
tração. E o plano se cumprirá, paulatinamente, 
em extensão e profundidade, interessando tôdas as 
unidades humanas e econômicas do maior deserto 
verde da superfície da terra.

XXVIII   O PLANEJAMENTO REGIONAL

A elaboração do plano de aproveitamento dos 
recursos da Amazônia deve partir do estudo cui­
dadoso da área de investimentos. Mesmo com 
delongas, inevitavelmente incompreendidas pelos 
que querem salvar a Amazônia a todo pano, pos­
suídos talvez do temor bíblico de que sobrevenha 
um novo dilúvio. Não obstante a delicada situação 
econômica reinante na planície, os responsáveis de­
vem procurar fugir ao tumulto da pressa e orga­
nizar um programa flexível, mas que represente o 
fruto do conhecimento amadurecido das condições 
reais e a que não falte aquêle precioso material de 
construção reclamado por Rui Barbosa para as 
grandes obras citado pelo deputado Aliomar Ba­
leeiro, a propósito do São Francisco —  o tempo.

O minucioso levantamento, o balanço de dados e 
o julgamento de conclusões representam a matéria 
prima inicial da valorização da Amazônia. Do con­
trário, estaremos diante de obra imperfeita, impru­
dente e sem projeção no espaço. Como base do 
plano, afigura-se da maior importância o estudo 
parcelado das diversas bacias hidrográficas que 
alimentam o aranhol potâmico, segundo ordem de 
importância econômica ou de aglitinação de po­
pulações. Sob êsse aspecto, o planejamento viria 
encontrar apreciável elemento, como estudo-piloto 
e fonte de diretrizes, na análise regional do vale 
do Rio Branco. O grande curso dágua constitui 
uma bacia hidrográfica própria, apesar de ser um 
dos subafluentes do Amazonas, cujas águas abas­
tece através da corrente do rio Negro.

Extremamente singular, o caudal é o eixo de 
uma economià peculiaríssima na Amazônia, a 
economia do Território Federal do Rio Branco, 
a única unidade federada na região Norte que não 
depende da indústria extrativa vegetal. Tendo 
em mãos o relatório com que, sob o título “Admi­
nistração e Govêrno do Território Federal do 
Rio Branco”, o governador Clóvis Novoa da Costa 
compareceu perante o Plano de Valorização Eco­
nômica da Amazônia, expondo as virtualidades 
daquela área-problema em face da valorização, 
verificamos como o planejamento regional pode 
intensificar os recursos e o potencial de riqueza 
do Território, que é o segundo em extensão e a
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última unidade federada do Brasil em porcen­
tagem de habitante por quilômetro quadrado.

Para o seu planejamento, a superfície do Ter­
ritório do Rio Branco poderia ser dividida num 
roteiro elementar que compreendesse a região das 
matas, com clima quente, úmido, vegetação me- 
gatérmica, economia de apanha florestal, ou baixo 
Rio Branco; a região dos campos, com vastas pra­
darias, assentes na maior peneplanície do mundo, 
com a altura média de 50 metros, terra de trân­
sito para o divisor de águas do Amazonas e do 
Orenoco, clima de savanas, com cêrca de oitenta 
por cento da população total, empregada na ru­
dimentar indústria agropecuária permitida por 
uma das poucas extensões de campos existentes 
na Amazônia, representando o alto Rio Branco; 
e a região montanhosa, —  cujos degraus, em 
suaves ondulações, sobem até o tôpo do monte 
Roraima, imponente maciço trabalhado pela 
erosão; —  caracterizando-se pela indústria extra- 
tiva mineral, principalmente diamantes, o maior 
valor nas exportações locais.

No Território do Rio Branco, diz: um dos 
estudiosos brasileiros que descreveram a região, 
a distribuição da população se faz ao longo dos 
rios, tal como em tôda a Amazônia, porque os 
rios facilitam os transportes, fornecem água,, 
peixes para alimentação e, durante a vazante, 
margens adubadas para culturas de ciclo vege- 
tativo rápido. As terras apresentam, porém, pos­
sibilidades variáveis e facilidades também variá­
veis de exploração das riquezas florestais, daí as 
peculiaridades que caracterizam os agrupamentos 
humanos encontrados no baixo Rio Branco, no 
alto Rio Branco e na região montanhosa do ex- 
tremo-norte. As peculiaridades dessas três re­
giões fisiográficas diversas determinaram dife­
rentes tipos de conduta e exploração econômica, 
verdadeiras mentalidades diferentes, tanto mais 
diferentes entre si quanto mais diferentes as con­
dições mesológicas. Por conseguinte, o baixo 
Rio Branco, com as características definidoras da 
Hiléia amazônica, abriga uma população precaria­
mente instalada numa vida de mero extrativismo 
florestal. No alto Rio Branco, a pequena agri­
cultura e a pecuária empírica chumbaram nos 
campos gerais e às margens dos rios Uraricoera, 
Majari, Parimé, Surumu, Cotingo, Maú e Tacutu 
os adensamentos humanos que constituem a maior 
parte da população territorial. E a região monta­
nhosa, estreita faixa no extremo norte, ao pé dos 
contrafortes do sistema orográfico guiano, guarda 
núcleos de população aventureira, garimpeiros 
atraídos pela fascinação diamantífera e aurífera, 
sem agricultura e sem pecuária. Na opinião do 
primeiro governador do Território pode-se repre­
sentar a distribuição antropogeográfica do Rio 
Branco como que assumindo a forma de uma 
grande cabeça (os campos gerais e a região mon­
tanhosa), sustentada por uma comprida e sinuosa 
espinha dorsal que é o eixo das comunicações 
de tôda a unidade —  o Rio Branco. Isto tem 
uma importância básica para a ação administra­
tiva do govêrno, diz o mencionado estudioso. E’ 
que, embora sendo pequena, a população —  pouco

mais de 15 .0 0 0  habitantes —  ela se encontra à 
margem dêsse rio fundamental ou nos campos 
gerais, concentrada em adensamentos de volume 
variável, o que facilitará a aplicação dos recursos 
e dos esforços, sem diluição ou dispersão exagera­
das, como acontece nas regiões de baixo coefi­
ciente demográfico.

Para uma área assim configurada é que o 
governador Clóvis Novoa da Costa propôs o plane­
jamento regional dentro das perspectivas do plano 
de conjunto. Acredita o administrador que, con­
tra o aproveitamento do Rio Branco, se erguerão 
conceitos apontando como fatôrés negativos as 
cachoeiras do alto Rio Branco, òs obstácuols da 
região montanhosa e a dificuldade de escoamento 
da produção pelo Atlântico. Mas contesta, ante­
cipadamente, a invencibilidade dos fatores, solici­
tando: “Estude e aproveite-se o potencial hidro­
elétrico do Uraricoera; explorem-se os lençóis de 
petróleo, a ser lançado por oleodutos na costa 
do Atlântico; aproveitem-se as jazidas de carvão 
e variados minerais; introduza-se a pecuária ra­
cional nos campos —  que o acesso ao Rio Branco 
se fará fácil e naturalmente”. A manifestação 
do delegado do govêrno federal demonstra um 
conhecimento prévio da situação, que muito útil 
será para o levantamento geral das condições 
amazônicas e da bacia do Rio Branco em parti­
cular. Ao mesmo tempo as soluções, que aponta-a 
pesquisa agronômica e a silvicultura, a exploração 
do subsolo pelo aproveitamento do carvão e do 
petróleo, a captação da energia hidroelétrica na 
região montanhosa e no alto Rio Branco, assim 
como a intensificação da colonização espontânea 
do alto Rio Branco pela pecuária racjpnal, servem 
de base, ao lado de outras providências, como a 
aclimação de imigrantes europeus e a instituição 
de adequado sistema de irrigação financeira, para 
o cálculo das possibilidades de participação da­
quela área no programa total. Sòmente no setor 
do crédito faz indicar, desde logo, três medidas 
diferentes a serem aplicadas no Território pelo 
órgão de valorização: o financiamento da pecuária 
e da agricultura no alto Rio Branco; o financia­
mento da silvicultura no baixo Rio Branco; e o 
financiamento de culturas temperadas na região 
montanhosa.

As considerações do governador Clóvis Novoá 
da Costa, que merecem ampla consideração, de­
monstram, ainda, através de seu conteúdo, que 
as antigas regiões abandonadas do Brasil —  os 
Territórios Federais —  evoluíram no plano de 
govêrno de modo a constituir um degrau funda­
mental na valorização da Amazônia. E’ pois, de 
tôda conveniência que o planejamento dos inves­
timentos nacionais na Amazônia comece pelo es­
tudo separado das bacias hidrográficas e das zonas 
geo,econômicas, com ampla consideração dos p la­
nos regionais, que os Estados não preparam, mas 
os Territórios elaboram, como condições de pró­
pria sobrevivência e imposição da necessidade de 
um roteiro, que todos os organismos jovens pro­
curam, em suas primeiras projeções sôbre o mundo.
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X X IX    O ÓRGÃO EXECUTIVO

No órgão executivo estão concentradas a espe­
rança e a impaciência dos que reclamam veloci­
dade na valorização da Amazônia. Mas é prefe­
rível que se retarde, um pouco, a sua preparação, 
do que constituir uma entidade incapaz de realizar 
a tarefa que lhe cabe.

Conforme lembra, sensatamente, o deputado 
Aliomar Baleeiro —  em voto vencido, na Comis­
são de Finanças da Câmara, relativo ao projeto 
de criação da Comissão do Vale do São Fran­
cisco e que aplicou ao de criação da Comissão 
Executiva do Plano de Valorização Econômica 
da Amazônia —  a instituição da Comissão do 
Vale do Tennessee, onde se inspiraram, de certo 
modo, os dois projetos, foi precedida de um plano 
prévio, de um estudo apurado e minucioso do 
problema, através do conhecimento concreto das 
coisas a fazer. O “Act” de 1933 é um longo di­
ploma de 26 páginas de impressão desentreli- 
nhada, frisa o parlamentar, envolvendo inúmeros 
pormenores, que refletem aquêle conhecimento 
concreto, fruto de amadurecida e consciente in­
vestigação e deliberação. "Não é c nosso caso. 
Estamos a deliberar quase no escuro, desejando 
sincera e vivamente o fim, no mais louvável e 
patriótico aos impulsos, mas no desconhecimento 
quase completo dos meios”,

O conhecimento prévio, a que alude o se­
nhor Aliomar Baleeiro, não existia, a rigor, no 
instante em que a Constituição consagrou os 
dispositivos determinando o investimento de por­
centagem da receita nacional no desenvolvimento 
ds dois grandes vales. Logo, a similitude não 
podia conduzir ao raciocínio de que, só após 
longas pesquisas, se deveria iniciar a valorização. 
Por certo, não era êsse o pensamento do ilustre 
professor de economia. Mesmo com as operações 
de crédito, sugeridas no voto vencido, não seria 
possível efetuar pesquisas a longo prazo, que 
consumiria preciosas verbas, em aplicações ime­
diatamente condenadas como suntárias por popu­
lações carente de tudo. O congressista bahiano 
chamava a atenção para a necessidade de uma 
ação efetivamente planejada, com base no conhe­
cimento tanto quanto possível exato de realidade. 
Isto é, perseguindo bem escolhidas atividades- 
fins, através de bem coordenadas atividades- 
meios.

Surge, pois, um conflito da lógica administrava 
com a imperiosidade da conjuntura social. Não 
é possível efetuar um estudo a longo prazo, para 
fins de rigoroso planejamento, porque não estaria 
concluído dentro de vinte anos. Por outro lado, 
não é possível deixar de socorrer à economia re­
gional in-extrem is, mas é imperioso que a ajuda 
não se converta em sustentáculo artificial de uma 
situação que deve ser ultrapassada. Ademais, o 
planejamento regional do Vale do Tennessee 
apenas deve ser invocado como fonte de algumas 
experiências vantajosas e não suporta maiores 
comparações com o vale do Amazonas ou do 
São Franscico. Relembrando o que dissemos, an­
teriormente, nestas mesmas colunas, o rio Ten­

nessee pode ser comparável, em extensão, ao rio 
Uraricoera, formador do rio Branco, afluente do 
Negro, tributário da margem esquerda do Ama­
zonas. Uma bacia hidrográfica com a superfície 
de cêrca de 100 mil quilômetros quadrados, ou 
seja, mais ou menos, a área do Estado de Per­
nambuco, inferior à de vários municípios amazô­
nicos ou, ainda, perto de dois têrços da superfície 
do menor Território da região, o Amapá.

Resta, portanto, constituir um órgão exe­
cutivo capaz de arrostar e vencer essas difi­
culdades preparando, desde o princípio, para su­
portar impaciências e incompreensões dos que, 
como definia João Ribeiro, encaram o Estado 
como um agente do comunismo, um órgão redistri- 
buidor da fortuna. Após balancear as proposi­
ções já  apresentadas para dar cumprimento ao 
texto constitucional sôbre a Amazônia, é possível 
reconhecer o inegável esforço contido no projeto 
único, do deputado Pereira da Silva, nas contri­
buições da Sociedade de Amigos de Alberto Tôrres, 
por intermédio do deputado Aluísio Ferreira, no 
substitutivo do deputado Coaracy Nunes e no su­
bstitutivo da Comissão Parlamentar do Plano de 
Valorização Econômica da Amazônia. Êste, apre­
sentado ao plenário da Câmara Federal, há um 
ano, percorreu a via de todos os projetos do Con­
gresso e se acha, no momento, entregue ao deputado * 
Eduardo Duvivier, que reúne volumosa documen­
tação para relatar o trabalho, na Comissão de 
Constituição e Justiça. O projeto da Comissão 
Parlamentar, para estarmos de acôrdo com a jus­
tificação que o acompanha, procurou recolher os 
melhores elementos para sua confecção. Daí re­
sultou uma obra de real mérito, que justifica a 
existência da entidade legislativa, -ultimamente 
tão mal interpretada por diversos setores da 
opinião pública. Desejariam todos que a Co­
missão realizasse obra perfeita, mas é de acreditar 
que, com os elementos de que dispunha, premida 
pelos reclamos dos que desejavam urgentemente 
o aparelho executivo não poderia conceber tra­
balho melhor. Eis porque, respeitando o projeto 
que elaborou em algumas de suas linhas princi­
pais, cabe registrar a tendência para ajustá-lo à 
contingência de verbas não volumosas, cujo em­
prêgo exige um organismo plenamente atuante, 
sem concorrência com entidades já  existentes.

Em primeiro lugar, a tendência mais aceitável, 
nesta altura dos debates, é aquela que o concebe 
como um órgão de comando único, e não uma Co­
missão. Infelizmente, os órgãos colegiais não têm 
dado bom rendimento no Brasil, quando convo­
cados a funções executivas. Haja vista o Conse­
lho de Imigração e Colonização, justamente cha­
mado, em certo momento, de Sinedrim Imigra­
tório. Em segundo lugar, no substitutivo Coaracy 
Nunes, está implícita uma vantagem, que poderia 
ser incorporada, com êxito. Em vez do órgão 
executivo desdobrar-se em vários departamentos 
e serviços, ficaria concentrado em uma unidade 
capaz de exercer ação descentralizada.

A nosso ver, com as emendas que lhe serão 
oferecidas, o projeto da Comissão Parlamentar 
poderá resultar num órgão configurado como uma
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Administração de Valorização da Amazônia. Êsse 
deve ser o seu título, pois, como lembra o men­
cionado Sr. Aliomar Baleeiro, não vemos porque 
razão dar poderes ilimitados a um órgão para 
executar um plano que não existe. Administração, 
julgamos, é o nome que melhor lhe convém, pois, 
vai adm in istrar  um fundo especial, constituído 
de verbas extraídas à União, aos Estados, aos 
Territórios e aos Municípios, com campo de ação 
abrangendo os três níveis de poder da Federação, 
sem contudo derrogar a sua interdependência.

Nessas condições, a Administração de Valo­
rização da Amazônia poderia funcionar nos se­
guintes têrmos:

—  Teria sede em Belém do Pará, com raio de 
ação em tôda a região amazônica compreendidas 
como Amazônia ab áreas dos Estados do Pará 
e do Amazonas, dos Territórios Federais do Acre, 
Guaporé, Rio Branco e Amapá, assim como as 
áreas circunvizinhas dos Estados do Maranhão, de 
Goiás e de M ato Grosso que fôssem classificadas, 
por estudos da Administração, como componentes 
da planície amazônica.

—  A Administração de Valorização da Ama­
zônia constituir-se-ia de uma Comissão Técnica, 
de estudos e planejamento, e um Departamento 
Executivo, propriamente dito, tudo sob a direção 
geral de uma delegado do Presidente da Re­
pública que, como fiador da Constituição, atri­
buiria àquele a responsabilidade executiva.

—  A Comissão Técnica, constituída, por espe­
cialistas, com a assistência de observadores dos 
governos regionais, prepararia os estudos e o plano 
de trabalho, de acôrdo com as informações e su­
gestões dos três níveis de poder coexistentes na 
Amazônia, além das fornecidas pelas unidades 
territoriais.

—  O Departamento Executivo levaria a cabo 
o plano, sob a supervisão do diretor geral, através 
de uma ação descentralizada que utilizasse tôdas 
as unidades administrativas idôneas já existentes, 
por meio de contratos e acordos de cooperação, 
somente criando aparelhos novos em face da 
ausência de institutos afins.

Assim estruturado, o órgão executivo ganharia 
uma forma simples e operante, atingindo mais 
ràpidamente os propósitos visados na Constituição. 
Uma instituição plenamente responsável, com uni­
dade de comando e de ação, o seu sistema per­
mitiria que o diretor geral estivesse em condições 
de, a todo momento, prestar contas ao Presidente 
da República, para que êste, por sua vez, as pres­
tasse à Nação. A  Comissão Técnica, subordi­
nada à direção geral, ficaria colocada em posição 
de fugir às inevitáveis bizantinices dos órgãos cole­
giais, ao passo que as despesas com pessoal, ma­
terial e aparelhagem seriam bastante reduzidas, 
por delegação de competência aos órgãos já exis­
tentes, bem assim por intermédio de contratos 
com emprêsas particulares para alcance dos obje­
tivos colimados no plano de conjunto. Corrigir- 
se-ia, também, a inclinação, já verificada em dois 
orçamentos da União, para prover os serviços de

íotina do govêrno federal com dotações retiradas 
da verba específica de valorização. Até mesmo 
no sistema de crédito, a ação descentralizada pro­
duziria êxito, pois seria possível prover os bancos 
que operam na área com empréstimos a juros 
baixos e prazos longos, para que, por sua vez, 
levassem maior fluxo financeiro ao mercado de 
capitais. Tôdas as demais necessidades, na me­
dida das possibilidades da verba, seriam atendi­
das dessa forma. E não mais caberiam as impa- 
trióticas dúvidas sôber a legitimidade das dota­
ções constitucionais à Amazônia, por inexistência 
de plano, porque um órgão executivo estaria 
atuando, sob forma de planejamento e de ação, 
sem magnitude mas dentro das modestas possi­
bilidades orçamentárias de um dos países de me­
nor arrecadação ‘ per capita” do mundo.

X X X    A ADMINISTRAÇÃO

A Administração de Valorização da Amazônia 
deve ser um órgão central de ação descentralizada.

Para atingir êsse “status”, o instrumento exe­
cutivo necessita em primeiro lugar de uma orga­
nização simples, que assegure a persecução dos 
objetivos constitucionais e o melhor rendimento 
para os dinheiros públicos a inverter na obra. A  
experiência de realizações similares e a própria 
tendência atual assim o aconselham. Uma estru­
tura singela e eficiente poderia ser obtida com 
uma disposição que compreendesse o ctyretor 
geral como delegado do Presidente da República, 
comandando tôdas as atividades do órgão, inclu­
sive a elaboração do plano de trabalho. Dessa 
forma, a entidade contaria com uma comissão téc­
nica, presidida pelo diretor geral e constituída por 
especialistas, representando técnicos em planeja­
mento, administração, transportes, comunicações, 
educação, saúde, imigração e colonização, produ­
ção, crédito e geografia e estatística, além do di­
retor da divisão executiva, cabendo-lhe a elabo­
ração do plano de valorização da Amazônia. O 
outro setor seria constituído pela divisão executiva, 
incumbida de realizar a execução do plano, através 
de uma seção executiva e uma seção de controle. 
O preparo do plano de valorização far-se-ia, ime­
diatamente, com o concurso do govêrno federal, 
dos Estados, Territórios e Municípios da região, 
cabendo ao diretor geral plena responsabilidade 
pela elaboração do plano e sua execução, pres­
tando contas ao Presidente da República anual­
mente ou sempre que necessário. Na competência 
da divisão executiva ficariam os trabalhos de apli­
cação do plano, com a utilização de tôdas as enti­
dades administrativas habilitadas, o uso de orga­
nizações particulares ou companhias de capital 
misto ou ainda por empreitada, mediante concor­
rência.

Com essa disposição, o órgão de administração 
ganharia fôrça e elasticidade dignas de nota, indo 
ao encontro de energias adormecidas no seio das 
populações da gleba, convocando-as para mis­
teres mais amplos e dando-lhes, efetiva e  direta­
mente, recursos para construir a riqueza regional 
com as próprias mãos. O salutar preceito que
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aqui veicülamos não nos pertence, é originário de 
uma das maiores experiências sociais já verifica­
das no mundo, a reabilitação do vale do Tennes- 
see, na América do Norte. Segundo as expressões 
de David E . Lilienthal, o extraordinário adminis­
trador da “Tennessee V alley Autliority”, em seu 
trabalho “Democracy on the March”, o povo da­
quela região foi chamado, realmente, por um orga­
nismo instituído em Washington, a decidir, em 
sua própria terra, dos próprios destinos. Bem 
sabemos como seria difícil organizar conselhos 
locais no Brasil, à semelhança dos que inspiraram 
a consecução da obra do T . V  .A . ,  mas a sua 
ação descentralizada deve inspirar uma tarefa 
parecida no nosso País. O resultado de um pro­
grama assim conduzido está expresso nas palavras 
de David E. Lilienthal, ao frisar que a Adminis­
tração do Vale do Tennessee, primitivamente des­
tinada a suprir de energia elétrica uma comuni­
dade pobremente provida de kilowats, se am­
pliou para outras direções, fertilizando, de fato, o 
vale em todos os sentidos e tornando-o uma uni­
dade econômica e social altamente atuante.

Sem pretender sobrepor-se às entidades públicas 
já em funcionamento ou eliminar a livre' inicia­
tiva particular, a Administração de Valorização 
da Amazônia teria dado um grande passo no 
sentido de verificar uma das áreas-problema do 
Brasil, interessando a sua população em têrmos 
de elevada repercussão psicológica. Simultanea­
mente, garantiria, através do aumento da produ­
ção e do recolhimento dos adiantamentos e auxí 
lios que prestasse, uma nova fôrça para acrescer 
ao elementos financeiros que lhe fôssem destina­
dos anualmente pela República.

A nosso ver, o plano de valorização da Ama­
zônia deve objetivar os seguintes propósitos:

—  A substituição gradual do sistema econô­
mico extrativo pela policultura organizada e a 
indústria de transformação.

—  A instituição de um novo sistema de crédito, 
à altura das necessidades regionais.

—  A melhoria e introdução de novos e mais 
rápidos meios de transporte.

—  O saneamento e a educação das populações, 
principalmente através da elevação de seu padrão 
de vida.

—  O adequado emprêgo dos recursos naturais, 
organizando o aproveitamento racional da flora, 
da fauna e do reino mineral.

—  A utilização do potencial hidroelétrico, in­
clusive através de barragens, e, a instituição de 
uma siderurgia regional.

—  A introdução de novos contingentes demo­
gráficos no “melting pot” amazônico.

—  O fomento às comunicações, o estudo das 
experiências regionais e o cuidadoso balanço dos 
diversos ciclos econômico-sociais e a elevação do
standard” administrativo, quer nos órgãos pú­

blicos como nas instituições particulares.

Dentro da mesma ordem de idéias, acreditamos 
possível alcançar os mencionados objetivos através 
das seguintes providências:

—  Substituição do estágio econômico atual pela 
policultora organizada e a indústria de transfor­
mação mediante o hábil manejo de um plano de 
irrigação financeira a setores prèviamente esco­
lhidos.

—  Criação de um novo sistema de crédito por 
intermédio de empréstimos, rigorosamente plane­
jados, ao Banco da Borracha e aos bancos e casas 
bancárias existentes na área a ser valorizada, assim 
como com investimentos da Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial do Banco do Brasil, todos 
os empréstimos a longo prazo e juros baixos.

—  Ajuda financeira e colaboração direta, finan­
ciamento a longo prazo da indústria de transportes 
e constituição de companhias mistas coni partici­
pação de capitais particulares.

Sanear e educar as populações através de con­
vênios com os três níveis de govêrno, federal, es­
tadual e municipal e as administrações territo­
riais, assim como mediante contrato com estabe­
lecimentos privados.

—  Distribuição das populações por zonas de 
interêsse, aglutinando-as para melhor exploração 
dos recursos nativos, com a preservação da flora 
e da fauna em parques nacionais e a seleção e 
cultivo das espécies rendosas.

—  Aproveitar as reservas de energia hidro­
elétrica existentes nos Territórios do Amapá, Rio 
Branco e Guaporé, e, por meio de barragens arti­
ficiais, prover de fôrça barata os centros de 
Manaus, Belém e Rio Branco, os quais, do con­
trário, jamais poderão sustentar indústria manu- 
fatureira retribuitiva.

—  A obtenção de uma siderurgia regional 
é viável com o emprêgo das apreciáveis jazidas 
de minério existentes no rio Vila Nova, no Amapá, 
à pequena distância da margem esquerda do rio 
Amazonas.

—  Em articulação com o futuro Departamento 
Nacional de Imigração e Colonização, prestes a 
ser criado, o encaminhamento de imigrantes es­
trangeiros e trabalhadores nacionais para o vale 
do Amazonas será feito dentro de um plano na­
cional de povoamento, que atenue ou corrija o 
desequilíbrio da ocupação do solo entre o norte 
e o sul do Brasil.

—  Com o emprêgo de material moderno, as 
comunicações, notadamente as comunicações elé­
tricas, reduzirão o insulamento entre os gânglios 
populacionais da planície e ativarão a política de 
trocas.

—  O estudo das experiências regionais e a com­
paração dos ciclos sociais da Amazônia permitirão 
ilações para uma bem programada orientação dos 
negócios públicos, ao passo que concorrerá para 
o progresso das normas administrativas, ainda em- 
piricamente praticadas na Amazônia e que tam­
bém se desenvolverão com os novos processos 
introduzidos pela política de valorização.
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Isto pôsto, é necessário notar que se impõern 
outras formas, coadjuvantes, como, Exemplifi­
cando, a convocação de capitais privados, para 
os quais se criará condições de interêsse. Não 
se deve esquecer que o que existe na Amazônia é 
produto da iniciativa particular que, entre outros 
empreendimentos, criou o natável sistema de 
transporte fluvial, hoje em decadência. Dentro 
de um critério assim exposto, o órgão de valori­
zação preparará o seu plano, subdividindo-o se­
gundo áreas eleitas, para cujo processo de esco­
lha deve predominar o critério da distribuição por 
bacias hidrográficas. Dêsse modo, cada um dos 
vales secundários que alimentam o aranhol po- 
tâmico da maior rêde fluvial do mundo terá tra­
tamento parcelado dentro do plano de conjunto, 
muito facilitando a tarefa geral.

Se a valorização da Amazônia puder ser con­
duzida à base de um plano que procure, com 
simplicidade e firmeza, êsses difíceis objetivos, 
tendo em conta a precariedade de recursos e a 
urgência de chamar para a vida populações en­
torpecidas, teremos no País uma experiência de 
planejamento regional que muito contribuirá para 
a prosperidade do Brasil.

X X X I —  A EXECUÇÃO

Executar a obra de valorização da Amazônia 
constituirá uma tarefa difícil e que deve ser 
rigorosamente preconcebida, com a margem de 
tempo necessária à elaboração de um plano cuida 
doso.

Diante das perspectivas de um plano a longo 
prazo, o trabalho de valorização divide-se inicial­
mente em dois: o ataque aos problemas de ur­
gência e o preparo das grandes soluções básicas. 
Nesta primeira parte ficará compreendido o au­
xílio às atividades econômicas que sustentam 
forçadamente até hoje as populações amazônicas, 
como a extração da borracha, da castanha, dos 
óleos e produtos silvestres, —  as famosas “drogas 
do sertão”, em tôrno de cuja mercância se orga­
nizou a exploração regional. Na segunda, o en­
caminhamento da agropecuária, da extração e 
transformação de minérios, do aproveitamento 
hidroelétrico, da criação de novos meios de trans­
porte, da colonização, do crédito bancário e da 
silvicultura em alta escala. Funcionando o órgão 
executivo, como uma administração central de 
ação descentralizada, o exercício de suas ativi­
dades empregará os elementos já  existentes na 
área e criará os que se fizerem necessários, exi­
mindo-se sempre da manutenção direta de orga­
nismos dispendiosos. A sua ação deve ser a de 
um instituto verificador das unidades atrofiadas, 
dotando-as dos elementos para que alcancem vida 
própria e terminem assumindo sòsinhas as res- 
ponsatíilidades de seu papel no metabolismo 
social da planície. Coordenará, assim, as ativi­
dades especificamente destinadas a desenvolver 
a região, compreendendo as iniciativas públicas e 
emprestando decidido apoio à iniciativa particular

Conforme já tivemos oportunidade de enunciar 
os problemas imediatos e mediatos da Amazônia

são constituídos, principalmente, pelo estágio so­
cial de economia predatória; pela insuficiência de 
recursos no mercado de capitais; debilidade dos 
transportes, antieconômicos pela pobreza da pro­
dução e pela extensão das distâncias; inexistência 
de meios de comunicação rápida' e barata; defi­
ciência qualitativa e quantitativa dos grupos de­
mográficos; falta de assistência médica e educa­
cional; minguadas arrecadações e organização de­
pressiva dos Estados e Municípios. Para o alívio 
da pressão exercida pelas dificuldades, a execução 
deve apoiar-se no exercício do crédito suprindo 
às caixas do Banco da Borracha, e dos bancos 
regionais com empréstimos 1 longo prazo, com 
cujo montante serão finan- ladas ns iniciativas 
previstas no plano. Para fomentar a cultura de 
determinado produto na zona da Estrada de Ferro 
de Bragança, por exemplo, é destinada ama cota 
da verba aos institutos bancários que operem na 
região. Êstes fornecerão ao produtor os créditos 
reputados necessários, que serão pagos a longo 
prazo e juros baixos, revertendo finalmente ao 
fundo de valorização. Mediante êsse processo, 
será possível alcançar os resultados que já cata­
logamos em artigo anterior e que devem consti­
tuir os objetivos de valorização da região Norte 
do Brasil:

—  Substituição do estágio econômico atual 
pela policultura organizada e a indústria de trans­
formação mediante o hábil manejo de um plano 
de irrigação financeira a setores prèviamente esco­
lhidos.

—  Criação de um novo sistema de crédito por 
intermédio de empréstimos, rigorosamente plane­
jados, ao Banco da Borracha e aos bancos e casas 
bancárias existentes na área a ser valorizada, 
assim como com investimentos da Carteira de 
Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil, 
todos os empréstimos a longo prazo e juros baixos.

—  Ajuda financeira e colaboração direta, finan­
ciamento a longo prazo da indústria de transpor­
tes e constituição de companhias mistas com par­
ticipação de capitais particulares.

—  Saneamento e educação das populações atra­
vés de convênios com os três níveis de governos 
federal, estadual e municipal e as administrações 
territoriais, assim como mediante contrato com 
estabelecimentos privados.

-— Distribuição das populações por zonas de 
interêsse, aglutinando-as para melhot exploração 
dos recursos nativos, com a preservação da flora 
e da fauna em parques nativos, com a preservação 
da flora e da fauna em parques nacionais e a se­
leção e cultivo das espécies rendosas.

—  Aproveitamento das reservas de energia hi­
droelétrica existentes nos Territórios do Amapá, 
Rio Branco e Guaporé, e, por meio de barragens 
artificiais, prover de fôrça barata os centros de 
Manaus, Belém e Rio Branco, os quais, do con­
trário, jamais poderão sustentar indústria manu- 
fatureira retribuitiva.

—  A obtenção de um siderurgia regional, viável 
com o emprêgo das apreciáveis jazidas de minério
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existentes no rio Viia Nova, no Amapá, à pequena 
distância da margem esquerda do rio Amazonas.

—  Em articulação com o futuro Departamento 
Nacional de Imigração e Colonização o encami­
nhamento de imigrantes estrangeiros e trabalha­
dores nacionais para o vale do Amazonas dentro 
de um plano nacional de povoamento, que atenue 
ou corrija o desequilíbrio da ocupação do solo 
entre o norte e o sul do Brasil.

—  Com o emprêgo de material moderno, nota- 
damente as comunicações elétricas, redução do 
insulamento entre os gânglios populacionais da 
planície e ativamento da política de trocas.

—  O estudo das experiências regionais é a 
comparação dos ciclos sociais da Amazônia com 
ilações para uma bem programada orientação dos 
negócios públicos, concorrendo para o prcgresso 
das normas administrativas, ainda einpiricamente 
praticadas na Amazônia e que também se desen­
volverão com os noves processos introduzidos pela 
política de valorização.

Todavia, desde que um plano de longo alcance, 
exigindo demorados estudos das diversas zonas 
geo-econômicas, não poderá ser pôsto em prática 
imediatamene, o interêsse com que a União 
encara o desenvolvimento do vale do Amazonas 
poderia, desde já, sem prejuízo do planejamento 
a longo tempo, ser encaminhado para uma ação 
executiva baseada em seis decretos principais. O 
primeiro disporia sôbre as facilidades ao finanoia- 
mento da produção de juta e de cereais; o se­
gundo teria por finalidade promover a criação de 
um rebanho selecionado para a Amazônia, divi­
dido pelos campos do Rio Branco, da ilha do 
Marajó, do Autaz e do Amapá; o terceiro deter­
minaria as providências para o aproveitamento 
da energia hidroelétrica e das reservas de ferro, 
manganês e outros minerais, —  possibilitando a 
criação de uma siderurgia regional; o quarto de­
terminaria a criação de florestas econômicas para 
substituir as florestas heterogêneas de custoso 
aproveitamento; o quinto estimularia a produção 
de óleos vegetais e o sexto procuraria eliminar 
tôdas as dificuldades, simplificando ao máximo 
o uso dos transportes e das comunicacações, quer 
por água, por ar ou por terra. A  base dessas pro­
vidências, a economia amazônica conheceria logo 
apreciável impulso, que modificaria para melhor 
o panorama. Os governos regionais que possuem 
planos de administração em qualquer dos setores

mencionados, receberiam os elementos precisos 
para o trabalho. Na ausência de planos locais, 
outras entidades administrativas existentes no vale 
do rio-mar entrariam em funcionamento efetivo, 
deixando o caráter de simples consumidores de 
verbas de rotina. A  ação executiva prefixaria um 
tempo preliminar de cinco anos para lançamento, 
frutificação e consolidação das medidas, enquanto 
a comissão técnica do órgão de valjrização proce­
desse aos estudos que, sob nenhum pretexto, 
devem ceder aos imperativos da pressa e do 
clamor dos que não têm paciência para esperar 
uma obra de grande alcance. Assim, quando 
tivesse início o empreendimento de valorização a 
longo prazo já  se ia encontrar a área de opera­
ções amaciada pelo debastamento das arestas 
mais contundentes, removidas em favor de um 
estágio social mais permeável à importantes re­
formas de fundo e de superfície. Nenhuma difi­
culdade haveria quanto à votação dos créditos des­
tinados a um empenho dessa natureza. Criado 
o órgão executivo, a êste competirá, corno enti­
dade técnica habilitada, a confecção do plano. 
Deixarão, portanto, de caber quaisquer interpre­
tações impatrióticas do texto constitucional, pois 
o que a Constituição quis atender foi à necessidade 
de valorização da Amazônia. O plano não é um 
fim, constitui um meio para cumprir a Consti­
tuição.

A  tarefa do órgão executivo seria, portanto, de 
larga envergadura, desde o início. Se se quiser 
levar em conta o tempo necessário à elaboração 
de um plano oriundo de rigoroso estudo da bacia 
amazônica, forçoso é reconhecer que as medidas 
ora sugeridas são as que, durante alguns anos, 
serão emprestadas por qualquer entidade incum­
bida de administrar as verbas reservadas pela 
Constituição ao maior deserto do País. A comple­
xidade da extensa mesopotâmia impõe soluções 
parciais preliminares para um desempenho de 
vasta projeção em seu favor e em benefício da 
República. Meditar na ação executiva, enquanto 
ainda não existe plano, parecerá prematuro bizan- 
tinismo. Entretanto, as dificuldades em que mar­
cha o problema da valorização da Amazônia in­
dicam qué as soluções magistrais para seu graves 
problemas não virão muito cedo e urge começar, 
com modéstia e energia, o preparo do terreno 
onde o Estado brasileiro está compelido, pela sua 
lei fundamental, a realizar o maior esforço de 
valorização já verificado na história moderna.

* *

*

Para a racionalização do serviço público e aproveitamento máximo dos esforços despendidos nesse sentido, é 
necessário que os processos a empregar, assim como o meio ambiente, tenham um preparo cuidadoso e sejam conve­
nientemente adaptados para que se consiga atingir a meta almejada.

Da perfeita harmonia entre os fatores supervenientes, e da adequação dos meios ao fim em vista, depende o sucesso 
do empreendimento.

Instruir, esclarecer e divulgar, constituem ações indispensáveis ao preparo de um ambiente propício à implanta­
ção de um sistema de trabalho. — Lucílio Briêês Brito) .
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Os Municípios do interior e a escolha dos 
seus representantes

(C onferência pronunciada na C âm ara M u­
n ic ip a l de Santo  Antônio de P ád ua, no Es­
tado do R io  de Jan e iro , em  14 de dezem bro 
de  1 9 4 8 ) .

FALANDO há poucos dias na cidade paulista 
de Araçatuba, a convite dos dirigentes do 

Movimento Popular Municipalista, externei a im­
pressão de que a campanha pela redenção do Mu­
nicípio brasileiro está agora colhendo, largamente, 
os frutos de uma pregação lenta e perhnaz.

Confirma-se tal impressão neste outro laborioso 
centro de atividades do Interior, onde a consci­
ência dos direitos locais se manifesta con  impres­
sionante vigor, a exemplo de tantas outras comu­
nas de nosso país, desde as circunvizinhas —  que 
dentro em pouco terei o prazer de visitar —  até 
as mais remotas, separadas por grandes distâncias 
dos centros maiores de civilização. -

Não tenho a menor dúvida de que a história 
do municipalismo vive no Brasil um dos seus mo­
mentos mais altos. E’ contingência da vida de 
tôdas as instituições êsse ondular, por vêzes cheio 
de grandes contrastes, entre momentos de d e ­
pressão, de decadência, de engrandecimento do 
tônus vital, e os de reação ascensional ou de afir­
mação plena de suas virtualidades.

Reação ascensional —  é bem a expressão que 
define o magnífico pronunciamento- s iual de 
nossas comunas, estimuladas, de um lado —  e 
originàriamente —  pela movimentação das idéias 
em tôrno de seus problemas fundamentais e, do 
outro, pelos resultados práticos daí advindos. 
Quanto a êstes últimos, refiro-me principalmente 
às conquistas de ordem econômica e financeira 
consubstanciadas na Constituição Federal, para­
lelas à largueza de princípios com que esta carta 
democrática definiu a função municipal. Isto 
quanto aos fatos consumados, porque muitos 
outros há, em perspectiva, de grande alcance para 
a vida dos Municípios.

Infelizmente, essas vitórias —  como, decerto, 
quaisquer outras —  não são gratuitas E não o 
são porque exigem dos seus beneficiários um 
esforço de tôda hora, de todo instante, no sentido 
de que se não deturpem as nobres intenções origi­
nais. A  necessidade dêsse esforço cresce, mesmo, 
na razão direta do vulto dos resultados obtidos. 
E êstes se tornarão nulos, ou serão sensivelmente 
prejudicados, se os fatores de desvãiuamento, 
que estão sempre à espera da primeira oportuni­

R a f a e l  X avier .

dade, entrarem em cena com a sua influência 
distorsiva.

A propósito, por exemplo, do dispositivo consti­
tucional que manda entregar dez por cento do im­
pôsto sôbre a renda aos Municípios, surgem 
indícios veementes de que interêsses alheios à 
orbita comunal estão influindo na partilha da cota, 
através da criação indiscriminada de novas uni­
dades locais, numa corrida de Estados pela mais 
gorda participação no dízimo. Dessarte, embora 
a medida aproveite individualmente ao Município 
e não ao Estado, o seu alcance fica sensivelmente 
reduzido, porque a um número maior de unidades 
caberá, como é lógico, parcela menor. Pode carac­
terizar-se êsse expediente como verdadeira usur- 
pação praticada pelo Estado contra o Município. 
Dir-se-á que a distribuição pelos Municípios pos­
sibilita uma absorção homogênea por parte do 
conjunto estadual. Para cavilação, a meu ver. 
O que se vai dar, nem mais nem menos, nos 
Estados em que o ardil fôr usado ém maíor escaia, 
é a pulverização da cota-parte em um sem nú­
mero de pequeninas porções, das quais, umas 
pouco aproveitarão aos Municípios de renda 
maior, e, menos do que era de esperar, aos Muni­
cípios de pequena renda, a cujo benefício elas 
se destinam; outras serão possivelmente malba- 
ratadas pelas novas edilidades, sem experiência e 
talvez até sem possibilidades de execução de ser­
viços públicos.

Isto só para citar um caso flagrante, pois a 
regulamentação e execução dos demais disposi­
tivos municipalistas da Carta de 18 de setembro 
podem, igualmente, ser objeto de más intenções, 
das quais não sòmente o inferno, mas também o 
mundo, e principalmente o Brasil anda cheio. . .

Não sirvam, estas advertências, como jacto de 
água fria sôbre o calor do vosso entusiasmo. Êle 
é bem legítimo —  posso dizê-lo, com a responsabi­
lidade de quem o vem suscitando e irradiando de 
há longo tempo, em numerosos contactos com os 
brasileiros de tôdas as regiões. O nosso movi­
mento assume, nesta ocasião, o aspecto de marcha 
que não mais se deterá, impulsionada como vem  
sendo pela fôrça da opinião pública, pelo pres­
tígio dos governantes bem avisados e pelo altivo 
sentimento das populações do Interior. Êstes não 
são, de resto, os únicos nem os mais importantes 
motivos da incoercibilidade da eclosão munici­
palista. A  razão fundamental está na própria 
situação geral das comunas brasileiras, comu-
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mente apresentada, com desconhecimento da 
origem dos males, como a “situação geral do país”.

A  decadência municipal é um fato, não te­
nhamos dúvida. As providências que a Consti­
tuição vem ensejando constituem, inegavelmente, 
um notável auxílio à obra de recuperação em 
que estamos empenhados. Auxílio encarecido 
e aplaudido, ainda há pouco, pelo grande muni- 
cipalista argentino Professor Alcides Greca, para 
quem a nossa Carta Magna, nesse ponto, é a mais 
avançada da America-latina. Se atentarmos, to­
davia, no panorama de devastação e de saque 
apresentado pelo nosso mundo municipal, con­
cluiremos que uma simples reação inicial se es­
boça, sob a égide da Constituição e por entre os 
perigos que acabo de assinalar.

A instituição municipal no Brasil foi vítima, a 
partir dc certa altura de nossa tradição histórica, 
de uma subversão total de valores políticos e 
administrativos, que virou pelo avêsso a organi­
zação federativa adotada pela nossa República. 
Reconheceu-se ao Município uma fictícia auto­
nomia —  espécie de condecoração em ruim metal 
pelos serviços que prestou ao Brasil através dos 
tempos e de ficha de consolação pelo seu perdido 
prestígio. Mas, principalmente, negaram-se-lhe 
os meios materiais de efetivar sua autonomia e de 
prosseguir no antigo ritmo de ação. Houve um 
processo lento de asfixia de seus impulsos vitais 
e o instrumento mais eficiente, usado para tal, 
foi o sistema tributário, aplicado no duplo objetivo 
de enriquecer a União e os Estados e de arruinar 
o Município.

Já  afirmou, com inteira propriedade, um estu­
dioso dêstes assuntos, que “o problema da auto­
nomia é, antes de tudo, um problema tributário. 
Se os Municípios não possuem meios financeiros 
adequados, jamais poderão exercer plenamente 
â posse de sua própria competência”. Não é 
outra coisa, Senhores, o que venho pregando desde 
muitos anos, sem que os poderes públicos se 
tenham convencido ainda da nacessidsde essencial 
de restaurar o progresso das comunas brasileiras. 
O grande Euclides da Cunha declarou, certa vez, 
que “ou progredimos, ou perecemos”. Se nos lem­
brarmos de que a base dêsse progresso está no 
Município, pois não se pode ir à nação sem passar 
pela sua célula geratriz, o axioma eucüdeano se 
transformará num lema desta grande causa na­
cional em que estamos empenhados.

E estamos, Senhores, num Estado onde a si­
tuação municipal é, relativamente, das mais satis­
fatórias. O Estado do Rio, pelas circunstâncias 
que cercam a vida da maior parte de suas comunas 
e pelo valor e tenacidade do seu povo, é uma 
das circunscrições brasileiras em que mais ou 
menos se efetivou aquêle ideal, aquêle desiderato 
de tôda nação progressista: a interic-rização da 
cultura e da técnica, beneficiando harmônica- 
mente as várias regiões e centros de população. 
Apesar de tôdas as deficiências domésticas que 
me possais apontar, não conheceis o espetáculo 
desolador das zonas decadentes de outros Es­
tados, eclipsadas pelo desenvolvimento despro­
porcionado e artificial das capitais litorâneas.

Sem estímulo, sem meios de vida, os Muni­
cípios dessas zonas, com raras exceções, vivem no 
marasmo e na estagnação. Quando produzem, 
a sua produção vai fazer riqueza, vai redourar o 
brilho dos centros maiores, porque as populações 
locais, rebaixadas a um nível miserável de poder 
aquisitivo, não estão em condições de absorver os 
produtos do seu próprio trabalho. Constituem 
uma miniatura de nossa situação geral de país de 
economia semicolonial, dependente dos caprichos 
dos consumidores internacionais, já  que não possui 
um mercado consumidor interno capaz de esti­
mular a produção.

O problema da criação dêsse mercado, logica­
mente, está também à raiz do problema muni­
cipal. Só o teremos se robustecermos as nossas 
comunas, reerguendo econômica e financeira­
mente o Interior. E’ êste um problema tão grave 
que o Senhor Presidente da República, em sua 
mensagem ao Congresso no comêço dêste ano, 
deu-lhe caráter de prioridade n.° 1, se assim me 
posso exprimir.

Mas, como realizar essa obra sem um levan­
tamento prévio das condições e das necessidades 
dos Municípios? O I . B . G . E . responde a 
essa questão com uma iniciativa sem precedentes 
na vida pública brasileira. Organismo federativo 
(e não federal), estabeleceu êle convênios, em 
pé de igualdade, com os poderes estaduais e mu­
nicipais, em conseqüência dos quais em cada um 
dos mil seiscentos e tantos Municípios brasileiros 
instalou e administra uma Agência de Estatística 
integrada na órbita administrativa comunal e 
equipada com meios e pessoal adequados à im­
portante função de órgão registrador de todos 
os fenômenos da vida local. Qual imensa má­
quina fotográfica, o I. B . G . E ., através de sua 
rêde de Agências, está tirando o retrato do 
Brasil, para que nêle se mirem os nossos homens 
públicos e vejam a formidável responsabilidade 
que lhes pesa sôbre os ombros.

Não me tenho cansado de assinalar, falando 
a homens da metrópole e a homens do interior, 
que ‘'a  grandeza de uma nação assenta na gran­
deza de seus Municípios, da qual é um simples 
reflexo”. Do contrário, é uma grandeza talsa, 
como a dos ídolos de pés de barro. Era e é, em 
certo sentido, a grandeza do Brasil dos nossos 
dias. Ceva-se na expoliação do trabalho dos M u­
nicípios, cujas rendas são, em proporções subs­
tanciais. absorvidas pela União e Estados. Permiti 
que coloque diante de vós, como o tenho feito, em 
tantas outras oportunidades, perante brasileiros 
de todos os recantos da Pátria, o impressionante 
depoimento das estatísticas, sôbre a distribuição 
de nossa receita pública. Em 1946, para um total 
de 2 1 .6 2 6 .1 9 5  mil cruzeiros arrecadados, cabiam 
à União 53% , aos Estados 33% , e ao Distrito 
Federal mais de 6% , reservando-se às circuns­
crições municipais a insignificante migalha de 
menos de 8% . Se excluirmos do total dêsses 
Municípios a parcela referente às Capitais —  de 
quase 4%  —  decresce ainda mais essa cota, por­
que, na' verdade, as metrópoles arrecadam tanto 
quanto os Municípios do interior. O confronto
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dispensa comentários: enquanto a participação 
do Distrito Federal na receita pública, em 1946, 
era de 6% , todos os Municípios do interior do 
país —: em número superior a 1 .6 0 0  —  arreca­
davam, apenas, menos de 4% .

“Os constituintes republicanos, ao darem ao 
Brasil a Carta de 1891, moldaram-na ao sistema 
americano, mas se esqueceram de assegurar à 
autonomia municipal a base econômica estável, 
que a deveria sustentar. Imitou-se da América 
do Norte o fenômeno exterior, ou seja o efeito: 
deixou-se esquecido o fator determinante de causa. 
Porque, na verdade, não pode haver autonomia 
sem base econômica assegurada”.

“Dêsse desajustamento adveio a conseqüência 
que era assinalada por lúcidos espíritos ainda no 
alvorecer do regime: a ilusão da autonomia, 
Agravou-se no correr dos tempos a decadência da 
vida municipal, a estagnação de nossas comunas, 
o abandono do Interior brasileiro. E’ êste o 
panorama que os números documentam, adver­
tindo-nos de que cumpre mudar de rumo, a bem 
do Brasil”.

Acentuei a gravidade do problema cm confe­
rência pronunciada, há cêrca de dois anos, na 
Capital da República. Refrito palavras então 
proferidas, porque elas ainda não perderam a 
oportunidade. Ao contrário, continuam a fixar 
os contornos da situação nacional. Dizia, então: 
“Assumiram, União e Estados, por u.:ia inversão 
do sistema federativo, o controle e ~ a execução 
de todos os encargos que, por definição e natureza, 
deveriam ser função dos governos locais. Criaram  
um aparelho burocrático centralizado para exe­
cução dos programas traçados e, para tanto, redu­
ziram ao mínimo as possibilidades de desenvol­
vimento dos Municípios. Começou a obra lenta 
de sucção, não só de recursos, como de valores 
humanos. A  vida municipal, estagnada, não pro­
porcionava meios suficientes à população. As 
Capitais cresciam para gáudio dos estadistas cuja 
capacidade administrativa se aferia pela abertura 
de avenidas ou construção de prédios suntuosos, 
porém nas mesmas Capitais. E o orgulho na­
cional se enchia de entusiasmo pela nbra de seus 
dirigentes, embora a fome e a morte rondassem 
nossas portas e desaparecessem, por falta de ele­
mentares recursos de higiene preventiva, trezentas 
mil crianças, anualmente Tanto insistimos nos 
erros, que o problema, já  agora, não é apenas do 
Interior. O excesso de população nas Capitais 
e o crescimento vertiginoso e desordtnado destas 
estão a exigir, claramente, soluções que se não 
encontram de pronto”.

“As revelações que os resultados estatísticos 
oferecem, acêrca dos problemas nacionais, pro­
vocam amargas reflexões sôbre os destinos de 
nossa Pátria. Ouvi-las e meditar-lhes a lição é 
dever de todos nós, responsáveis pelo Brasil de 
hoje, de maneira que possamos entregá-lo aos 
que vierem amanhã, sem risco de merecermos a 
censura de haver traído, apesar de tão graves 
advertências, a nossa missão histórica.

Cumpre a cada brasileiro encarar objetivamente 
os problemas nacionais, procurando menos fixar 
as suas repercussões exteriores, do que as causas 
profundas que os determinam. Sem que remo­
vamos essas causas, o país continuará a padecer 
do mal que Tôrres diagnosticou; continuaremos a 
ser um povo sem organização.

As estatísticas já  nos sugerem, ao mostrar a 
penosa situação a que foram conduzidos os Muni­
cípios brasileiros, qual a diretriz justa para que 
demos à nossa democracia vitalidade capaz de 
assegurar-lhe sobrevivência, em bases de justiça 
social. Para isto, é indispensável, antes de tudo, 
que se atribuam aos Municípios as prerrogativas 
necessárias ao perfeito cumprimento de sua mis­
são, no mecanismo de nosso regime político. E a 
primeira dessas prerrogativas é a base econômica, 
sem a qual a autonomia se converte em mera 
ficção constitucional”.

Apresentei-vos, há pouco, os dados referentes à 
distribuição da renda pública em todo o país.
O quadro da receita arrecadada no Estado do Rio, 
nos oito anos que medeiam entre 1940 e 1947, 
mostra-nos, com atenuantes, a mesma situação de 
desvantagem do Município, em face das duas 
outras órbitas administrativas.

Em 1940, o total da arrecadação foi de 2 3 5 .5 6 0  
mil cruzeiros, cabendo à União 8 5 .6 2 0  mil cru­
zeiros, ao Estado 9 6 .7 4 0  mil cruzeiros, à Capital 
16 .9 7 7  mil cruzeiros e à totalidade dos demais 
Municípios 3 6 .2 2 3  mil cruzeiros. Em números 
relativos, temos: para a União: 3 6 .3 5 % ; para o 
Estado, 41,06% ; para a Capital, 7 ,21%  e para 
os Municípios, 15,38% . Apesar de figurarem  
êstes últimos, na escala das rendas, ein plano um 
pouco mais elevado do que o de outros Estados 
e, de maneira geral, do que o do comum dos 
Municípios brasileiros, vê-se claramente que a 
sua situação, naquele ano, era de flagrante infe­
rioridade, em comparação com a renda estadual 
e a federal. Quanto à Capital, se bem que aqui não 
aconteça aquela extrema anomalia de outras 
Unidades Federadas, onde a metrópole arrecada 
tanto ou mais do que o conjunto das comunas do 
Interior, ainda assim não se justifica que fique, 
como foi o caso, com cêrca de metade das rendas 
atribuídas aos Municípios.

Em 1947, a renda geral montou a 7 5 6 .2 8 0  mil 
cruzeiros, assim distribuídos: União —  284.823 mil 
cruzeiros (3 7 ,66 % ); Estados —  310.373 mil cru­
zeiros (4 1 ,0 4 % ); Capital —  4 7 .0 0 0  mil cru­
zeiros (6 ,2 1% ) ; demais Municípios —  1 1 4 .0 8 4  
mil cruzeiros (15 ,0 9 % ) Em oito anos, como se 
vê, as percentagens conservaram-se quase as mes­
mas. Eis um sinal de que os Municípios flumi­
nenses vêm resistindo bravamente ao processo 
de dessoramento de que são vítimas as comunas 
brasileiras em geral, por parte do fisca federal e 
estadual. Por outro lado, essa inalterabilidade 
mostra que a resistência não assumiu aspectos po­
sitivos, que concretizassem uma melhoria, ou seja, 
maior participação no acervo tributário comum.

Se assinalo estas coisas é como amigo solícito, 
sinceramente interessado na felicidade e no bem
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estar da nobre gente do Interior. Com essa mesma 
intenção, digo-vos que a reforma municipalista 
nos quadros legais e tributários deve estar acom­
panhada de uma reforma da mentalidade pública, 
a partir da vida municipal. Forçoso é convir em 
que uma parte de responsabilidade, por mínima que 
seja, na lamentável situação a que chegaram os 
Municípios, cabe aos próprios munícipes. Não 
particularizo, mas, falando de maneira geral, pode 
dizer-se que a política municipal tem estado en­
cerrada em limites muito restritos, não só isolan­
do-se infrafronteiras, num individualismo suicida, 
como também concentrando-se em demasia no 
terreno partidário, com desprezo da infra-estru­
tura econômica-social.

Ainda bem aúe se registra um espírito novo, 
a arejar o ambiente municipal. Superando os 
interêsses particularistas ou de grupo, os dirigentes 
locais procuram articular uma política munici­
palista de longo alcance, não apenas técnico, porém 
territorial, conjugando atividades isoladas, estabe­
lecendo contactos intermunicipais, debatendo pro­
blemas comuns, fazendo ligações com os grupos 
que atuam com os mesmos objetivos no plano 
federal ou no estadual. Surge, dessarte, uma 
espécie de quarta dimensão na política brasileira, 
até agora limitada a estas três: a nacional, a re­
gional e a local. Ela evidencia-se, por exemplo, 
nos congressos estaduais ou regionais de verea­
dores, em concentrações como a que promoveu o 
Movimento Popular Municipalista, de Araçatuba, 
na criação de filiais da Associação Brasileira de 
Municípios nos diversos Estados, etc.

Considero da maior importância as ligações a 
que me referi, com os círculos estaduais e federais, 
principalmente com êstes últimos, onde se ela­
boram as diretrizes da vida nacional. Elas se têm 
amiudado, por influência da campanha munici­
palista, e se efetivam principalmente através de 
cartas, em que os dirigentes municipais apresentam 
aos municipalistas da capital, a deputados, a sena­
dores, ao próprio govêrno, o esquema de suas 
necessidades.

As comunas se estão libertando daquele com­
plexo de inferioridade a que aludi no meu dis­
curso de Araçatuba, nelas produzido pela prática 
viciosa e invertida do regime federativo. Read­
quirem a consciência de sua missão e de suas 
prerrogativas no quadro da vida nacional, de que 
são, sem dúvida alguma, o sustentáculo. Resta 
que apliquem essa disposição de ânimo num tra­
balho prático pela melhoria da representação dos 
interêsses municipais nos congressos federais e 
estaduais Há legítimos homens do Município, 
ou eleitos pelo sufrágio municipal, que traem a 
origem do mandato, cuidando de todos os pro­
blemas, menos daqueles que deveriam constituir 
a sua preocupação fundamental. Não são dêsse 
estofo, aliás, os Constituintes que em 1946 patro­
cinaram a consagração dos dispositivos municipa­
listas. Mas, êsse núcleo denodado, a quem o 
Interior brasileiro deve um preito de reconheci­
mento, constitui ainda pequena minoria, que po­
derá transformar-se em expressiva i epresentação 
em próximas legislaturas.

Por último, quero prevenir-vos contra outra 
espécie de mal —  a política, em seu sentido mais 
mesquinho e que tantos entraves tem oposto ao 
progresso e à concórdia da comunidade brasileira. 
A política municipalista deve ser, antes de tudo, 
a chamada Política com p grande, que visa à 
concretização do bem comum. O seu instrumento 
de ação poderá ser a estrutura partidária vigente 
— e reconheço que os partidos nacionais, grandes 
e pequenos, têm reservado lugar de destaque, em 
seus programas, às questões municipais —  porém 
ela precisa estar imune aos vícios tradicionais 
que comprometem as mais bem intencionadas 
agremiações. Pelo menos, deve reagir fortemente 
contra a influência dêsses vícios.

Certo, como estou, de que êste é também o 
vosso pensamento, faço votos para que o Munici- 
palismo encontre nesta cidade um dos seus mais 
fortes esteios, um dos seus mais ativos pontos de 
irradiação, a fim de que possamos vê-lo, o mais 
breve possível, vitorioso em todos os quadrantes de 
nossa Pátria, e na consciência de todos os bra­
sileiros.

* *

*

O desenvolvimento da idéia de comitês de planejamento de programas agrícolas nas comunidades e condados foi 
um resultado dêstes esforços que tiveram início há quatro anos. As experiências dos mais antigos comitês indicaram 
plenamente a necessidade de uma participação mais íntima dos agricultores no planejamento do programa. Ficou apro­
vado que não era possível desenvolver um plano nacional satisfatório só com o auxílio de funcionários estaduais e 
federais . . .

As diferenças de opinião entre os técnicos e os agricultores quanto à necessidade de reajustamento agrícola devem- 
se às diferenças das informações de que cada um dêstes grupos dispõe e sôbre as quais baseiam suas opiniões. Isto 
não significa necessariamente que o agricultor possui menosinformações do que o técnico. Pode significar apenas 
que cada um dêles dispõe de informações de espécie diferente. Tanto umas como outras são entretanto, úteis para 
elaboração de um plano adequado. O técnico é muitas vêzes um especialista que só vê o problema em um de seus aspec­
tos. Ainda que o agricultor não possa vê-lo do mesmo ângulo, tão claramente, êle pode perceber outras frases perti­
nentes ao mesmo, fases estas que o especialista despreza. Além disso, os julgamentos políticos podem diferir um dos 
outros por razões menos tangíveis do que as diferenças em filosofia social.

(Normas e métodos de administração —• Comstock Glazor) .
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A análise dos cargos para fins de 
• classificação

Â  classificação de cargos comporta uma ativi- 
vidade inicial de pesquisa e de análise, 

através da qual são constatados e isolados de 
outros elementos de menor significação aqueles 
que realmente caracterizam o cargo.

Justamente porque irão fornecer os alicerces 
das demais fases do processo de classificação, os 
resultados dessa análise deverão ser tão objetivos 
e completos quanto possível. Fred Telford ( 1 )  
observa a êsse respeito que: .

Any sound occupational classiíication oi the positions 
in a service must be basedupon tens oi iliousand oi 
tacts.

E mais ainda que:
. Securing these iacts in . such iorm that they • can 
actually be used ior classiiication purposes constitutes a 
major classiiication problem . The truth is that the ex- 
tent to which these iacts are secured and tiie iorm in 
which they are recorded constitute the limiting factors 
as to the soundness oi the classiiication plan.

Se partirmos da conhecida definição de Tead 
e M etcalf ( 2 ) :  “o cargo é um conjunto de deveres, 
responsabilidades e atividades conferidos a um 
indivíduo”, teremos- nossa atenção despertada 
para o fato de que em todo cargo podem ser 
identificados quatro elementos distintos:

a ) deveres ■
í>) responsabilidades .
c) atividades
d )  unidade de ocupante.
Enquanto o último dêsses elementos apresen­

ta-se sempre do mesmo modo, qualquer que seja 
o cargo, não podendo, por isso mesmo, servir 
como critério de diferenciação, os três restantes, 
pelas suas variações de naturezas grau, permitem 
estabelecer diferentes categorias de cargos. E’ 
para êles, pois, que converge o trabalho do análise.

Os instrumentos habitualmente usados na aná­
lise dos cargos podem ser divididos em principais 
e aux iliares. Incluem-se entre os primeiros a en­
trev ista  e o questionário  escrito ; e entre os se­
gundos a observação  e o exam e de am ostras de 
trabalho.

Como instrumento de análise dos cargos a en­
trevista apresenta as seguintes vantagens:

I —  Permite que as investigações sejam rea­
lizadas no próprio local de trabalho, favorecendo, 
assim, o conhecimento das condições ambientes;

(1) Manual of Classiiication —  Ed. do Autor —  
New York, 1940.

(2) Personnel Administration — pág. 234 — Mc 
Graw Hill New York 1933.

T o m á s  de V ilan o va  M onteiro L o pe s .

II —  Permite estender a investigação aos indi­
víduos iletrados;

III —  Permite ao investigador assistir ao tra­
balho realizado pelos empregados, examinar os 
resultados produzidos e sentir ao vivo o pape? 
que o citado trabalho desempenha no conjunto 
das operações a que pertence;

IV —  Facilita as explicações pessoais que, es­
clarecendo os objetivos da investigação, podem 
desfazer a atitude de reserva ou de suspeita que 
o empregado tende a assumir diante de certas 
iniciativas, cujo alcance desconhece;

V  —  Permite ao analista variar as condições 
da investigação, conforme o feitio das pessoas.

V I —  Permite que os empregados dêm seu 
depoimento diretamente, evitando-se, assim, as 
deformações ou omissões a que estaria sujeito, se 
externado de outro modo.

VII —  Assegura o conhecimento de situações 
especiais não previstas em um qu^tiondrio geral.

Infelizmente, porém, a entrevista, além de 
muito dispendiosa, torna a análise demasido mo­
rosa, motivo por que é contraindicada nos casos, 
que constituem regra geral em classificação de 
cargos, de ser grande o número de pesooas que 
deverão participar da investigação. Subjetiva, 
alia a êste defeito pua incapacidade para deixar 
dos fatos um registro, cuja autenticidade não 
possa ser posta em dúvida ulteriormente. As cau­
telas por meio das quais se lograria contornar 
êsse inconveniente agravariam de tal modo as 
deficiências da entrevista, que seria preferível 
deixá-las de lado. •

Ainda que todos êsses obstáculos fòssem remo­
vidos, restaria o fato de que o êxito da entrevista 
depende, m agna pars, da atitude e do grau de 
inteligência da pessoa entrevistada, e da habili­
dade do entrevistador que precisa possuir, além do 
conhecimento da técnica da entrevista, certas 
aptidões que nem sempre coexistem num só indi­
víduo.

Fred Telford (3) ,  r.eportando-se às deficiências 
da entrevista, depois de outras considerações, 
acentua:

In addiiion, iinding and training competent inter- 
viewers is a iormidable task. The interview niethod, 
moreover, is very unteliable; very seldom indeed ali or 
even most oi the significant iacts secured and eveti more

(3) Manual of Classiiication — Idem.
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seldom are they fully recorded. Even il buth these 
reasonable requirements are met, individual oificers and 
employes and their supervisors, il displaced xvith íhe 
resulting classilications, oíten allege that the facts upon 
whtch the classilications oi their positions are based are 
incomplete or have been misinterpreted. Finally, nu- 
merous ir.terviews hamper operating olticers considerably 
and, even when carried diplomatically, are mre to arou se 
some resentment.

W alther S . Van Dyke Bingham (4) ,  em­
bora reconheça as limitações da entrevista como 
instrumento de pesquisa, admite a possibilidade 
de atenuá-las e nesse sentido apresenta uma série 
de sugestões para uso do entrevistador, que, adap­
tadas, ao caso particular da classificação de cargos 
podem ser assim sistematizadas:

1 . Procure antes de tudo informar-se acêrca 
do trabalho do entrevistado e organize uma ie- 
lação de tópicos, para servir de roteiro ã entre­
vista.

2 . Ponha o entrevistado à vontade e procure 
captar-lhe a simpatia, antes de entrar propria­
mente no assunto da entrevista.

3 .  Quando pressentir que há da parte do 
entrevistado uma disposição amigável, exponha, 
resumidamente, e com clareza, os objetivos e van­
tagens da classificação de cargos.

4 . Tenha sempre a preocupação de usar uma 
linguagem acessível ao entrevistado.

5 . Atenha-se, rigorosamento, aos faios, sem 
todavia deixar de demonstrar um sincero interêsse 
pelos problemas de trabalho do entrevistado.

6 . Evite colocar o entrevistado na defensiva.
7 . Seja honesto, franco e judicioso.
8 . Dê ao entrevistado oportunidade de falar 

francamente, fazer perguntar e apresentar suges­
tões.

9 . Não tente impor seus pontos dé vista nem 
dê ao entrevistado a impressão de que a entre­
vista é mera formalidade e que sua opinião sôbre 
os assuntos tratados já  está formada.

10 . Procure registrar os fatos enquanto a 
impressão dos mesmos ainda estiver nítida no 
seu espírito.

O resultado que se pode colhêr dessas e outras 
sugestões que têm sido feitas com o mesmo obje­
tivo não expurga a entrevista de seus principais 
defeitos.

Nas emprêsas de grande porte como o serviço 
público, onde os cargos e funções são em nú­
mero muito elevado e se acham espalhados em 
áreas muito extensas e distanciadas do órgão 
incumbido da classificação, a entrevista cede lugar 
ao questionário. Êste é o instrumento de apli­
cação mais cômoda sempre que as fontes de 
informação não se prestem a uma investigação 
pessoal e direta, por parte do pesquisador.

Mas, para produzir os resultados que dêle se 
espera, o questionário deve ser, além de claro e 
conciso, suficientemente compreensivo em relação 
aos aspectos essenciais do objeto da análise.

(4) How to interview — Harper & Brothers —  
New York, 1941.

A  lição dos fatos mostra que na maioria dos 
casos em que êle deixa de prencher suas finali­
dades êsses requesitos não são devidamente pon­
derados. Às vêzes o insucesso provem de uma 
excessiva preocupação de síntese e o questionário 
peca por deficiência, por omissão. Às vêzes su­
cede o inverso: a demasia de perguntas, de 
explicação e de pormenores torna o questionário 
confuso e falho.

Em várias oportunidades, é justo observar, o 
emprêgo do questionário tem logrado completo 
êxito. A classificação de cargos empreendida pelo 
“Personnel Classification Board”, e considerada 
um modêlo no gênero, baseou-se nos resultados de 
um amplo inquérito, cujo instrumento principal 
foi o inquérito conhecido pela designação de 
P . C . B . —  14, que foi publicado em anexo do 
“Report on Wage and Personnel Survey (U. S Go­
vernment Printing Office, Washington, 1929).

Entre nós, para efeito de discriminação dos 
cargos públicos federais e estabelecimento dos 
respectivos níveis de remuneração de acôrdo com 
o princípio de salário igual para trabalho igual, 
conforme recomendava a chamada Lei de Reajus- 
tamento, lançou-se mão de um questionário que 
não correspondeu inteiramente à expectativa com 
que foi lançado.

Duas objeções são freqüentemente feitas ao em­
prêgo do questionário em classificação de cargos. A  
primeira delas diz respeito ao fato de ser quase 
sempre muito precário o material coligido com 
a aplicação do questionário no estudo de cargos, 
cujos ocupantes são insuficientemente letrados. A  
segunda se fundamenta na circunstância de ser 
necessário um eficiente e até certo ponto com­
plexo aparelhamento para distribuir, controlar, re­
ceber e ordenar os questionários, em condições 
que facilitem o seu pronto manuseio nas fases pos­
teriores do trabalho de classificação.

Lundberg (5 )  pretendendo mostrar o quanto 
é significativa a primeira dessas objeções, observa 
que 23%  da população adulta dos Estados Unidos 
da América do Norte é insuficientemente letrada 
para participar de investigações mediante questio­
nário. A  existência do sistema do mérito não 
exclui a possibilidade de ser essa observação per­
feitamente válida em administração de pessoal, 
sabido como é que grande número de funções, por 
corresponderem a atividades braçais e subal­
ternas, são preenchidas sem maiores exigências 
intelectuais.

Mau grado os defeitos que se lhe possam 
imputar, o questionário, quando organizado e apli­
cado de acôrdo com os preceitos da boa técnica 
ainda é o instrumento básico para análise dos 
cargos, no serviço público e nas grandes empresas.

Às vêzes acontece que os dados coligidos medi­
ante o emprêgo da entrevista ou do questionário 
são incompletos e apresentam-se sob forma que 
torna impossível conceber uma idéia que expresse,

(5) Social Research — A study in methods of gathe- 
ring dota —  Cap. VII —Longmans, Green & Co. — 
New York, 1942.
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com suficiente clareza e exatidão, a realidade.
Em tal hipótese devemos procurar completá-los, 
enriquecendo-os com as impressões colhidas pela 
observação direta e pelo exame de amostras do 
trabalho.

Como instrumento auxiliar de anáiise dos cargos 
a observação direta é geralmente aceita, mas 
sempre que se pretende erigí-la em instrumento 
principal as críticas que contra ela se erguem 
são bastante severas.

A  análise dos cargos através da observação 
direta seria lenta e árdua, ainda mesmo que o 
observador conhecesse perfeitamente os trabalhos 
comprendidos no âmbito da pesquisa; e, a menos 
que concorressem circunstâncias muito especiais, 
não seria fácil ter-se uma idéia precisa dos vários 
conjuntos de atribuições, em têrmos que permi­
tissem discriminar os diferentes graus de seme­
lhança e dissemelhança entre êles.

Sobretudo quando aos cargos correspondem 
atribuições complexas e variáveis, a observação 
direta ou se alonga por um lapso de tempo sufi­
ciente para lhe dar oportunidade de tomar contato 
com todos os aspectos característicos do trabalho, 
ou arrasta a conclusões incompletas e falsas.

Demais, pela observação direta somente são 
constatados os fàtôres que se encontram a vista 
e que nem sempre têm importância para fins de 
classificação de cargos. .

O exame de amostras de trabalho, que é outro 
instrumento auxiliar de análise dos cargos, tem 
seu emprêgo limitado aos mesmos casos em que é

*
f . ' • . *

A administração científica ou a aplicação da técnica à administração, deve ser completamente democrática. Não 
deve ser um mistério exposto em têrmos esotéricos por uma casta de sacerdotes intelectuais; mas deve ser um processo 
comum de fazer coisas aceitas por todos. O analista administrativo não deve ser urh funcionário de “Staff”, isolado 
de todos e glorificado. Deve viver no meio dos órgãos que estuda, adotando sempre uma atitude de quem deseja apren­
der tanto quanto possível, não somente com os chefes e supervisores mas também com os subordinados s burocratas 
que executam o trabalho. Não pode tomar conhecimento pessoal imediato de tôdas as funções e atividades que seu 
trabalho compreende; mas deve desenvolver sua capacidade para ouvir e compreender. Deve falar a linguagem comum, 
a fim de poder alcançar prontamente os fins que deseja, assim como fazer valer suas idéias perante os que as porão 
em prática em têrmo de sua própria experiência.

O analista administrativo deve sempre ter em mente que lida com pessoas. Deve aceitar o fato de que poucos serão 
os resultados alcançados por obra exclusivamente sua, pelo menos poucos dos que são de fatos meritórios ou realmente 
de valor. Enquanto traça o esboço preliminar do plano do organização ou de funcionamento, o resultado final sera 
geralmente uma síntese das idéias dos funcionários aliados com as suas e devidamente apuradas através da critica. 
Êle não deve de certo tentar a impossível tarefa de conseguir completo acôrdo de todos —  deve identificar e evitar 
prontamente as obstruções. Em regra, entretanto, quar.to maior a participação na elaboração do plano, mais fácil sera 
pô lo em execução.

(Normas e métodos de administração — Comstock Glazer) .

* *

*

CAUSAS QUE INFLUEM NA LIMITAÇÃO DAS PERMUTAS DAS MERCADORIAS

Numerosas são as causas que concorrem para a limitação das permutas des mercadorias, sobressaindo: os mono­
pólios; as tarifas alfandegárias excessivas; fenômenos supervenientes na ordem da produção; substituição de produtos 
naturais por similares artificiais; alteração e adulteração ou falsificação çlas mercadorias.

(Miguel Milano — “Merceologia e técnica merceológica).

cabível a observação direta Não apresenta, en­
tretanto, vantagens sôbre esta última.

Sucede que nem sempre o resultado do tra­
balho se materializa de modo a permitir a coleta 
de amostras e mesmo quando se dá o inverso 
as amostras freqüentemente não prop jrcionam 
uma idéia exata do grau de dificuldade e de res­
ponsabilidade do trabalho, ainda que tenham sido 
colhidas de acôrdo com os cânones da mais 
apurada técnica.

O resumo das observações, referentes à oportu­
nidade do emprêgo dos diferentes instrumentos 
de análise dos cargos põe em evidência os se­
guintes pontos:

1.° A entrevista pode ser utilizada com certas 
vantagens nas pequenas emprêsas, desde que seja 
planejada e executada cuidadosamente por pes­
soal experimentado.

2.° O questionário é preferível à entrevista, 
quando os cargos a analisar forem muito nume­
rosos ou se acharem distribuídos em áreas dis­
tantes do órgão incumbido da classificação.

3.° A observação direta deve limitar-se aos 
casos em que não seja possível colhêr os neces­
sários dados por intermédio dos instrumentos pre­
cedentes, ou quando haja mister completar as 
informações por êles proporcionados;

4.° O exame de amostras de trabalho não 
apresenta vantagens sôbre os demais instrumentos, 
podendo ser utilizado como meio de completar os 
dados colhidos pelo questionário e pela entre­
vista, nos casos em que não seja possível recorrer 
à observação direta.

*
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Os originais e a composição tipográfica

SU M Á RIO  —  O riginais de ontem e de hoje. —  
O riginais satisfatórios. —  Requisitos. —  R a ­
zões de ser dos mesmos. —  Outros requ i­
sitos. —  Nos Estados Unidos d a  Amé­
rica do Norte. —  L audas com tilê tes im pres­
sos. —  O que pelo  menos já  ser ia  um grande 
passo no sentido do fim  visado.

F
e l i z m e n t e  já  vem merecendo a devida aten­

ção, por parte dos nossos escritores e jorna­
listas, e de todos quantos destinam trabalhos à 

composição tipográfica, as condições em que os ori­
ginais devem ser enviados às oficinas.

Há quatro ou cinco décadas, no tempo em que 
dominava a composição manual, e antes do adven­
to da máquinp de escrever, era natural que os ori­
ginais fôssem escritos à pena e em tiras. Pelo 
menos era êsse, na ocasião, o tipo que mais convi­
nha às circunstâncias. .

Agora, porém, depois da vulgarização da dati­
lografia e da linotipia, não poderiam os originais 
deixar de ser apresentados mais de conformidade 
com essas novas conquistas do progresso.

Assim é que a maior parte dos originais de hoje 
já  aparece datilografada e em laudas, o que, se não 
é tudo, é pelo menos quase tudo, uma vez que 
pouco falta para que possam ser considerados sa­
tisfatórios: apenas mais alguns requisitos.

De fato, do ponto de vista técnico, podem cc«- 
siderar-se satisfatórios os originais que venham:

a) em laudas de 220 mm x 165 mm (meia 
fôlha formato almaço);

b )  datilografados de um só lado do papel e em 
espaço dois;

c) com uma margem de 3 cm à esquerda;
d )  definitivamente redigidos na ortografia pró­

pria e sem emendas;
e) com uma quantidade certa de linhas em 

cada lauda;
/) com o comprimento das linhas e o número 

de letras destas tão uniformes quanto possível;
g )  com as laudas numeradas seguidamente;
h )  quando com alterações, com as mesmas nas 

entrelinhas e bem legíveis;
*’ i)  em duas vias.

A simples enumeração dos requisitos acima é 
mais que suficiente para evidenciar a grande soma 
de vantagens, tanto de ordem técnica como de 
natureza econômica, que para todos —  autores,

F r an cisco  W l a s e k  F ilho
(Técnico de Artes Gráficas 

do Departamento de Imprensa Nacional)

compositores, revisores, calculistas, planejadores, 
orçadores etc. —  sem dúvida não poderão deixar 
de trazer os originais apresentados nessas con­
dições .

Tornam-se óbvias, desde logo, as vantagens para 
os autores: entregues os originais às oficinas, não 
mais terão de preocupar-se com os mesmos, uma 
vez que também não mais precisarão de emen­
dá-los nem alterá-los, o que importa em economia 
de trabalho e de tempo.

Quanto às vantagens para os linotipistas, por 
exemplo, são elas igualmente de trabalho e de 
tempo, porém ainda mais palpáveis.

Esta nossa afirmação torna-se perfeitamente cla­
ra depois do exemplo que a seguir passamos a dar.

Suponhamos, assim, dois linotipistas, cuja pro­
dução (ora com bons, ora com maus originais) 
seja em média de 1.200 linhas. Um recebe para 
compor somente originais que preencham tôdas as 
alíneas acima, menos as d  e h, isto é, que contenham 
inúmeras emendas, muitas delas manuscritas, e al­
gumas até quase ilegíveis, como sói acontecer, e o 
outro, originais que satisfaçam todos os requisitos 
supra-enumerados.

Chegados ao têrmo do seu dia de trabalho, êste 
apresentará uma provável produção de 1.400 li­
nhas, e aquêle, outra de talvez 800.

Em vista de que os linotipistas ganham por linha, 
é fácil inferir que, consoante os originais recebidos, 
o primeiro teve prejuízo , e o ssgundo lucro .

Com relação a outros trabalhadores das artes 
gráficas, os que ganham, por exemplo, não de con­
formidade com a produção, mas por dia de traba­
lho, as vantagens que para os mesmos decorrem de 
originais lim pos, isto é, em boas condições, são tam­
bém de trabalho e de tempo.

Ouanto aos proprietários de estabelecimentos 
gráficos, êstes não podem, igualmente, deixar de 
auferir vantagens oriundas da apresentação de 
originais lim pos: vantagens de trabalho e de tempo. 
E isso porque, dada a concorrência comercial, e 
apesar da sua muitas vêzes longa experiência do 
ramo, nem sempre podem cobrar do cliente o que 
deviam, sempre que os originais sejam apresenta­
dos em más condições.

Todos têm, portanto, vantagens de trabalho e 
de tempo com originais limpos.

Vejamos agora a razão de ser dos requisitos 
acima:

1.° Quanto à alínea a :  porque as laudas de 
220 mm x 165 mm são as que mais se adaptam ao
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porta-originais das máquinas de linotipia, cujo for­
mato é de pouco mais de 220 mm x 165 mm.

O formato das laudas em causa, aliás, permite 
que muitas delas sejam colocadas ao mesmo tempo 
no referido dispositivo, e dêle sejam retiradas uma 
a uma, à medida que forem sendo compostas, e 
dependuradas no respectivo gancho, sem movi­
mentos dispersivos da parte do operador.

O formato em aprêço é ainda fácil de ser im­
provisado, em caso de necessidade: basta dividir 
em duas partes uma fôlha formato almaço.

e a colocação das mesmas no  gancho das máquinas, 
sem que êste incida sôbre a parte escrita, o que 
pode acarretar dificuldades para o revisor e até 
contribuir para que o trabalho saia com erros.

4.° Quanto à alínea d: porque um original defi­
nitivamente redigido na ortografia própria importa 
numa garantia de economia de trabalho e de tem­
po, pois a troca de uma vírgula ou de um acento 
obriga o operador a fazer uma linha nova, poden­
do, assim, aparecer novo êrro em lugar que antes 
estava certo. A retirada ou acréscimo de uma sim-

t»

A BAClCRALIZAgXo TIPOGRÁFICA DOS JQRFAIS -jjfPÜB1I- .
CAçtó OFICIAIS

Francisco Wl&sek Pilho 
Tronic o d# Artes Grafica®

Effipreasa Nacional
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ic i^ is  - a par da oportunidade qu®f)$& nos deparada êâ d i-
mejbh$ramentos de «^dtanfp ĵlcnica» que, poxi acc^ ive isy  taíito ser\utilizados p#r outros departamentos de administra­

ção pública aqui e\nas demais unidaWi da federação, como por parti\ 
cnlar®s8 con^rande de benefícios para todos, -  foi'-um gesto que\

cativoij^p^r generoso, que sintíí anisnadcí^a aparecer com est© mo­
desto travsâfà^, subscrito pelojmoLfsxÀm ainda mais modesto nome.
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Um péssimo original

2.° Quanto à alínea b : porque —  sendo os 
originais escritos de um só lado do papel —  evitam- 
se “saltos” de laudas e trechos, o que acarreta 
atraso para o serviço.

O requisito do espaço dois visa igualmente evi­
tar “saltos” de linhas e permitir emendas nas entre­
linhas .

3.° Quanto à alínea c: porque a margem em 
causa facilita a coleção das laudas em cadernos

pies palavra leva muitas vêzes o linotipista a com­
por de novo um período inteiro, a não ser que aquê­
le deixe as palavras de uma linha em desacordo 
com o resto da composição, isto é, ou muito juntas 
ou muito espacejadas, o que não vem em abono do 
profissional.

5.° Quanto às alíneas e e f :  porque tanto os cal­
culistas como os orçadores terão o seu trabalho 
grandemente facilitado.
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6.° Quanto às alíneas g  e h :  porque os linc/tipis- 
tas ficarão a coberto de “saltos” graves e perda de 
tem po.

7.° Quanto à alínea i :  porque se previne um 
sempre possível extravio de originais.

Até aqui vimos considerando somente as condi­
ções em que os originais devem ser enviados pe­
los autores ou responsáveis às oficinas de compo­
sição.

Todos quantos, porém, se acham familiarizados 
com as lides gráficas n'ão ignoram que, antes dos

A RACIONALIZAÇÃO TIPOGRÁFICA DOS 

JORNAIS E PUBLICAÇÕES OFICIAIS

FRANCISCO'WLASEEC FILHO
Técnico de Artes Gráf icas  

do Departamento de Imprensa Nacional

CONVITE que nos fêzr a  R e v i s t a  do Serv iço  púb l ico ,  franqueando- 
nos as suas páginas sempre b r i l h a n t e s ,  pa ra  que n e l a  e sc revês ­

semos st>bre o que temos f e i t o  a r e s p e i to  da r a c io n a l i z a ç ã o  tipográr. 
f i c a  nas pub l icações  o f i c i a i s  -  a par da oportunidade que se  nos de 
parava de d iv u lg a r  c e r to s  melhoramentos de ordem t é c n ic a ,  que, por 
a c e s s í v e i s ,  tan to  podem s e r  u t i l i z a d o s  por outros departamentos de 
adm in is tração  p ú b l ic a  aqui e nas demais unidades da fede ração ,  como 
por p a r t i c u l a r e s ,  com grande soma de b en e f íc io s  para  todos, - f o i  um 
ges to  que tan to  nos c a t iv o u ,  por generoso, que nos sentimos anima­
dos a ap arece r  com ê s te  modesto a r t i g o ,  s u b s c r i to  pe lo  nosso a inda 
mais modesto nome.

+ + +

Foi em 1937.

Um original ideal

originais irem ter às mãos dos compositores, pas­
sam pelas dos marcadores, os profissionais a quem 
estão afetas tôdas as indicações referentes ao cor­
po dos tipos a serem empregados etc.

(Por aí se vê, também, o quanto é conveniente, 
por prático, que os originais sejam remetidos aos 
estabelecimentos gráficos de acôrdo com os requi­
sitos anteriormente aludidos.)

d )  o número de registro, isto é, o número que 
o trabalho recebeu ao dar entrada na emprêsa 
gráfica;

e ) a retranca.
Nos Estados Unidos da América do Norte, con­

forme tivemos ocasião de observar, os originais 
trazem, ainda, em muitos estabelecimentos gráfi­
cos importantes, um filête impresso ao longo das 
quatro margens do papel. Destina-se o  referido

Por isso, no caso em aprêço, devem os originais 
conter mais:

a) a marcação de todos os corpos de tipos a se­
rem usados, desde o do título do trabalho até o das 
notas numeradas, inclusive o das capitulares;

b ) a marcação, e número de pontos, de tôdas as 
entrelinhas e claros, assim como das páginas em 
branco; .

c) a marcação da página em que os capítulos 
devem começar, se em páginas ímpares ou em qual­
quer página, par ou ímpar, indiferentemente;
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filête a confinar, de maneira tanto quanto possível 
idêntica, a quantidade dos dizeres das laudas, para 
assim melhor poder ser calculado, pelo número 
de letras de cada trabalho —  livro ou simples 
artigo de jornal —  o espaço que êste vai ocupar 
na página ou o número de páginas em que aquêle 
deverá ser impresso. E êsse cálculo, consoante 
logo se percebe, não pode deixar de ter impor­
tância, uma vez que nêle deverá basear-se, afinal 
de contas, o prêço total do trabalho.

Devemos dizer, de passagem, e a propósito, que 
naquele grande país há também firmas comerciais 
especializadas na preparação de originais para qual­
quer espécie de impressos, principalmente para li­
vros e revistas.

De fato, se não se constrói uma casa senão depois 
de inteiramente projetada, por que, do mesmo 
modo, não se imprime um trabalho —  que às vêzes 
custa mais do que uma casa — . senão depois de 
definitivamente planejado?

Certo, na prática, estamos ainda um pouco lon­
ge da satisfação de todos os requisitos de que es­
tamos tratando, não só no que toca ao formato 
dos originais, como à redação definitiva dos 
mesmos.

Que se diligencie, porém, em os ir satisfazendo, 
na medida do possível, e já será um grande passo 
no sentido do fim visado.' |

Pelo menos os originais de 220 mm x 330 mm 
( f o r m a t o  a lm a ç o )  datilografados em espaço 
dois e de um só lado do papel, mesmo com algu­
mas emendas legíveis —  embora êste formato obri­
gue o operador a colocar uma lauda de cada vez no 
porta-originais e a dobrá-la pela metade —  pelo 
menos êstes originais já contribuiriam grandemente 
para facilitar o serviço das oficinas, levando-as a 
economizarem —  não nos cansamos de repetir —  
êsses deis elementos preciosos que são o trabalho 
e o tempo.

* * *

*

E’ fundamental a distinção entre propósito e processo na administração — entre as atividades finalisticas e as 
instrumentais. Cifra-se ela, essencialmente, na diferença entrè o que se administra (propósito da administração) e o 
programa e execução. Não pode o administrador dedicar-se exclusivamente às atividades específicas da -rsntidade e deixar 
esta última entregue a si mesma. Ambos os 3etores devem ser concomitantemente considerados. A tarefa de adminis­
trar implica ao mesmo tempo a administração substantiva — isto é, a determinação do que deve ser feito e a admi­
nistração adjetivá —  o que vale dizer, a determinação de como deve ser feito. Em ambos os casos, à determinação 
(planejamento) seguem-se a execução e o controle.

(Normas e métodos de administração — Comstock G lazer).. ,

* *

*

QUALIFICAÇÃO CULTURAL, DOS SOBREVIVENTES DA GERAÇÃO DE 1922

Composição m éd ia de cada grupo de  2 10  cidadãos de  24 anos em  1946  

(População de 24 anos —  7 6 8 .6 7 6 )

Categorias Característicos Número

....................... ............................... ;.  . . 2

Sublíderes . . Formação de nível médio ................................... 7

Trabalhadores

Trabalhadores

28

“sub-qualificados” . ......................... Alfabetização razoável (aprovação na 2.® série 
do ensino elementar) ................................... 18

Trabalhadores “não classificados” ........................... Rudimentarmente alfabetizados (aprovação ape­
nas na l.c série do ensino elementar) . . . . 38

Trabalhadores “desclassificados” ............................. Nível suboficial de vida, sem nenhuma apren­
dizagem no ensino primário ou profissional

. .
117

FONTE: I. B. G. E.
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Saúde para a m ulher que trabalha  
fora do la r

Êste artigo, publicado em “H ygê ia” abril, 
1948, é de au to ria de J . V . Shetfard  e foi 
traduzido por A na R ím o li d e  F a r ia  Dória, 
com autorização d a  “A m erican M ed ica i Asso- 
c iation”, responsável p e la  rev ista  ac im a c i­
tada.

No B rasil, sobretudo no R io  de Jan e iro , já  
é considerável o núm ero de elem entos do sexo 
fem inino que exercem  ativ id ad es fora do lar, 
engrossando as f ile ira s  dos trabalhadores do 
país, no comércio, na indústria , nas rep a rti­
ções púb licas, nas escolas.

A m ulher, entretanto , p e la  im posição de 
sua natureza constitucional, vê-se, com fre­
qüência, a  braços com problem as específicos 
de saúde que a  levam , de certo  modo, a  pôr 
em  risco, invo luntàriam ente, a  efic iência de 
suas a tiv id ad es p e la  perda de tempo  ( devido 
às fa lta s ) e a  decorrente baixa no rendim ento 
do trabalho.

Os problem as de saúde d a  m u lher am eri­
cana são os mesmos d a  m ulher b rasile ira , en­
carados sob o ponto de v ista  de suas a t iv i­
dades fora do lar.

O presente trabalho  re la ta  a  m aneira pela  
q ua l os E stados Unidos d a  A m érica vêem  
e  procuram  d ar solução ao problem a.

A
S mulheres americanas que trabalharam fora 

de seus lares durante a guerra e que tão 
ardente e merecidamente desejaram voltar ao seio 
calmo de suas respectivas famílias, constituem, 

ainda hoje, a fôrça de 16 milhões na frente ame­
ricana de trabalho. Em 1946 em uma família de 
cada grupo de cinco, o marido e a mulher traba­
lhavam fora; então, as esposas que se preparavam  
para os misteres da maternidade se defrontavam, 
muitas vêzes, com o problema de como as condi­
ções de trabalho iriam afetar a sua saúde no 
período da gestação. Era, mesmo, a pergunta 
que cada futura mãe fazia a si mesma. Os empre­
gadores estão tomando a si o encargo de resolvê-lo 
porque essa questão dá origem ao problema da 
eficiência da mulher no trabalho industrial. A 
sociedade, por sua vez, deseja, ansiosamente, par­
ticipar dêsse esforço uma vez que o assunto tem 
muito o que ver com o bem-estar de seus preciosos 
componentes —  as 'mães em perspectiva.

Uma consulta ao gráfico que indica a pro­
porção de mulheres de fôrça trabalhista americana,

J . V . S h effard .
Tradução de Ana Rímoli 

de Faria Dória

desde 1920, revelará uma linha nitidamente as­
cendente; iniciando-se em 20%  nesse mesmo ano, 
chegou a 25 em 1940 e atingiu 3 3 %  durante a 
guerra. Se a previsão do Bureau de Mulheres 
do Departamento de Trabalho dos Estados Unidos 
merecer fé, ou melhor virá se efetivar, havefá 
mais de 17 milhões de mulheres empregadas, em 
1950. De acôrdo com as estatísticas apresentadas 
pelo Bureau em 1944-45, três quartos do número 
total de mulheres então empregadas pretendiam  
continuar nos seus respectivos postos.

Muito embora as mulheres se tenliam revelado 
tão capazes como os homens no terreno industrial, 
não deixam, entretanto, de lutar com uma ebpécie
—  única, é verdade, de problema que decorre da 
sua natureza, do seu sexo: o fisiológico. A diminui­
ção da eficiência ou. perda de tempo no trabalho 
devido à gravidez, menstruação ou outros pro­
blemas ginecológicos, traz descontentamento não 
só para a própria trabalhadora como para a com­
panhia ou emprêsa onde trabalha.

Os empregadores, por isso mesmo, e devido ao 
número crescente de mulheres que se empregam, 
estão voltando sua atenção para a assistência 
médica aos empregados do sexo feminino. A gra­
tidão dos beneficiados e o reconhecimento dêsse 
interêsse estão redundando em eficiência para a 
produção.

Já  constitui medida popular em muitas indús­
trias o exame médico “pré-admissãov do traba­
lhador, com especial ênfase aos problemas de 
saúde da mulher. O dr. M ax Burnell, diretor 
médico de divisão da General Motors, em Mi- 
chigan, afirma que tais exames de saúde são 
tão importantes como a aplicação dos testes de 
aptidão. Êsses exames, entre outras coisas, im­
plicam em perguntas específicas sôbre as pertur­
bações mensais e histórico de tôdas as gestações. 
E’ recomendado o exame pélvico ainda que a 
mulher-trabalhadora julgue não ter problemas 
dessa natureza Se a oiganização clínica não dis­
puser de médico ginecologista, a empregada será 
examinada pelo seu médico de família. No caso 
de ser encontrada alguma anomalia, a mulher 
será situada em lugares apropriados, com tra­
balho adequado para não agravar seu estado. Èsses 
exames são bem aceitos por grande número de 
mulheres que reconhecem, ao mesmo tempo, as 
vantagens que acarretam.

O exame médico não auxilia apenas na admissão 
ao emprêgo; muitas vêzes, pode salvar a vida de
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uma criatura que desconhecia certas condi­
ções desfavoráveis de seu organismo. Os 
exames pélvicos focalizam, com freqüência, 
um câncer incipiente, por exemplo, possibilitando, 
assim, a interrupção da desastrosa marcha desta 
horrível moléstia. Outras desordens menos sérias 
mas, que provocam grande desconforto, poderão 
ser diagnosticadas e corrigidas. O Dr. F. D. 
Gibson, supervisor médico da “United Aircraft 
Corporation of Connecticut”, descobriu que 30 
a 40%  das candidatas a emprêgo tinham distúr­
bios ginecológicos que, freqüentemente, provo­
cavam dores nas costas e serviam de focos 
de infecções. Estas pessoas voltaram ao cuidados 
dos médicos das respectivas famílias.

Devido aos seus problemas de saúde as mu­
lheres que se empregam, em geral, ausentam-se do 
trabalho mais freqüentemente do que os homens. 
O Serviço de Saúde Pública dos Estados Unidos 
relata que a média de ausências da mulher-empre- 
gada é de 14 dias por ano enquanto para o homem, 
é de 8 dias.

As mulheres se ausentam, por doença, em pe­
ríodos mais curtos do que os homens, com au­
sências repetidas de 1 dia, o que parece indicar 
que a responsabilidade dêsse fato cabe às pertur­
bações menstruais.

Muitas emprêsas estão despertando para o fato 
de que, com um pouco de cuidado e prudência, 
as dificuldades menstruais de suas empregadas 
deixarão de acarretar prejuízos de tempo 110 
trabalho

Sempre que houver grande número de mulheres 
empregadas será conveniente providenciar-se no 
sentido de lhes proporcionar descanso não somente 
em quartos preparados com requisitos femininos 
essenciais (cadeiras, espelhos, penteadeira etc . . . ) 
mas com possibilidade de se deitarem sob os cui­
dados vigilantes de uma enfermeira. Providências 
simples como o aquecimento local, a ingestão 
de uma bebida quente ou simples drogas anal­
gésicas porão muitas empregadas em condições 
normais para o trabalho em 1 hora ou pouco 
mais.

Os pequenos distúrbios menstruais assim como 
outras moléstias do ser humano poderão ser auxi­
liados, na sua cura, por um melhoramento do 
estado geral de saúde. Por reconhecer êste fato, 
muitas indústrias se têm empenhado cm tornar 
suas empregadas conscientes dos seus próprios 
problemas de saúde. Os cartazes, os folhetos e 
filmes cooperam na instrução das empregadas no 
que diz respeito a dieta e exercícios adequados. 
Numa emprêsa em que as mulheres foram ins­
truídas com relação aos exercícios especializados 
notou-se radical queda na curva de ausências de­
vidas a causas menstruais.

O Comitê de Saúde das Mulheres de Indústria 
da “American Medicai Association”, afirma que 
os leves distúrbios menstruais podem ser aliviados 
por dieta adequada e supressão de atividades in­
tensas durante o período que precede à mens­
truação.

A  atitude mental apropriada com relação à 
menstruação é tão importante como a dieta e

o exercício. Embora a mulher moderna seja 
muito mais esclarecida sôbre êsses problemas do 
que suas avós, ainda existe um número conside­
rável de jovens que sofrem exatamente porque 
esperam sofrer. O Dr. W . F . Pommerenke, do 
Departamento de Obstetrícia e Ginecologia da Es­
cola de Medicina da Universidade de Rochester, 
tem verificado, em sua longa experiência, que 
muitos casos difíceis, nesse terreno, podem ser 
corrigidos dando-se ao paciente algumas aulas ele­
mentares de fisiologia feminina. Quando o pa­
ciente tiver se convencido, pela educação, de que 
a menstruação é um processo natural como a di­
gestão, por certo hão de desaparecer, em grande 
parte, a tensão nervosa e os distúrbios.

As mulheres de nível educacional baixo tendem 
a ser mais fatalistas no tocante aos seus problemas 
de saúde. Admitem que o sofrimento faz parte 
da vida da mulher e hesitam em recorrer ao au­
xílio médico. Muitos médicos do setor industrial 
expressaram seu assombro frente à relutância das 
mulheres-empregadas em procurar a orientação 
médica para as suas perturbações menstruais. 
Apenas 12%  em alguns dos grupos estudados, 
procuram sempre, sistematicamente, a orientação 
médica para o seu problema íntimo. Baseando-se 
nessas observações a “Western Eletric Co.”, de 
Chicago, entre outras indústrias, inaugurou cam­
panhas para aumentar a instrução de suas empre- 
gadâs, do ponto de vista da saúde. Em uma de 
suas seções foi encontrada, através do exame 
médico, muito mais alta incidência de desordens 
femininas entre as mulheres que trabalham nas 
lojas e armazéns do que entre as que trabalham  
em escritórios, repartições etc., porém, a curva de 
ausências foi mais alta para estas últimas. Isto 
tende a indicar que as empregadas de lojas ou 
armazéns foram menos capazes de relatar seus 
males ou de tomar conta de si mesmas, quando 
doentes.

Um programa de saúde que focalize os pontos 
da fisiologia feminina, muito fará em benefício 
das trabalhadoras, aliviando os seus males.

Qual a relação existente entre a atitude (pos­
tura) no trabalho e as dores menstruais? Ainda 
no terreno industrial os médicos afirmam que, 
por mais estranho que pareça, as empregadas que 
trabalham muito tempo em pé e realizam tarefas 
moderadamente ativas sofrem menos nesse pe­
ríodo do que as trabalhadoras sedentárias. Em 
1942, alguns investigadores inglêses fizeram um 
estudo com 1 4 .0 0 0  membros da “W . A . A . F . ”. 
As mais ativas mulheres empregadas como cozi­
nheiras sofriam apreciàvelmente menos de disme- 
norréia do que as telefonistas e escriturárias que 
trabalhavam sentadas.

E’ de importância vital para a mulher-empre- 
gada que vai ser mãe a questão da influência do 
trabalho sôbre o seu estado. Nem tôdas são tão 
afortunadas como aquela robusta empregada do 
estaleiro que afirmou ao seu atônito chefe que 
estaria ausente no dia seguinte porque iria ter 
um filho. Não é necessário dizer que muito 
poucas mulheres poderão ser tão felizes como esta 
jovem amazona.
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A  dra. Margaret Balfour, que fêz um estudo 
com operárias, verificou uma grande diferença 
na capacidade de trabalho por parte das gestantes. 
A Sra. C ., com 48 anos de idade, tinha tido 13 
filhos. Durante cada gestação ela trabalhava em. 
tempo integral, sempre ativa e entusiasta, regres­
sando ao trabalho 2 meses depois de ter dado à 
luz.

Todos os filhos estavam vivos e bem, à exceção 
de um que morreu num acidente. Já  a Sra. W .,  
trabalhou até uma semana antes do bebê nascer 
e era cronicamente doente e fatigada. Seu filho 
morreu logo depois do nascimento. O tempera­
mento e saúde geral da mulher decidem se ela 
poderá ou não trabalhar com êxito, quando em 
gestação. Cêrca de 2/3 dos pacientes da dra. Bal­
four afirmaram que o trabalho não afetou negati­
vamente sua gestação, porém, 1/3 queixou-se da 
fadiga crônica.

Muitas indústrias põem em prática c sistema 
da dispensa da empregada logo que se instala a 
gravidez. Atualmente essa medida mais preju­
dica que beneficia; isto porque as gestantes ocul­
tam o seu estado e continuam a trabalhar, cor­
rendo sérios riscos. O perigo de abôrto é maior 
durante os primeiros três meses e é justamente o 
período em que a mulher pode ocultar essa con­
dição. Se ela fôr colocada em ocupação adequada, 
poderá continuar a trabalhar e o empregador não 
perderá, assim, um bom empregado.

Os obstetras em geral concordam em que o tipo 
, conveniente de trabalho é hoje em dia benéfico 

à gestante. O médico poderá supervisionar, pes­
soalmente, a colocação de cada gestante no tra­
balho. •

O Bureau Feminino do Departamento de Tra­
balho dos Estados Unidos divulgou as seguintes 
recomendações, tentando atender às condições 
higiênicas de trabalho das gestantes:

1 . Cuidados médicos no período pré-natal. 
Se a emprêsa não estiver aparelhada para atender 
a essa exigência, os departamentos de saúde locais 
devem ser persuadidos a estabelecer clínicas pré- 
natais.

2 .  A  gestante não deverá trabalhar no pe­
ríodo compreendido entre 24 horas e 6 horas da 
manhã ou em lugares em que os hábitos de ali­
mentação e sono tenham que se alterar. Deve 
trabalhar somente 8 horas por dia, 48 por semana.

3 . Deve ter permissão de descanso de 10 
minutos após cada mudança de atividade.

4 . Não deverá levantar pesos ou permanecer 
continuamente em pé. Deverá alternar os pe­
ríodos de trabalho em pé e sentada,

5 . Devido ao fato de as gestantes estarem 
aptas'a se tornarem cada vez mais “pesadas” (por 
fôrça de seu próprio estado) não se deve esperar 
delas uma boa realização de trabalhos que exijam 
um bom senso de equilíbrio. Não deverão lidar 
com substâncias ou produtos químicos tóxicos.

6 . E’ aconselhável o afastamento da gestante 
por seis semanas para o nascimento do bebê.

Infelizmente, não existe, em nossos dias, ade­
quada proteção legal à futura mãe, quando empre­
gada. Somente seis Estados têm leis que regulam,

de certo modo, as condições para tais casos e 
mesmo nesses Estados as leis não satisfazem inte­
gralmente. Massachussetts, Connecticut, Vermont 
e Missouri legislam sôbre o período de tempo em 
que a gestante pode trabalhar, antes do parto. 
Êstes quatro Estados, acrescidos de Washington 
e New York, também especificam o período de 
ausência do trabalho no período post-natal. Nada 
estabelecem, entretanto, com relação aos bene­
fícios médicos, de salário, horas de trabalho ou 
proteção contra perigosas condições de trabalho.

Terá, a mulher-empregada, oportunidades de 
dar cumprimento à finalidade máxima de sua vida, 
levando a cabo com êxito a geração de um filho? 
Quais?

Conquanto não se tenham realizado estudos 
suficientes neste importante terreno, as estatís­
ticas indicam que não há maior número de abortos 
entre as mulheres-empregadas do que entre as 
donas de casa, em classes econômicas compa­
ráveis. Em 1943, a dra. Charlotte Silverman, 
do Bureau de Crianças dos Estados Unidos, in­
vestigou 70 empresas que empregavam 2 5 0 .0 0 0  
mulheres. Em tôdas elas houve somente am caso 
de abôrto evidentemente atribuível a condições 
de trabalho. O Dr. C . O. Sappington, um emi­
nente higienista do campo industrial, apresentou 
dados semelhantes. Numa emprêsa típica, onde 
existiam 2 5 .0 0 0  empregados do sexo feminino, 
houve apenas um abôrto acidental em 25 anos.

A  Dra. Balfour, nos seus estudos realizados em 
fábricas inglêsas, comparou mães da mesma 
classe econômica, ^empregadas, com as que o não 
eram. Não encontrou ela diferenças significativas 
no número de nascimentos prematuros nos dois 
grupos, quando as que iam ter filho cessavam de 
trabalhar no fim do 6.° mês de gestação. Entre 
aquelas que seguiam além do 6.° mês trabalhando, 
houve um grande número de casos de nascimentos 
prematuros. Em 1944, a Dra. Balfour fêz um 
cuidadoso estudo com pacientes que trabalhavam  
em solda, perfuração e junção de pequenas peças 
de metal, numa fábrica. 90 delas foram acompa­
nhadas com carinho numa clínica ante-natal. 
Nenhuma revelou qualquer anomalia de saúde 
devida às condições de trabalho.

Os únicos problemas fisiológicos da mulher, 
indubitàvelmente, limitam as espécies de trabalho 
que ela possa realizar. Se, porém, premidas pela 
necessidade econômica as mulheres tiverem que 
trabalhar fora de seus lares, não deverão recear 
que o trabalho —  no emprêgo —  afete seus pro­
blemas de saúde, uma vez que lhes seja concedido 
um trabalho adequado à sua situação. Como po­
derão auxiliar-se mutuamente, no sentido de obter 
melhores condições de trabalho? Através das 
agências oficiais tais como o Bureau Feminino dos 
Estados Unidos que dirige sua atenção, constante­
mente, para o melhoramento das condições de 
trabalho das jovens; pela cooperação com os su­
periores no caso de a emprêsa dispor de um pro­
grama médico.

Os trabalhadores e a indústria receberão recí­
procos benefícios se um mais inteligente trata­
mento fôr dado aos problemas de saúde da mulher 
que trabalha fora de sua casa.



ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

0  Município e a campanha municipalista

I   A AUTONOMIA LOCAL E AS CONSTITUIÇÕES
REPUBLICANAS

A
 Constituição de 18 de setembro de 1946  

procurou dar ao Município a autonomia 
administrativa que no Império tanto se reclamou 
e na República se instituiu em teoria.

Esboçada na de 1891 sob o aspecto político, o 
administrativo ficou condicionado à organização 
estadual, de onde derivariam os elementos indis­
pensáveis à interpretação do texto constitucional.

O confronto da Constituição provisória com a 
promulgada em 24 de fevereiro de 1891, faz 
ressaltar a intenção de se dar ao Município, apenas, 
autonomia política. .

Numa e noutra foram relegados os meios de 
auto-administração, pela falta de uma distribuição 
de rendas que assegurasse, às entidades locais, 
aquela autonomia preconizada e que sempre lhes 
fôra negada. -

A reforma de 1926 manteve a ilusória autono­
mia municipal que acumulava erros, injustiças 
e perseguições políticas, segundo a corrente domi­
nante nos Estados.

Tal estado de coisas criava um ambiente de 
choque e atritos entre as autoridades locais e 
estaduais, especialmente nos Municípios das Ca­
pitais, salientando-se o caso da Paraíba nas pa­
lavras do insigne Epitácio Pessôa, as quais, a 
seguir, transcrevemos:

Tive idéia de destacar do Município da Capital da 
Faraíba o local por esta ocupado e mais o território que 
a assembléia julgasse necessário, e com isso formar um 
distrito especial, administrado exclusivamente por auto­
ridades estaduais. Seria o meio de evitar os inconveni­
entes que hoje se observam nas Capitais, onde os atritos 
são freqüentes entre as autoridades municipais e as dos 
Estados; onde nem sempre é possível discriminar os 
serviços da competência de umas e outras; onde a im­
portância dêsses serviços e dos melhoramentos de tôda 
ordem exiíe recursos que excedem, as rendas do Muni­
cípio, etc. Todos sentem desde muito o grave êrro come­
tido pela Constituição de 1891, de não ter adotado franca­
mente êsse sistema para a Capital da União.

Tive dúvidas, porém, quanto à constitucionalidade da 
medida. Desde <iue a Constituição Federal impõe nos 
Estados o regime municipal autônomo, não sei se lhes 
será lícito subtrair inteiramente, a êsse regime, deter­
minado grupo de cidadãos. ( 1 ) •

A um jurista do quilate do Sr. Epitácio Pessôa 
repugnava ferir, embora com intenções altruís-

( 1 )  E p i t á c i o  P e s s o a ,  apud L e v i  C a r n e i r o  in “ P r o ­
blemas Municipais” —  Alba —  Rio 1931 — pág. 106-7.

E nedino de C arvalh o

ticas, de leve que fôsse, a autonomia municipal 
figurada pela Constituição de 1891.

Sem base econômica ou financeira, ela era 
uma ficção. As municipalidades ficavam na de­
pendência dos Estados que lhes facultavam os 
meios de auto-administrar-se precariamente, 
criando impostos na esfera da administração local, 
em concorrência desleal, que provocava choques, 
atritos, incompreensão

A  revolução de 1930 tornou-se vitoriosa por 
trazer como bandeira o fortalecimento do Muni­
cípio. A realidade, porém, foi diversa.

A  reação de 1934, como conseqüência dos 
males que afligiam cada vez mais a administração 
local brasileira, teve início nas memoráveis reu­
niões da Associação dos Amigos de Alberto Tôrres 
e se projetou no seio da Assembléia Constituinte, 
onde, mercê da compreensão de um grupo de 
estudiosos das condições locais, foram aprovados 
dispositivos Constitucionais que davam ao Muni­
cípio capacidade financeira para auto-adminis­
trar-se, ao mesmo tempo que lhe dava compe­
tência para organizar os seus serviços.

Uma restrição, ainda assim, foi feita à auto­
nomia municipal, com a faculdade de os Estados 
criarem um órgão fiscalizador das finanças das 
comunidades.

A  Constituição de 10 de novembro de 1937  
manteve a autonomia administrativa e restringiu 
a política. Na realidade, porém, uma e outra 
foram cerceadas, pois que ela nunca chegou a ­
ter vigência, regulando-se a administração local 
pelos princípios centralizadores do Decreto-lei 
n.° 1 .20 2 , várias vêzes modificado.

O órgão regulador da administração local era a 
Comissão de Estudos dos Negócios Estaduais, 
que funcionava na Capital da República, à qual 
competia autorizar o lançamento de taxas e im­
postos e analisava tôdas as medidas administra­
tivas dos Prefeitos.

A  Constituição vigente, influenciada pela cam­
panha municipalista iniciada em 1934 e intensifi­
cada em 1946, reune em seu texto uma discri­
minação de rendas sem similar em qualquer país 
americano.

A cruzada municipalista permitiu ao Município 
uma posição mais segura, sem ter conseguido 
tudo o que pleiteava.

Eram postulados desta campanha atribuição 
de maiores rendas e distribuição de encargos, com 
transferência das esferas federal e estadual, às 
comunas. •
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II ---  COTA-PARTE DO IMPOSTO DE RENDA

Entre os dispositivos da Constituição vigorante, 
merece especial referência o parágrafo 4.° do 
artigo 15:

“A União entregará aos Municípios, excluídos os das 
capitais, dez por cento do total que arrecadar do imposto 
de que trata o n.° IV, feita a distribuição em partes 
iguais e aplicando-se, pelo menos, metade da importância 
em benefício de ordem rural” .

O parágrafo 2 °  do artigo 13 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias estabeleceu o 
cumprimento gradativo daquela disposição Cons­
titucional a partir de 1948, quando seria entregue 
a cota-parte pela metade e, de 1949 em diante a 
totalidade, ou seja, dez por cento das rendas e 
proventos de qualquer natureza arrecadados pela 
União.

Cumprindo tais disposições o orçamento federal 
consigna, para distribuição em 1949, a importância 
de Cr$ 3 9 0 .0 00 .0 0 0 ,0 0 .

A entrega da cota-parte de 1948, somente de­
pois da promulgação da Lei n °  305, de 18 de 
julho findo, teve cumprimento.

Esta lei, embora permitindo a entrega imediata 
dos duodécimos atrasados, infringe a Constituição, 
quando estabelece:

“Art. 5.° No ano seguinte ao do recebimento da res­
pectiva cota-parte, cada Município enviará ao Congresso 
Nacional e ao Ministério da Fazenda um relatório acêrca 
da aplicação que lhe houver dado, para comprovação de 
que foi observada a parte final do parágrafo 4.° do art. 15 
da Constituição Federal” .

0  artigo 28 da Constituição diz textualmente:

“A autonomia dos Municípios será asseSurada:
1 —  pela eleição do Prefeito e dos vereadores;
II —  pela administração própria, no que concerne ao 

seu peculiar interesse e, especialmente:
a) à decretação e arrecadação dos tributos de sua 

competência e à aplicação das suas rendas;
b )  à organização dos serviços públicos locais.
§ 1. "  —  ................................................ .............................................

§ 2." — ..................................................■..................
A fiscalização financeira está expressamente 

declarada na Constituição, quando preceitua:
“Art. 22. A administração financeira, especialmente a 

execução do orçamento, será fiscalizada na União pelo 
Congresso Nacional, com o auxílio do Tribunal de Contas, 
e nos Estados e Municípios pela forma que fôr estabe­
lecida nas Constituições estaduais” .

Parágrafo único —  Na elaboração orçamentária se obser­
vará o disposto nos arts. 73 a 75” .

A Lei n.° 305 fere, de cheio, tais dispositivos ao 
exigir prestação de contas ao Congresso e ao 
Ministro da Fazenda, em forma de relatório, para 
comprovação de que foi observada a aplicação 
de, pelo menos, metade da cota-parte, em ativi­
dades de ordem rural.

A aplicação das rendas municipais é uma das 
características básicas da autonomia local.

A fiscalização financeira deverá caber ao órgão 
previsto nas Constituições estaduais, que, via de 
regra, atribuiram-na às Câmaras Municipais.

O papel das Câmaras Municipais é o fiscalizar 
a administração financeira e a execução orça­
mentária, cabendo-lhes, portanto, exigir o cum­
primento do dispositivo constitucional contido 
no parágrago 4, artigo 15, in-íine.

Exigir esta prestação de contas ao Congresso Na­
cional e ao Ministro da Fazenda é limitar a au­
tonomia local, voltando ao regime do Decreto-lei
1 .2 0 2 , mudadas apenas as particularidades.

Não bastou ao legislador federal a limitação 
do artigo 5.°, da Lei 305, pois que estabelecei! 
ainda:

Art. 2.° As importâncias devidas na forma do artigo 
anterior serão distribuídas em duodécimos, nos têrmos do 
Codigo de Contabilidade Pública, às exatorias federais 
a fim de" que estas efetuem mensalmente o pagamento .

Os orçamentos municipais sem as importâncias 
da atual distribuição de rendas, que sòmente em 
1949 terá plena aplicação, acham-se distribuídos 
do seguinte modo, segundo dados referentes 
a 1947:

Orçamentos municipais para 1947 Número de
em cruzeiros Municípios

Até 50.000,00 ...........................................  68
de 50.000,00 a 100.000,00 ..............  200
de 100.000,00 a 200.000,00 ..................  429
de 200.000,00 a 500.000,00 ..................  521
de 500.000,00 a 1.000.000,00 ............... 240
de 1.000.000,00 a 2 .000.000,00 ..........  113
de 2.000.000,00 a 5 .000.000,00 ..........  05
de 5.000.000,00 a 10.000.000,00 ___  17
de 10.000.000,00 a 20.000.000,00 ___ ______7
de mais de 2 0 . 000 .000,00 ....................... 10

Os benefícios do princípio constitucional 
abrangem a quase totalidade dos Municípios, se 
considerarmos que a cota-parte distribuída terá in­
fluência preponderante nos que arrecadam até CrS 
2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 , o que quer dizer que as pntidades 
locais passarão a ter, apenas com esta parcela, um 
grande desafogo. Se considerarmos porém, que 
outros meios lhes foram dados para manutenção 
da autonomia expressa na Carta de 1946, outra 
seria a medida a seguir, evitando-se a legislação 
reguladora como a Lei n.° 305, de 18 de julho de 
1948, e que constituía outra das reivindicações dos 
municípalistas de 1946.

Resumia-se esta reinvidicação, em uma distri­
buição de encargos paralela à de rendas, que 
não encontrou o mesmo apoio na Constituinte.

Se os constituintes de 1946 não se arreceassem 
da inexperiência dos administradores locais, talvez 
que hoje já se configurasse uma melhor posição 
para as unidades primárias de govêrno, com os 
benefícios de uma arrecadação que começa a 
ser efetivada, sem se tornar necessário impor a 
autoridade da União para cumprimento de um 
dispositivo constitucional.

Para justificar o êrro de não se atribuir en­
cargos aos Municípios, comete-se outro êrro maior 
restringindo-lhes a autonomia.
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IH ---  CRESCIMENTO DAS RENDAS NAS TRES ESFERAS
DE GOVERNO

As rendas municipais embora tenham crescido, 
conforme os quadros a seguir, não se vêm desen­
volvendo na mesma proporção que as federais e 
estaduais.

As da União crescem em números absolutos 
(quadro n.° 1 )  e decrescem percentualmente 
(quadro n.° 2). As estaduais, segundo os mesmos 
quadros, crescem nos dois sentidos e as munici­
pais sofrem o mesmo fenômeno que as federais, 
porém, com interpretação diferente.

Assim, enquanto a União tende a uma estabi­
lização justa, com uma arrecadação menos preju 
dicial às demais esferas de governos, os Estados 
acrescem as suas arrecadações com prejuízos de 
ordem econômica e social pára as municipalidades, 
que ficam, cada vez mais empobrecidas.

Confirmando os dados constantes dos quadros
1 e 2, estabelecemos o confronto entre 1930 e 
1940, com os dados colhidos em fontes que se 
nos afiguram autorizadas e apresentamos o quadro
3, mostrando as fases mais agudas da crise muni­
cipal, pela redução das suas rendas, em conse­
qüência da qual , o decréscimo da produção tanto 
se acentuou, pela chamada decadência do interior.

QUADRO DEMONSTRATIVO D AS ARRECADAÇÕES NAS T R E S ESFERAS DE GOVERNO, ESCALONADAS
POR DECÊNIOS

QUADRO N.” I

A N O S TOTAL ARRECADADO UNIÃO
CrS

ESTADOS E D. FEDERAL
Cr$

MUNICÍPIOS
Cr$

1907 * ............................................. 713.700.000.00
962.920.000.00

3.544.141.000 .00
6.270.629.000.00  

21.650.196.000.00

536.060.000.00
537.441.000.00

2.039.500.. 000,00
3.462.476.000.00  

11.593.576., OCO. 00

106.053.000.00
319.097.000.00

1.170.237.000.00
2.135 .401.000 .00
8.448.870.000.00

71.053.000,00
106.382.000.00
334.398.000.00
672.752.000.00  

1.607.750.000,00

1917 * ................................................
1927 * ...............................................
1937 *.................................................
1940 * .............................

QUADRO DEMONSTRATIVO DA DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DA ARRECADAÇÃO, ESCALONADA
POR DECÊNIOS

QUADRO X.» 2

A N O S TOTAL UNIÃO ESTADOS E I). FEDERAL MUNICÍPIOS

1Í07 *................................... '............ 100 75,1 14,9 10,0
1917 * ................................................. 100 55,8 33,1 11,1
1927 ................................................... 100 57,5 33,0 9 ,5  \
1937 ................................................... 100 55,2 34,1 10,7
1940 *................................................. 100 53,5 39,0 7,5

* — Dados sujeitos a retificação

QUADRO DEMONSTRATIVO DA ARRECADAÇAO PERCENTUAL DA UNIAO, ESTADOS E M UNICÍPIOS, NAS
ÉPOCAS DE MAIOR CRISE INTERNA

QUADRO N.° 3

A N 0  S UNIÃO ESTADOS MUNICÍPIOS

1930................................... 55% 30% ■ 9%
1940................................... 56% 34,7% 9,1%

Em 1930 se fizeram sentir em todo o mundo os 
efeitos da crise de 1929 .

Os seus reflexos no Brasil culminaram com a 
revolução que se tornou vitoriosa com a bandeira 
do municipalismo para contra êle se voltar com
o Decreto n.° 19 .39 8 , de 11 de novembro de 1930.

(2) M e n e l i c k  d e  C a r v a l h o  — A r e v o lu ç ã o  d e  1930 
e o  M u n ic íp io  —  R io  1942 —  p á g . 45.

(3) G e r s o n  A. d a  S il v a , citado pelo Senador Evandro 
Viana em discurso pronunciado em 8-11-48, no Senado 
Federal.

A reação se fêz sentir em 1934 com a promul­
gação da Constituição, que trouxe em seu texto 
dispositivos que permitiram um maior equilíbrio 
na distribuição das rendas entre as três esferas 
de govêrno.

A  pequena duração da Carta Constitucional 
de 1934 e a outorga da de 1937 que nunca vigorou, 
especialmente na parte que se refere à autonomia 
Municipal, empobreceu cada vez mais os Muni­
cípios, levando-os ao nível de 1930, conforme se 
poderá verificar do quadro 3.
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Com efeito, a crise de 1940 é o reflexo da 
guerra de 1939, agravada pela espoliação interna 
feita pelos Estados e pela União, que tudo tiravam  
dos Municípios e nem sequer o direito de admi­
nistrar-se livremente lhes asseguravam.

Aqueles que tiverem oportunidade de folhear 
as atas das reuniões da Comissão de Estudos dos 
Negócios Estaduais, verificarão que até para 
proceder a capina de ruas e criação de taxas de 
limpeza da cidade, era necessário a audiência e 
anuência da União.

Os fatos demonstram o quanto foi prejudicial 
a centralização que decorria da existência da
C . E . N . E ., pelos dados que positivam o de­
créscimo da arrecadação municipal, em relação 
ao ttoal arrecadado em todo o país.

De 1940 a 1946, sob a influência da centrali­
zação absoluta, verificou-se o seguinte quadro con- 
tristador:

Anos Arrecadação municipal (% )

1940  ................. 9,1
1941  ....... 8,6
1942  ....... 8,5
1943  ........7,1
1944  ........6,0
1945  ........5,7
1946  ................ ........4,9

Contra esta usurpação ao direito das entidades 
comunais levantaram-se os municipalistas, permi­
tindo aos Municípios, a partir do corrente ano, 
os meios de administrarem-se autonomamente, me­
diante a arrecadação e administração das seguintes 
rendas:

1 . Contribuição de melhoria;
2 . Imposto predial e territorial urbano;
3 . Impôsto de licença;

4 . Impôsto de indústrias e profissões;
5 . Impôsto sôbre diversões públicas;
6 . Impôsto sôbre atos de sua economia ou 

assuntos de sua competência;
7 . Taxas municipais;
8 . quaisquer outras rendas que possam provir 

do exercício de suas atribuições e de utilização de 
seus bens e serviços;

9 . 10%  da arrecadação do impôsto sôbre 
rendas e proventos de qualquer natureza, arre­
cadados pela União;

10 . cota-parte do Fundo Rodoviário Nacional;
1 1 . 30%  do excesso da arrecadação estadual 

de impostos, salvo o de exportação, sôbre o toteJ 
das rendas locais de qualquer natureza;

12. 40%  dos novos tributos decretados pela 
União e pelo Estado, excluindo o impôsto federal 
e estadual idêntico;

13 . operações de crédito.

IV ---  OS EFEITOS DA NOVA DISTRIBUIÇÃO
DE RENDAS

Os municipalistas de 1934 e 1946 devem estar 
regosijados com a vitória conquistada e os efeitos 
salutares que se divisam.

Mas a campanha não está finda. Ela apenas 
começa, pois os Estados e a União procuram meios 
de burlar as conquitas das entidades locais.

A  União cerceando a autonomia com a Lei 
n.° 305, já se tendo levantado contra ela a voz 
do Senador Evandro Viana, que em discurso pro­
nunciado a 8 de novembro findo assim se mani­
festou:

“Julgamos, Senhor Presidente, que a comprova­
ção das despesas efetuadas pelos Municípios, bem 
como a aplicação de suas receitas, constituem 
prerrogativas iniludíveis de sua autonomia e admi­
nistração própria, no que concerne ao seu peculiar 
interêsse. Não se trata de subvenção, auxílio ou 
acôrdo, mas de redistribuição de renda, que, a 
partir da entrega, deixa de ser da União para in­
tegrar-se nos recursos Municipais. Perante as 
Câmaras Municipais —  ou segundo a melhor 
forma determinada pelas Constituições Estaduais 
em cada caso —  é que devem fazer as prestações 
de contas, a comprovação do bom emprêgo da 
cota constitucional”.

“Prestigiemos os Prefeitos e vereadores do 
Brasil, homens probos e conhecedores das necessi­
dades reais dos seus Municípios. Atribuir ao 
Congresso Nacional e ao Ministro da Fazenda 
a competência para fiscalizar a correta aplicação 
de uma parcela das receitas municipais, exigindo, 
do mesmo passo, que os Municípios lhes façam  
a entrega de relatório para fim de comprovação 
das despesas efetuadas, não me parece a m,elhor 
maneira de dar cumprimento aos imperativos 
constitucionais”.

Por sua vez os Estados aumentam o número 
dos seus Municípios, como já vem acontecendo 
em São Paulo, Minas e Rio de Janeiro, enquanto 
outros procuram incluir a cota-parte do impôsto 
de renda, para cálculo dos 30%  sôbre o excesso 
de arrecadação estadual.

Num e noutro caso, configura-se a espoliação - 
do Município, sem levarmos em conta as contri­
buições exigidas pelos Estados para saúde, ensino 
e manutenção do órgão de assistência técnica que 
a Constituição permite que os Estados criem.

Contra estes meios de burlar e anular a cam­
panha inunicipalista que se concretizou na Consti­
tuição de 1946, devem ser voltadas as fôrças da­
queles que pregam a autonomia municipal me­
diante a capacidade financeira por meio de uma 
melhor distribuição das rendas.

Contra tais desvirtuamentos, lembramos as pa­
lavras do Senhor Presidente da República, que 
em sua mensagem de 15 de março do ano 
findo, sugeria ao Congresso, a possibilidade 
de serem utilizados, na fiscalização do dispo­
sitivo constitucional que determina o emprêgo de 
50%  da cota-parte do impôsto de renda, em bene­
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fício de ordem rural, o Instittuo Brasileiro de 
Geografia e Estatística e as Delegações do Tri­
bunal de Contas junto às Delegacias Fiscais, nos 
seguintes termos:

Nenhum aspecto da obra de organização nacional so- 
breleva, no entanto, ao revigoramento necessário do muni- 
palismo. Estimaram-no, com sabedoria, os constituintes 
de 1946, quando facultaram ao Município recursos mais 
amplos para o desempenlio das suas tarefas de unidade 
de govèrno, a mais próxima do povo, assegurando, ao mesmo 
tempo, a sua autonomia. Já no corrente ano e, na sua 
integridade, a partir de 1949, ser-lhes-á entregue a parte 
do impôsto de renda que lhes foi atribuída pela Consti­
tuição. Mstade da importância recebida deverá ser 
aplicada, por fôrça do próprio mandamento constitucional, 
em benefício de ordem rural, cláusula cujo sentido cumpre 
seja fixado na lei complementar, ora em elaboração. 
Estabelecida, como foi, uma restrição — de ordem cons­
titucional — à livre disposição do que fôr entregue pela 
União a cada Município, — parece-me ter o Congresso 
autoridade para fazer fiscalizar o seu cumprimento. Para 
èsse fim, lembro a possibilidade de serem utilizados, sem 
desvirtuamento das suas atribuições normais, as dele­
gações do Tribunal de Contas, junto às Delegacias Fiscais 
do Tesouro Nacional, e o sistema do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística.

E’ animador para as municipalidades do interior, 
ter conhecimento das palavras do Sr. Presidente 
da República, as quais demonstram o interêsse 
da mais alta autoridade do país pelos problemas 
municipais e pela reforma de vida local, conforme 
se verifica da citada mensagem:

O reforço trazido pela Constituição às finanças muni­
cipais corresponde à mesma ordem de preocupações que 
determinaram a reserva constitucional de percentagens da 
renda da União, para a valorização econômica de deter­
minadas áreas do território brasileiro. Representa um 
esforço pela organização nacional, causa, como nenhuma 
outra, diKna de inspirar o entusiasmo das novas gerações. 
Que elas comecem dedicando-se à reforma da vida muni­
cipal, tirando-lhe o estéril e mesquinho caráter de disputas 
facciosas. Concitem-se os homens ditos prestigiosos a 
medir a sua influência pelos serviços prestados à coleti­
vidade e não pelo grau de impunidade que cerque os seus 
abusos. Ajam as autoridades municipais na persuasao 
de que todos os seus municípios têm o mesmo direito 
aos seu cuidado. S e ja1 assegurada a igualdade dos con­
tribuintes perante o Fisco, tanto para pagar o devido, como 
para lhe ser exigido o indevido. Tenham as autoridades 
como seu primeiro dever garantir o exercício dos poderes 
municipais —  sem considerações de partido —  bem como 
a segurança, a liberdade e a propriedade dos seus juris- 
dicionados, não importando se “correligionários” ou 
“adversários” .

No dia em que êsses objetivos estiverem atineidos, as 
energias libertadas para a iniciativa, a atividade criadora 
e o trabalho —  em todo o Brasil —  constituirão, só 
por si, a melhor garantia do nosso progresso. Convoco 
os homens públicos dêste país, sobretudo os atuais admi­
nistradores estaduais, para que nos empenhemos todos na 
obra da reforma da vida municipal, ponto de partida para 
a organização nacional .

Com tais palavras o Senhor Presidente da Re­
pública reivindica a liderança municipalista, po­
dendo, por isso mesmo ser desbastadas as 
arestas que entravam o florescimento de tão nobre 
campanha.

E’ de se presumir que a incompreensão atual 
desapareça com o prosseguimento da campanha 
e que o Senhor Presidente da República tome a 
iniciativa de reformar a Lei 305, de modo a 
manter íntegra a autonomia municipal, pela qual 
tanto se tem lutado, desde Azevedo Maia, no 
Império, a Rafael Xavier, na atualidade.

Os benefícios das lutas municipalistas poderão 
ser divisados nas discriminações contidas nos três 
quadros anexos —  (4, 5 e 6 ) —  que representam  
uma comparação das rendas, antes e depois dos 
princípios consagrados na Constituição, mostrando 
como os postulados de uma melhor distribuição 

,das rendas podem influir no progresso de que tanto 
necessita o nosso pais.

QUADRO N.» 4

MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO

1 9  4 7 1 9  4 8

CRUZEIROS

Angra dos Reis......................................... G00.000 920.000
420.000 650.000

Barra ̂ Iansa............................................. 3.500.000 5.000.000
Barra do Piraí.......................................... 2.600.000 3.800.000
Bom Jardim.............................................. 250.000 450.000
Bom Jesus do Itabapoana...................... 7-10.000 1.120.000

580.000 900.000
Cachoeiras de Macacu............................. 350.000 560.000

410.000 800.000
11.000.000 15.500.000

450.000 . 700.000
220.000 380.000

Casimiro de Abreu................................... 150.000 280.000
370.000 560.000

Duas Barras.............................................. 150.000 280.000
Duque de Caxias...................................... 5.500.000 4.850.000

G00.000 910.000
700.000 950.000
630.000 850.000

2.400.000 2.200.000
450.000 600.000

1.550.000 2.030.000
M ajé........................................................... 1.500.000 1.900.000
Mangaratiba.............................................. 270.000 400.000

3G0.000 550.005
Marquês de Valença................................ 1.500.000 1.728.590

530.000 850.000
Natividade de Carangola (1).................. 140.000 575.000

1.000.000 3.100.000
43.000.000 47.000.000

Nova Friburgo.......................................... 3.100.000 3.850.000
Nova Iguaçu............................................. 5.700.000 5.000.000
Paraiba do Sul.......................................... 950.000 1.500.000
Parati.......................................................... 180.000 260.000

13.000.000 16.754.400
750.000 1.010.000

Porciúncula (1).......................................... 120.000 510.000
1.520.000 2.000.000

800.000 1.000.000
Rio das Floíes.......................................... 110.000 ■ 235.000
Santa Maria Madalena........................... 210.000 347.100
Santo Antônio de Pádua........................ 710.000 1.020.000

930.000 930.000
4.500.000 8.100.000

São João da Barra................................... 730.000 950.000
São João de Meriti (1)........................... 1.000.000 4.200.000

210.000 370.000
São Sebastião do Alto............................. 190.000 290.000

400.000 680.000
190.000 340.000

Silva Jardim.............................................. 150.000 240.000
160.000 350.000

4.800.000 5.780.000
Trajano de Morais................................... 180.000 360.000

1.480.000 2.114.000
1.800.000 2.500.000

125.820.000 161.084.065

Fonte — Departamento das Municipalidades do Estado do Rio de 
Janeiro.

Nota — O montante da Despesa, em 1948, coincide com o da 
Receita em todos os Municípios excetuado, apenas, o de Barra do Pir.ai 
cuja despesa importa em Cr$ 3.700.000 —  ou sejam menos 100.00 

(1) Municípios criados em 21 de agôsto, de 1947.
Dados colhidos em artigo de Océlio Modeiros in  Revista do Serviço 

Público de novembro-dezembro 1948.
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D ADOS COLHIDOS EM ARTIGO DO SR . DESIRÉ SILVA, DISTRIBUÍDO PELA ASSO CIAÇÃO  BRASILEIRA  
DE MUNICÍPIOS

QUADRO N.° 5

MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL

Alegrete.; .........................
AnlAnio Prado.................
Aparado? da Serra..........
Arroio Grande.................
Arroio do M eio...............

’ Baié...................................
'Bento Gonçalves..............
Bom Jesus do Triunfo...
Caçapava do Sul.............
Cacequi.............................
Cahoeira do Sul........ ; . .
Caí.....................................
CamaquS...........................
Candelária........................
Canela...............................
Canguaçu..........................
Canoas...............................
C a r à z i n h o . ........
Caxias do Sul___
Cruz Alta.........................
Dom Pedrito....................
líncantado........................
Kncrimlhada do Sul.......
f?rech;m.............................
Fstrêla...............................
Farroupilha.......................
Flore? <la Cunha.............
Garifcaldi.: .......................
General Câmara. . . : .......
Ce íeral Vargas___
Geíúlio Vargas........
Gr.wataí:...........................
Guaíba. . : ...........................
Guaporé..............................
Herval do Sul...................
Ijuí......................................
Irai.......................................
Itaqui.: ...............................
JaguarSo.............................
Jaguar i ................................
Júlio do Caetillios.............
Lagoa Vermelha. . : ...........
Lajeado............ ..................
Lavras do Sul...................
Livramento.........................
Maroelino Ramos..............
Montenegro.; .....................
Nova Prata........................
Novo Hamburgo...............
Osório..................................
Palmeira das Missões.......
Passo Fundo.......................
Pelotas.................................
Pinheiro Machado.............
Piratini................................
Quaraí................................
Rio Grande---- : .................
Rio Pardo...........................
Rosário do Sul....... ..........
Santa Cruz do Sul...........
Santa M aria.......................
Santa Rosa.........................
Santa Vitória do Palmar.
Santiago..............................
Santo Angelo.....................
Santo Antônio...................
Sfto Borja...........................
S3o Francisco de Assis... 
São Francisco de Paula. .
Silo Gabriel........................
Sfío Jerônimo.....................
S2o José do Norte...........
S5o Lourenço do Sul.......
Sfto Lu is Gonzaga.............
Sfio Leopoldo.....................
Sfio Pedro do Sul............
Sâo Sepé.............................
Sarandi................................
Sobradinho.........................
6o1*rdade..............................
Tapes...................................
Taquara....... .......................
Taquari..’............................
Tôrres..................................
Trôs Passos........ ...............
Tupaneiret.T........................
Uruguai ana. ...............
Vacaria................................
VenAncio Aires...................
Veranópolis.........................
Viamão................................

RECEITAS D AO T A X A S  E 
IMPOSTOS M UN ICIPAIS

EM 1946 

C r $

QUOTA DOS 30% 
EM 1943

C r S

REN DA P R O VÁVEL EM 
1949, BASEAD A N A 

ARRECAD AÇÃO  EM 1946 
E  NO PAGAM ENTO 

DAS COTAS FED E R A L DE 
1 0% E ESTADUAL 

DE 30%
(  r $

2.253.735 878.700 3 347.435
402.526 122.700 , 740.226
571.397 154.000 940.000
742.203 217.800 1.175.003
574.185 610.400 1.399.585

1.489.622 3.186.600 7.891.222
1.913.649 797.900 2.926.549

412.766 94.400 722.166
708.690 341.000 1.264.590
488.085 382.500 1.085.585

3.498.682 3.880.200 7.593.882
1.605.588 473.800 2.294.388

895.969 333.300 1.444.269
697.764 305.200 1.217.964
670.932 556.800 1.442.732

"  889.096 721.700 1.825.796
1.013.243 788.100 2.016.243
2.250.699 1.950.700 4.416.399
4.226.792 3.224.900 7.666.692
2.607.17S 605.200 3.427.378
1.165.216 825.000 2.205.216

'  902.547 604.200 1.721.747
618.939 211.800 1.045.739

5.229.898 3.047.900 8.492.7961.129.028 859.700 2.203.728744.709 324.600 1.284.309593.030 — ' 808.0301.073.349 463.800 1.757.149
316.143 79.500 610.643
382.876 198.100 795.976
657.801 1.106.700 1.979.501
598.769 256.400 1.070.169
797.123 649.700 1.661.823

1.631.994 956.600 2.803.594
473.267 165.000 854.167

1.820’. 460 1.820.000 3.855.460
739.950 — 954.950

1.634.475 341.800 2.191.275
77S.725 546.600 1.540.325
592.887 284.100 . 1.091.987

1.088.071 767.200 2.070.271
1.328.790 1.125.300 2.669.090
1.335.506 1.151.800 2.702.306

414.471 252.300 881.771
3.823.096 4.282.600 8.320.696

677.6.53 519.300 1.411.953
2.267.697 519.300 3 .0C1.937

763.750 832.000 1.810.750
• 1.888.161 2.755.100 4.858.261

1.225.742 247.200 1.687.942
881.546 614.200 1.710.746

2.995.327 2.497.290 5.707.527
12.727.173 12.618.400 25.560.573

633.079 272.000 1.150.079
434.421 143.900 783.321
911.950 421.100 1.548,050

29.651.279 6.919.000 38.7S5.279
1.024.231 612.200 1.851.431
1.271.175 1.497.900 2.984.075

• 3.299.723 2.966.200 6.480.923
4.292.443 2.764.100 7.271.543
2.142.760 1.185.800 3.543 560

997.829 380.100 1.502.929
739.084 267.300 1.221.384

8.858.553 1.225 300 10.308,853
1.060.581 4S3.300 1.758.8811.670.572 538.900 2.424.472

524.550 179.200 1.113.750
1.243.678 612.200 2.070.878
2.473.036 529.400 3.217.436. 729.813 558.100 1.502.913

831.126 145.600 1.461.726
1.518.990 509.900 2.243.8901.685.983 679.600 2 .5S0.583
6.803.928 1.896.400 8.915.328

299.449 149.500 663.949
534.427 367.300 1.116.727
705.569 635.800 1.556.369
796.466 318.200 1.329.666

1.226.631 711.600 2.153.231
. 507.002 366.400 "  1.088.402

. 2.004.085 1.433.500 3.652.585
673.328 4.54.800 1.342.128
483.937 32.600 731.537
883.434 245.600 1.344.034
904.424 874.300 1.993.724

3.849.20S * 2.415.800 6.480.0C8
987.895 \«- 304.100 1,506.995

1.170.715 - 300.500 k 686:215
661.460 425.000 1.301.460
471.331 359.700 1.046.031

173.109.013 95.900.800 287.680.813
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QUADRO N.° 6

MUNICÍPIOS DO MARANHÃO

RECEITA ESTIMADA 
PARA 1948.. SEM A 

COTA-PARTE DO IM­
PÔSTO DE RENDA

Cr*

37.000.00
34.000.00 

r  67.000,00
223.000,00

fe. 88 .000,00 
62.000, C0

350.000,00
39.000,00

< 128.000,00
131.000,00  
51.000,00

. 103.000,00
76.000,C0
23.750,00
24.000,00

126.000,00
118.000,00
63.000.00
97.000.00  

258.000,00
74.000,00

705.000.00
125.000.00
483.000.00
109.000.00
120.000.00 
195.000,00
60.000,00

Codó.................................................

210 .000,00
140.000,00
107.000,00  

- 58.000.00
62.000,00
78.000.00
71.000.00  

136.f 00,00 
156.000,00
64.000.00  
73.(100,00

• 34.it;ü.00
64.000.00
37. C(0,00 

125.000,00
62.000,00
76.000,00

445.000,00
85.000.00

Pei i-Mirim.......................................
Pindaré-Mirim.................................
Pinheiro............................................

40.1.00.00
90.000.00

242.000.00
58.000.00
93.000.00
47.000.00

128.000.00
59.000.00  

192.000,00
91.000.00
83.000.00  

9. Oi'0,00
65.000.00  

132 000,00

Primeira Cruz..................................
Ria chão............................................
Rosário.............................................
Santa Helena...................................
São Bento........................................
São Bernardes.................................
São João dos Patos.......................
São Vicente Ferrer.........................
Timbirãs..............
Titnon..................
Turiaçu........................... 122 000 00
Tutoia.................................... 105.000.00 

37.000.00
191.000.00
185.000.00

Urbano Santos.............. .
Vargem Grande.............
Viana..................... ..........................

TOT.» I............. 8 .076.750.00

Sôbr.e a arrecadação municipal do Maranhão, 
no seu discurso de 8 de novembro findo o Senador 
Evandro Viana teve estas palavras:

A receita total dos Municípios do Maranhão deverá 
atingir, de acôrdo com as estimativas dos respectivos
orçamentos de 1948, a irrisória quantia de CrS ..........
8.076.750,00. Mas, se levarmos em conta a cota-parte 
deste exercicio, que corresponde a metade dos 10% do 
imposto de renda, no valor de CrS 4.950.000,00, a 
receita dos Municípios maranhenses atingirá provavel­
mente mais de 13 milhões de cruzeiros.

Enquanto as 66 cidades maranhenses, do interior e do 
litoral; contam com recursos tão parcos, a capital do Es­
tado espera arrecadar, no mesmo período, CrS . . . . . .
7 .410.520,00 cifra também desalentadora, mas que repre­
senta 47% de tôda a receita municipal.

Felizmente, Senhor Presidente, à conta da dotação de 
CrS 390.000.000,00, que figura no Projeto de Orçamento 
para 1949 e à qual me refiro, os Municípios do Maranhão 
receberão cerca de CrS 15.180.000,00, tomando por base 
a cota individual de 230 mil cruzeiros. Tal contribuirão 
representará mais de 10% do valor da receita municipal.

Êstes quadros mostram três Estados em que as 
condições financeiras dos Municípios variam de 
CrS 23 .750 ,00  a 705 .000 ,00  no Maranhão; de 
CrS 235 .000 ,00  a 16 .7 5 4 .4 0 0 ,0 0  no Estado do 
Rio e de CrS 6 10 .6 4 3 ,0 0  a 3 6 .7 8 5 .2 7 9 ,0 0  no 
Rio Grande do Sul. Os dois primeiros referem- 
se à receita estimada para 1948, sem a cota-parte 
do impôsto de renda e o último consigna a receita 
provável para 1949 incluindo-se, além da cota- 
parte do impôsto de renda a de 30%  sôbre o 
excesso de arrecadação estadual, baseados os cál­
culos nas receitas municipais de 1946, cálculo da 
cota-parte de 30%  no ano de 1948 e a inclusão 
da cota-parte do impôsto de rendr, calculado na 
base de Cr$ 2 15 .0 00 ,0 0  a serem entregues pela 
União em 1949.

Não computámos as capitais dos Estados cuja 
diferença, com exceção do Rio Grande do Sul, é 
alarmante. No Maranhão a capital arrecada 47%  
da renda total dos Municípios, o que vem demons­
trar a pobreza do interior.

No Estado do Rio ainda prepondera a capital 
com maior arrecadação, embora a situação se 
apresente mais promissora que o Maranhão, pois 
as rendas municipais do interior são mais equili­
bradas; não sendo, porém, a desejável.

No Rio Grande do Sul havia e continua havendo 
mais equilíbrio.

Nos três Estados, porém, aplicados os dispo­
sitivos constitucionais da distribuição de rendas, 
existem motivos de júbilo para os municipalistas, 
que podem verificar os benefícios que prestaram  
aos Estados, especialmente aos ditos pequenos, 
pelas suas parcas rendas como no caso do M a­
ranhão, cujas receitas municipais terão um au­
mento de 190%  apenas com a cota-parte do im­
pôsto de renda.' •



ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORGANIZAÇÃO 

Princípios de organização

O PRINCÍPIO FUNCIONAL

n
I om a palavra funcionalism o  queremos dizer 

d istinção entre espécies de deveres. Estabele­
cemos, desta maneira, a diferença entre ela e o 
princípio de escala c-u hierarquia. No exército, por 
exemplo, a diferença entre um general e um coro­
nel é, apenas, de “grau” de autoridade e, portanto, 
de hierarquia. Entre um oficial de infantaria e um 
de artilharia, porém, a diferença é de natureaa 
funcional porque, nesse caso, verificamos que existe 
uma distinção perfeita entre as funções que de­
sempenham.

Essa definição de funcionalism o é perfeitamente 
justificada na prática. O sentido que lhe em ­
prestamos é, no entanto, convencional, isto é, 
forjado, e isto devido à deficiência da língua, 
coisa aliás que sempre acontece quando se inventa 
uma expressão nova. Estritamente falando, a 
palavra função  quer dizer desempenho ou exe­
cução, podendo significar também qualquer ativi 
dade que surja na organização, mesmo que seja 
exercida pela autoridade suprema. E’ pois, neces­
sário realçar o fato de que, quando falamos de 
funcionalism o  em organização, queremos nos re­
ferir à d iferenciação  funcional entre espécies de 
deveres. '

Quanto á variedade, as funções podem ser 
inúmeras, de acôrdo com o processo exigido para 
a realização de um determinado propósito. Pode- 
se observar êsse fenômeno na indústria moderna 
onde a técnica de produção em massa impôs uma 
divisão tão minuciosa do trabalho que quase 
tôdas as modalidades de tarefas individuais be 
transformaram em funções distintas. Surge, então, 
a pergunta: tem essa imensa variedade de fun­
ções alguns denominadores comuns? Existirão 
princípios universais de funcionalism o, princípios 
êsses em que estejam computadas tôdas as fun­
ções, de modo que possamos identificar em tôdas 
elas a mesma ordem lógica que já observamos 
no sistema de escala? Êsses princípios de funcio­
nalism o  existem e obedecem à mesma ordem.

O princíp io  de funcionalism o

Em tôda emprêsa organizada deve haver a 
iunção de determinar o objetivo a atingir, ouüa,

Livro de J a m e s  O. M ooney e A llan  C. R e il l e y .
(Tradução de Espírito Santo Mesquita)
. (Continuação)

IV

de realizar êsse objetivo e uma terceira da inter­
pretar as decisões segundo normas de ação prees- 
tabelecidas. Essas funções podem ser assim deno­
minadas: função determ inativa , função ap lica tiv a  
e função in terp retativa , equivalentes a princípio, 
processo e efeitos. No setor do Estado, essas 
funções são conhecidas pelo nome de função legis­
la tiv a , função executiva e , função jud ic iária-

Cada uma dessas funções primárias ou univer­
sais pressupõe os princípios de coordenação e de 
escala, muito embora nos governos absolutos esta 
dependência seja obscurecida pelo fato de que, 
nesse caso, a suprema autoridade coordenadora 
exerce, usualmente, um poder todo pessoal. Ela 
desempenha, muito comumente, o tríplice papel 
de legislador, executivo e juiz, não havendo pois 
distinções funcionais na delegação daqueles ci­
tados poderes. .

Num govèrno constitucional, porém, tôdas estas 
três funções são delegadas separadamente. No 
regime americano, o povo elege seus legisladores, 
seus chefes executivos e, como acontece em muitos 
estados, os seus juizes. Quando êstes são es­
colhidos diretamente pelo povo, são nomeados por 
meio de um processo a que se dá o nome de 
d elegação  m ed iata. A função determinativa ou 
legislativa, devido ao fato de ser comumente de­
sempenhada por órgãos colegiados, está, mais do 
que as outras, confiada a uma unidade muito em­
bora haja, apesar disso, subdelegação de autori­
dade legislativa. Questões simples e rotineiras 
como as de regulamentação do tráfego urbano, 
por exemplo, representam uma modalidade de 
exercício da função legislativa subdelegada.

O judiciário, como também o legislativo e o 
executivo, obedece a uma organização do tipo 
de escala, com a autoridade hierarquizada em 
tribunais superiores e inferiores; mas não encon­
tramos, nesse poder, a delegação para baixo. A 
natureza da função judiciária —  na qual a auto- 
ridadé decisória não implica na posse do direito 
de iniciativa —  explica muito bem êsse fenômeno. 
A ausência dessa iniciativa explica também tudo 
o que há de característico no processo de ação 
do judiciário. Nas esferas determinativa e exe­
cutiva, as autoridades supremas têm o direito de 
iniciativa, o que quer dizer que lhes cabe a p r i­
m eira  p a lav ra . Por isso o processo de ação no
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judiciário —  que difere do proceso nos dois outros 
setores —  é de baixo para cima e não de cima 
para baixo. .

Descrevemos aqui as três funções primárias 
universais como aparecem na organização estatal. 
Sua universalidade como funções deve, pois, ser 
óbvia. Não há dever, função ou tarefa individual 
que não envolva um dos três elementos seguintes: 
determinação de alguma coisa que deve ser feita, 
execução dessa alguma coisa e decisão relativa 
aos casos que podem surgir durante essa execução, 
decisão esta que obedece a regras e normas pre- 
estabelecidas. Pode não raro acontecer que estas 
três funções sejam desempenhadas por um mes­
mo órgão ou estejam combinadas num mesmo 
cargo.

Surge, então, outro problema importante. A 
combinação muito freqüente dessas três funções 
num mesmo órgão ou indivíduo mostra que difi­
cilmente poderemos encontrá-las inteiramente se­
paradas umas das outras na organização. Esta 
separação é, no máximo, relativa. No Estado, 
onde são mais definidas do que nas outras formas 
de organização, são produto da evolução, não 
sendo perfeita, porém,, nos governos modernos, a 
separação que há entre elas.

Em nossa própria Constituição, o poder. legis­
lativo tem o direito de julgar, próprio do judi­
ciário, direito êste que é exercido por meio do 
im peachm ent. O Senado, dada sua competência 
para aprovar ou desaprovar as nomeações para 
os altos cargos públicos, desempenha uma im­
portante função executiva. Quando a Câmara 
Alta se reúne em sessão secreta para discutir essas 
nomeações, diz-se que ela está em “sessão exe­
cutiva”. Por outro lado, quandc o Presidente 
desempenha a sua função “opinativa”, com base 
no poder de veto, está êle exercendo uma autori­
dade de natureza legislativa. Verdade é que o 
ideal em matéria de eficiência em organização 
não é o da completa separação, mas, sim, o de 
uma correlação perfeita entre as três funções 
fundamentais.

C orrelação  funcional

Pode-se sustentar neste caso que o objetivo pre- 
cipuo de todo organizador é a correlação entre 
tôdas as funções. Esta correlação é realmente im­
portante; mas para ser cientifica, deve basear-se 
em princípios de organização. O organizador deve 
conhecer as três principais distinções que serevem 
de base ao funcionalism o. Deve saber que êstes 
princípios funcionais são universais em organiza­
ção e que até mesmo a atividade auxiliar a que 
damos o nome de “stafí” deve relacionar-se de 
certo modo com êsses princípios. Deve também 
saber que da mesma maneira que as três formas 
de escala constituem o princípio da coordenação 
pelo processo, as três formas universais de função 
devem constituir a base de tôda a coordenação 
pelo  efe ito . Deve identificar êsses princípios fun­
cionais como êles aparecem em todos 03 órgr-os, 
tomando-os sempre para base de sua correlação.

Pode-se rapidamente contar, em linhas gerais, 
a história dêsse funcionalism o  em organização.

Vimos que o princípio funcional está sempre pre­
sente em tôda a atividade ou emprêsa organizada; 
rnas o funcionalism o  bastante diferente da atual 
organização industrial, por exemplo, é um pro­
duto dos tempos modernos. Mesmo nas mais 
antigas formas de organização podemos descobrir, 
através dos tempos, uma diferenciação cada vez 
maior entre os deveres funcionais. Isto se deve 
não só ao desenvolvimento das organizações rnas, 
principalmente, ao progresso do conhecimento hu­
mano, especialmente no setor da técnica. Numa 
era primitiva, relativamente desprovida désses 
conhecimentos, as diferenciações funcionais eram 
poucas e de natureza muito simples; mas o pro­
gresso da tecnologia teve por resultado um outro 
funcionalism o, êste de caráter suplementar. Êsse 
funcionalism o técnico  surgiu, em primeiro lugar, 
na organização militar, onde o emprêgo de armas 
diferentes exigiu que se introduzissem verda­
deiras distinções de função entre os diferentes se­
tores de atividade militar.

Especificação de deveres

A importância de uma especificação exata de 
todos os deveres individuais, relativamente aos 
seus .efeitos sôbre o moral do grupo, pode ser 
aferida por meio de exemplos que sio  comuns em 
todo o campo da experiência humana. Quantas 
vêzes ouvimos falar que as instituições organi­
zadas, de tôda a espécie, são “dominadas pela po­
lítica”. Um observador superficial poderia acre­
ditar que isto é um reflexo da atitude do pessoal. 
Se êle entrar, porém, em contato ccm êsse pes­
soal ficará surprêso ao verificar que seu moral é 
realmente bom. Devemos atribuir à organização 
e não ao pessoal, numa proporção de dez casos 
para um, a culpa real pela deficiência.

E’ justo dizer que tais casos, quando se mani­
festam, são produtos dos erros da administração; 
mas isto não basta para explicar êsses erros. 
Êstes são atribuíveis ao fato de não considerar a 
administração as necessidades de organização e 
de negligência na aplicação de seus princípios.

Quando um membro da organização é colocado 
num determinado pôsto, sendo, porém, os deveres 
dêsse pôsto mal definidos em suas relações para 
com os demais deveres, o que acontece? E’ na­
tural que êle procure fazer a sua própria inter­
pretação dêsses deveres e, quando pode, impõe 
seu ponto de vista aos que o cercam. Em seu 
trabalho êle encontra outras pessoas em situação 
idêntica à sua, do que resulta, inevitavelmente, 
atritos e falta de coordenação. Considerando 
o aspecto positivo da questão, o processo de tra­
balho organizado é substituído pelo sistema de 
“atalhos”; do ponto de vista negativo, tem por 
conseqüência a fuga às responsabilidades ou, como 
se diz em linguagem popular, o recurso à medida 
de “passar o abacaxi adiante”, de qualquer ma­
neira. Esta situação se agrava ainda mais quando 
a própria chefia lança mão dêsse sistema de 
“atalhos”, sem levar em conta as conseqüências 
futuras. Os dois casos surgem, comumente, juntos 
porque quando a chefia não tem cuidado em es­
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pecificar os deveres dos subordinados, é ela ine­
ficiente no cumprimento dos seus próprios. A ver­
dadeira coordenação, no seu sentido formal, pode 
efetuar-se por meio de uma definição exata de 
deveres e esta definição deve começar sempre pelo 
alto. Sem isto, haverá atritos, mesmo nos altos 
postos; nestas condições, pois, e inútil esperar que 
haja harmonia nos escalões inferiores.

O tipo oposto de chefe, o daquele que consi­
dera a especificação exata dos deveres de cada 
função em suas relações com os de outros como 
um problema de grande importância, pode ser, 
às vêzes, formalista mas, no fim, a experiência c 
justificará.

A razão e os fatos se aliam para provar que a 
exatidão na especificação das atribuições é uma 
necessidade para a criação de uma verdadeira 
harmonia coletiva. A harmonia neste caso pode 
ser apenas passiva, caracterizada, porém, pela 
falta de atritos. Para transformar essa harmonia 
passiva em ativa e eficiente, é preciso algo mais e, 
nesse caso, vale lembrar a máxima do Marechal 
Foch segundo a qual a  obediência a t iv a  sem pre 
pressupõe entendim ento. O empregado que tem 
a seu cargo o cumprimento de algum dever ou 
o exercício de alguma função, caso êle conceba 
êsse dever ou essa função apenas como uma coisa 
que lhe cabe fazer, pode desempenhar sua incum­
bência apenas passivamente. Quando êle des­
cobre quais são as suas relações com outras fun­
ções e também a relação de tôdas elas com o 
propósito geral, aí então tem início um processo 
mental que o relaciona pessoalmente com aquêle 
objeto e contribui para mudá-lo da posição de um 
participante passivo para a de um ativo relati­
vamente ao objetivo comum. Quando todos os 
membros de uma organização assumem esta 
atitude, o resultado é um unidade de espírito, que 
gera um esforço eficiente de cooperação.

A correlação formal das funções é tarefa que 
cabe ao organizador. Cabe-lhe correlacionar os 
deveres. A correlação de espírito é da respon­
sabilidade do chefe. Êle correlaciona os indi­
víduos que desempenham essas funções. Isto 
mostra a importância de um entendimento dos 
princípios formais de organização. Mas só quando 
há uma compreensão verdadeira e geral do pro­
pósito comum é que temos aquela correlação  a tiv a  
horizontal que é a prova decisiva de uma orga­
nização realmente eficiente.

Os que escrevem sôbre organização estabelecem 
a distinção entre os princípios de correlação per­
pend icu lar e os de correlação horizontal. M ani­
festando o mesmo pensamento nos têrmos aqui 
empregados, essas duas formas se relacionam com 
os princípios de escala e de função. Dizemos que 
é dever do chefe conseguir uma completa corre­
lação de funções. A chefia representa, pois, o 
princípio de escala em organização. Só esta relação 
de escala, por meio dos contatos de comando, não 
pode promover o entendimento universal do pro­
pósito comum e a relação de cada indivíduo com 
êsse propósito e com o de outros indivíduos por 
meio dêle, o que é indispensável à verdadeira 
correlação funcional.

A chefia deve criar e usar os contatos hori­
zontais para suplementar o perpendicular, de 
modo que êsse entendimento possa ser adequa­
damente disseminado em tôda a organização. Èste 
serviço deve ser utilizado pela autoridade hierár­
quica não somente para seus subordinados como 
também para si mesmo.

Só desta maneira pode a unidade de espírito, o 
real poder da eficiência em cooperação, desen­
volver-se.

V

O ASPECTO DE “STAFF” DO FUNCIONALISMO

A atividade de s t a i i  em organização significa 
serviço consultivo. Êsse é prestado sob três for­
mas; a inform ativa, a consu ltiva  e a supervisora.

A in form ativa  diz respeito àquelas coisas que 
a autoridade executiva precisa saber para formar 
sua opinião e poder decidir; a consu ltiva  diz res­
peito ao conselho que se dá baseado no conheci­
mento dos dados e a supervisora  se refere às duas 
formas anteriores, quando elas se aplicam a todos 
os detalhes da execução. E’ por meio desta úl­
tima que as modalidades in fo rm ativa  e consultiva 
operam em tôda a organização. Se a autoridade 
executiva precisa conhecer todos os dados —  coisa 
que é um requisito para a sua função de decidir
—  os que estão situados nos escalões inferiores 
da estrutura, aos quais é delegada a execução, o 
cumprimento das ordens, também precisam co­
nhecer todos os dados para que possam cumpri-las 
inteligentemente. Neste ponto, a atividade de 
staff pode ser chamada de serviço de conheci­
mento e, como tal, atende à necessidade final, 
numa verdadeira coordenação horizontal do es­
forço organizado.

Surge, neste caso, uma questão de importância 
vital. Como vamos distinguir, no que pese o 
aspecto psíquico, as funções de “lin h a” dos de staff?  
Em têrmos de organização, a resposta é simples. 
E’ função do staff apenas aconselhar; a de linha
—  e só a de linha —  é de comandar. Mas èsses 
têrmos podem ser muitò simples. Deixam porém  
sem resposta a questão principal. Por que o 
chefe de linha  necessita dos serviços de uma 
equipe de consultores? Por que, como coman­
dante, pressupondo-se que esteja apto para o exer­
cício do comando, não seria êle capaz de acon­
selhar-se consigo mesmo?

Seria fácil replicar que, em tôda grande organi­
zação, as informações de que necessita o chefe de 
linha  para tomar sua decisão exigem os serviços 
de mais de um auxiliar. Exigem nada menos do 
que uma equipe organizada de consultores. Quando 
porém, passamos a uma outra modalidade de ser­
viço de staff —  do inform ativo  para o consultivo
—  encontramos outro aspecto da relação entre a 
atividade de lin h a  e a atividade de sta ff . Encon­
tramos o staff exercendo autoridade que lhe é 
própria, autoridade esta que não é menos real do 
que a autoridade de linha, muito embora não im­
porte em exercício da função de comando.
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A questão é que a linha  representa a autori­
dade do homem; o staff, a autoridade da idéia. 
O verdadeiro valor de uma autoridade de staff 
só pode ser aferido de uma maneira:- pela sua 
capacidade para conceber idéias que sejam valio­
sas para a autoridade de linha e pela sua eficiên­
cia em fazer com que esta idéia penetre tôda a 
organização. Por meio desta autoridade, inerente 
às idéias boas e práticas, pode o homem de sta tl, 
como acontece freqüentemente, assumir uma im­
portante função de comando própria de l in h a . 
Essa evolução de staff no sentido de assumir o 
pôsto de chefe de linha  pode muitas vêzes depen­
der da capacidade do líder para conceber idéias 
uteis como também depender de algo inerente a 
seu próprio direito de comando.

O têrmo “aspecto staff do funcionalism o” é 
empregado por nós deliberadamente. A ejk- 
pressão vulgar, retirada da terminologia militar, 
é “linha  e sta ff”. O emprêgo quase invariável 
dêsses têrmos, combinados, visa estabelecer a 
necessária distinção entre o exercício do co­
mando e a função de conselho. Para o leigo, 
porém, pode acarretar confusão as suas implica­
ções. Pode sugerir que a estrutura da organiza­
ção é como a linha dupla das estradas de ferro, 
desdé que é constituída pela linha  e pelo sta if  
como se fôssem duas funções diferentes coorde­
nadas.

Não podia haver concepção mais errônea. A 
estrutura da organização é uma só e jamais po­
derá ser outra coisa. O que na organização 
militar é conhecido por “lin h a”, é sinônimo do 
que nós chamamos de esca la  hierárquica na civil, 
só podendo existir um único sistema de autori­
dade. Qualquer função que, na organização, não 
pode ser identificada como um verdadeiro elo do 
sistema de escala é uma função auxiliar que está 
à margem da estrutura de “lin h a” como os trilhos 
nos desvios que ficam ao lado da via principal. 
Isto significa que tôda a função de “staff” devp 
pderir à de “lin h a” com uma certa relação de 
dependência, sem a qual não poderia existir. Se 
encontrarmos na organização de “staff” um equi­
valente daquela mesma gradação de escala que 
encontramos na de “lin h a”, verificaremos que 
esta gradação é imposta pelo elemento “subordi­
nação”. Deve, necessariamente, pois, acom­
panhar os escalões do órgão a que está subordi­
nado o sistema de staff.

Serv iço  au x ilia r

O “sta ff” é um serviço puramente auxiliar. Sua 
função é de natureza informativa e consultiva 
com respeito aos planos e a respectiva execução. 
Isto está implícito no significado da palavra 
“staff” que é o de “apoio” ou “auxílio”, despido, 
porém, de autoridade para decidir ou de direito 
de iniciativa. No caso da execução de planos 
a única diferença é a de que êsses serviços de 
“staff” tornam-se informativos e consultivos com 
respeito aos planos já elaborados e são, por isso, 
neste mesmo sentidp, de supervisão. Por isso, 
na esfera da execução, o funcionário de “staff”,

muito embora não tenha autoridade de comando 
inerente a süa função, pode falar e geralmente 
fala em nome da autoridade superior. Para 
evitar confusão de idéias, é essencial identificar 
sempre as funções, sem levar em conta as mu­
danças de relações por meio das quais essas 
funções possam ser exercidas. E’ essencial, acima 
de tudo, ter sempre em mente que a diferença 
entre “staff” e “lin h a” não é uma diferença entre 
“pensar” e “executar”, porque estas duas facul­
dades estão presentes em tôdas as formas de ati­
vidades. O têrmo “staff" é “estritamente” um 
têrmo de organização formal, destinado a esta­
belecer distinção entre a função de conselho e 
o direito hierárquico de comando.

Tomando as organizações de um ponto de vista 
concreto, encontraremos no serviço de "staff” as 
mesmas características que já notamos em nosso 
estudo do funcionalism o. Observamos que até 
mesmo as três funções primárias —  planeja­
mento, execução e decisão de acôrdo com os planos
—  nunca estão completamente separadas numa 
organização, qualquer que ela seja. Não devemos 
esperar, pois, descobrir uma completa diferen­
ciação do funcionário de “staff”, relativamente aos 
deveres próprios da ‘'lin h a”.

O chefe de um departamento, por exemplo, 
cuja natureza seja tipicam,ente de “staff” quanto 
aos serviços que presta a tôda a organização, deve, 
não obstante, ter uma autoridade de “lin h a” den­
tro do seu órgão. Encontramos nas organizações 
certos departamentos que tanto exercem funções 
de “lin h a” como de “staff”. Os chefes dêsses de­
partamentos podem desempenhar, para o chefe 
superior da organização, uma função exclusiva­
mente consultiva; mas tem autoridade de “lin h a” 
com respeito à execução de suas funções parti­
culares. •

E’ isto realmente o que acontece com os órgãos 
que são funcionalizados departamentalmente no 
alto. E’ o caso do govêrno, conforme se vê na 
relação existente entre as autoridades do gabinete 
e o “premier” ou presidente. Na organização 
militar, tais funções departamentalizadas são 
sempre classificadas como de “staff” muito em­
bora haja, mesmo neste caso, algumas funções 
que, de uma maneira estrita, sejam de natureza 
“auxiliar”. E’ isto o que se dá com a tão falada 
tropa de “staff” ou de estado-maior, cujas atri­
buições dizem respeito principalmente às comu­
nicações, abastecimento e transporte. No entanto, 
pesquisando as origens históricas dessas funções, 
descobrimos que tôdas nasceram do serviço infor­
mativo e consultivo e isto explica porque estão 
ainda classificadas sob o título geral de “staff”.

Outra fonte de confusão relativamente a ques­
tão histórica é a de que a própria palavra “staff” 
nem sempre teve seu sentido atual e geralmente 
aceito. Nas mais velhas formas de organização 
militar, o têrmo foi aplicado num sentido cole­
tivo a todos os oficiais que estavam em contato 
imediato com o comandante em chefe. O sentido 
atual do têrmo nas classes armadas não deve 
datar de antes do século décimo oitavQ. E\ porém,
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• m, ,certo que a organização militar foi a primeira a 
empregá-lo com o sentido que tem atualmente.

Evolução do “S ta t í”

A história do aspecto de s ta f l do funcionalismo, 
conforme a encontramos, com os seus diferentes 
objetivos, nas várias espécies de organizações, 
será considerada mais adiante. Basta mostrar 
aqui, num ligeiro resumo, o caráter geral dessa 
evolução.

Já  notamos, ao reconstituir a história do funcio­
nalismo, que o s ta íf  aparece sempre sob suas três 
formas primárias —  a determinativa, a aplica­
tiva e a interpretativa —  e que um funcionalismo 
suplementar, de caráter estritamente técnico, só 
se desenvolve com o progresso do conhecimento 
humano. Na história da função de s t a í í  veri­
fica-se também uma evolução semelhante. A 
função técnica de s ta it  surgiu pela primeira vez 
provavelmente na organização militar, porque 
foi neste setor que primeiro surgiram as diferenças 
técnicas entre as funções de linha, diferenças estas 
devidas à variedade das armas. Quando há dife­
rentes funções de linha, é razoável supor-sê que 
existem correspondentes diferenças entre os ser­
viços de s ta íf ;  mas não podemos encontrar hoje 
as funções que existiam na organização dos exér­
citos antigos. Há, no entanto, uma função de 
s ta f í que aparece em tôdas as òrganizações, quer 
modernas, quer antigas, a saber: o s ta f í consul­
tivo, de caráter coletivo.

O caráter coletivo do primitivo s ta íf  estava de 
acôrdo com as necessidades de uma era primitiva. 
O líder daquela época não precisava e nem exigia 
assistência técnica, isto porque os homens de 
então possuiam pouco ou não possuiam mesmo 
nenhum conhecimento desta ordem. Mas êle ne­
cessitava, como todos os líderes, antigos ou mo­
dernos, de grande acervo de conhecimentos que 
emana da fonte da experiência humana, motivo 
por que dependia do conselho coletivo dos que o 
cercavam, os quais lhe dispensavam assistência e 
orientação. A importância desta função de s ta íf  
c confirmada pelo fato de que ela não é vaga 
e ocasional. E’ formal desde as mais remotas 
épocas em que a podemos encontrar.

Entre os exemplos mais antigos estão os chefes 
homéricos, de cujo conselho dependiam os reis 
e o w itenagem ot, conselho de sábios dos reis anglo- 
saxões. Um conselho consultivo de uma espécie 
qualquer é tão velho quanto a própria organização. 
E’, porém, igualmente moderno porque nenhum 
progresso do conhecimento humano eliminará a 
necessidade que tem o chefe do auxílio da ele­
mentar sabedoria humana e especialmente da 
coletiva para a tomada de decisões importantes.

Outra lição da história é o constante processo 
de mudança que sofrem as funções de stafí, que 
estão sempre se contraindo, ampliando ou mu­
dando de forma de acôrdo com a época e as 
condições. Um exemplo clássico é o Senado da 
velha Roma. Êsse órganismo, que sob o regime 
dos imperadores e dos cônsules da primitiva Re>

pública era puramente consultivo, despido de 
qualquer autoridade legislativa, foi aos poucos 
usurpando os poderes próprios da “lin h a” até que, 
num determinado período da história romana, 
veio a exercer a maior autoridade do Estado.

Os exemplos em contrário são igualmente no­
táveis. Encontramos na história casos de impor­
tantes funções de sta íf  que, por atrofia ou trans­
formação das atribuições da natureza de stafí, 
conservam apenas nominalmente o seu primitivo 
caráter. A tendência comum em tais casos é no 
sentido de departamentalizar- se a função consul­
tiva ou coletiva de stafí, tendência esta que está 
inerente a tôda a espécie de especialização. Na 
organi;;açâo eclesiástica encontramos um exemplo 
no consístório cardinalício, distinto do conclave; 
na órbita do Estado, no conselho privado do Rei 
da Inglaterra. Em ambos os casos, porém, o de­
senvolvimento d^ especialização exerceu a sua 
influência. Na Igreja Católica atualmente essas 
lunções são desempenhadas principalmente pelas 
diferentes congregações da Cúria Romana; na 
Grã Bretanha, por uma comissão relativamente 
moderna do conselho privado conhecido por ga­
binete. Em cada um dêsses casos, as reuniões do 
órgão completo passaram a ser meramente for­
mais e protocolares.

Na história da função de s ta f í na organização 
militar encontramos ainda uma outra tendência. 
Esta teve início com os serviços de s ta f í  indi- 
dual e evoluiu para tornar-se um serviço de s ta íf  
departamentalizado e coordenado. Explica esta 
diferença o fato de que, não como a igreja e o 
Estado, a guerra, em sua verdadeira essência, é 
uma questão de técnica. Nos primitivos tempos, 
porém, quando as armas militares eram apenas o 
arco, a espada e a lança e quando as batalhas se 
travavam às vistas do comandante, os serviços de 
s ta f í eram relativamente poucos e insignificantes. 
As mudanças das condições da guerra que tiveram  
início com a invenção da pólvora, a revolução 
no setor das armas e do equipamento militar e 
os resultantes problemas de abastecimento e trans­
porte acarretaram o aumento do numero e da 
importância dessas funções de s ta íf  até que se 
tornou imperativa a sua coordenação. Em con­
seqüência destas necessidades, surgiu o moderno 
estado-m aior —  genera l s ta f í —  um autêntico 
órgão consutlivo, departamentalizado mas ainda 
uma unidade, que dá conselhos relativos a todos 
os planos e supervisa sua execução, desde tôdas 
as fases de serviços departamentais até a estra­
tégia militar que determina o movimento total e 
conjuga todos êsses elementos coordenando-os 
num só organismo.

Através de tôdas estas modificações, só dois 
elementos parecem ser constantes. Um dèles é 
o sempre presente princípio de s ta íf  que é sempre 
pôsto em prática sob uma forma qualquer. O 
outro, é o constante movimento das relações 
entre as atividades de linha  e as de stafí.

E’ possível, à vista do constante processo de 
mudança que sofrem as relações entre a linha  e o 
sta íf , identificar um ciclo definido? O único que
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surgiu na organização industrial moderna foi o 
que está implícito na aplicação do princípio de 
delegação, com sua tendência para a centralização 
ou para a descentralização.

R elações en tre linha e “s ta íf”

A centralização indevida sempre acarreta a 
atribuição de deveres de linha  ao staff. A centrali­
zação promove o máximo de eficiência do sta íf 
técnico mas a forma extremada desta tendência 
pode sacrificar outras coisas de igual relevância, 
principalmente a iniciativa descentralizada que 
pode ser necessária em muitos casos.

Os elementos psíquicos na relação entre linha 
e staff envolvem simplesmente uma redefinição 
mais ampla dos elementos psíquicos da chefia'. 
O chefe é o “cabeça” no sistema de linha  e é esta 
que representa, em tôdas as formas de organiza­
ção, seu verdadeiro poder de combate. O chefe 
deve ser forte não apenas em ação mas também 
no planejamento que a precede. O valor do ser­
viço de staff pressupõe a existência de um chefe 
que seja competente para apreciar sua assistência.

O indivíduo que é uma autoridade de staff
—  o staff individual —  interessa-se por aquêle 
aspecto éspecial da situação que diz respeito à sua 
própria função. Êste aspecto deve ter, no en­
tanto, relações com muitos outros e por esta razão 
os serviços do staff individual devem ser coorde­
nados num completo serviço de s ta f f . Mas o chefe 
de linha  é, em suma, o coordenador-geral. O Gene­
ral Summerall define os elementos psíquicos das 
relações entre linha  e staff com palavras que se 
aplicam à organização em tôdas as esferas.

“O comandante”, diz êle, “deve conhecer a arte 
do auxílio prestado pelo staff e cada membro 
désse último deve conhecer a arte do comando. 
No entanto, nenhum comandante pode ser subs­
tituído por um staff, por mais competente que êle 
seja. A responsabilidade pela decisão e a incia 
tiva deve ser do comando, devendo êle possuir 
os atributos, o caráter e o conhecimento para ser 
merecedor da confiança e dos serviços do stafí.

E’ possível, então, perguntar-se qual a razão 
de precisar o chefe (que pode possuir as quali­
dades previstas nestas especificações) de um 
staff funcionalizado e coordenado? A resposta pode 
ser encontrada na complexidade da vida moderna, 
complexidade esta que se reflete em tôdas as 
formas de organização. O número de coisas em 
que se deve pensar, a quantidade dos fatores a con­
siderar e a variedade dos conhecimentos neces­
sários à solução dos problemas são grandes de­
mais para serem abrangidos pela capacidade do 
chefe. M uito embora caiba ao executivo a to­
mada de tôdas as decisões, é imperativo aue êsses 
oroblemas devem vir a êle submetidos, já  “m as 
*igados”, acompanhando-os tôdas as sugestõe= « 
dados resultantes das pesquisas que o staff orga­
nizado lhe pode fornecer. Êsse staff é um oro 
longamento da personalidade do executivo. Signi­
fica “mais olhos”, “mai§ ouvidos” e “mais mãos”

para auxiliá-lo na formulação e implantação de 
todos os seus planos.

Quando voltarmos nossa atenção para a atitr.de 
mental da chefia em face do staff consultivo, en­
contraremos aquêles mesmos tipos de chefes quo 
iá observamos ao tratar da delegação de auto­
ridade.

Primeiro, é o lidem que descarrega todo o 
nêso em cima do staff, o que quer dizer qde êl" 
pstá predisposto a confiar a outros sua própria cti- 
vidade mental. Tais chefes foram bastante co­
muns no passado, especialmente no setor do go- 
vêrno. O sistema monárquico, com os seus p n r  
cípios de liderança hereditária, deu ao mundo, em 
épocas passadas, muitíssimos governantes desa- 
iustados para a função de governar. Sob a sua 
chefia —  quando a exerciam por um longo e 
ininterrupto período —  acontecia usualmente uma 
dessas duas coisas: primeiro, o staff de conse­
lheiros usurpava gradualmente a autoridade de 
“linha”, do que resultava o que se chama “uma 
burocracia”, na qual cada órgão principal tinha 
a tendência de se tornar, êle próprio, uma lei, cóm 
pouca coordenação realizada por intermédio de 
um instrumento de controle centralizado; segundo, 
um dos conselheiros usurpava gradualmente a 
função de chefia, enquanto o chefe de fato pas­
sava a ser apenas um titular. Notáveis exemplos 
históricos dêsses fenômenos foram as autoridades 
do palácio real nos períodos dos últimos reis mero- 
vingios, nos séculos sétimo e oitavo e, mais recen­
temente, o shogunato, no Japão. Em tais casos, 
ou a autoridade titular restaura sua chefia, como 
aconteceu neste último país, ou os chafes de fato 
passam a sê-lo de direito, como aconteceu na 
Europa Central com o advento da dinastia car- 
lovíngia. Outro exemplo de uma chefia apenas 
ritular é o que se encontra nas monarquias cons- 
titycionais modernas.

Neste caso, a transferência gradual da autori­
dade aos conselheiros que, como ministros, as­
sumem reais responsabilidade de “linha”, é de­
vido à transição da autocracia para o constitucio- 
nalismo. As velhas fórmulas sobrevivem, com 
moderna substância, porém .

Um outro tipo de líder surge mais constante­
mente nas organizações modernas. E’ aquêle que 
se torna impenetrável para os seus próprios con­
selheiros, isto devido à confiança que deposita 
na sua própria fôrça. A chefia desta sorte, para 
ser bem sucedida, deve possuir gênio excepcional. 
Somente um Napoleão pode comportar-se dessa 
maneira e, conforme o dito popular, “sair-se bem”. 
Os efeitos de uma chefia dessa natureza, quando 
ela se prolonga, devem ser negativos para a efi­
ciência organizada. O staff tem a tendência de 
atrofiar-se quando seus conselhos não são levados 
em conta.

O terceiro e realmente moderno tipo de chefe 
não precisa ser descrito porque já definimos suas 
principais virtudes. O chefe representa um ver­
dadeiro ponto central entre os dois extremos e 
pela mesma razão consegue manter um perfeito
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equilíbrio entre as funções de “lin h a” e as de 
“s ta ít”.

P rincíp ios de s ta ít” •

E’ evidente que há duas condições essenciais 
a um staff eficiente: coordenação  e infiltração .

A importância da coordenação do staff já  foi 
demonstrada. Sem ela, o resultado seria, na prá­
tica, uma confusão de conselhos. O que a autori­
dade de linha  requer de seu staff é um quadro 
completo e correlacionado, porque tal quadro é 
uma necessidade absoluta para a tomada de de­
cisões sensatas. Esta necessidade explica o pro­
pósito do estado-maior “departamentalizado” das 
forças armadas, no qual as atividades de staff são 
de tal modo coordenadas, que as contribuições 
de todos os seus vários departamentos se ajustam 
num quadro perfeito e homogêneo.

O têrmo “coordenação” define o método que 
deve ser pôsto em prática num bom serviço de 
staff; mas a palavra in filtração  (difusão) de co­
nhecimentos é o objetivo precipuo de tôdas as 
suas atividades. O staff não serve apenas o chefe 
supremo. Serve-o primeiro, porque êle necessita 
de seu auxílio para tomar suas decisões; mas os 
subordinados, na escala hierárquica, até os de 
nível inferior, também precisam de sua assistência 
para que possam executar inteligentemente todos 
os planos. Mesmo na organização militar, onde 
a natureza do objetivo exige uma maior rigidez 
de disciplina e conseqüentemente um maior re­
forço da função de comando, o fato de que não 
se pode conseguir uma conduta eficiente só por 
meio dos contatos pessoais do comandante foi per­
feitamente demonstrado por tôda a experiência 
m ilitar. Para assegurar uma estrutura sólida e 
única, tanto em forma como e;n espírito, relati­
vamente ao propósito comum, deve também haver 
uma coordenação horizontal, baseada nos conta­
tos que permitem a prestação de um verdadeiro 
serviço de difusão de informações e conhecimen­
tos. Todos os. chefes esclarecidos sabem disso. 
Quantas vêzes vemos o chefe pôr de lado, por 
um momento, sua função de comando para assu­
mir a de staff conselheiro para seus subordina­
dos . Qualquer um que teve a fortuna de traba­
lhar sob as ordens de um chefe dessa espécie 
sabe qual é a inspiração que êle insufla e a dou­
trinação que êle faz, tanto no que pese o pro­
pósito quanto no que diz respeito ao processo 
de trabalho.

Esta espécie de doutrinação, partindo direta­
mente do líder, deve, em virtude de necessidade 
de ordem material, limitar-se em grande parte aos

assuntos que podem ser tratados pessoalmente 
pelo chefe em seus contatos diretos com os su­
bordinados. Numa grande instituição, são im­
possíveis tais contatos diretos em tôda a organi­
zação; por isso, é preciso organizar-se um serviço 
informativo (de instrução) e consultivo que tenha 
ligação com tôda a estrutura. Na organização 
militar, encontramos esta necessidade atendida no 
sistema de escala de órgãos de staff com um 
staff geral para cada unidade principal e um staff 
individual para cada uma das unidades executivas 
e de comando, por menores que sejam. Esta 
forma de serviço de staff organizado e que penetra 
e se desdobra por tôda a organização, está sendo 
imitada nas nossas mais aperfeiçoadas institui­
ções industriais.

O serviço de difusão de conhecimentos —  dou­
trinação —  na esfera de execução foi por nós 
definido como “aspecto de superv isão” das ativi­
dades do staff. Isto significa mais do que simples 
inspeção geral. Tão importante é êste serviço 
de inspeção que alguns técnicos em organização 
estabelecem uma certa distinção entre o staff de 
planejamento, o staff de execução e o staff de 
inspeção. A inspeção, no entanto, faz parte das 
operações e pode, pois, ser incluída entre as fun­
ções do staff de execução ou de supervisão.

Um outro aspecto dêste serviço de difusão de 
conhecimentos fica para ser examinado mais tarde, 
sendo possível no entanto considerá-lo, como o 
fazem alguns, o mais importante de todos. Não 
é só o chefe que tem coisas importantes para 
dizer a seus subordinados, quer diretamente, quer 
por intermédio de seu staff. Êsses subordinados 
podem ter importantes coisas para dizer ao chefe, 
coisas estas que êle, chefe, deve ter conhecimento 
no exercício da chefia. Êles, empregados e chefe, 
têm importantes coisas a ensinar um ao outro 
e essa reciprocidade de coisas a serem conhecidas 
penetra tôdas as relações entre superiores, subor­
dinados ou entre indivíduos do mesmo nível, em 
todos os elos da cadeia. Não se pode conceber a 
infiltração de um verdadeiro serviço de informa­
ções como algo que se processa exclusivamente 
de cima para baixo. Nenhuma organização pode 
ser realmente homogênea em espírito se não tiver 
um serviço dessa espécie mas que opere também 
de baixo para cima. E’ ponto pacífico que na 
organização todos devem ter o direito de ser ou­
vidos, porque é somente por meio dêste direito, 
de um mecanismo adequado ao seu uso e do estí­
mulo a seu exercício, que uma chefia realmente 
informada é concebível e possível.

❖ ❖ ■['
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O exame que fizemos do aspecto de s ta i í  do 
que chamamos de “funcionalismo”, completa 
nossa revisão dos princípios formais de organiza­
ção. Como um auxílio ao leitor, para que tenha 
uma visão de conjunto da coordenação real dêsses 
princípios, e para que lhe possibilite uma fácil 
identificação dos mesmos quando aparecerem aqui 
e ali neste livro, oferecemos o seguinte Quadro 
Lógico dos P rincíp ios de Organização.

A coordenação dêsses princípios de organização 
neste quadro segue a ordem das leis básicas da 

'lógica reveladas na obra de Luís F . Anderson, 
Dos Logishe Seine Gesetze und Categorien  (Felix 
Meiner, Lipzig, 1922). Êste quadro explica o 
rnétodo logístico que seguimos no tratamento do 
assunto. Consderaremos agora a prova psicológica 
ou p rá iic a  da validade dêstes princípios, o que

QUADRO LÓGICO DOS PRINCÍPIOS DE ORGANIZAÇÃO

I II III

PRINCÍPIOS PROCESSO EFEITO

I. 0  princípio coordenador. Autoridade ou coordenação pes­
soal

Ccordenação pelo processo Coordenação pelo efeito

'II. 0  processo de escala— Chefia - Delegação Definição funcional

■ ■ - J - ■

III. 0  efeito funciohal........ Funcionalismo deterrninativo 
(Legislativo)

Funcionalismo aplicativo (Exe- 
' cut;vo)

Funcionalismo interpretativo 
(Judxiário)

Aspecto Stajj do funciona­
lismo ...................................

Informativo Consultivo Supervisor

constitui o objetivo da revisão histórica que í p - 

remos a seguir. ( 1 )

( 1 ) Deve-se acrescentar que a prova histórica, muito 
embora conserve sua importância fundamental, iá não é 
mais o único comprovante de que o estudioso dispõe a 
respeito do assunto.

Desde a pubíicação de nossa primeira edição em 1931, 
foram feitas importantes contribuições ao estudo da orga­
nização no qual se ouve distintamente a palavra dos 
práticos.

Nesta literatura realça, pela sua importância, a obra 
"Papers on the Science oi Adminstraiion", editada por 
Luther Gullick e L. Viwick, publicada em 1937 pelo 
Instituto of Public Administration, da Universidade da 
Columbia.

De notável significação é o trabalho de Viwick intitu­
lado “ The Functions oí Administration” , contendo refe­
rências especiais à obra de Henri Tayol. Êste foi o maior 
organizador prático que já escreveu sôbre o assunte e o 
artigo de Viwick mostra a coerência entre o tratamento 
dado à matéria por Fayol e “Quadro Lógico” apresen­
tado neste livro. >

Continua

SELEÇÃO

Fidedignidade - Método da equivalência racional

Para constituírem científicos instrumentos de 
medida, as provas usadas na seleção de pessoal 
devem apresentar certas propriedad,es>. Entre 

essas, destacam-se a objetividade, a validade, a fi­
dedignidade, a compatibilidade, a sensibilidade e 
a comparabilidade.

Mais para fornecer material àqueles que se 
iniciam na técnica de exame do que para dar con­
tribuição pessoal ao assunto, vamos expor, ainda 
que elementarmente, a determinação da fidedigni- 
dade de um teste pelo método da equ ivalência

B e l m ir o  S iq u eira .

racional. Comecemos, porém, com algumas defini­
ções e uma indicação geral dos processos usuais 
de análise da fidedignidade.

No Vocabulário Brasileiro de Estatística, edi­
tado pelo I . B . G . E ., lemos:

FIDEDIGNIDADE — Propriedade do processo ou ins- 
tiumento de média que dá lugar a medidas precisas.

Na monografia “Validade e Fidedignidade nos 
Testes Coletivos de Inteligência”, de autoria do 
Prol. Murilo Braga, tiramos, dentre as conclusões:
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c) a fidedignidade, ou coerência interna,. consiste na 
qualidade que um teste pode ter de medir em cada uma 
de suas partes o que outra parte equivalente também 
mede;

Já  o Prof. Jacir Maia escreveu:

A esta propriedade do teste apresentar sempre o mesmos 
resultados, costuma-se dar o nome de confiança, constAncia, 
coerência ou fidedignidade.

(A Prática da Medida pelo Testes e a Contribuição do 
Método Estatístico).

Com outras palavras, podemos definir: Fidedig­
nidade é a propriedade segundo a qual o teste, 
sob condições idênticas, em sucessivas aplicações a 
determinado grupo, dá lugar aos mesmos resul­
tados ou a resultados perfeitamente substituíveis.

Dos conceitos expostos depreende-se a impor­
tância da fidedignidade como característico bá­
sico de qualquer prova destinada à seleção de 
pessoal. Não tivessem as provas usadas pelo
D . A . S . P . tal atributo e os resultados dos 
concursos realizados não mereceriam fé, não seriam 
dignos de confiança e os candidatos aprovados ou 
reprovados e melhor ou pior classificados o teriam  
sido segundo a sorte ou o azar do momento.

Muitos são os processos e variadas são as téc­
nicas para determinação da fidedignidade de uma 
prova. Eis, sob forma didática, as mais comuns.

1 . Processo do Reteste —  Aplica-se a prova 
duas (ou mais) vêzes, em épocas distintas, a um 
mesmo grupo.. Calcula-se o coeficiente pearso- 
niano das duas séries de resultados obtidos. O 
coeficiente obtido será a expressão da fidedigni­
dade do teste empregado.

Em vez de se calcular o coeficiente de corre­
lação, poderemos determinar a fidedignidade do 
teste calculando certas constantes estatísticas 
(média, mediana, moda, desvio padrão, coefi­
ciente de variação, percentis, grau de assimetria, 
grau de curtose etc.) dos resultados de cada apli­
cação. Verificando se as discrepâncias surgidas 
são, em têrmos de probabilidade, significativas, 
teremos informação a respeito da consistência do 
teste.

2 . Processo dos Grupos Equivalentes —  Apli­
ca-se a prova a dois (ou mais) grupos equivalentes 
ou estatisticamente iguais, isto é, a dois grupo-s 
que, em outra prova, tenham apresentado idên 
tico comportamento. Calcula-se o coeficiente x 
entre as duas séries de notas obtidas e, assim, 
tem-se a fidedignidade do teste em questão.

Da mesma forma, a comparação das medidas 
de tendência central, de dispersão, de assimetria 
e de curtose etc. dos resultados dos dois grupos 
nos daria indicação precisa a respeito da coerência 
interna do teste.

3 . Processo das Formas Paralelas —  Aplicam- 
se a urri mesmo grupo ou a grupos estatistica­
mente iguais duas ou mais formas paralelas do 
teste em exame. O coeficiente pearsoniano ou a 
comparação dos elementos típicos das distribui­
ções de escores obtidos nos darão as informações 
necessárias sôbre a fidedignidade do instrumento 
usado.

4 . Processo da Fórmula Spearman-Brown —  
Aplica-se o teste e com os resultados obtidos cons­
tituem-se duas amostras: uma com as questões 
pares e outra com as questões ímpares. Acha-se 
a correlação entre as séries de somas (ou de mé­
dias) das notas dos candidatos nas questões pares 
e as séries de somas (ou médias) das notas dos 
mesmos candidatos nas questões ímpares. A fór­
mula de profecia ou de previsão de Spearman- 
Brown nos dará o valor da fidedignidade de todo 
o teste.

5. Processo das Amostras —  Aplica-se a prova 
a um grande grupo. Constituem-se dois (ou 
mais) subgrupos tirados do grupo geral. As cons­
tantes estatísticas dêsses subgrupos quando com­
parados, permitirão que se obtenha uma exata 
indicação da constância ou fidedignidade do teste.

6 . Outras Expressões Indicadoras da Fide­
dignidade do Teste —  De posse do coeficiente 
de fidedignidade de um teste, ser-nos-á possível 
estimar a fidedignidade máxima de que seria 
capaz o instrumento de exame adotado. Basta 
que calculemos o índice de fidedignidade ou seja 
a fidedignidade virtual do teste. Tal índice cor­
responde à raiz quadrada do coeficiente de fide­
dignidade, obtido pelo fórmula de Spearman- 
Brown, por exemplo. Assim: V7~

O êrro padrão dos escores do teste, êrro êsse 
que nos é dado pela expressão S \/ 1 —  r 
(onde s>= desvio padrão dos escores do teste e 
(.iii — coeficiente da fidedignidade do teste), cons­
titui, também, uma medida de fidedignidade do 
teste. De fato, se tivessemos s =  15 e o, * =  0,92, 
o êrro padrão do escore seria 4,2 ou 4. Isso nos 
indica que há 99,73%  de probabilidades, ou quase 
a certeza, de que o escore de um candidato qual­
quer não variará, em sucessivas aplicações, de 
mais de 3x4, ou seja, 12 pontos. O êrro padrão 
dos escores é uma medida de fidedignidade do 
teste porque indica qual a flutuação máxima a 
que estão sujeitos, em diversas aplicações a um 
mesmo grupo, os escores dos mesmos candidatos.

Em sua terceira edição, o excelente “Statistics 
ín Psychology and Education”, de Henry E . Gar- 
rett, regista mais um método para estimativa da 
fidedignidade de uma prova objetiva. E’ o mé­
todo da equivalência racional proposto por G . F . 
Kuder e M . W . Richardson, na Psychometrika,
2 (19 3 7 ), 151-160  e no Journal of Educational 
Psychology, 30 ( 19 3 9 )  681-687.

Para o calculo da fidedignidade, por êsse mé­
todo, Garrett reproduz duas fórmulas, A e B.

_  n(sS — ^  IMl) 
s2( n - l )  .

A

(coeficiente de fidedignidade de um teste em 
têrmos da dificuldade e das intercorrelações de 
seus itens)

onde:
(?ii =  coeficiente de fidedignidade de todo o 
teste; n =  número de itens do teste; s — desvio
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padrão dos escores do teste; p =  proporção do 
grupo que respondeu corretamente um item do 
teste; e q =  proporção do grupo que não res­
pondeu corretamente um item do teste;

ns2—  M (n  —  M )  

sJ(n— 1
' (B)

onde N é a média aritmética dos escores do teste.
Cumpre observar que a fórmula B é uma apro­

ximação da fórmula A, e foi indicada por G . J . 
Froelich, do Journal of Educational Psychology,
32 ( 1 9 4 1 ) , 381-385.

Enquanto a determinação da fidedignidade pelo 
coeficiente de K. Pearson (fidedignidade por 
constância, fidedignidade por equivalência ou fide­
dignidade por homogeneidade —  M. Braga, ob. 
cit.) exige longos e laboriosos cálculos de corre­
lação, o método da equivalência racional, com o 
auxílio de uma das fórmulas dadas (A  e B ), leva 
em conta apenas elementos necessariamente cal­
culados para qualquer análise elementar dos re­
sultados do teste e de seus itens. O trabalho fica, 
pois, muito simplificado.

A segunda fórmula, sobretudo, é por demais 
prática e envolve apenas operações rápidas com 
a média, desvio padrão e número de itens do 
teste.

A  fórmula B baseia-se no fato de que todos 
os itens do teste tenham igual dificuldade. Como 
se percebe, tal hipótese é inconsistente. Apesar 
disso, contudo, mesmo quando as dificuldades dos 
itens ‘ ou questões forem muito variáveis, a fide­
dignidade que se acha por essa fórmula será uma 
satisfatória aproximação da real. coerência interna 
do teste.

0  grau de fidedignidade achado pela fórmula 
B é ligeiramente menor do que o grau de fidedig­
nidade estimado pela fórmula de Spearman-Brown.
A  subestimação que provém da fórmula de Froe­
lich será, com relação ao coeficiente achado pelo 
método das semipartes, (fórmulas Spearman- 
Brown), tanto maior quanto mais variável fôr a 
dificuldade das questões da prova.

Se por um lado o índice de fidedignidade (fide­
dignidade virtual =  .-\y r ) nos dá o grau má­
ximo de constância que poderemos esperar do

Questões de Português do
No presente número, temos a  satisfação  de 

transcrever as questões da prova de Português 
do C . 166 —  concursó p ara  provim ento em 
cargos in ic ia is  da carre ira  de E scriturário  do 
Serv iço  Púb lico  F ed e ra l.

ESCRITURÁRIO — S . P. F. — C. 166 
( Esta prova terá a duração de 4 horas)

PORTUGUÊS
1 — Em cada um dos grupos de textos que se seguem,

teste, a fórmula B indica o grau de fidedignidade 
mínima que tem o teste.

Convém notar que, na fórmula B, trabalhamos 
com questões às quais atribuímos 0 ou 1, con­
forme o candidato a tenha errado ou acertado. 
Na fórmula A, os valores das questões não serão 
necessariamente 0 ou 1; poderão variar ampla­
mente, conforme a dificuldade das questões.

Em recente prova do concurso para Guarda 
Civil obtivemos em estudo de numerosa amostra, 
os seguintes dados: n =  35; s == 5,83; M =  18,04 
e pq =  3,6125. Qual a fidedignidade da prova 
empçegada?

Pela fórmula A, teremos:

n(s2 — i  pq)

H2(n—1 

35(5Í852 — 3,6125) 

õ̂ 832(35 — 1) 

rn = 0,92

Pela fórmula B, teremos:

ns*— M(n— M) 

s2(n—1)

35 X5Í832 — 18,04(35— 18,04)

5̂ 832(35— 1)

r = 0,70

Interpretando êsses resultados, dizemos que 
a prova aludida apresentou uma alta fidedignidade 
(0,92). A fidedignidade mínima que' poderíamos 
esperar era 0,76 ou seja, uma coerência interna 
mais que satisfatória.

Para concluirmos as presentes notas, façamos 
uma pergunta. Qual o processo mais aconselhável 
para estimativas da fidedignidade de uma prova?

Não há processo n\ais ou menos aconselhável. 
Todos os processo indicados são suficientes para 
nos dar informação segura a respeito da fidedig­
nidade do instrumento de exame usado. A meu 
ver, porém, para efeitos práticos, nos estudos pre­
liminares das qualidades do teste, quando se tra­
balha com escores brutos, a fórmula B, por ser 
de fácil manejo, é excelente processo para indi­
cação da fidedignidade mínima da prova que se 
empregou.

Concurso de Escriturário
há somente um texto certo. Assinale-o colocando um C den­
tro dos parênteses que o precedem.

Não emende nem raspe, porque qualquer emenda ou ra- 
sura em um dos parênteses anulará o Srupo inteiro.
1. ( ) Preconisavam todos que V. S.a muito se sim 

patizara do protogonista.
( ) Preconizavam todos que V . S.a muito simpati­

zara-se do protogonista.
( ) Preconizavam todos que V. S.a muito se simpa­

tizara do protagonista.
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Preconisavam todos que V . S.a muito simpatizara / 
com o protogonista.
Preconizavam todos que V. S.a muito se simpa­
tizara com o protagonista.
Preconizavam todos que V. S.a muito simpatizara 
com o protagonista.
Preconizavam todos que V. S.a muito simpatizara 
o protagonista.

2. ( ) Se preveres má notícias, precavém-te contra os 
que as quiserem disfarçar.
Se preveres má notícia, acautela-te contra os que 
a quiserem disfarsar.
Se previr má notícia, acautela-te contra os que 
que quizerem disfarsá-la.
Se previres má notícia, acautela-te contra os que 
a quiserem disfarçar.
Se previres má notícia, precavém-te contra os 
que quiserem disfarçá-la.
Se previr má notícia, precavenha-se contra os que 
a quizerem disfarçar.

Se prever má notícia, precavenha-se contra os 
qua se quiserem disfarçar.

Você sempre o visitava sem lisonjear-lhe sequer 
um vez.
Você sempre visitava-o sem lhe lisongear sequer 
um vez.
Você sempre lhe visitava sem o lisongear siquer 
um vez.
Você sempre o visitava sem lisongeá-lo siquer 
um vez.
Você sempre o visitava sem o lisonjear sequer 
um vez.
Você sempre visitava-lhe sem o lisonjear sequer 
um vez.
Você sempre lhe visitava sem lhe lisonjear sequer 
um vez.

Não desobedeçais esta ordem até chegarmos nós à 
outra decisão qualquer.
Não desobedecei esta ordem até chegarmos nós à 
outra decisão qualquer.
Não desobedeçais a esta ordem até chegarmos nós a 
outra decisão qualquer.
Não desobedeçais à esta ordem até chagarmos r.ós 
a outra decisão qualquer.
Não desobedecei a esta ordem até chegarmos nós 
a outra decisão qualquer.
Não desobedeçais a esta ordem até chegarmos r.ós 
noutra decisão qualquer.
Não desobedeçais a esta até chegarmos nós à 
outra decisão qualquer.

Meninos, eu cs perdoarei, porém, não deverão 
citar exemplos dêste mesmo jaez.
Meninos, eu perdoá-los-ei, porém, não deverão citar 
exemplos dêste mesmo jaês.
Meninos, eu vos perdoarei, porém, não se deverá 
citar exemplos dêste mesmo jaez.
Meninos, eu lhes perdoarei, porém, não deverão 
citarem exemples dêste mesmo jaez.
Meninos, eu perdoar-lhe-ei, porém, não deverão 
citarem-se exemplos dêste mesmo jaès.
Menincs, eu os perdoarei, porém, não deveião 
citar exemplos dêste mesmo jaês.
Meninos, eu lhes perdoarei, porém, não deverão 
citar exemples dêste mesmo jaez.

II — No grupo de textos abaixo, há entre êles alguns 
certos. Assinale os certos, colocando um C dentro dos pa­
rênteses que os precedem.

() Êle compareceu na seção onda cientificaram-no 
de que fôra inhabilitado.

) Êle compareceu à seção onde lhe cientificaram de 
que fôra inabilitado.

) Os debates se faziam frente à frente enquanto 
homenageavam a S . Ex.a

) Os debates faziam-se frente a frente enquanto 
homenageavam S . Ex.a.

) Deva, provavelmente, fazer três anos que a nada 
aspiro nesta carreira.

) Devem, provavelmente, fazer três anos que nada 
aspiro nesta carreira.

) Urge faça-se jus apenas ao que perdi, para rehaver 
meus bens.

) Convém se faça jus apenas ao trabalho que lhe 
exgotou cérebro e coração. '

) Quando provierdes das férias e fordes para o 
Norte, vinde cumprimentar os amigos.

) Procedam-se ás provas de português no prazo de 
quinze dias.

III — Dentre os vocábulos abaixo, há alguns grafados 
corretamente a outros com deformações gráficas. Assinale 
os que estiverem corretos, colocando um C dentro dos 
parênteses que os precedem.

) sem-cerimônia
( ) séde
( ) semi-círculo
( ) surprêsa
( ) indenização

1 . ( ) mal-humorado .2 . (
( ) pesquiza (
( ) impróprio (
( ) enxurrada
( ) enchovalhar
( ) aquiecência {  > desassocêgo
( ) engeitado • ( ) manganez
( ) extra-territorial ( ) neo-paganismo
( ) jíria ( ) indiscreção

IV — ConjuEue, nas linhas em branco, com o pronome 
enclitico, o Imperativo Afirmativo dos verbos abaixo, nas 
seguintes pessoas:

2.a pes. do Singular 2.a pes. do Plural
Depô-lo
Detê-lo
Dizê-lo
Desa vir-se
Santiguar-se
Imiscuir-sa

V — Entre os textos abaixo, há alguns certos quanto à 
regência dos verbos empregados. Assinale, com um C 
dentro dos parênteses, somente os que estiverem certos.

O Diretor ainda não pagou os examinadores. 
Coteje-se o processo ao primeifo requerimento. 
Vou apresentar-lhe ao Diretor da Divisão.
Não perdôo às pessoas negligentes.
Todos folgaiam de sabê-la noiva.
Dizei a meu pai que ainda o quero muito.
Não responderemos sua carta.
Estou certo que não haverá dúvidas. *
Não tolero a maníacos como você.
A prova consiste de matemática e português. 
Esforçavam-se a romper o cêrco.
O resultado excedeu a expectativa.
Quem lhe contrariar será punido.
Ela mesma lhe ensinou a ler.
Êle pediu que lhe desculpassem.
Nesta jornada visei apenas ao bem geral.
Venho de cuvir a missa do galo.
Aqui ninguém lha entende.
Ela trocou uma frase clássica em frase vulgar. 
Falou-me que ia passear.

VI —  No grupo de textos abaixo, há textos certos e 
textos errados quanto ao emprêgo do Infinito Pessoal e 
Impessoal. Assinale os certcs, colocando um C dentro 
dos parênteses.

( ) Devemos, o mais breve possível, dizermos a 
verdade.
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Primeiro, eu vi cair as flores, depois, surgirem 
os frutos.
Costumavam os pcetas deleitarem-se com o 

inho.
Que poderão teus inimigos fazer contra mim?
Diga-lhes que se devem ausentar para não pre­
judicarem o serviço.
Fizeste os homens sapatear e as mulheres beber.
Vossos amigos hão de também praticarem na 
fábrica.
Quando cessassem êles, por um momento, de 
falarem, começaríamos a prova.
Êles não podiam, de modo algum, serem preju­
dicados.
Não haviam de ser boas sugestões como: de os 
homens ficarem e as moças partirem.

— No grupo de textos abaixo, há textos certos e 
errados quanto à colocação dos pronomes obje- 
Assinale os certos, colocando um C dentro dos 

ses.

Querer-//ie-íamos contar tudo a que estávamos 
a referir-nos.
Quando lhes ofereci leite, riram-se tanto, que 
me deixaram desconfiado.
Eram êstes os professores a que estávamos refe- 
rindo-nos.
Nada pôde-me êle contar, nada vos conto eu.
Êles haviam me dito que o conheciam há muito 
tempo.
Mostre-me a erva de cujos frutos os pássaros 
se alimentam.
Fizessem-//ie êles o que lhes pedira eu, ninguém 
os perseguiria.
Se derem-me o cargo de chefe, deixá-/o-ei para 
você.
Ela estava lembrando-se de haver-me dado 
dois retratos.
Eis o candidato cuja prova tem-se discutido.

—  Seguem-se vários verbos conjugados no Pre- 
do Indicativo. Assinale, com um C dentro dos 
ses, os verbos que estiverem conjugados correta-

agrido, agrides, agride, agridimos, agridis, agridem, 
adequamos, adequais.
premeio, premeias, premeia, premiamos, premiais, 
premeiam.
denigro, denigres, denigre, denegrimos, denegrís, 
denigrem.
apazigúo, apazigúas, apazigúa, apaziguamos, 
apaziguais, apazigúam.
mobílio, mobílias, mobília, mobiliamos, mobi- 
liais, mobíliam.
pulo, pules, pule, pulimos, pulis, pulem, 
remedio, remedias, remedia, remediamos, reme- 
diais, remediam. -
eclipso, eclipsas, eclipsa, eclipsamos, eclipsais, 
eclipsam.
sóes, sóe, soemos, soeis, soem?

2. Não diria isto ..............  ninguém cara ..............  cara,
mas ..................  ti que me recebes com paciência.

3. Dize-me ..............  qual delas mandaste o meu recado,
e ..............  que horas o mandaste.

4. Amanhã você deverá dirigir-se ..........  S. Ex.a . . . .
. . . .  mesma hora de hoje.

5 . O expediente é das onze ..................  cinco da tarde.

X —  Preencha os parênteses da primeira coluna com 
os números da segunda, tendo em vista a voz em que se 
encontram os verbos grifados.

2.a Colurtj

1. Voz ativa.

2. Voz passiva.

3. Voz reflexa.

4. Voz recíproca.

IX —  Preencha os claros . empregando, conveniente­
mente, á, às, a ou as:

1 . Daqui ................... uma légua, assistiremos ...............
pororoca.

l.a Coluna

) Oxalá que eu perecera não 
visto de ôlho nenhum vivente.

) Vimos as Musas banharem- 
se nas águas de Netuno.

) E eu o haverei de ficar vi­
giando noite e dia.

) Os meus dois vizinhos não se 
cumprimentam.

) Não se soube se o jangadeiro 
havia voltado.

) Elas estão até hojo possuídas 
pelos pastores do Cáucaso.

) Êle estava queixando-se dos 
outros.

) Assustamo-nos, às vêzes, com 
paquenas coisas.

REDAÇÃO

O Diretor do Serviço de Documentação do D .A .S .P .  
está projetando criar uma nova revista de assuntos admi­
nistrativos, de publicação mensal e distribuição gratuita 
a todos os servidores públicos federais. Nesse propósito, 
êle redige um ofício-circular aos chefes de repartição do 
Serviço Público Federal, solicitando sugestões e expli­
cando que pretende dar à Administração Pública Federal 
um órgão capaz não só de satisfazer, indistintamente, as 
preferências dos servidores, como tambem de oferecer-lhes 
oportunidade para expor idéias ou estudos sôbre assuntos . 
de sua livre escolha.

Na qualidade de chefe de uma das repartições consul-X
tadas, redija um ofício-resposta ao Diretor do Serviço de 
Documentação do D . A . S . P ., apresentando, por 
exemplo, sugestões sôbre:

a) as seções que a revista deverá conter;
b ) a conveniência ou inconveniência das reportagens 

de sentido amplo ou restrito;
c) iniciativas que poderão servir de estímulo aos ser­

vidores em geral;
d) orientação, censura ou franca liberdade às contri­

buições de caráter filosófico, político ou religioso, ctc.; 
ficando, entretanto, livre a escolha de outras sugestões 
que o candidato julgar necessárias.

Se, porém, você não estiver de acôrdo com essa inicia­
tiva, exponha as razões que justificam seu parecer, dando 
os impedimentos e inconveniências que, na sua opinião, 
terá um órgão dessa natureza.
1 nstruções:

a) Tratamento: V . S.a
b ) Extensão mínima: 20 linhas.
c) E’ permitido fazer o rascunho na fôlha em branco.
d) Redija o ofício na fôlha de almaço a seguir.
e) Não assine nem cite seu nome ou outro qualquer.



APERFEIÇOAMENTO 8 5

A P E R F E I Ç O A M E N T O

Elementos de estudos desprezados

NUM A das reuniões de estudos, que sistemá­
tica e periodicamente a então Divisão de 

Aperfeiçoamento promovida sôbre assuntos de ge­
rência de pessoal (* )  precisamente na realizada 
aos 11 dias de março de 1943, arrostando os 
prejuízos dominantes, as opiniões preconcebidas, 
tomamos para objeto da palestra o tema: Os pro­
blemas de administração na “Canaan” .

A  escolha foi rigidamente combatida. Para al­
guns dos opugnadores o assunto não se enquadrava 
no programa traçado e, conseqüentemente, fugia às 
finalidades daquelas discussões em grupo. Outros 
não compreendiam como houvéssemos ido buscar 
o motivo de nossa palestra num romance e, princi­
palmente, em nossa literatura, ao invés de o pro­
curar numa obra especializada, num dêsses cita- 
díssimos compêndios e tratados norte-americanos 
sôbre administração, tão em voga entre a nova 
geração de estudiosos, mas de escassíssima utili­
dade na solução de nossos problemas, seja por má 
adaptação de suas preciosas lições às nossas coisas, 
seja por defeituosa assimilação por quem os so- 
brace.

Não foi sem certa relutância que a coordena­
dora daquelas tertúlias assentiu ao propósito, que 
tínhamos, de dizer alguma cousa dêsse famoso ro­
mance que é a Canaan, uma das obras-primas da 
literatura brasileira, senão de ambas as literaturas 
de língua portuguesa. Ela não se opunha, em prin­
cípio, a que comentássemos o livro, mas nos adver­
tia, cautelosa, do risco de virem tais reuniões de 
estudos sofrer apreciações desagradáveis ou críti­
cas acerbas em virtude do objeto de nossa esco­
lha . . íUil

Para a demovermos, inteiramo-la de nosso pro­
pósito, explicando que não pretendíamos fazer crí­
tica literária acêrca dêsse livro, mas apontar e ana­
lisar os problemas de interesse geral, que Graça 
Aranha, com largo descortino, expõe e discute 
nesse seu festejado romance.

Dissemos-lhe, ainda, que com essa análise ten- 
cionávamos demonstrar a improcedência da crítica 
que ouvíramos no tocante à organização da biblio­
teca da referida Divisão de Aperfeiçoamento.

Não afirmaremos que as nossas palavras a te­
nham convencido, mas o certo é que anuiu ao nosso 
desejo, embora sob a condição de darmos aos co­
mentários título que, por si só, bastasse para afas­
tar qualquer observação apressada ou ferina.

%

(*) Dessas reuniões de estudos nos ocupamos, com 
maior desenvolvimento, no artigo : As reuniões de estudos 
da antiga Divisão de Aperfeiçoamento estampado nesta 
Revista no número de maio e junho de 1948, págs. 147 
a 153.

Osvaldo F etterm an n .

Em sua anuência não vimos nenhuma vitória 
nossa, mas simplesmente a solução de um espírito 
educado que sabe aquilatar o valor de um livro do 
tomo da Canaan.

De fato, êsse consagrado romance, escrito por 
Graça Aranha em 1902, em Londres, onde servia 
ao Brasil, avulta não apenas como o primeiro ro­
mance nacional com tendências acentuadamente 
socialistas, mas, ainda, como uma das mais lídimas 
expressões da cultura brasileira. Em um estilo ele­
gante e vigoroso, estuda caracteres, apresenta e 
examina, com grande agudeza de espírito, proble^ 
mas de administração, questões econômicas, con­
flitos raciais, competições políticas e uma série de 
fatos a que o administrador contemporâneo se não 
pode mostrar alheio ou indiferente.

Ora, um livro com tais predicados não dissona 
dos fins daquela biblioteca, mas, ao contrário, con­
tribui para a consecução dos seus objetivos : o 
aperfeiçoamento do pessoal. De mais, o próprio 
bom-senso repele o raciocínio singular dos que acei­
tam a inclusão do livro nas estantes da biblioteca, 
mas lhe regateiam, lhe ratinham as qualidades pró­
prias para ser comentado naquelas reuniões de es­
tudos. Os que assim raciocinam esquecem o ilo- 
gismo em que incorrem, pois se o livro não merece 
ser examinado em tais discussões em grupo com 
mais forte razão não deve ser incorporado na bi­
blioteca, uma vez que essa não é nem deve ser 
repocitório de coisas inúteis.

O livro presta. O que sucedeu, no caso, foi o re­
flexo dêsses inúmeros preconceitos a que estamos 
escravizados. Havia, e ainda há, quem honesta e 
sinceramente pensava que só nos livros ou tratados 
de administração ou nas universidades é possível 
aprender algo de útil relativamente às coisas pú­
blicas. Não partilhamos êsse modo de ver e; sem 
nenhum desdouro, confessamos, alto e bom som, 
que muita coisa proveitosa temos aprendido em 
outras fontes que não aquelas e até em simples 
almanaques, cuja ciência, no dizer irônico de Eça 
de Queiroz, “excede no engenho a Ciência das Es­
colas” (Notas Contemporâneas, 2.a ed ., pág. 59 9 ) . 
O que urge, portanto, nesse terreno, é saber esco­
lher, é distinguir o trigo do joio. Não devemos, a 
priori, ou, em rápido exame, negar às obras literá­
rias as qualidades excelentes que possuem como 
meio educativo, pois, quando carecessem de outros 
méritos, pela forma, pelo estilo podem impor-se. 
Quem, por exemplo, quiser realizar estudos hones­
tos acêrca da literatura infantil na língua portu- 
guêsa, deverá forçosamente recorrer às esplêndidas 
páginas de C artas de Ing laterra , em que aquêle 
insigne escritor lusitano focaliza com mestria o pro­
blema (página 55 a 61, na 2.a e d .) .
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Não se argumente que as letras não se' prestam  
para ta l gênero estudos, uma vez que nelas vamos 
lidar apenas com ficções, com personagens irreais 
ou com situações falsas ou preparadas adrede para 
certos efeitos. Não nos impressiona a objeção, por­
que existem livros de viagem e obras não especia­
lizadas, onde, amiúde, surgem indivíduos ou se nos 
deparam flagrantes, que, observados cuidadosa­
mente, nos revelarão fatos e coisas de cuja existên­
cia não suspeitamos. Não nos impressiona, ainda, 
o argumento, porque, ao lado daquelas ficções da­
queles personagens ou daquelas situações, há as­
pectos, há quadros ou há tipos que nada mais são 
que cópias fotográficas do natural.

Nos escritores nordestinos, por exemplo, topamos 
freqüentemente com a reíerencia a um dos mais 
alarmantes problemas de administração de pes­
soal: a inconstância no emprêgo, a emigração do 
trabalhador em busca de salário menos miserável. 
Aliás êsse fato, que ilusòriamente nos dá a impres­
são de ser um fenômeno regional, se observa, tam­
bém, em outras zonas do Brasil e outros países, 
embora nem sempre com o aspecto inquietante 
como se apresenta naquele recanto brasileiro, onde 
se sente que resulta não só da política de_ baixíssi­
mos salários, mas, também, das falhas e deficiên­
cias da formação profissional de grande massa dos 
nossos trabalhadores. E’ verdade que muitas vêzes 
essa mudança de emprêgo, transitória ou definitiva, 
ou essa trasladação do trabalhador, não provém de 
tal política de salários vis, mas de outros fatores, 
que, não obstante, guardam certa relação com a 
pecúnia. Está nesse caso a ocorrência de que Jus- 
tino de Montalvão nos dá notícia na seguinte pas­
sagem:

“Nenhum povo mais prático, no fundo, do que 
êstes bonacheiros de suíços. O cocheiro que nos 
vai buscar à estação é um relojoeiro. O guia que 
nos acompanha ao cume do Rigghi ou do Jungfrau 
é tanoeiro. A  criada que nos serve à mesa é na 
estação morta a professora da aldeia. EstaS transi­
ções temporárias de profissões são normais. O que 
importa é amealhar cada qual o seu pé-de-meia 
bem provido” (Itália coroada dè rosas, L ivr. Gar- 
nier, 1917, pág. 7 ) .

Se, entanto, êsses aspectos não se afiguram con­
vincentes aos opugnadores do aproveitamento de 
certos trabalhos literários como fontes de estudos, 
aqui temos aos olhos êste instantâneo tomado à 
vida real por Roquete-Pinto no interior do Bra­
sil:

“Perdido o Etrúria, seria forçado a esperar cêrca 
de 15 dias por outro barco. Surgiu uma dificulda­
de. O guarda da alfândega, embarcado no Ladário, 
não quis permitir a retirada dos meus volumes mar­
cados: “Museu Nacional” .

“Museu Nacional”! Marca suspeita! O digno 
funcionário não tinha a mínima noção do que 
fôsse um Museu. Quanto mais lho explicava, 
tanto mais êle descria. . .

Era meio-dia. O Etrúria deveria partir à bôca 
da noite; o guarda zeloso pediu a opinião de ou­
tros, e todos, na mais santa ingenuidade, resolve­
ram a suspeição daquela minha tralhoada” (Ron­

dônia, ed. da Comp. Edit. Nacional, São Paulo,
4.a ed ., pág. 8 1 )  .

Ora, a Canaan é excelente sob tal aspecto e, len­
do-a, não só estaremos em contato com um livro 
bem escrito, mas teremos a nossa atenção solici­
tada, senão prêsa, a um rol de problemas que, con­
quanto nacionais, nos passariam despercebidos no 
torvelinho da vida moderna. -  ,

O título de nossos comentários e o tempo reser­
vado para êles não permitiram que expuséssemos, 
analisássemos e discutíssemos todos êsses proble­
mas . Cingimo-nos, por isso, naquela reunião de 
estudos, a apontar os que podiam enquadrar-se no 
setor da administração pública, ou os que, pela sua 
natureza ou repercussão, a ela pudessem interessar.

A Canaan, como dissemos atrás, é um romance 
de tendências socialistas, cuja ação se desenvolve 
entre imigrantes tedescos no Estado do Espírito 
Santo, na região compreendida entre o rio Santa 
Maria e o rio Doce, nas cercanias da cidade de V i­
tória. Não é de estranhar, por conseguinte, que os 
seus principais personagens sejam alemães ou des­
cendentes dêsses, ao lado dos quais vamos encon­
trar um punhado de brasileiros, que, pelo tempera­
mento, pela cultura, pelos caracteres, pelo espírito 
público ou pela ação, não formam um grupo homo- 
gêneoi ainda quando integrado de indivíduos com 
a mesma educação universitária, como ocorre com 
os D rs. Brederodes, Sousa, Itapecurú 6 Paulo 
M aciel.

Tais contrastes, aliás, não constituem caracterís­
tica particular de nosso povo, pois vamos encon­
trá-los, igualmente, entre os elementos alienígenas, 
como se observa através do romance. Lentz e Mil- 
kau, por exemplo, são alemães e, embora egressos 
de duas famosas universidades de sua pátria, re­
presentam dois estádios da ação e do pensamento 
germânicos.

O primeiro é o protótipo do jovem alemão bru- 
tificado pelo social-nacionalismo e um desajustado 
no mister a que a contingência da vida e a sua in­
decisão o levaram . É,‘ em suma, exemplo de um 
dêsses inúmeros imigrantes que aqui são recebidos 
amistosamente, mas que não se identificam com 
os nossos costumes, e permanecem, por isso mesmo, 
eternamente estranhos ao meio em que v ivem .

O segundo é culto, equilibrado e se acha perfei­
tamente integrado na profissão a que espontanea­
mente veio dedicar-se no Brasil. As cousas de 
nosso País não lhe são indiferentes e captam-lhe a 
atenção e o carinho de homem educado. Ouçamo-
lo, por exemplo, a respeito das “tradições do velho 
Brasil” :

“ . . . E foi uma grande viagem para m im . . . 
São João dei Rei é uma impressão única. . .

Há casas ali que deviam ser zeladas como relí­
quias das melhores páginas da história de uma na­
ção; por elas passaram mártires, nelas viveram so­
nhadores, e os habitantes do lugar ainda sabem ler 
nas paredes dessas casas conservadas, e povoadas 
dos restos de outrora, a poesia da liberdade e da 
grandeza de todo o P aís.



APERFEIÇOAMENTO 8 7

Dou-me por muito feliz em ter ido a tempo de 
ver tudo isto, porque não muito longe êsse conjunto 
de poesia, de tradição nacional, vai acabar. Na ver­
dade, é com magoa que sinto estar prestes o desmo­
ronamento daquela cidade circundada de colônias 
estrangeiras, que a estreitam lentamente até um dia 
a vencer e transformar sem piedade” (págs. 37, 41 
e 42, na 6.a ed ição).

Suas sugestões não cairam em terra sáfara e, 
quais sementes que guardam durante anos o poder 
de germinar, elas, três décadas depois, brotaram aqui 
e acolá em nobres e patrióticas medidas tendentes 
a salvaguardar o patrimônio histórico e artístico na­
cional. Assim, em 12 de julho de 1933, o Governo 
Provisório baixá o decreto n.° 22 .928 , que erige a 
velha cidade de Ouro Prêto em Monumento Na­
cional. E a essa primeira providência segue, quase 
quatro anos depois, outra de maior alcance: a cria­
ção do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, pelo artigo 46 da lei n.° 378, de 13 de 
janeiro de 1937, com a finalidade de promover, em 
todo o País e de modo permanente, o tombamento, 
a conservação, o enriquecimento e o conhecimento 
do referido patrimônio. E’ o ponto de partida de 
muitas outras, dentre as quais, a titulo de ilustra­
ção, lembraremos:

I —  O decreto-lei n.° 25, de 30 de novembro 
de 1937, que organiza a proteção do Patrimônio 
Hisitórico e Artístico Nacional;

II —  O decreto-lei n.° 965, de 20 de dezembro 
de 1938, que cria o Museu da Inconfidência, na 
cidade de Ouro Prêto;

III —  O decreto-lei n.° 2 .07 7 , de 8 de março 
de 1940, que cria, em Miguel, no Município de 
Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul, o 
Museu das Missões, com o objetivo de reunir e 
conservar as obras de arte ou de valor histórico 
relacionadas com os Sete Povos das Missões Orien­
tais, fundados pela Companhia de Jesus naquela 
região do País;

IV  —  O decreto-lei n.° 2 .0 9 6 , de 29 de março 
de 1940, que cria, na cidade de Petrópolis, o Mu­
seu Imperial, com o fim de recolher, ordenar e 
expor objetos de valor histórico ou artístico refe­
rentes a fatos e vultos dos reinados de D . Pedro I 
e, notadamente, de D . Pedro II, realizar pesquisas, 
conferências e publicações sôbre os assuntos da 
história nacional em geral, e colecionar e expor 
objetos que constituam documentos expressivos da 
formação histórica do Estado do Rio de Janeiro.

Outra facêta da personalidade de Milkau é a 
sua integração na terra que, “por um ato de von­
tade”, elegera para o seu novo mundo. Ela se re­
vela sob vários aspectos e, assim, não esquece o 
homem nem o meio; e é com simpatia que vê e 
reconhece as nossas qualidades:

“Os naturais da terra são expansivos e alvissa­
reiros da felicidade de que nos parecem os porta­
dores. . . Os que vieram de longe esqueceram as 
suas amarguras, estão tranqüilos e amáveis; não há 
grandes separações, o próprio chefe troca no lar o 
seu prestígio pela espontaneidade niveladora, que 
é o feliz gênio da nossa raça. Vendo-os, eu adivi­

nho o que é todo êste País: um recanto de bon­
dade, de olvido e de paz” (págs. 119  e 1 2 0 ) .

A natureza brasileira fascina-o e é com pena que 
vê o sacrifício de belíssimos exemplares de nossa 
flora: ■

“O agrimensor olhou a árvore.
—  Faz pena, disse compassivo, botar tudo isso 

abaixo.
—  Eu, por mim, acudiu Milkau. levado pelo 

mesmo sentimento, preferiria um lote onde não 
fôsse preciso êsse sacrifício” (página 12 6 ) .

Aí e nos diálogos aue se travam entre Milkau e 
Lentz temos o enunciado de um dos oroblemas 
mais imnortantes para a administração brasileira: 
a derrubada de nossas matas, procedimento crimi­
noso aue em auase todo o território nacional assi­
nalou a marcha do homem civilizado para o inte­
rior. Felizmente, embora com enorme atraso, o 
E<=tado comnreendeu a situarão e através do Ser­
viço Florestal nrocura corrigir o mal mediante 
adoção de medidas adequadas, quais sejam .

I —  A  proteção das florestas do País. sua guar­
da e conservação, de acôrdo com o Código Flores­
tal;

II —  O fomento da silvicultura; e
III —  A organização dos parques nacionais, de 

reservas florestais e de florestas típicas.
Graca Aranha passa, ainda, em revista outros 

problema?, como sejam:
I —  O desconhecimento de nossa língua nas 

colônias estrangeiras e até entre brasileiros ali nas­
cidos ou criados;

II —  A falta de assistência sanitária, profissio­
nal. cultural e econômico-social ao homem do inte­
rior. mormente ao trabalhador rural;

III —  A  intromissão indébifa e in«o1ente de ele­
mentos estrangeiros nos negócios públicos;

IV  —  A frouxidão moral de alguns servidores 
da iustica, que fazem dela objeto de mercância ou 
instrumento de perseguição.

Não esauece. também, o desaiustamento pro­
fissional. evocado na pessoa de Felicíssimo, êsse 
simnático e contraditório cearense, que vamos en­
contrar às margens do Rio Doce. ou do rio Santa 
Maria, na tarefa árd’ia de demarcar os lotes desti­
nados aos colonos. E’ um desaiustado na profissão 
que exerce e no amb’ente em que v ive . Como 
agrimensor. ressente-se das lacunas de sua forma­
ção, ou melhor, de sua improvisação profissional. 
Sem o preparo necessário nem o aprendizado in­
dispensável para o bom desempenho de sua pro­
fissão, não sabe sequer utilizar os instrumentos 
dela, o que o transforma, irrita e faz perder a com­
postura para com os seus subordinados. E, como 
nordestino, é também um desadaptado entre colo­
nos de outras raças e de outros costumes, que falam 
outra língua que não a cfêle.

Poderíamos ir avante, mas acreditamos que os 
exemplos trazidos à baila bastam para provar que 
nesse magnífico livro, como em muitos outros, há 
esquecidos ótimos elementos para estudos de certos 
problemas de administração. \
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Ementário de legislação sôbre Seleção e 
Aperfeiçoamento

Constituição dos Estados Unidos — 18-9-1946 — Título 
VIII — ( D . O.  de 19-9-1946 — reprod. D . O .  de . . . .  
15-10-1946 e 25-10-1946).

Decreto-lei n.° 1.713, de 28-10-1939 — Dispõe sôbre o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União — Ca­
pítulo III, Título I. (D .O . de 1-11-1939, suplemento).

Lei n.° 284, de 28-10-1936 — Reajusta os quadros e 
os vencimentos do funcionalismo público civil da União e 
estabelece diversas providências. (C .L .B .-1936-1.® parte- 
194) .

DECRETOS-LEIS

578, de 29-7-1938 —  Dispõe sôbre a situação dos inte­
rinos ocupantes de cargos vagos, cujo provimento efetivo 
dependa de prévia habilitação em concurso. ( D . O .  de
30-7-1938). '

579, de 30-7-1938 — Organiza o D .A .S .P .,  reorganiza 
as Comissões de Eficiência, e dá outras providencias. 
( D . O .  de 30-7-1938 —  Ret. D . O .  1-8-38).

636, de 18-8-1938 — Dispõe sôbre o prazo de validade 
de concursos realizados anteriomente a Lei n.° 284-36. 
( D . O .  de 20-8-1938) Revogado pelo decreto-lei número 
1.572-39.

776, de 7-10-1938 — Dispõe sôbre a especialização e 
aperfeiçoamento de funcionários públicos civis federais no 
estrangeiro, e dá outras providências. ( D . O .  de 10-10-38)..

1 .15 1, de 14-3-1939 —  Aproveitamento de candidatos 
habilitados em concursos realizados anteriomente à Lei 
r.°  284-36. ( D . O .  de 17-3-1939) —  Revogado pelo de- 
c_eto-lei n.° 1.572-39.

1.258, de 8-5-1939 — Dispõe sôbre a designação de 
funcionários para a realização de estudos ou ttabalhos no 
estrangeiro, e dá outras providências. ( D . O .  de 10-5-39).

1.514, de 16-8-1939 — Cria, no Ministério da Agricul­
tura, cursos de aperfeiçoamento e especialização previstos 
na lei n.° 284-36, e no decreto-lei n.° 579, de 1938, e dá 
outras providências. ( D . O .  de 18-8-1939). Regulamen­
tado pelo decreto n.° 5.637-40, alterado pelos decreto'.-leis 
ns. .3 .615-41 e 4.083-42.

1.572, de 6-9-1939 — Consolida disposições dos decre- 
tos-leis ns. 636 e 1.038-38 e 1.151-39, que disDÕem sôbre 
concursos realizados anteriormente à Lei-n.° 284-36. ( D O.  
de 9-9-1939). .

1.900, de 20-12-1939 —  Autoriza o aproveitamento de 
candidatos habilitados nos concursos realizados anterior­
mente à Lei n.° 284, para agente fiscal do impôsto de con­
sumo,* coletor e escrivão de coletorias federais. ( D . O .  de
22-12-1939) .

1.918, de 28-12-1939 — Autoriza o aproveitamento dos 
candidatos habilitados no concurso realizado anteriormente 
à Lei n.° 284, para a carreira de atuário do M. do Tra­
balho, Indústria e Comércio. ( D . O .  de 30-12-1939).

2.097, de 29-3-1940 — Autoriza a nomeação de candida­
tos habilitados em concursos realizados anteriormente à Lei 
n.° 284-36. ( D . O .  30-3-940).

2.804. de 21-11-1940 — Dispõe sôbre a organização de 
Cursos de Administração, e dá outras providências. ( D . O.
23-11-1940) Regulamentado pelo decreto n.° 9.294-42.

3 .615 , de 13-9-1941 —  Altera o decreto-lei n.° 1 .514,
de 16-8-1939. ( D . O .  de 16-9-1941).

4 .083, de 4-2-1942 — Dá nova organização aos cursos 
de aperfeiçoamento e especialização criados pelo decreto-lei 
n.° 1.514, de 1939. ( D . O.  de 6-2-1942) — Alterado pelo 
decreto-lei n.° 5 .114-42 —  Regulamentado pelo decreto 
n.° 8 .741-42.

4 .117 , de 20-2-1942 — Permite aos funcionários e extra- 
numerários da União lecionar em cursos instituídos para 
os servidores da Estrada de Ferro Central do Brasil. 
( D . O .  de 23-2-1942).

4.296, de 13-5-1942 —  Cria no Departamento Nacio­
nal de Saúde, Cursos de Aperfeiçoamento e Especialização.

( D . O .  de 15-5-1942) — Alterado pelo decreto-lei número 
9.023-46 — Regulamentado pelo decreto n.° 9.388-42.

5.038, de 8-12-1942 -—- Institui bôlsas de estudo, para 
candidatos aos Cursos de Aperfeiçoamento e Especialização 
do Departamento Nacional de Saúde. ( D . O.  de 10-12-42)
— Alterado pelo decreto-lei n.° 6.073-43.

5 .114 , de 18-12-1942 —  Altera o art. 4.° do decreto-lei 
n.° 4.083, de 1942. ( D . O .  de 21-12-1942).

5.607, de 22-6-1943 — Dispõe sôbre a organização de 
Serviços de Ensino e Orientação Profissional nas Estradas 
de Ferro Administradas pela União. ( D . O .  de 24-6 943'
— Regulamentado pelo decreto n.° 12.674-43.

6.073, de 6-12-1943 —  Altera o artigo 1.° do decreto- 
lei n.° 5.058, de 8-12-1942. ( D . O .  de 8-12-1943).

7.049, de 14-11-1944 — Reorganiza a Escola de Aper­
feiçoamento dos Correios e Telégrafos, criada Delo decreto 
n.° 24.156, de 23-4-1934. ( D . O .  de 17-11-1944).

7 .311, de 8-2-1945 — Cria no Ministério da Fazenda, 
ns Cursos de Aoerfeicoamento, e dá outras providências 
( D . O .  de 10-12-1945).

7.473. de 18-4-1945 — Dispõe sôbre a criacão do Ins­
tituto Rio Branco. ( D . O .  19-4-1945) — Alterado pelo 
decreto-lei n.° 8 .461-45.

7.729, do 12-7-1945 — Dispõe sôbre aperfeiçoamento, 
especializacão, viagens de estudo e missões de trabalho 
de servidores públicos civis federais no estrangeiro. ( D . O.
14-7-1945) —  Alterado pelo decreto-lei n.° 9.688-46.

8.323-A, de 7-12-1945 — Reorganiza o D. A. S. P. 
( D . O.  de 11-12-1945).

8 .461, de 26-12-1945 — Dá nova redação ao decreto- 
lei n.° 7.473, de 18-4-1945, que disnõe sôbre a criação do 
Instituto Rio Branco. ( D . O.  28-12-1945).

8.583, de 8-1-1946 —  Dispõe sôbre a organização de 
cursos pelo Instituto Nacional de Estudo1» .Pedagógicos. 
( D . O.  10-1-1946) (V. Portaria do M . da Educação e 
Saúde, n.° 40, de 22-1-1946) .

8.589, de 8-1-1946 — Altera o Regulamento dos Cursos 
de Especializacão e Aperfeiçoamento do Departamento Na­
cional de Saúde. ( D . O .  10-1-1946).

9.023. de 26-2-1946 — Modifica os dispositivos legais 
que indica. ( D . O .  de 28-2-1946).

9.032. de 6-3-1946 — Dispõe sôbre o ingresso na car­
reira de Diplomata e o aperfeiçoamento de funcionários da 
referida carreira. ( D . O .  8-3-1946).

9 .156 , de 9-4-1946 — Permite a servidores públicos e 
das autarquias, lecionar e ministrar aprendizagem no Ser­
viço Nacional de Aprendizagem Industrial. ( D . O ...........
11-4-1946) .

9.273, de 23-5-1946 — Dispõe sôbre o prazo para rea­
lização de prova de habilitação para aproveitamento do 
pessoal da extinta Censura Postal Telegráfica no D .C .T . 
( D . O .  25-5-1946).

9.688, de 30-8-1946 — Dá nova redação ao item IV e 
8 1.° e acrescenta um § 5.° ao art. 9.° do decreto-lei 
n.° 7.729, de 1945. ( D . O.  6-9-1946).

9.733, de 4-9-1946'—  Dispõe sôbre o Curso de Aper­
feiçoamento de Diplomata do Instituto Rio Branco. ( D . O .  
de 6-9-1946).

DECRETOS

744, de 18-12-1850 — Acompanha as Instruções para os 
exames e concursos para o preenchimento dos lugares vagos 
do Tesouro e Tesourarias. (C .L .B,-1850-Tomo Xll-Parte 
11-422).

2.549, de 14-3-1860 — Regula o concurso e provimento 
dos emprêgos do Tesouro Nacional e Tesourarias de Fa­
zenda das Províncias. (C.L.B.-1860-Tom o XXIII-Parte 
11-84) — Regulamentado pelo decreto n.° 3 .11 -186 3 ).

3 .114 , de 27-6-1863 —  Regula os concursos para os 
empregos do Tesouro, Tesourarias, Alfândegas e Recebe-
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dorias, à vista do disposto no art. 18 da Lei n.° 1.177, de 
9-9-1862. (C.L.B.-1863-Tom o XXVI-Parte 11-230).

8 .155, de 18-8-1910 —  Aprova o Regulamento dos con­
cursos para empregos de Fazenda. (C .L .B .-1910-11-244) .

24.156, de 23-4-1934 — Cria a Escola de Aperfei^oa- 
mento dos Correios e Telégrafos. (C .L .B .-1934-11-699) .

4.530, de 16-8-1939 — Aprova o Retrulamento dos Cur­
sos de Aperfeiçoamento e Especializacão, criados pelo de­
creto-lei n.° 1 .514. de 16-8-1939. ( D . O .  18-8-1939).

5.637. de 16-5-1Q40 — Aprova o Regulamento dos Cur­
sos de Aperfeiçoamento ° Esperiolizarão. c r *« d s pelo de­
creto-lei n.° 1 .514. de 1939. ( D . O .  de 18-5-1940) .

8 .741. de 11-2-1945 ■— Aprova o Regulamento dos Cur- 
fos de Aperfeiçoamento e Especializarão a oue refere o 
decreto-lei n.° 4.083. de 1942. ( D . O .  14-2-1942'*.

9.294. de 27-4-1942 — Regulamenta os Cursos Admi­
nistrarão instituídos pelo decreto-lei n.° 2.804. de 1940. 
( D . O .  br-d-1942).

12.674, de 22-6-1943 — Reeulamento dos Cursos de 
Formarão e Aperfeiçoamento das Estradas de Ferro Admi­
nistradas pela União, instituídos pelo decreto-lei número 
5.607-43. ( D . O .  de 24-6-1943) .

13 .521, de 20-9-1943 —  Altera o art. 11 do Decreto 
n.° 8 .741, de 1942. ( D . O .  de 1-10-1943).

13.701. de 25-10-1943 —  Anrova o Regulamento dos 
Cursos do Departamento Nacional da Criahça. (D .O .
27-10-1943) .

14.178, de 6-12-1943 —  Altera disposições do Remila- 
mento dos Cursos de Aperfeiçoamento e Esperiali»arão do 
Departamento Nacional de Saúde. ( D . O .  8-12-1943).

17 .142, de 14-11-1Q44 — Regulamento da Escola de 
Anerfei^oomento dos Correios e Telégrafos. ( D . O  . . . .

• 17-11-1944).
19.228. de 19-7-1945 —  Altera o Regulamento dos Cur­

sos de Aperfeiçoamento e F.snecialização do Ministério da 
Agricultura. ( D . O .  21-7-1945).

20.279, de 26-12-1945 — Regimento do Instituto Rio 
Branco. ( D . O .  28-12-1945).

20.489, de 24-1-1946 — Dá novo Regimento ao D .A . 
S .P . ( D . O.  1-2-1946) —  Alterado pelo decreto número
20.678-46.

20.678, de 27-2-1946 —  Retifica o Regimento do D. A. 
S .P . ( D . O .  1-3-1946).

20.694, de 6-3-1946 — Aprova o Regulamento do Ins­
tituto R’o Branco. ( D . O .  8-3-1946 —  Ret. D . O ..........
15-3-1946) .

22.245, de 6-12-1946 —  Dá organização ao Curso de 
Jornalismo. ( D . O .  9-12-1946) —  Alterado pelo decreto 
n.° 24.719-48.

24.719, de 24-3-1948 — Altera o decreto n.° 22.245, de 
6-12-1946, que deu organização ao Curso de Jornalismo. 
( D . O . 31-3-1948).

CIRCULARES

D .F .-283, de 30-9-1941 — Concessão de ajuda de custo 
à funcionário que se afasta para freqüentar curso de aper­
feiçoamento. (Circulares do D .A .S .P . — pág. 88) .

DF-53, de 18-8-1942 — Até ulterior deliberação, a ha­
bilitação para o ingresso nas diferentes séries funcionais 
será comprovada mediante atestado de capacidade, diplo­
ma, certificado, título, prova ou outros documentos. ( D . O .  
20-8-1942) .

PR-3, de 18-1-1947 —  Recomenda que os créditos orça­
mentários destinados ao pagamento de transporte, gratifica­
ções e outras vantagens a civis e militares para serviço, es­
tudo ou comissão no estrangeiro, não sejam ultrapassados. 
( D . O .  22-1-1947).

PR-8 de 6-9-1948 —  Dispõe sôbre aproveitamento de ex- 
exnedicionários interinos inabilitados em concursos. ( D . O .  
9-9-1948) .

Decisão n.° 545, de 19-12-1863 —  São preenchidas por 
concurso as Dignidades da Sé Metropolitana com a de 
Deão. (C .L .B .-1863-Tomo XXVI-548) .

PORTARIAS

40, do M. da Educacão e Saúde, de 22-1-1946 — Ex­
pede o Regimento dos Cursos de Divulgação de Especia­
lizacão e de Aperfeiçoamento de oue trata o decreto lei 
n.° 8.583, de 1946. ( D . O .  29-1-1946).

289. de 29-8-1946 —  Interrupção contagem prazos vali­
dade dos concursos e provas de habilitação que tenham ex­
pirado ou oue venham a expirar dentro do período de vi­
gência da Circular PR-5-46. ( D . O.  31-8-1946).

342-A, de 7-12-1946 — Permissão para que se inscreva 
em concurso, se o requerer o candidato oue, no ato do pe­
dido, contar seis meses menos do que a idade mínima esta­
belecida nas instruções. salvo se lei especial dispuser em 
contrário. ( D . O .  14-12-1946).

44. do DASP de 2-2-1948 — Instituição nas capitais dos 
Estados do Pará. Ceará, Pernambuco, Bahia, Minas Gerais, 
São P^ulo e do Rio Orande do Stil. de Postos de Inscrições 
? Documentacão. ( D . O .  3-2-1948).

123. do D A S P .  de 15-3-1948 — Permite a inscrição de 
candidatos femininos ao mnrur*ao para Inspetor de Alunos 
do M .J .N .I . .  ( D . O .  18-3-1948).

EMENTÁRIO DE LF.<"*t«5T,ACÃO SÔBRE EDIFÍCIOS 
PÚBLICOS 

LEIS
125. de 3-12-1935 — Estabelece re«n-as sôt>re a cons- 

trucão de edifícios públicos. (C .L .B .-1935-260) .
13. de 2-1-1947 — Dispõe sôhre a Verba 4 —  Obras. 

pVM»ipamer>tos p Aonieirões de Tmoveis do Orçamento para
1047. ( D O.  15-1-1947 — Ret. D . O.  25-1-1947) — Re­
tificada pelas Leis ns. 161-47 e 203-47) .

161, de 20-11-1947 —  Retifica a Lei n.° 13, de 2-1-947. 
( D . O .  6-12-1947).

203. de 3 1 - 12 -1947  — Retifica a Lei n.° 13, de 2-1-947. 
( D . O .  5-1-1948).

DECRETOS-LEIS

1.058, de 19-1-1939 — Institui o “Plano de Obras Pú­
blicas e Aparelhamento da Defesa Nacional” . (C .L .B .-  
1939-IT-33) .

1.720. de 30-10-1939 —  Atribui ao D .A .S .P . ,  a revisão 
dos proietos de obras de edifírios destinados aos serviços 
públicos civis. ( D . O .  1-11-939).

2 .143. de 22-4-1940 —  Reorpaniza, a Divisão do Ma­
terial do D. A. S .P . e cria o Servido de Obras. ( D . O.  
24-4-1940). Ver o Dec.-lei n.° 8.323-45.

4.630. de 27-8-1942 —  Subordina diretamente ao Pre­
sidente do D . A . S . P .. o Serviço de Obras da Divisão do 
Material do mesmo óreão. ( D . O .  29-8-1942).

5 .993. de 16-11-1943 —  Transforma o Serviço de Obras 
do D. A. S .P ., em Divisão de Edifícios Públicos, e dá 
outras providências. ( D . O .  18-11-1943).

6 .144. de 29-12-1943 —  Institui o “Plano de Obras e
Eauinernentos”, e dá outras providências. ( D . O ...........
31-12-1943 —  sunlemento) —  Alterado pelo decreto-lei 
n.° 7.810-45 —  Regulamentado pelo decreto n.° 19 .315-45.

6 .145. de 29-12-1943 —  Orca a Receita e fixa a Des­
pesa do “Plano de Obras e Equipamentos” para o exercício 
de 1944. ( D . O .  31-12-1943).

6.749, de 29-7-1944 — Dispõe sôbre o planejamento e a 
autorização de obras e equipamentos, relativos a edifícios 
públicos a cargo dos Ministérios civis e do D .A .S .P . ,  e dá 
outras providências. ( D . O .  1-8-1944).

6.750, 29-7rl944 — Dispõe sôbre a fiscalização de obras 
e equipamentos relativos aos edifícios públicos a cargo 
dos Ministérios civis e do DASP, e dá outras providências. 
( D . O .  1-8-1944).

6 .751, de 29-7-1944 —  Dispõe sôbre os órgãos espe­
cíficos de edifícios públicos dos Ministérios Civis. ( D . O .
1-8-1944) .

7 .810, de 1-8-1945 —  Altera dispositivos do decreto- 
lei n.° 6 .144 , de 1943, e dá outras providências. ( D . O .  
3-8-1945).
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8 .016 , de 29-9-1945 — Estende ao M . da Aeronáutica, 
os dispositivos constantes dos decretos-leis ns. 5 .749 e 
6.750-44. (D .O . 2-10-1945).

8.323-A, de 7-12-1945 — Reorganiza o D .A .S .P . e 
transfere para o D . F . C ., o Conselho de Administração de 
Material e a Divisão de Material do D ASP. (D.  O.  
11-12-1945) .

9 .170, de 12-4-1946 —  Dispõe sôbre obras novas por 
conta dos cofres públicos, e dá outras providências. (D.O. 
14-4-1946) .

9.782, de 6-9-1946 —  Extingue, a partir de 1947, o 
“Plano de Obras e Equipamentos”, dispõe sôbre sua exe­
cução no atual exercício, modifica o Orçamento Geral da 
República para 1946. (D .O . 10-9-1946).

DECRETOS

11 .10 1 , de 11-12-1942 — Aprova o Regimento do D A. 
S .P . ( D . O .  17-12-1942). Ver os Decs. ns. 20.489-46 c
20.678-46.

19.815, de 16-10-1945 — Regulamenta dispositivos do 
decreto-lei n.° 6.144-43, que instituiu o Plano de Obras e 
Equipamentos. (D .O . 18-10-1945).

20.489, de 24-1-1946 — Dá novo Regimento ao D .A .
S .P . (D.O . 1-2-1946) — Retificado pelo decreto número
20.678-46.

20.678, de 27-2-1946 — Retifica o Regimento do D. 
A .S .P . ( D . O.  1-3-1946).

CIRCULARES

DR-203, de 23-12-1940 — Plano de controle das ativi­
dades relacionadas com a construção e reconstrução de 
edifícios públicos. (D.O . 26-12-1940).

PR-3, de 20-4-1944 — Normas referentes a obras em 
edifícios públicos a cargo dos Ministérios civis. (D.O .
24-4-1944).

NOTA —  Atendendo a que o objetivo visado com a pu­
blicação dêstes Ementários é o de oferecer, não apenas a 
legislação em vigor, mas também aquela que forneça ele­
mentos para o estudo da evolução histórico-legal dos assun­
tos abordados, foram incluídos certos atos já revogados, de 
interêsses apenas histórico.

PESSOAL

Estabilidade e seu alcance

V[ '  stabilidade é constância, duração, firmeza, fixi- 
dade. Deixamos de parte, porém, êste seu 

sentido fisiológico e examinemo-lo o no ponto de 
vista legal ou, melhor, técnico-constitucional.

Nos limites das leis ordinárias que a esboçaram 
e estabelceram, e, mais tarde, em face dos precei­
tos constitucionais que a consagraram, estabilidade 
é a garantia de continuidade do funcionário nos 
quadros dos serviços públicos.

Conferindo-lhe a qualidade de estável, coloca-o 
a lei ao abrigo da demissão arbitrária, ao mesmo 
tempo que lhe põe ao alcance tôda a série de direi­
tos e vantagens atribuídos ao pessoal permanente 
a serviço da União.

Ensaiou-a, no alvorecer da República, o Decre­
to Legislativo n.° 117, de 4 de novembro de 1892, 
ao estabelecer que somente após dez anos de exer­
cício adquiriria o funcionário direito à aposentado­
ria (a rt. 3 .°) . Ensaiou-a, dizemos bem, porquan­
to a êsse tempo, isto é, durante a vigência dêsse 
dispositivo, é que, a mêdo embora, surgissem in­
terpretações neste sentido.

Vários anos depois, a Lei Orçamentária número 
2 .9 2 4 , de 5 de janeiro de 1915, adotando êsse 
modo de entender e aplicar o referido preceito, dis­
punha expressamente:

O funcionário ou empregado público federal, salvo os 
funcionários em comissão, que contar dez ou mais anos 
de serviço público federal sem ter sofrido penas no cum­
primento de seus deveres, só poderá ser destituído do mes­
mo cargo em virtude de sentença judicial, ou mediante 
processo administrativo.

Assim também dispôs a Lei por igual orça­
mentária, n.° 3 .0 8 9 , de 8 de janeiro de 1916, man-

J .  A .  de C arvalh o  M elo

dando, por via de dúvida, incorporar aquela e ou­
tras normas à legislação ordinária permanente em 
vigor (art. 132 ) . No ano seguinte, a sua vez, rea­
firmava o princípio a Lei n.° 3 .2 3 2 , de 5 de janeiro 
de 1917  (art. 1 3 8 ) .

Duas, como se vê, as restrições expressas à aqui­
sição dêsse direito: —  o exercício de cargo pro­
vido em comissão, e a incidência em sanção disci­
plinar.

A propósito de funcionário em comissão, exami­
nando caso concreto, disse o Supremo Tribunal 
Federal, em Acórdão unânime, de 1 de julho de 
1925 .

. . .  na técnica vulgar e na jurídica, empregado em co­
missão é:

a) o que é encarregado de certas funções especiais e 
temporárias; ou

b)  o que é investido de jurisdição ou atribuição extra­
ordinária sôbre certas matérias ou objetos, como exetnpli- 
gratia, os empregados incumbidos de inspecionar ou fisca­
lizar certos serviços, de tomar contas e outros funcionários 
de exercer jurisdição fora dos respectivos têrmos ou comar-

♦ cas etc. (Vide Dicion. de Littré, Aulete, Morais e Domin­
gos Vieira, verbis commissaire e comissão, bem como o 
Dicionário Jurídico, Pereira e Sousa, verbo comissão, Pan- 
dectas Belgas, vol. 21, verbo commissaire, n.° 2, pág. 2 e 
vol. 20, verbo commissaire, ns. 1 e 2, págs. 945; Pandectes 
Françaises, Repertoire, vol. 33, verbo Fonctionnaire Pu­
blic, n.° 169, pág. 430 e Garnier Pages —  Dictionnaire Po- 
litique, verbo commissaire, págs. 240, edição 1 .8 4 8 )” .

A punição disciplinar reduzia-se, como se reduz, 
a simples questão de fato.

A  referência a “sentença judicial” ou, melhor, à 
destituição “em virtude de sentença judicial” ali 
figurava, talvez, atendendo a técnica legislativa;
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compunha o dispositivo, dava-lhe plenitude de for­
ma. E ’ que, no setor criminal, delitos havia que, 
por sua própria natureza, acarretavam a perda do 
cargo público, e, paralelamente, igual efeito produ­
zia a condenação a pena maior de cinco anos, em 
geral (Cód. Penal, art. 5 5 ) .

Ademais, a perda do cargo por efeito de decisão 
judicial está vinculada à vitaliciedade.

Fora dessas hipóteses, de livre nomeação e de­
missão seria todo o funcionário ou empregado da 
União.

II

Em princípio, na verdade, a quem a Lei atribui 
o poder de nomear, outorga, igualmente, o de de­
m itir. A restrição assim posta a essa competência 
do Poder Executivo não o inibia, bem se está a 
ver, quando necessário, de afastar o mau elemento, 
o elemento improdutivo, o indisciplinado, o relapso, 
o concussionário. o peculatário, o elemento moral­
mente incompatível com o bom desempenho das 
funções do cargo que ocupasse ou ocupe. Sua li­
berdade de ação não encontraria óbices, se a exer­
cesse dentro da lei. Bastar-lhe-ia recorrer ao pro­
cesso administrativo que o próprio dispositivo ins­
tituiu, e a que deu rito sumaríssimo. Consistia êsse 
processo, como se sabe, em ser ouvido o interessa­
do no prazo que lhe fôsse marcado sôbre a falta 
arguida, e, bem assim, o chefe imediato do mesmo 
serviço ao qual êle, o funcionário acusado, perten­
cesse (§ 1.° do art. 132 da Lei 2 .9 2 4  c i t . ) .

Em seguida, a Constituição de 16 de julho de 
1934 houve por bem, dando-lhe maior fôrça, incluir 
o preceito em seu contexto, guardando a mesma 
exigência de um decênio de exercício, verbis:

“Art. 169. Os funcionários públicos, depois de dois anos, 
quando nomeados em virtude de concurso de provas, e, em 
geral, depois de dez anos de efetivo exercício, só poderão 
ser destituídos em virtude de sentença judiciária ou me­
diante processo administrativo, regulado por lei, e no qual 
lhes será assegurada plena defesa” .

Fê-lo, como se vê, estipulando o dever de ga­
rantia de defesa que, desde aí, foi melhor enten­
dida. Ao processo administrativo deu-se forma 
apresentável, havia trâmites regularès e prazos 
fixos dentro dos quais desenvolvia todo o processa­
do.

Indiscutível a segurança que oferecia, e oferece, 
a estabilidade adquirida. Provas disto têmo-las ex­
pressas no próprio texto constitucional. De fato, o 
Supremo Tribunal Federal, em Acórdão de 23 de 
dezembro de 1942, registou e consagrou tal efeito, 
verbis:

A emenda n.° 3 à Constituição de 1934 ressalvou o 
exame “a posteriori” pelo Poder Judiciário dos atos de 
demissão de funcionários estáveis, por motivos de con­
veniência pública.

Registou e consagrou, realmente, eis que trans­
formou em reintegração a readmissão que, sob êsse 
fundamento, havia o Poder Executivo concedido a 
determinado funcionário. Decidindo em fase de 
embargos, afirmou literalmente:

Na espécie, a conseqüência seria à já reconhecida, isto 
e, estipêndio durante o período em que o embargado esteve 
afastado. '

Em 1937, a Carta Política dêsse ano guardou 
a mesma linha de conduta, verbis:

Art. 156. O Poder Legislativo organizará o Estatuto 
dos Funcionários Públicos, obedecendo aos seguintes pre­
ceitos desde já em vigor:

a)  
b)  .......................... .....................................
c) os funcionários públicos, depois de dois anos, quando

nomeados em virtude de concurso de provas, e, em todos 
os casos, depois de dez anos de exercício so poderão íer 
exonerados em virtude de sentença judiciária ou mediante 
processo administrativo, em que sejam ouvidos e possam 
iefender-se.

A seguir, o Decreto-lei n.° 1713, de 28 de outu­
bro de 1939 —  Estatuto dos Funcionários —  em 
seus arts. 246 e seguintes, regulou a matéria. E, 
manda a verdade que se confesse, fê-lo em têrmos 
realmente assecuratórios do direito de defesa do 
acusado. Sua execução prática é que, conforme 
pensamos, fugiu ao sentido e à extensibilidade dos 
dispositivos que disciplinaram o assunto.

A Constituição vigente não modificou a situa­
ção. A diferença, que oferece, reside, apenas, na 
fixação de um qüinqüênio, ao invés de um decênio 
de exercício, para adquirir o funcionário estabili­
dade no serviço público, se o seu ingresso aí se dá 
independentemente de concurso. Isto porque, se a 
nomeação está condicionada à prévia prestação de 
provas dessa ordem, é de dois anos o prazo que o 
Estatuto dos Funcionários denominou de estágio 
probatório, parte complementar do sistema de sele­
ção de pessoal.

Com efeito, as expressões plena defesa (Const. 
de 1934), em que sejam ouvidos e possam defen­
der-se (Const. de 1937) e ampla defesa (Const. 
de 1946), constantes das prescrições constitucio­
nais, tornavam, e tornam, indispensável a citação 
inicial do indiciado e injustificável que se lhe ne­
gasse, ou negue, o direito de acompanhar o pro­
cesso em todos os seus trâmites, com ou sem advo­
gado .

III
No estado atual do nosso direito constitucional, 

a estabilidade pressupõe a efetividade. Todo fun­
cionário estável é, necessàriamente, efetivo.

Realmente, vencido o biênio, ou o qüinqüênio, 
somente são considerados estáveis os funcionários 
efetivos.

A êsse critério obedeceu o art. 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias de 18 de 
setembro de 1946, ao referir-se aos interinos e con­
ceder-lhes estabilidade, na forma ali enunciada. 
Declarou-os efetivados.

Quanto ao extranumerário, amparado pelo mes­
mo preceito, e bem de ver que a efetividade lhe 
foi concomitantemente reconhecida.

O qüinqüênio de serviço contado a um e outro
—  ao interino e ao extranumerário —  é, por isto 
mesmo, tempo computável para todos os efeitos 
legais.

Contado para estabilidade, pedra angular de tôda 
a estrutura e sistemática de pessoal no serviço pú­
blico, não haverá como excluí-lo de qualquer dos 
demais fins, se lhe não faltai a característica de 
federal.
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Calendário para contagem de tempo de serviço
. P aulo  P o ppe  de F igueiredo

T RABALHO que oferece grande dificuldade é 
saber contar e distinguir tempo de serviço. 

O tempo referido ora prevalece para todos os efei­
tos, isto é, promoção por antiguidade e mereci­
mento, aposentadoria e disponibilidade, ora apenas 
vale para aposentadoria e disponibilidade, ora para 
aposentadoria somente, ora para promoção por an­
tiguidade e aposentadoria e ora. por último, para 
nenhum efeito.

Às vêzes, como ocorreu com o art. 23 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, o 
temoo conta para efeito especial, firmando direito 
ou abrindo conflitos de interêsses. O decênio para 
a licença especial é outro exemplo da sua impor­
tância.

Desde que ingressa no serviço público e inicia o 
exercício, o funcionário marca dia a dia a sua vida 
funcional. O dia deve sempre ser considerado de 
qualquer modo e isto constitui exigência que mais 
absorve o serviço de pessoal.

A eficiência e a boa organização de um órgão de' 
pessoal se verifica pela maneira prática e rápida 
com que controla e regista o tempo d^ serviço.

É uma necessidade estafante e monótona e que 
requer formação adequada e longa. Não se en­
contra com facilidade servidor que saiba contar 
com desembaraço e firmeza o tempo de serviço, 
apreciá-lo nas suas várias modalidades e classi­
ficá-lo devidamente do ponto de vista legal. Um 
servidor apto para êste mister reauer experiência 
longa e principalmente predisposição para êste tipo 
de trabalho.

Um dos maiores tropeços na contagem do tempo 
de serviço decorre da maneira pela qual se deve 
entendê-lo a fim de não se errar, criando casos 
intrincados e cerceando direitos dos interressados. 
Um dia mal classificado pode ocasionar a perda de 
uma promoção. Um dia de falta não justificada 
interrompe a licença-prêmio.

Outra dificuldade está no fato de a operação 
da contagem de tempo ainda se realizar por pro­
cessos rotineiros e atrasados. Embora, com efeito, 
apenas se usem operações rudimentares de somar 
ou subtrair, a apuração cansa muito. Exige cuida­
do para não confundir anos comuns e bissextos, os 
meses de 30 ou 31 dias, o início ou reinicio e a 
interrupção de exercício. E’ uma demorada conta 
de somar em que os dias são verificados quase um 
a um até chegar ao resultado desejado. Daí os en­
ganos encontradiços que repontam sempre nas 
certidões de tempo de serviço, no tempo para pro­
moção, aposentadoria, disponibilidade e licença- 
prêmio .

O rendimento do trabalho não compensa o es­
forço empregado. A eficiência reclamaria, ao con­
trário, menor esforço e maior resultado. E o mais 
acertado seria justamente economizar energias des­

pendidas em trabalhos de tão poucas conseqüên­
cias . Os métodos e processos adotados para o 
cômputo de tempo não são os melhores e tudo 
estava a indicar que algo fosse feito no sentido de 
se achar um meio mais prático e rápido que viesse 
substituir as clássicas contas de somar de longas 
parcelas.

O autor, mercê da função que exerce, de chefe 
de um órgão de pessoal, verificou a necessidade de 
acabar com a rotina até então imperante. Imagi­
nou, então, o calendário que vai anexo a êste arti­
go. Êste calendário se destina a contar o tempo 
tempo de serviço de modo geral. Pode ter aplica­
ção no serviço público federal, estadual e munici­
pal como no comércio ou na indústria.

E’ de facílimo manuseio e basta um simples re­
lance pelo quadro para se depreender, de pronto, o 
princípio que orientou a sua organização. Serve 
para deduzir o tempo em qualquer sentido, isto é,
0 temoo de início, reinicio ou interrupção de ser­
viço, bem como o início ou reinicio e interrupção 
durante o mesmo ano.

A seguir o autor procurou, por processo claro e 
ilustrativo, orientar o interessado na aplicacão do 
calendário. A prática tornará o processo adotado 
automático e a contagem do tempo se limitará a 
uma mera leitura ou a uma rápida operação quan­
do se tratar de início ou reinicio e interrupção de 
exercício durante o mesmo ano.

Espera o autor que o calendário seja de utilida­
de real como, aliás, tem sido para o serviço que 
chefia e se sentirá satisfeito de concorrer desta 
maneira para simplificar e aperfeiçoar métodos e 
processo rotineiros de trabalho, economizando 
energia e tempo. .

1 —  Início ou rein icio  de exercício

Contagem do tempo por meio da segunda coluna 
de algarismos imediaatmente depois dos dias dos 
meses.

De 1-1 a 28-2 a) a primeira série de algarismos 
da segunda coluna vale para o ano comum a partir 
de 365 e até 307;

£>) a segunda série de algarismos da mesma co­
luna corresponde ao ano bissexto a partir de 366  
e até 307 .

29-2 —  ano bissexto —  corresponde ao alga­
rismo 307 .

De 1-3 a 31-12  —  uma única série de algaris­
mos para os anos comuns e bissextos, indo de 
306 a 1.

R e g ra : procurar na segunda coluna, de acôrdo 
com as observações acima, o número correspon­
dente ao dia do mês em que se deu o início ou rei­
nicio do exercício.
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II  —  Interrupção de exercício

Contagem de tempo por meio da terceira coluna 
de algarismos depois dos dias dos meses.

De 1-1 a 28-2 —  uma única série de algarismos 
para os anos comum e bissexto,, a partir de 1 e até 
59.

29-2 —  ano bissexto —  corresponde ao alga­
rismo 60.

De 1-3 a 31-12  —  a primeira série de algarismos 
vale para o ano comum, indo de 60 a 365; a se­
gunda série de algarismos corresponde ao sno 
bissexto, de 61 a -366 .

R egra  —  procurar, na terceira coluna, consoan­
te as observações acima, o número correspondente 
ao dia do mês em que se deu a interrupção do 
exercício.

II I  —  In ício  ou re in ic io  e interrupção de exercício
duran te  o ano

Contagem do tempo por meio da segunda coluna 
de algarismos imediatamente depois dos dias dos 
meses.

R egra  —  procurar, na segunda coluna, de acor­
do com as observações do item I (início ou reini­
cio do exercício), o algarismo correspondente ao 
dia do mês em que se deu o início ou reinicio do 
exercício. Somar um e êste número. Procurar, a 
seguir, ainda na mesma coluna, o algarismo do mês 
que corresponde ao dia em que se deu a interrup­

ção do exercício. A diferença entre os dois núme­
ros encontrados representa os dias existentes entre 
as duas datas.

EXERCÍCIOS PRÁTICOS

I  —  In ício  ou rein icio  do exercício

Dia de entrada em exercício Dias de exercício
2 5 / 1 0 ....................................................  68
10/1 (ano bissexto) ..........................  357
2 2 / 2 ................................................ . 313
5/3 (ano bissexto) ............................. 302
28/2 (ano bissexto) ........................... 308

II  —  Interrupção de exercício

Dia de entrada em exercício Dias de exercício
30/10 ....................................................  303
10/8 (ano bissexto) ..........................  223
24/2 (ano bissexto) ..........................  55
31/5 ......................................................  151
31/5 (ano bissexto) ........................... 152

III  —  In ício  ou rein icio  e interrupção de exercício
d uran te  o ano

Dia ■ Dia Dias
de início ou reinicio de interrupção de exercício
5 / 5 ...................... 15/10 164
10/2 (ano bissex­

to) .................. 23/12 318
3 / 3 ...................... 14/11 257
2/1 (ano bissex­

to) .................. 13/12 347
1 5 / 8 ................... 1/12 109

*

* *

Tomada a palavra política em seu verdadeiro sentido, isto é. como a arte de governar mediante normas e 
princípios que tendem a resolver os problemas concernentes à população de um Estado, é indubitavel que o Municí- 
,pio tem nela boa tarefa que cumprir. »

A liberdade municipal escapa, por assim dizer, aoõ esforços do homem. E’ raro que seja criada pelas leis; 
nasce de algum modo por si mesma. São a ação contínua das leis e dos costumes, as circunstancias, e sobre todo o 
tempo, as que conseguem consolidá-la. E’, contudo, na municipalidade, onde reside a fôrça dos povos livres. As 
instituições municipais são para a liberdade o que as escolas primárias são para a ciência: põem a liberdade ao 
alcance do povo, os fazem apreciar seu gôzo tranqüilo e os habituam a servir-se dela. Sem instituições municipais, pode 
uma nação dar-se o govêrno livre, porém, não terá o espirito da liberdade.

A autonomia tem seus postulados, sem os quais não poderá considerar-se como existente. Êstes partem, neces­
sariamente, de um princípio básico, que poderá concretizar-se na seguinte fórmula: A soberania da cidade, para resol­
ver a organização e problemas de seu govêrno local, reside no povo que vive na cidade .

Alcides Greca.

* *

*

—  O têrmo analista administrativo é aqui usado para indicar o funcionário cujo campo de ação é a administração 
adjetiva. Êstes são também chamados analistas de métodos de trabalho e planejadores de métodos de Trabalho. En­
contram-se geralmente nas “Divisões de Normas e Métodos de Trabalho” algumas vêzes nas "Divisões de Planejamento” 
ocasionalmente nas “divisões de Organização” e de administração” . A Comissão do Serviço Civil dos Estados Unidos 
aceitou o têrmo analista administrativo como padrão dêsse tipo de cargo para o qual há uma seleção especial.

(Normas e métodos de administração —  Comstock G lazer).



DECISÕES ADM INISTRATI VAS

APROVEITAMENTO —  HABILITADO EM PROVA 
PARA FUNÇÃO DIFERENTE

—  Considerados os respectivos g rau  e ram o 
de conhecimento, poderá determ inada prova de 
hab ilitação , a  ju ízo  do D. A. S. P., ju s tif ic a r a 
adm issão em m ais de um a série  funciona.

—  Processo n.° 9.506-48 —  Parecer da D .P ., em 
3-1-49, aprovado pelo Diretor Geral. —  D. O. de 10-1-49.

O Serviço de Economia Rural, do Ministério da Agri­
cultura, solicita providências, quanto à estabilidade, de 
acôrdo com o art. 23 do Ato Constitucional, do Fiscal, 
referência 20 (antigo VIII), em exercício na respectiva 
Agência no Estado do Rio Grande do Sul.

2 . Informa o processo que o interessado foi admi­
tido, por portaria de 19-12-42, naquela função, mas foi 
habilitado para a de Inspetor-Auxiliar, tendo sido sua ad­
missão autorizada mediante aprovação da Exposição de 
Motivos n.° 3.768-42, do D .A .S .P . (ib.).

3. Esta D .P .i examinando o assunto, verificou que 
a série funcional de Inspetor-Auxiliar, na conformidade 
das tabelas que acompanham o Decreto n.° 9.808-42, foi 
escalonada de IV a IX e a de Fiscal, de VII a XI, tendo 
sido, portanto, a admissão do interessado dentro do limite 
de sua habilitação, embora em outra série funcional.

4. Demais, as funções de inspetor e  de iiscal muito 
se assemelham e, por vêzes, se completam.

5. Por outro lado, da proposta de admissão dêle e 
de outros consta, segundo a exposição de motivos citada 
(item 2 ), que

os interessados foram habilitados em prova e 
apresentaram os documentos exigidos” . (Diário Oficial 
de 18-12-42, pág. 18 .346).
6 . Aliás, a prática, então vigente, de admitir extra- 

numerário-mensalista em série funcional diferente daquela 
em que o candidato se habilitou foi, depois, homologada 
pelo Decreto-lei n.° 5 .175 , de 7-1-43, cujo parágrafo único 
do art. 28 assim dispõe:

Considerados os respectivos grau e ramo de co­
nhecimento, poderá determinada prova de habilit.jção, 
a juízo do D .A .S .P . ,  justificar a admissão em mais 
de uma série funcional.
7. Isto pôsto. esta D .P . é de parecer que o in­

teressado está amparado pelo art. 23 do Ato Constitucional.
8 . Com êste parecer, poderá o processo ser restituído 

à D .P .A .

ACUMULAÇÃO —  APOSENTADO DO SERVIÇO PÚ­
BLICO ESTADUAL EM CARGO EM COMISSÃO 
DE AUTARQUIA

—  “O fuucionário  aposentado ou em  d is­
pon ib ilidade poderá exercer cargo de prov i­

. vim ento em  comissão, perdendo, porém , o pro­
vento d a  in a tiv id ad e  enquanto estiver em 
exercício”.

— Processo n.° 9.885-48 —  Parecer da D . P . em 
14-1-49, — (D . O. de 17-1-49).

Consulta o Instituto Nacional do Sal ( I .N .S .)  qual 
a situação de aposentado, compulsòriamente, por haver 
completado 70 anos de idade, no cargo de professor cate- 
drático da Faculdade de Direito do Amazonas, o qual vem 
exercendo, naquêle Instituto, desde 1941, um cargo em 
comissão.

2. Esclareceu o I .N .S . que o mencionado professor 
formulara junto a quem de direito, declaração da opção pelo 
recebimento dos salários correspondentes ao cargo que 
exerce, em comissão, no mesmo Instituto, e que integra a 
T .N .S . anexa ao Decreto n.° 19.654, de 24-9-45.

3. A função que exerce, em comissão, o interessado, 
faz parte da T .S . de que trata o referido decreto, que 
dispõe em seu art. 4.°, verbis:

As funções que integram a Tabela Suplementar, 
tôdas providas em comissões, serão suprimidas à me­

dida que vagarem, não podendo, em hipótese alguma, 
ser novamente preenchidas, ainda que em caráter pro­
visório .
4 . O Estatuto dos Funcionários, dispondo a respeito, 

estabelece, verbis:
Art. 216. O funcionário aposentado ou em  

disponibilidade poderá exercer cargo de provimento 
em comissão, perdendo, porém, o provento da inativi­
dade enquanto estiver em exercício, (o grifo é nosso).
5. E’ verdade que o artigo citado dispõe sôbre carga 

em comissão, versando, porém, a presente consulta sôbre 
funcionário estadual aposentado por implemento de idade, 
na forma do art. 191, item II, da Constituição, o qual já 
vinha exercendo, na autarquia em aprêço, uma função em 
comissão.

6 . Por outro lado, o pessoal do I.N .S] rege-se por 
legislação específica, não sendo o caso, portanto, de invo­
car-se o estabelecido no Decreto-lei n.° 3.768, de 28-10-41, 
que dispõe sôbre a aposentadoria do pessoal extranuroerá- 
rio dá União, no qual o limite de idade para a aposentadoria 
compulsória foi estipulado em 68 anos (art. 2.°, alínea a ) .

7. Isto pôsto, entende esta D . P . que nada impede 
continue o professor exercendo a função em comissão de 
Assistente Jurídico da T .N .S . do I .N .S .. constante do 
Decreto n.° 10.654-45.

8 . Entretanto, no entender ainda desta D .P ., o 
referido professor deixará de perceber o provento relativo 
a aposentadoria no cargo Catedrático da Faculdade de 
Direito do Amazonas, não porque tenha direito à opção, 
mas ex-vi do preceito proibitivo contido no art. 216, 
in-fine, do E .F ., assim transcrito e aplicável no caso.

9. Com êste parecer, restituo o processo ao I.N .S .

ENTRADAS TARDIAS — JUSTIFICAÇÃO MEDIANTE 
NOTIFICAÇÃO DO HOSPITAL DOS SERVIDO­
RES DO ESTADO

—  D everão ser aceitos p e las  repartições, 
as notificações e cadernetas de consultas ex ­
ped idas pelo  H osp ital dos Serv idores do Es­
tado, p ara  efeito  de ju stificação  de en tradas 
ta rd ias de servidores.

— Processo n.° 10.058-48 — Parecer da D .P ., em
11-1-49. aprovado pelo Diretor Geral — (.Diário Oficial 
de 17-1-49) .

A Divisão do Pessoal do Ministério da Educação e 
Saúde (D .P .E .)  consulta a esta D .P . sôbre se

para efeito de justificação, tem apoio legal as no­
tificações expedidas pelo Hospital dos Servidores do 
Estado, do I .P .A .S .E . e apresentada por servidores 
que necessitam chegar fora da hora regulamentar, por 
se acharem em tratamento no reefrido hospital.

2 . A respeito do assunto, esta D .P . solicitou au­
diência do S . A . do D . A . S . P ., no sentido de esclarecer 
qual o critério adotado em relação ao pessoal do próprio 
D .A .S .P .

3. Restituindo o processo, o S .A . informou que 
“com a aprovação da Turma de Assistência Médica, 
a Seção do Pessoal tem levado em consideração, para 
efeito de justificação de entradas tarde, as notifica­
ções e cadernetas de consultas expedidas pelo Hos­
pital dos Servidores do Estado”.

4 . Em face do exposto, no entender desta D .P ., 
aquelas notificações devem ser tomadas na devida con­
sideração, para efeito de justificação de entradas tardias, 
do servidor no serviço, desde que as mesmas opine as 
Seções de Assistência Social (S. S.), integrantes dos res­
pectivos órgãos do Pessoal.

5. Com êste parecer, poderá ser restituído o processo 
à D .P .E .
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EXERCÍCIO —  FALTA DE ENTRADA EM EXER­
CÍCIO, DEPOIS DE TER TOMADO POSSE

—  “O funcionário que não en trar em exer­
cício dentro do prazo será dem itido  do cargo 
ou destitu ído d a  função” (a rt . 38 do E. F .) .

A ssim  já  infrom u o D. A. S . P., n a  E x­
posição de M otivos n.° 1.362, de  28-8-40).

—  “O processo adm in istrativo  p recederá 
sem pre à  dem issão do funcionário”. (P arág ra ­
fo único do art. 146 do E. F .). -

— Processo n.° 10.183-48 — Parecer da D .P . em 
29-12-48, aprovado pelo Diretor Geral — Diário Oficial 
de 20-1-49.

Consulta a Divisão do Pessoal do Ministério da Viação 
e Obras Públicas (D .P .V .)  como proceder em relação a 
funcionário que, nomeado para cargo público, tomou posse 
mas não entrou em exercício, sem motivo justificado.

2. Instruindo o processo, a D .P .V . salientou:
a) que se trata da nomeação de Jorge de Azevedo 

Pinho, feita por decreto de 17-5'45, para o cargo da 
classe E, da carreira de Postalista-auxiliar do Quadro III
— Parte Suplementar —  do M .V .O .P .;

b )  que é estranhável que somente agora, três anos 
após o ato de nomeação, participasse o Departamento dos 
Correios e Telégrafos (D .C .T .)  o ocorrência:

c) que, não entrando no exercício do cargo para o 
qual foi nomeado, o candidato fica sujeito à pena de demis­
são, por isso que dispõe o art. 38 do Estatuto dos Funcio­
nários. verbis: ,

O funcionário que não entrar em exercício dentro 
do prazo s&rá demitido do cargo ou destituído da 
função (o grifo não é do original);
d) que, de acôrdo com o art. 246, parágrafo único, 

do E .F ., “o processo administrativo precederá sempre à 
demissão do funcionário”, e esta “será aplicada como pe­
nalidade” (§ 2.° do art. 93 do E .F .) ;  _

e) que o funcionário nomeado tomou posse do cargo 
a 1-6-45, mas não entrou em exercício nem alegou razões 
para tal procedimento;

i )  que, por isso mesmo, opinava pela demissão de 
Jorge de Azevedo Pinho, após o necessário processo admi­
nistrativo. em que lhe fôsse assegurada ampla defesa, nos 
têrmos da lei; e

á) que, assim, fôsse o processo restituído ao D .C .T ., 
após audiência do D .A .S .P .,  por se tratar de assunto de 
interêsse geral para o serviço público.

3 . Esta D .P . é de parecer que, na hipótese, é ca­
bível a pena de demissão, de acôrdo com o art. 38 do E .F ., 
devendo ser o ato precedido de processo administrativo, 
conforme salientou a D .P .V .

4 . Esclarecendo, ainda, a matéria, esta D . P . informa 
que o rito processual a ser adotado, no caso, deve ser 
idêntico ao que diz respeito à demissão por abandono no 
cargo, prevista no art. 38, n.° I, com definição no § 2.° 
do mesmo artigo, tudo do E .F .

5. Com êste parecer, poderá ser restituído o pro­
cesso à D .P .V ., para os devidos fins.

LICENÇA — FUNCIONÁRIA CUJO MARIDO TAM­
BÉM FUNCIONÁRIO VAI SERVIR NA O .N .U .

'—  A O. N. U. é um organism o in tern a­
cional do q ua l o B ras il é m em bro im portante 
e tem  interêsse na sua m anutenção e p res­
tígio.

—  E ’ de conceder-se a  licença, na forma 
do art. 180 do E statuto  dos Funcionários.

— Processo n.° 9.690-48 —  Parecer da D .P . do 
D .A .S .P . em 22-12-48. aprovado pelo Diretor Geral. —  
(D. O. de 12-1-49).

Oficial administrativo, classe H, do Quadro Perma­
nente dêste Departamento, solicita licença, com base no 
art. 180 do E .F ., a fim de acompanhar o marido, assis­

tente de administração da T .N .M . do mesmo Departa­
mento, atualmente à disposição da O .N .U .

2. Em abono de sua pretensão alega a suplicante:
a) que interrompeu licença idêntica, concedida pelo 

então Diretor Geral dêste Departamento, a fim de íomar 
posse do cargo de oficial administrativo, para o qual foi 
nomeado recentemente;

b )  que a decisão anterior, que lhe concedeu a li­
cença com fundamento no dispositivo citado, foi baseada em 
parecer do Consultor Jurídico do D .A .S .P ., publicado 
no Diário Oficial de 25-11-46; e

c) que, subsistindo os motivos pelos quais requereu 
e obteve a licença anterior, não vê como seja o pedido ora 
feito denegado.

3. Manifestando-se a respeito, a Seção do Pessoal do 
Serviço de Administração, dêste Departamento, foi de pa­
recer contrário à concessão da licença pleiteada, de vez 
que somente em caso de ser o marido “mandado servir, 
independentemente de solicitação, em outro ponto do ter­
ritório nacional ou no estrangeiro”, se configuraria a hi­
pótese prevista no art. 180.

4. Todavia, trata-se de caso suficientemente exami­
nado por esta D .P . e sôbre o qual, a pedido do Diretor 
Geral, em tempo hábil, se manifestou o Sr. Consultor 
Jurídico dêste Departamento, opinando pelo deferimento 
do pedido nos têrmos seguintes:

E’ de aplicar-se o art. 180 do E .F . em favor 
de funcionária casada com funcionário que se afastar 
do país, para prestar serviço à Organização das Nações 
Unidas, nos têrmos do Decreto-lei n.° 9.538. de 1 de 
agôsto de 1946. .
5. O Sr. Consultor Jurídico, em seu ilustrado pa­

recer, publicado no Diário Oficial referido, concluiu que 
“a interpretação analógica se impõe para solução do caso 
em exame, verificando-se, como se verificam, todos os 
pressupostos indicados na doutrina”.

6 . O funcionário está sujeito a regime legal pióprio, 
em face do Estado que o admite em seus quadros. De 
entrada, a critério da administração, recebe êle ordem de 
servir em determinado órgão. Integrado nos quadros admi­
nistrativos, somente mediante autorização superior poderá 
mudar de sede, ou ter exercício mesmo em òütra seção do 
próprio órgão em que está lotado. Uma vez designado, 
ex-ofíicio ou a seu pedido, reduz-se a hipótese à expedição 
de ordem para servir em outra repartição, tendo-se em 
vista, sempre, não os seus, mas os altos interêsses do 
Govêrno e da Administração. Nem por isso está impedido 
de solicitar reconsideração do ato. sendo certo, pois, sem 
essa providência que provoque nova decisão em contrário, 
lhe não é lícito deixar de cumprir a ordem anterior, sob 
pena de incorrer em sanções disciplinares.

7. A O .N .U . é um organismo de caráter interna­
cional . Seus trabalhos e finalidades interessam às Nações 
Unidas, entre as quais está o Brasil. Fora das fronteiras, 
o funcionário, que ali vai servir não o faz sponte sua, 
propriamente dita. E’ escolhido pelo Govêrno dentre os 
previamente selecionados para isso. O desejo de ser in­
dicado nenhuma influência exerce sôbre a decisão superior; 
o pedido que, por ventura, faça nêsse sentido não altera a 
situação.

8 . Valerá a escolha do Govêrno, feita, aliás, à luz de 
elementos preestabelecidos. Tudo está subordinado a prévio 
processo de seleção, que, até prova em contrário, con­
sulta o interêsse do Estado, os altos interêsses públicos, 
na hipótese, tanto mais relevantes e ponderáveis, quanto 
tem em vista serviços a serem prestados fora das fronteiras 
nacionais.

9. O funcionário destacado para a O .N .U . é man­
dado ali servir, não porque o deseje, ou o tenha solicitado, 
mas porque, a juízo do Govêrno, têm capacidade para 
tanto.

10 . O pedido atual é perfeitamente idêntico ao 
anterior. Nenhum fato ou elemento superveniente ocorreu 
que lhe mudasse a substância. Há identidade de ccusa, 
de pessoas e do objetivo.

11 . Nestas condições, esta D .P . é de parecer que, 
à semelhança do que já se fêz, pode ser deferida a so­
licitação da interessada, cuja ausência não prejudica o 
serviço nem onera os cofres públicos.
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PROMOÇÃO — ANTIGUIDADE DE CLASSE.* 
TEMPO DE INTERINIDADE

—  H avendo in terrupção  de exercício em 
v irtude de ato  vo luntário  do servidor, não  se 
contará o tempo.

— Processo n.° 5.502-48 — Parecer dó Consultor 
Jurídico do D .A .S .P .,  aprovado pelo Diretor Geral. —  
(D. O. de 12-1-49).

1. A  propósito da antiguidade de classe, o E .F . no 
art. 51, dispõe:

A antiguidade de classa será determinada pelo 
tempo de efetivo exercício do funcionário na classe 
a que pertencer.

2. Para os casos de fusão de classe, ou de reclassifi- 
cação de cargo, de uma carreira em outra, ou de cargo 
isolado em carreira, foi editada norma especial, o Decreto- 
lei n.° 6 .733, de 25-7-44. Ainda aqui a regra é a mesma. 
Computa-se, na nova classe, a antiguidade de classe que o 
funcionário tiver na data da fusão, no caso de serem as 
classes do mesmo padrão de vencimentos. Havendo ele­
vação de nível de vencimentos, em virtude de fusão de 
classes sucessivas, a antiguidade de classe que o funcionário 
tiver será respeitada, integralmente, somando-se, quando fôr 
o caso, a antiguidade de tôdas as classes a que tenha per­
tencido. O ocupante de cargo isolado contará, como anti­
guidade de classe, no caso de fusão, e tempo líquido de 
exercício.

3. No caso de transferência, ex-officio, “será levado 
em conta o tempo de efetivo exercício na classe a que 
pertencia” o funcionário. E no de parmuta, ou de trans­
ferência pedida, a contagem da antiguidade de classe co­
meça “da data em que o funcionário entrar em exercício na 
nova classe” (E .F ., art. 52).

4. Com relação ao tempo de serviço prestado como 
interino, o  E .F ., artigo 51, parágrafo único, em sua re­
dação inicial mandava computá-lo como antiguidade de 
classe

desde que entre êste e o provimento efetivo não 
tenha havido intrerupção.
A restrição relativa à continuidade do exercício deixou, 

porém, de existir, com o advento do Decreto-lei n.° 6.558, 
de 5-6-44, que dando nova redação àquele dispositivo, 
assim dispõe:

O funcionário, exonerado na forma do § 9.° do 
art. 17, que fôr nomeado em virtude de habilitação do 
mesmo concurso, contará, como antiguidade de classe, 
o tempo de efetivo exercício na interinidade.
5. Verifica-se, portanto, que a doutrina legal a pro­

pósito de antiguidade de classe é no sentido de mandar 
computar todo o tempo da serviço prestado na classe, mes­
mo nos casos de fusão ou transferência, ex-officio. A mo­
dificação da lei no caso de interinidade, abolindo a exi­
gência da continuidade veio consolidar o princípio de que 
nenhuma fração útil da antiguidade de classa deverá ser 
desprezada.

A exclusão da antiguidade de classe anterior, nos casos 
de permuta ou transferência, a pedido, reforça a mesma 
regra, porque impede a alteração da ordem estabelecida 
de acôrdo com aquêles pressupostos, mediante provocação 
de interessados e possível prejuízo dos demais ocupantes 
da classe.

6 . De acôrdo com êstes princípios, opinai no Pro 
cesso n.° 6.364-47, em 14-11-47, pela contagem, como de 
antiguidade de classe, do tempo de serviço prestado à 
mesma classe, por um funcionário em disponibilidade, que 
nela foi aproveitado. E entendi que no caso em exame a 
a mesma regra deveria aplicar-se.

A D .P . do D .A . do M .V .O .P . objeta, entretanto, 
que a hipótese oferece aspectos peculiares.

J . C . B . exerceu, interinamente, o cargo da classe ini­
cial da carreira de Engenheiro do Q . I . daquele Ministério, 
de junhó de 1939 a julho de 1946, quando foi exonerado, 
a pedido para exercer cargo municipal. Posteriormente, 
em maio de 1947, foi provido ainda interinamente no 
mesmo cargo e para êle se habilitou em concurso, e foi 
afinal, nomeado em caráter efetivo, em julho de 1948 
(Diário Oficial de 8-7-48).

7. Com relação ao segundo período não pode haver 
dúvida ante o texto expresso da le i. A sua terceira no­
meação decorreu de habilitação em concurso. Mas quanto 
ao primeiro período, houva interrupção de exercício em 
virtude de ato voluntário, a exoneração a pedido.

A dispensa da continuidade constante da lei nova 
tem, aliás, explicação, em face da modificação do art. 17, 
g 6.? do E .F ., que em sua redação primitiva mandava 
exonerar os interinos somente quando inabilitados. Desta 
forma o intervalo só poderia surgir por ato voluntário do 
interino habilitado que permanecia no cargo, ao contrário 
do que hoje acontece em que é exonerado com a homolo­
gação do concurso (art. 17, 8 9.°) e a nova nomeação 
pede não coincidir com a exoneração. Desde, porém, que 
haja nexo entre a exoneração por motivo de homologação 
do concurso e a nomeação posterior, a interrupção do exer­
cício não tem o efeito de cancelar o tempo da classe 
prestado anteriormente.

8 . Mas a hipótese ventilada neste processo , quanto 
ao primeiro período, não sa enquadra, porém, claramente, 
dertro dos textos. Deve, portanto, o intérprete buscar 
outros subsídios para a solução do caso singular.

9. O recente Regulamento de Promoções baixado 
com o Decreto n.° 24.646, de 10-3-48, contém regra 
qua pode ser assimilada no caso em exame. No art. 25 
manda contar a antiguidade de classe, nos casos de read- 
missão, da data em que o funcionário entrar no exer­
cício do cargo. Esta regra, que, a meu ver, data venia; 
não traduz com precisão o princípio do art. 53 do E .F ., 
tem hoje e por si a autoridade de um decreto executivo 
e na órbita administrativa deve prevalecer sôbre as opi­
niões individuais.

10 . Atendendo à melhor instrução do processo, com 
os esclarecimentos prestados pala repartição de origem, e 
também à norma estabelecida no artigo 25 do recente 
Regulamento de Promoções, aplicável por analogia à es­
pécie, opino por que seja contado como da antiguidade 
de classe, somente o segundo período de interinidade.

E’ o que me parece.

TEMPO DE SERVIÇO — APURAÇÃO E PROVA 
MEDIANTE JUSTIFICAÇÃO EM JUIZO

— Processo n.° 7.458-48 —  Parecer da 7-1-49, da 
D .P . do D .A .S .P . — (D. O. 10-1-49).

A Divisão do Pessoal do Ministério da Agricultura 
(D .P .A .)  solicita novo pronunciamento desta D .P . sô­
bre o pedido que deu origem ao processo presente.

2. Trata-se do requerimento da J .G .K .  no sen­
tido de lhe ser comuptado como tempo de serviço aquêle 
em que trabalhou na extinta Comissão de Linhas Tele­
gráficas de Mato Grosso ao Amazonas.

3. Atendendo à consulta anterior, emitiu esta D.P. 
parecer de que poderia ser considerado o referido tempo 
de serviço, para os efeitos do art. 192 da Constituição

se se apurar que aquela Comissão teve o caráter
de repartição pública da União, de Estado ou de
Município.
4. Ao fazer a nova consulta, a D .P .A . juntou um 

exemplar das “Instruções” daquela Comissão, aprovadas 
pelo Senhor Ministro da Viação e Obras Públicas e 
assinadas pelo Diretor da então Diretoria-Geral dos Cor­
reios, Telégrafos e Iluminação do mesmo Ministério.

5 • Evidencia-se, a vista do exposto, ter o caráter 
de repartição pública, a emprêsa focalizada.

6 . Quanto a apuração do tempo em questão, ocorre 
que o masmo não está claramente delimitado; a dificul­
dade é de fácil remoção, conforme sugere a Seção Admi­
nistrativa da D .P .A ., que entende poder-se computar o 
referido tampo.

desde que o intaressado promova a justificação em
juízo.
7. Reexaminando o assunto, em face agora da pu­

blicação das “Instruções”, referidas no item 4, parece a 
esta D . P . tratar-se de serviço executado pela União.

8 . Assim, esta D . P . é de parecer favorável à con­
tagem do paríodo em discussão, na forma da sugestão 
contida no item 6 — a justificação em juízo do tempo 
de serviço prestado pelo requerente à extinta Comissão de 
Linhas Telegráficas Estratégicas de Mato Grosso ao 
Amazonas.

9. Com êste parecer, restituo o processo à D .P .A .
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UMA das características do regime de Estado moderno 
é o crescimento das funções governamentais. Ver­

sando tema sociológico muito mais extenso do que o que 
por ora nos interessa, o Prof. J .  T . Delos, da Universida­
de de Quebec, chamava há pouco a atenção dos estudio­
sos para o traço duplo que apresentam as instituições po­
líticas nos últimos quatro séculos: instauram e consolidam 
o regime de Estado e oferecem os seus quadros às Nações. 
Por isso mesmo, as funções estatais se aperfeiçoam e se es­
tendem sem cessar, ao mesmo tempo que tendem a unifi­
car-se, paralelamente à centralização e concentração dos 
fenômenos demográficos e econômicos.

Esta direção representa, de certo modo, a fôrça que vai 
alterar a estrutura do federalismo tradicional, especial­
mente do tipo americano. Já acentuava Jellínek, no prin­
cípio do século, que os tipos de Estados positivos seriam, 
quanto muito, sínteses de vida presente e deveriam enve­
lhecer com o tempo. Realmente, o tipo federal americano 
não serviu para enquadrar a fórmula federal germânica e 
nem posteriormente, a transformação federalista dos suiços. 
Os fatos da vida econômica moderna estão transformando 
em nacionais muitos problemas até agora considerados lo­
cais ou regionais e exigem modificações fundamentais na 
conduta dos governos, a fim de serem encarados, examina­
dos e resolvidos.

A observação dêstes problemas na estrutura estatal ame­
ricana mostra claramente o sentido novo que ali se procura 
dar às funções governamentais e o esforço que fazem os 
peritos para reestruturar as relações constitucionais entre 
a União e os Estados.

A transição da sociedade de base agrária para outra 
de base industrial, ali realizada a partir de 1880, impôs a 
expansão das funções da administração de forma sempre 
crescente. Ainda recentemente John Merrimer Gaus, em 
relatório apresentado ao Public Administration Service, 
(1945), recordou que a expansão não era somente do go­
vêrno federal, mas atingia a todos os níveis governamen­
tais . Realmente, nunca se teve tanto govêrno na União, 
como nos Estados e Municípios. Há sem dúvida, mais o 
govêrno agora do que dantes. O resultado dessa sobrecarga 
de ação é, de um lado, a proliferação de serviços para 
igual fim, na União e nos Estados, aumentando sensivel­
mente o pessoal administrativo e impondo uma fórmula dê 
cooperação — o convênio —  começa a invadir o Brasil. De 
outro lado, cria-se no espírito do povo confusão e incapa­
cidade para comprender e assimilar tão expressivas modi­
ficações da estrutura e da ação do Estado.

A conseqüência mais importante que esta evolução 
acentua para os governos de tipo federal é a gradual pre­
ponderância da União. Nos Estados Unidos, o fenômeno 
aparece após a grande crise econômica de 1929, como se

pode ver pelos dados referentes a percentagem de distri­
buição das rendas públicas:

1913— % 1935— Çí 1946—
Federal . , . . . . ..........  25 45,8 48,8
Estadual . . . . ..........  15 15,0 5,8

..........  60 39,2 9,4

A intercorrência da guerra certamente contribuiu para o 
crescimento das despesas da União, dando-lhe precedência 
de incomparável superioridade. Compreende-se que o custo 
das fôrças armadas e da assistência social tenha crescido 
desmesuradamente nos anos posteriores a 1941. Entretanto, 
é fenômeno que irá perdurar durante uma geração pelo 
menos, porque não se pagará o preço da guerra em pon- 
cos orçamentos. Sendo assim, o predomínio da União pode 
ser recebido como fato consumado, pelo menos para o efeito 
de exame das conseqüências políticas da situação para o 
atual constitucionalista.

Que a transformação durará demonstram estudos finan­
ceiros recentíssimos, como a monografia “Governamental 
costs and tax leveis”, do Dr. Lewis H. Kimel (Brookings 
Institution, Washington, 1948), onde os cálculos para os 
orçamentos médios de 1952, ano fiscal supostos de con­
dições econômicas geralmente satisfatórias, dão a seguinte 
distribuição de percentagens:

1925— %
F ed era l............................................. 64,3
Estadual ........................................... 14,9
Local ................................................  20,8

A explicação dêste deslocamento das rendas públicas 
para a esfera federal repousa fundamentalmente na reper­
cussão do econômico sôbre o político. Quando o móvel eco­
nômico é suficientemente forte, a instituição política é obri­
gada a respeitar o seu processo. O predomínio crescente 
das medidas de caráter nacional, em particular no campo 
da produção, é uma das técnicas de preservação no sentido 
nacional dos fenômenos econômicos.

O processo não se esgota no terreno das rendas. Pelo 
contrário, o orçamento é apenas um plano anual de traba­
lho e retrata na realidade a fôrça de fatores imediatamen­
te atuantes, que podem desaparecer de um ano fiscal para 
outro. O reflexo dessas tendências na legislação e nos 
julgamentos recentes da Suprema Côrte Federal americana 
indicam com segurança que nova fase se inaugura na es­
trutura federal do país.

De fato, o exame dos últimos dez anos de atividade 
desta importante fonte de orientação dos governantes ame­
ricanos, realizado por um grupo de especialistas coordena­
dos pelo Prof. Robert E. Cushman (American Political 
Science Review  dez, 1947 e fev. de 1948) permite-nos 
verificar que julgamentos sucessivos confirmam a prece­
dência da lei federal, mesmo onde claramente não houve 
expressa atribuição de competência ao Congresso Fe­
deral. Especialmente as sentenças proferidas a propósitos 
da cláusula sôbre comércio, invocada para preservar a 
competência dos Estados — membros acentuam a gradual 
transferência para a União de poderes que visam a cercear 
a esfera de ação dos componentes da Federação. O caso 
United States V. Darby (1941) marca o início da modi­
ficação com a qual desapareceu o tradicional conceito da
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soberania dual, dividida fraternalmente entre a União e Es­
tados. No fundo, a decisão da Côrte Suprema pôs pá de 
cal sôbre fecunda sobrevivência do laisser-faire na cons­
trução por interpretação do texto constitucional america­
no. No correr do ano passado, no caso Testa V. Katt una­
nimemente decidiu a Corte que “the policy of the federal 
Act is the prevailing policy in every state” .

A Côrte Suprema confirma assim o processo, reforman­
do o conceito tradicional de que a mera existência dos Es­
tados constitui limitação independente ao exercício dos 
poderes nacionais. E’ certo que alguns ministros têm vo­
tado em defesa dos Estados, liderando a turma o ministro 
Douglas que, em 1946, considerou a expansão dos poderes 
federais como verdadeira intrusão na soberania dos Esta­
dos; é exato também que a Côrte tem procurado delimitar

PARECERES
ORÇAMENTO —  NATUREZA JURÍDICA —  

LEI M ATERIAL E LEI FORMAL —  
EXPOSIÇÃO E CRÍTICA DA DOUTRI­
NA DE LABAND —  DIREITO COM­
PARADO —  ELEVAÇÃO DO IMPÔSTO 
DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES EM  
SÃO PAULO

—  Do ponto de v ista  constitucional,.o  orça­
mento, se ja  q ua l íó r a  categoria, a  c lasse ou a 
defin ição ju ríd ica  que se lhe atribua, con­
tém  ordem, autorização , proibição e preceito 
ju r íd ico .

—  Uma vez que o orçam ento é condição 
essencia l p ara  que a  A dm in istração  possa tor­
n ar  efetiva a  arrecadação  de um impôsto, a 
sua  arrecadação , desde que o impôsto ques­
tionário não este ja  com putado na receita , tor­
na-se um ato  arb itrário  da A dm inistração e o 
indiv íduo que se procura forcar a  cum prir 
um a obrigação que não se tornaria exig ivel 
senão após o evento da condição, poderá fun­
d a r a  sua defesa na le i o rçam entária ou no 
fato de nesta le i não haver sido autorizada a 
percepção do im pôsto.

—  A C onstitu ição exige em  re lação  aos 
impostos, que êstes se jam  com putados na re ­
ce ita  não sòm ente pela sua denom inação téc­
n ica ou usual, m as tam bém  pela sua taxa ou 
ta is como se acham  definidos, qu a lita tiv a  ou 
quan titativam ente, na le i especial de sua cria­
ção .

PARECER

1 . O orçamento pode ser considerado do ponto de 
vista técnico (econômico, financeiro, administrativo), do 
ponto de vista político, ou da sua relação com os fms 
que um estado definido de consciência pública ou um 
estado de tensão da estrutura social impõe, em deter­
minado momento, como aspirações inadiáveis da massa 
popular, quando esta, o que acontece nos regimes demo­
cráticos modernos, constitui a base do govêrno; final­
mente, o orçamento pode ser objeto de uma questão pura­
mente jurídica. E’ sob êste último e exclusivo aspecto 
que o problema do orçamento constitui objeto da pre­
sente investigação.

Qual a natureza jurídica do orçamento? Qual a sig­
nificação jurídica do orçamento e que conseqüências de­
correm da regra constitucional que prescreve não só a

a amplitude da expansão, como declarou, em 1947, o mi­
nistro Jakson, quando se recusou a usar a Décima Quarta 
Emenda para estandartizar a administração e estagnar as 
variedades locais; mas, não menos correto é aceitar como 
vigente nova forma de ação no regime federal americano. 
Ao invés das soberanias estanques de Calhoun, a União de 
um lado, e os Estados de outro, estamos diante de uma 
técnica de colaboração de tôdas as esferas de administração 
para o fim comum do bem estar da coletividade. Os pu­
blicistas especialmente os professores, estão à procura de 
um qualificativo para classificar o que ali se passa sob 
forma tão característica e Anderson fala em federalismo 
cooperativo. O nome é expressivo e serve com precisão ao 
nosso interêsse atual de destacar os novos rumos do fe­
deralismo americano. .

anualidade do orçamento como a incorporação obriga­
tória a êle de tôdas as rendas e suprimentos de fundos 
e, discriminadamente, das dotações necessárias ao custeio 
de todos os serviços públicos?

2. A natureza jurídica do orçamento constituiu 
objeto de um largo debate entre os juristas alemães 
ainda a vigente Constituição Imperial de 1871, na qual 
se prescrevia, artigo 69, que tôdas as receitas e despesas 
do Império deviam ser estimadas e agrupadas em um 
orçamento, sob a forma de le i. Coube a Laband o pri­
vilégio de exercer na controvérsia influência decisiva, 
correspondente à sua indisputável autoridade teórica 
no campo do direito constitucional alemão. Foi de tal 
porte e de tão profunda repercussão a autoridade exer­
cida por Laband na controvérsia relativa à natureza 
jurídica do orçamento que, ainda depois da derrocada 
do Império alemão em 1918, e substituída a Constitui­
ção anterior, de feitio, inspiração e espírito marcada- 
mente prussianos, por uma constituição avançadamente 
liberal, do ponto de vista do regime jurídico ou das 
garantias constitucionais, que a sua doutrina relativa 
ao valor ou à significação jurídica do orçamento conti­
nuou a prevalecer entre os mais autorizados comenta­
dores da Constituição de Weimar.

3 . A doutrina de Laband consiste em despir o 
orçamento de qualquer significação jurídica, consideran­
do-o tão sòmente como um expediente de ordem prática, 
destinado a por ordem na Administração.

E’ o que êle afirma expressamente:
De même que tout chef de famille prevoyanl, 

avant de se lancer dans une entheprise qui demande 
de grandes dôpenses, doit s’efforcer d’évaluer ces 
dépenses, de même, on a même long-temps avant 
1’adoption de la forme constitutionelle de l’Etat, 
réconnu que 1'établissement d’un budget d’Etat, com- 
me évaluatión préalable des frais de 1’Administra- 
tion, de même que 1’apurement et la verification des 
comptes, constitualent des necessites indispensabtes 
d’une administration d’Etat bien conduite. (La­
band Le Droit Public de 1’Empire Allemand, 
vol. 6, pag. 267).

Assim, o orçamento não é um ato de legislação, 
considerada esta como atividade criadora ou modifica- 
dora da ordem jurídica; é um simples ato de admii.is 
tração. Cometendo a representação popular a função de 
estimar anualmente a receita e a despesa do Estado, a 
Constituição, abrindo brecha ao princípio da separação 
dos poderes, se limita a atribuir ao parlamento o direito 
de participar da Administração e de exercer sôbre ela 
um controle de caráter meramente político. (Laband
— Op. e vol. cits., páginas 268-269).

O art. 69 da Constituição do Império, segundo o 
qual O orçamento será fixado por uma lei não tem 
maior alcance ou importância prática a não ser a que 
resulta de exigência, para a elaboração do orçamento, úu 
via e forma legislativas, isto é, o assentimento do Bun 
dersrath e do Reichstag, e a observância das regras cotis-
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titucionais relativas a elaboração das leis. (Laband —  
Op. e vol. cits., pág. 269).

Da doutrina de Laband de que o orçamento cons­
titui apenas um plano de gestão financeira e, embora 
revista a forma de lei, é um ato ds simples administra­
ção, resultam as ssguintes conseqüências por êle mesmo 
atribuídas ao seu conceito do orçamento:

1 . o poder orçamentário do parlamento não é livre, 
mas vinculado. As leis de caráter permanente, em que 
são criados impostos ou autorizadas despesas, constituem 
conteúdo obrigatório do orçamento, e, ainda que neste 
não sejam computadas essas receitas e despesas, o go­
vêrno poderá perceber os impostos e efetuar os paga­
mentos. Isto significa que o orçamento não é, pelo 
menos em relação às receitas e despesas constantes de 
leis de caráter permanente, uma autorização para re­
colher as primeiras e efetuar as últimas. O govêrno 
pode exigir os impostos criados em lei, ainda que tais 
impostos não sejem computados no orçamento ou não 
figurem no quadro geral da receita, Laband funda êste 
último corolário no princípio de que o govêrno não 
precisa de autorização especial, ou no caso, de autori­
zação orçamentária, para executar as leis que se encon­
tram em vigor. (Laband, Op. e vol. cits., págs. 277 
e 36S);

2. da natureza atribuída por Laband à lei orça­
mentária resulta, igualmente, que as derrogações ao 
orçamento, ainda consciente e voluntàriamente prati­
cadas, não constituem infrações jurídicas (Laband Op. 
e vol. cits. pág. 358);

3. finalmente, o orçamento, que é apena3 um plano 
de gestão ou um programa de administração, tem um 
sentido meramente político, ou o seu efeito consiste tão 
somente em exonerar o govêrno do Império de tôda 
responsabilidade quanto ao emprêgo dos fundos públicos 
para os fins ou os serviços, contemplados na lei orçamtn- 
tária. (Laband —  op. e vol. cits. pág. 291). La­
band coroa a sua doutrina sôbre o orçamento com a dis­
tinção por êle estabelecida entre lei em sentido material 
e lei em sentido formal. Para Laband, com efeito, 
somente é lei a disposição que contenha um preceito 
ou uma regra jurídica, ou a lei no sentido material. Os 
atos que_, embora revestindo a forma de lei, não tenham 
por conteúdo uma regra de direito, não são propriamente 
leis ou não têm a fôrça material da le i. Serão simples 
atos de administração ou de govêrno, aos quais a Cons­
tituição prescreve a solenidade, a forma ou a aparência 
de le i. O orçamento é uma dessas leis formais. Segundo 
Laband, a lei orçamentária não contém nenhum pre­
ceito jurídico, nenhuma ordem, nenhuma proibição. O 
orçamento estabelece apenas uma relação política entre 
o govêrno e o parlamento; a única conseqüência da 
lei orçamentária é de natureza política e se exaure in­
teiramente no circuito compreendido entre os dois polcs: 
Parlamento — Administração; do orçamento não resulta 
para os indivíduos nenhum direito a qualquer pretensão, 
como dêle, igualmente, não pode decorrer isençãu de 
obrigações impostas aos indivíduos por leis materiais 
ou cujo conteúdo consiste em preceito jurídico, ordem 
ou proibição.

4. A teoria orçamentária de Laband foi esposada 
por Gneist (Gesetz und Budget, págs. 134, 166 e segs.); 
G. Meyers (Lehrbuch des Deutschen Staatsrechts, 7.a 
edição, atualizada por Anschutz, vol. III, § 204) a por 
outros especialistas em direito público, como Seligman 
(Der Begriff des Gesetz), Gareis (Allgeneime Staats- 
recht) etc. Laband formulou a sua teoria do orçamento 
sob a vigência da Constituição anterior à do segundo 
Reich, ou a Constituição de Weimar, assim como do 
mesmo período são os publicistas acima citados, que se 
declararam de acôrdo com o nilismo jurídico de Laband 
quanto à natureza e aos efeitos da lei orçamentária do 
ponto-de-vista do direito constitucional.

Tamanha, porém, foi a autoridade conquistada por 
Laband entre os especialistas do direito público na 
Alemanha, que aniquiladas as instituições imperiais, e 
instaurado o regime democrático, mediante uma nova 
Constituição, em que se procurava realizar em tôda a 
sua amplitude o Estado de direito (Rechetsstaac), con­
tinuou a dominar entre os principais comentadores da

Constituição de Weimar o conceito de orçamento como 
simples ato de administração, ou como plano de gestão, 
de valor meramente pragmático, destituído de significa­
ção, eficácia ou efeitos jurídicos.

O art. 85 da Constituição de 1919, concebido em 
têrmos mais ou menos equivalentes aos do art. 69 da 
Constituição anterior, dispunha:

Alie Einnahme und Ausgabe des Reichs mussen 
fur jedes Rechnungsjahr weranschlagt und in den 
Haushaltsplan eingestellt werden. '

Des Haushaltsplan wird vor Beginn des Rechnun- 
gsjhar durch ein Gesetz festgestellt. Ou, em por­
tuguês: Todas as receitas e despesas do Reich devem 
ser estimadas para cada exercício e incorporadas ao 
orçamento.

O orçamento será fixado por lei antes do começo 
do exercício.
Comentando êste artigo, Gerhardt Anschutz, seguin­

do à risca a doutrina de Laband, escreve que o seu sen­
tido é o mesmo do artigo correspondente da Constitui­
ção anterior. O orçamento, fixado pelo Poder Legisla­
tivo, não é uma lei propriamente dita, ou só o é for­
malmente; materialmente, porém, ou pelo seu conteúdo, 
não é uma le i. A forma de lei não transfigura a natu- 
íeza do seu conteúdo; o conteúdo da lei orçamentária 
não consiste em norma ou preceito jurídico, mas em 
simples estimações ou previsões, relativamente a recei­
tas e despesas futuras. O Poder Legislativo, na fixação 
do orçamento, não exerce uma atividade juridicamente 
normativa, mas de natureza executiva (vollzihende) ou 
administrativa. Embora revestido da forma de lei, o 
orçamento, é o que indica a sua natureza: um ato da 
administração (Der Haushaltsplan bleith auzh in Ge- 
wand des Gesetzes das, was er von Natur ist: ein Wer- 
waltungsakt) .

Da sua concepção do orçamento como ato da admi • 
nistração, cuja natureza não se altera pelo fato de se 
revestir dos caracteres formais da lei, Anschutz fêz de­
correr os seguintes corolários:

a) o orçamento não tem significação fora do cir­
cuito das relações entre os órgãos do Estado (do Mi­
nistro das Finanças com os demais Ministros e a admi­
nistração central, do govêrno como o, Reichstag e o 
Bundcsrat; êle não regula, porém, as relações do Estado 
com as pessoas sujeitas à sua jurisdição;

b )  sendo o orçamento, apesar de enroupado na 
aparência ou na forma de lei, um simples ato de admi­
nistração, seguir-se-á necessariamente, que as operações 
a que o Poder Legislativo procede para a fixação do 
orçamento (exame, verificação, estimação) não são objeto 
de uma atividade livres; êle encontra na legislação em 
vigor, não só nas leis de impostos, mas também na3 de 
organização do serviço público permanente, limitações 
definidas, restringindo-se, quanto a êsse ponto, a elabo­
ração orçamentária à mera operação material de registro 
das receitas e despesas autorizadas em leis anteriores. Não 
assiste ao Poder Legislativo, na elaboração orçamentária, 
uma ilimitada faculdade de consentimento ou de recusa; a 
elaboração do orçamento há de conter-se nos limites da le­
gislação existente ou em vigor. O poder orçamentário, em 
razão da sua natureza administrativa, está sujeito àquela 
subordinação à lei, que constitui o traço distintivo da Ad­
ministração à lei, que constitui o traço bvetETAOINAO 
ministração em um Estado de direito (Rechtsstaat) . Em 
tais conceitos, em tudo conforme à doutrina de Laband, 
se resume o comentário de Anschutz ao artigo 85 da 
Constituição de Weimar (Anchutz — Die Werfassung 
des Deutschen Reichs, 14.a ed., págs. 432-439) . Nos 
seus comentários à Constituição alemã de 1919, Stier- 
Somolo mantém rigorosa fidelidade aos cânones da dou­
trina de Laband sôbre a natureza e os efeitos da lei 
orçamentária. (Stier-Somolo —  Reichs and Laudesstra- 
tsrechet, vo l. I, págs. 683-692 ) .

Friedrich Giese, nos seus comentários à Constitui­
ção de Weimar, adere à mesma doutrina, resumindo-se 
nos seguintes têrmos:

“Der Haushaltsplan besteht nicht aus Rechtsvors- 
chriften für das Publikum. sondern aus Veranschla- 
gungen, also Schztzongen über künftige Einnahmen 
und Ausgaben. Seine Feststellung bedeutet somit
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keíne Rechtsetzende, sonder eine vollziehende staats- 
tatigkelt, einem Werwaltungsakt. Gei der Vornahme 
dieses Werwaltungsakps ist der Reichtag an das bes- 
tehende Recht gebunden. Er begitz kein unbesch- 
rünktes Einnahmen-und Agusgaben Bewilligungsund 
Werweigerrungsrecht” . (F. Giese — Die Verfas- 
sung des Deutschen Reichs, 8.a ed., pág. 209).
5. Na própria Alemanha, porém, a conceituação 

do orçamento como simples plano de gestão, de valor 
puramente pragmático, destituído de significação e de 
efeitos jurídicos, ou possuindo apenas significação po­
lítica, limitada às relações demésticas dos órgãos supre­
mos ou Estado entre si, não reuniu o sufrágio unânime 
das mais altas autoridades em matéria de direito cons­
titucional alemão. .

Philippe Zorn escrevia em 1890:
“De acôrdo com as deduções constantes dos 8Í5 14 

e 15 relativos à função legislativa), a distinção (lei 
formal e lei material) estabelecida por Laband, 
parece insustentável. Não existem leis em sentido 
formal, ou no sentido que Laband atribiu a essa 
expressão. Seja qual fôr o conteúdo da lei: tôda 
lei contém uma regra jurídica. Lei é a decisão do 
Estado de que alguma coisa deva ser Direito. Lei, 
em sentido estrito, é a ordem dada aos súditos pelo 
titular da Soberania, com o assentimento da repie- 
sentação popular, de observar um determinado pre­
ceito .

Só existe uma fôrça de lei, e não existe nenhuma 
lei sem fôrça de lei. A lei, seja qual fôr o seu con­
teúdo, é, em quaisquer circunstâncias, direto obje­
tivo, regra jurídica; lei que não contenha proposição 
jurídica; que apenas formalmente ou na aparência 
se apresenta como lei, não existe (Philippe Zorn — 
Das Staatarecht des Deutschen Reichs, 2.8 ed., vo­
lume I, págs. 442 .444).
Referindo-se ao orçamento, Zorn indica o seu claro 

conteúdo jurídico: de um lado, nêle se contêm instiu- 
ções ao governo no sentido de empregar determinados 
fundos na realização de determinados fins, e, de outio 
lado, nêle se autoriza o governo a arrecadar nas fontes 
indicadas as somas necessárias à cobertura das despesas. 
(Zorn — Op. e vol. cits. pág. 445).

Para Zorn o orçamento não é uma lei imprópria, 
ou uma lei que, a um só tempo, é lei e não é lei, pois 
embora revestindo a forma ou a aparência da lei, não 
teria a fôrça ou a eficácia que é específico atributo do 
lei propriamente dita, ou da lei em sentido material, 
como sustenta Laband.

O orçamento é uma lei, ou tem a fôrça ou a eficácia 
da lei. De onde Zorn conclui, logicamente, em contra­
posição aos teoremas de Laband:

a) do orçamento resulta para o Govêrno não só a 
autorização de aplicar determinadas somas como a obri­
gação de aplicá-las precisamente para os fins que nêle 
se determinam;

b ) em relação à receita, igualmente, a lei orça­
mentária dá ao Govêrno o poder e lhe impõe a obri­
gação de arrecadá-la;

c) quando na Constituição se prescreve que tôdas 
se ocorrem na sua elaboração dois ou mais órgãos, o que 
êste terá por um ano a fôrça de lei, seguir-se-á, neces­
sariamente, que em direito não existem ou não podem 
existir despesas ou receitas de caráter permanente. Tôdíis 
as leis, que abrem ao Estado fontes permanentes dc 
receita, assim como as que empenham despesas por 
tempo indeterminado, são constitucionalmente condicio­
nadas, quando aos seus efeitos, à ratificação da I?i orçt) ■ 
inentária; embora continuem em vigor, se no orçamento 
não se computam as receitas ou as despesas por elts 
criadas, aquelas leis ficarão com a sua eficácia suspensa 
ou adiada. O direito do Estado às receitas, assim coin^ 
a sua obrigação de efetuar despesas, mau grado umas 
e outras constem de leis anteriores, de caráter perma­
nente, só se tornam efetivos, ou exigíveis, se aquelas 
despesas e receitas foram incorporadas ou previstas no 
orçamento (Philippe Zorn — Das Staatsrechet des Deu­
tschen Reichs, vol. I, págs. 445 .454).

Hatschek (Deutsches und Preussisches Staatsrecht,
2.® ed., 1930, vol. II, 8 46, págs. 226 e segs.) sub­
mete a doutrina de Laband à uma crítica cerrada.

Embora Hatschek atribuia ao orçamento uma sig- 
ficação jurídica definida, a sua conceituação do mesmo 
com um negócio jurídico (Rechtsgeschaft) convenciona­
do entre o Reishtag e o Govêrno não deixa de ser extra­
vagante. Quanto a Constituição determina que uma de­
claração de vontade só poderá ser imputada ao Estado 
se correm na sua elaboração dois ou mais órgãos, o que 
resulta não é um negócio jurídico, um contrato ou uma 
convenção tntre os órgãos que participam do processo 
de elaboração ou de formação de vontade. A técnica 
mediante a qual se obtem, com o concurso de várias 
pessoas ou de vários órgãos, urr\ decisão, resolução ou 
declaração de vontade, que tenha como ponto final de 
imputação uma pessoa jurídica, particularmente, quando 
esta, como no caso, é o Estado, não muda, altera ou 
transfigura a natureza do ato. Não é a técnica ou o pro­
cesso da sua elaboração que define o caráter jurídico 
do ato. Se assim fôsse, todos os atos do Estado, para 
cuja produção se exigisse o concurso de dois ou mais 
órgãos seria um negócio jurídico entre êles, e. desta ma­
neira, não só o orçamento, as leis em geral deveriam ser 
consideradas como negócio jurídico. Do concurso de 
dois ou mais órgãos no processo de elaboração de um 
ato de vontade ou de uma decisão a ser imputada ao 
Estado não pode resultar um negócio jurídico, que e 
uma composição de interêsse entre duas vontades anta­
gônicas: uma declaração de vontade constitui causa ou 
condição de outra. No concurso de órgãos para a elabo 
ração da vontade do Estado, não há antagonismo de 
vontades ou de interesses, mas colaboração desinteres­
sada no sentido de tornar possível uma decisão que, 
depois de tomada, transcende da esfera individual de 
cada um dos colaboradores, passando a ser um ato de 
vontade que não poderá ser imputado a nenhum dêles, 
senão ao centro comum de imputação de tôda a ordem 
jurídica vigente. Posta de lado a impropriedade da 
conceituação do orçamento como negócio jurídico cor 
cluído entre o Parlamento e o Govêrno, Hatschek acerta 
golpes decisivos na doutrina de Laband Hatschek con­
clui a sua demonstração, assentando as seguintes teses:
i 1. a votação da lei orçamentária significa que o Par­
lamento confere ao Govêrno a necessária autorização 
para despender, no exercício correspondente, as somas 
constantes do orçamento da despesa, assim como sig­
nifica, igualmente, o consentimento dado ao Govêrno 
para arrecadar a receita, ainda que a mesma resuke de 
impostos criados anteriormente em leis de caráter per­
manente;

2 . apesar da legislação em vigor obrigar igual­
mente, aos indivíduos e ao Parlamento, o poder orça­
mentário não é vinculado por aquela legislação pois o 
Parlamento se encontra obrigado em primeiro lugar a 
obedecer o preceito constitucional que exige para esda 
exercício o seu consentimento antecipado à despesa e à 
receita proposta pelo Govêrno.

George Jellinek aceita os três postulados de La­
band: há leis em sentido material e leis em sentido for­
mal; o orçamento, apesar de revestir a forma de lei, é 
um plano de gestão e tem a natureza de ato administra­
tivo (G . Jellinek — Gesetz und Vesordnung, páginas 
277 e segs., pág. 284). Afastando-se, porém, de La­
band quanto à significação jurídica do orçamento, Je l­
linek reconhece que embora o Govêrno tenha um direito 
próprio à administração financeira, o qual não lhe é 
investido pela lei orçamentária, esta constitui, entre­
tanto, uma condição ao exercício daquele direito. (G . 
Jellinek — Gasetz und Verordnung, pággs 292 e segü.) .

Otto Mayer (Droit Administratif Allemand, volu­
me II, § 26) considera o orçamento como uma simples 
atestação de necessidade das despesas nêle inscritos. 
Esta atestação, porém, deve revestir a forma solene de 
uma le i. Daí decorrem conseqüências importantes do 
ponto-de-vista jurídico:

a) o Parlamento examina e estima as despesas 
segundo critérios de necessidade e de oportunidade e 
afeta àquelas despesas as somas que serão levantadas 
sob a forma de impostos; a necessidade de que se renove
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anualmente a autorização de arrecadar impostos resulte, 
precisamente, do fato de caber ao Parlamento a apre­
ciação quanto ao montante, à necessidade e à oportuni­
dade das despesas —  “Dês qu’il s’agit de lever des 
impôst, il faut soumettre à la representation nationale 
un état de prevoyance contenant un tableau des iccettes 
et des dépenses à íaire. Elle évalue les recettes, constate 
le dépenses d’aplés leur objet ea leur montant, en tant 
qu’elle les juge nécéssaires; elle consent les impôts néces- 
saires pour couvrir la d iíference". (Otto Mayer — Droit 
Administratif Allemand, vol. II, pág. 181);

b ) a fôrça obrigatória do orçamento repousa sôbre 
o consentimento que néle se dá ao Govêrno para a arre­
cadação de impostos; é lógico que os impostos sejam 
consentidos para o período restrito da vigência da lei 
orçamentária. O fato de haver impostos criados em leis 
de caráter permanente não impede o funcionamento do 
sistema. (Otto Mayer —- Droit Administratif Allemand, 
vol. II, pág. 183).

De acôrdo com Otto Mayer, o orçamento constitui, 
portanto, uma condição necessária para que o Govêrno 
possa efetuar despesas e arrecadar impostos.

Embora não tratando ex-professo da matéria, Kelsen, 
entretanto, reivindica para o orçamento uma significa­
ção jurídica eminente:

“Die Abhangigkeit der Regierung von dem Par- 
lament vird dadurch noch verstarkt, das die Ver- 
fassung der Konstitutionallen Monarchie dem Pai- 
lament die Befugnis einraumt, den von der Regie- 
verng alljahrlich aufzustellenden Staatxhaushaltsplan, 
das ist eine gegentiberstellung der Einnahma und 
Ausgabe für das Konmende Finanzjahr, zu bewillin- 
gen. Der. Sinrt diesser Budgethewilligun kann nur 
der sein, das die Regierung nicht ermachtig ist, ohne 
sie-im “ ubrigen auí gesetzen beruhrenden —  Fin- 
nahme und Ausgabe zu machen, die disse Finnahmcn 
und Ausgaben begrundenden Gesetze zu volizieher, 
Kelsen — Allegemeine Staatslehre, págs. 340 e 341).

Ou, em português: “A dependência do govêrno 
em relação ao Parlamento ainda é mais fortalecida 
pela outorga constitucional ao Parlamento da com­
petência de dar ou rêcusar o seu consentimento à 
proposta orçamentária que o Govêrno formulará 
anualmente, isto é, o computo dos ingressos e da3 
despesas para o futuro exercício financeiro. O sen­
tido daquele consentimento só pode ser o de que, 
sem êle, o govêrno não está autorizado a realizar 
despesas e arrecadar receitas, nem a executar as leis 
em que elas se fundam” .

7. A doutrina de Laband sôbre o orçamento não 
tem fundamento lógico, nem jurídico. Ela tem suas 
raízes históricas nas instituições políticas da Alemanha 
do século XIX, nas quais eram visíveis as influências do 
espírito feidal e absolutista, que continuava, sob as ex- 
terioridades ou as aparências frustes de um regime pseu- 
do-constitucional, a informar não só a prática do sistema 
representativo, como o pensamento político e as concep 
ções jurídicas das suas elites intelectuais. Faltava à 
Alemanha um conceito jurídico da Constituição, como 
existe, por exemplo, nos Estados Unidos, e em grande 
parte dos países americanos dotados de uma constitui­
ção escrita. A Constituição, para Laband, assim como 
para os teóricos do direito constitucional alemão, era 
uma realidade de natureza exclusivamente política. Aí 
transgressões da Constituição não podiam ter, portanto, 
qualquer sentido ou conseqüência de caráter jurídico. Daí 
se origina a tentativa de Laband e dos sequazes da sua 
doutrina do orçamento de rebaixar a lei orçamentária 
a um simples quadro, de valor puramente aritmético ou 
contabilístico, da receita e da despesa nacionais. Não 
os impressionou o fato de haverem sido elevada à cate­
goria de normas de constituição as regras fundamentais 
da elaboração orçamentária. Aplasar do mandamento 
constitucional de que o orçamento devia revestir a for­
ma de lei e nêle deverem ser computadas tôdas as re­
ceitas e despesas da nação, Laband não se deixou im­
pressionar pela clara intenção, manifestada pela alta 
categoria da regra assim formulada, de que o orçamento 
não seria uma simples operação material ou de conta 
de “deve e haver”, mas, igualmente, um ato de vontade 
do Parlamento no sentido de limitar os poderes finan­

ceiros do govêrno às possibilidades, quanto à receita e à 
despesa, manifestadas nas respectivas tabelas orçamen­
tárias . A isto responderia Laband que a limitação em 
causa é de natureza estritamente política ou de exclusiva 
repercussão nas relações políticas entre o Parlamento e 
o Govêrno. Neste raciocínio emerge, evidentemente, a 
repuganância de atribuir à Constituição qualquer valor 
jurídico ou de considerá-la simplesmente, à imagem do 
conceito de orçamento como “plano de gestão”  ou “pro­
grama de administração financeira” , como um programa 
ou um plano de conduta dos órgãos supremos do Estado, 
sem qualquer fôrça ou eficácia jurídica, capaz de limitar 
ou vincular, em relação à esfera dos direitos individuais, 
a ação discricionária da administração.

Ainda que se pudesse justificar perante o direito cons­
titucional positivo da Alemanha, o que não é o caso, como 
se viu em Jellinek, Hatschek, Zorn e Kelsen, a teoria 
orçamentária de Laband não poderia ser recebida nos 
países de autêntico regime constitucional, ou nos quais 
às cláusulas da Constituição se atribui um valor jurídico 
definido, não só nas relações dos poderes entre si, como, 
particularmente, no que se refere à esfera da liberdade 
individual.A s cláusulas constitucionais, naquele regime, 
se destinam, precisamente, pela distribuição da compe­
tência, e pela hierarquia estabelecida entre os diversos 
atos do Poder Público (lei, regulamento, ato administra­
tivo) a garantir e assegurar aos indivíduos a necessária 
proteção jurídica contra o arbítrio ou a discrição da 
autoridades. Não há cláusula constitucional juridicamente 
indiferente, como resulta da doutrina de Laband sôbre a 
regra da Constituição, relativa à capacidade orçamentária 
do Poder Legislativo.

Aprofundando, porém, a análise da doutrina de La­
band, resultaria evidente a sua carência de fundamentos 
lógicos.

8 . A  pedra fundamental da teoria de Laband cons- 
siste na sua distinção entre lei em sentido formal e lei 
em sentido material. Somente a última pode ser consi­
derada como lei “strictu-sensu”; à outra espécie de lei, 
ou à lei em sentido formal, falece o elemento definidor 
ou específico da le i. Êste elemento é, precisamente, o 
conteúdo material da lei, o qual, para que o ato do Poder 
Legislativo possa ser considerado como lei, deve enunciar 
um preceito jurídico. Para Laband, pofém, do preceito 
jurídico, que constitui o conteúdo da lei em sentido ma­
terial, não se requer o caráter de generalidade quanto ao 
seu alcance ou de indeterminação, quanto ao seu desti­
natário. Para Laband, um ato do Poder Legislativo, 
ainda que endereçado a um só indivíduo, desde que te­
nha por conteúdo qualquer modificação da sua esfera 
jurídica, é lei em sentido material. Lei material poderá 
ser, portanto, a que contenha uma ordem, uma decisão 
ou uma autorização, ainda que de caráter meramente 
concreto ou individual. E’ o que Laband torna expresso, 
quando escreve:

“C’est seulemente en tant que la volonté du 
sujet est limitée, vis-à vis d’una volonté étrangére, par 
un ordre, une defense, une autorisation, en tant 
qu’un droit, une obrigation, une protection, son crées 
vis-à-vis d’autre personnes, que l ’ordre de droit in- 
tervient, sans distinguer s’il y a un ordre individuel 
ou une disposition par voie générale”.
Ora, para chegar à conclusão de que o orçamento 

não é lei em sentido material, Laband afirma, axiomàti- 
camente, que a lei orçamentária não contém regra jurí­
dica, ordem, proibição ou autorização. Mas, a questão 
relativa à natureza jurídica do orçamento consiste, precisa­
mente, em saber se nêle se conteve preceito jurídico, 
ordem, autorização ou proibição. A teoria de Laband 
resulta, portanto, em uma evidente petição de princípio, 
ou em um raciocínio circular, cuja conclusão vem a ser 

a mesma premissa que serviu de ponto de partida.
Por que o orçamento não contém preceito jurídico, 

ordem, autorização ou proibição? Porque o orçamento não 
é uma lei em sentido material. Por que não é uma lei 
em sentido material? Porque não contém preceito ju­

rídico, ordem, autorização ou proibição. Neste cídculo 
vicioso se contém, do princípio ao fim, a doutrina orça­
mentária de Laband. Êle parte da asserção dogmática 
de que o orçamento é um simples “plano de gestão” ou 
um mero “programa de administração” . Reduzido à sua
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aparência ou ao seu esqueleto aritmético, o orçamento 
poderia ser organizado por qualquer repartição burocrá­
tica, dispensada a intervenção do Poder Legislativo. Por 
que, então, teria sido elevada à categoria de regra cons­

titucional aatri buição da competência orçamentária ao 
Poder Legislativo, se, efetivamente, o orçamento consiste, 
de modo exclusivo, na operação material de computar a 
receita e a despesa? E’ o que Laband não explica, nem 
poderia explicar, pois a atribuição constitucional da com­
petência orçamentária ao Poder Legislativo resulta, pre­

cisamente, do princípio fundamental ao sistema representa­
tivo, de que aquêle terá o poder de deliberar periodica­
mente sôbre a receita e a despesa públicas, de maneira a 
adaptar a execução das leis permanentes, ou cujas previ­
sões são a longo têrmo, às tendências, vicissitudes e trans­
formações da ordem social e política, que é, particular­
mente no nosso tempo, essencialmente instalável ou di­
nâmica .

Para construir a sua doutrina do orçamento, Laband 
parte de um a priori, ou de uma asserção de caráter 
exclusivamente dogmático. Êle vê no orçamento apenas o 
que é visível, isto é, uma conta ou um confronto -intro o 
debito e o crédito. Êle não atina com o que é invisível 
no orçamento, ou os pressupostos jurídicos e políticos de 

que resulta, não a exatidão material ou aritmética daquela 
conta, mas a sua validade, ou a fôrça mediante a qual 
o orçamento consiste precisamente em determinadas cifras 
e não em outras quaisquer, que poderiam ser permutadas 
com elas, se o orçamento fôsse, efetivamente, uma operação 
juridicamente indiferente. Se o orçamento contém preceito 
jurídico, ordem, autorização ou proibição, é um fato que 
pode depender do modo por que se formou um conceito 
particular da lei orçamentária. Se êsse conceito se formou 
abstratamente, ou mediante uma idéia prévia ou a priori 
do que é o orçamento, amputados os seus complexos as­
pectos formais e materiais, ou reduzido a um simples es­
quema aritmético, a operação orçamentária 3evá, efetiva­
mente, uma simples conta em que se confrontam com as 
somas destinadas às despesas as somas conjecturais que 
deverão resultar das fontes de receita. Foi o que fêz Laband. 
Êle partiu de um conceito a priori do orçamento, como 
operação material de conta ou mera tábua de confronto 
ou de compensação numérica. (Rechnung), abstraindo-se 
da vontade a que a Constituição atribui o poder de 
chegar, mediante deliberações não apenas formais, mas de 
fundo, às conclusões manifestadas no esquema aritmético 
das tábuas orçamentárias.

Depois de haver escamoteado da lei orçamentária o 
seu conteúdo invisível, sôbre o qual repousa a sua ex- 
terioridade numérica ou contábil, Laband não poderia, 
como é de evidência, encontrar no orçamento qualquer 
ordem, autorização, proibição ou preceito jurídico de or­
dem geral ou individual. De uma resenha numérica não 
podem efetivamente resultar modificações, ou alterações 
de situação jurídica, objetiva, ou subjetiva. Será, quando 
muito, uma simples constatação ou um testemunho passivo 
da exatidão aritmética das operações mediante as quais se 
chegou ao resultado final da conta orçamentária.

Pressupondo, assim, que o orçamento é apenas o le­
vantamento numérico de previsões relativas à despesa e à 
receita, Laband não poderia, como é óbvio, considerar o 
orçamento como um ato jurídico, nem como lei, nem como 
ato administrativo, pois mesmo êste, desde qua se o não 
considere como simples fato, ou sob o exclusivo aspecto da 
sua materialidade extrínseca, possui um valor juiídico, 
senão criador de direito, por constituir, pelo menos, uma 

condição para o exercício de direito fundado em titulo 
anterior. O ato administrativo, se é um ato jurídico, e 
não apenas uma simples operação material, há de ter e 
terá, necessàriamente, conseqüências ou efeitos jurídicos. 
Ou consistirá em uma ordem, embora fundada em iei, a 
qual restringirá a esfera da liberdade individual, ou em 
autorização, mediante a qual se permite a um indivíduo 
ou a um órgão administrativo inferior a prática ou o 
exercício de determinada atividade, ou se edita, no uso de 
uma faculdade legal, cuja utilização se deixou ao juízo 
da autoridades administrar, quanto à sua conveniência, 
oportunidade ou necessidade, uma proibição òu uma res­
trição, até então inexistente ou inefetiva. Pelo fato de 
haver conceituado o orçamento como ato administrativo, 
embora a alta categoria dos poderes a que a Constituição 
atribui a competência para editá-lo, Laband não pode

considerá-lo como juridicamente indiferente ou como in- 
suscéptível de gerar efeitos jurídicos.

Assim, nada impede que a execução de determinadas 
leis fique subordinada a um ato administrativo, que fun­
cionará como condição necessária ou essencial para que a 
lei em questão produza os seus efeitos. Ainda, portanto, 
admitido o conceito do orçamento como ato de natureza 
meramente administrativa, poderia ficar na sua depen­
dência, se a Constituição assim o determina, a execução 
das leis de caráter permanente, nas quais tenham sido 
criados impostos ou se hajam empenhado despesas. O 
orçamento funcionaria, neste caso, como ato condição, 
de acôrdo com a terminologia de Gaston Jèze, sòmente 
por fôrça do qual o govêrno seria investido do poder 
efetivo de realizar as despesas e arrecadar os impostos, 
constantes, embora de leis anteriores.

Lei em sentido formal, lei material, ou ato admi­
nistrativa (pouco importa a denominação que se lhe 
dê na tipologia categorial dos atos jurídicos), o orçamento 
teria os mesmos efeitos jurídicos, ou dêle dependeria a 
gestão financeira do govêrno, não só quanto à despesa, 
como no que se refere à receita, ainda em relação às 
somas empenhadas ou aos impostos criados na legislação 
anterior de caráter permanente.

Recusando ao orçamento o caráter de lei propria­
mente dita, ou de lei em sentido material, Laband, en­
tretanto, com conceituá-lo como ato administrativo, não 
conseguiu o seu intento de o reduzir a uma simples ope­
ração de contas, indiferente ao direito ou sem capaci­
dade para produzir efeitos jurídicos, pois o ato adminis­
trativo ainda é ato jurídico e dêle resultam ou podem 
resultar os efeitos jurídicos que lhe são imputados na lei 
ou na Constituição. De onde se conclui que a doutrina 
de Laband se reduz a um mero jôgo de palavras ou a uma 
"Wortspielerei”, que em nada contribui para o esclare­
cimento da questão relativa à natureza, ao valor e aos 
efeitos jurídicos do orçamento.

O que é certo, porém, é que a Constituição deter­
minando que a lei orçamentária deve ser votada antes do 
comêço do exercício futuro e para vigorar tão sòmente 
no decurso dêsse período, e que no orçamento devem cons­
tar tôdas as despesas e receitas, não distinguindo entre as 
de caráter permanente e as de existência puramente orça­
mentária, o que se deve, obviamente, concluir, ainda 
pondo de parte os postulados fundamentais do sistema 
representativo, é que a Constituição quis abrir ao Poder 
Legislativo, em cada ano, oportunidade de rever tôda a 
matéria relativa à despesa e à receita do Estado, facul­
tando-lhe não só a autoridade de consentir em novas des­
pesas e novas receitas, não previstas nas leis de caráter 
permanente, como, igualmente, a de deliberar sôbre a 
conveniência, a oportunidade ou a necessidade de oulorgar 
à Administração para o período a que se destina o orça­
mento os recursos «que poderiam advir da arrecad.ição de 
contribuições ou impostos, editados por leis especiaic, ainda 
não revogadas.

E’ evidente, pois, que do ponto-de-vista constitucio­
nal, o orçamento, seja qual fôr a categoria, a classe ou a 
definição jurídica que se lhe atribui, contím, ao con­
trario do que sustenta Laband, ordem, autorização, proi­
bição e preceito jurídico. '

Nem se pode aceitar, como pretende Laband, lue o 
orçamento é uma questão interna corporis que só inte­
ressa ao Parlamento e à Administração e que nête nãp 
pode o indivíduo fundar qualquer pretensão jurídica ou 
eximir-se de obrigação constante da legislação de i aráter 
permanente, pelo fato de não haver sido ratificada na 
lei orçamentaria, como seria o caso da obrigação de im­
posto criado em lei, e que o orçamento não contempla 
entre os recursos que a Administração é autorizada a ar­
recadar . Uma vez que o orçamento é condição essencial 
para que a administração possa tornar efetiva a arrecada­
ção de um impôsto, a sua arrecadação, desde que. o im­
pôsto em causa não esteja computado na receita, torna- 
se um ato arbitrário da administração e o indivíduo que 
se procura forçar a cumprir uma obrigação que não se 
tornaria exigível senão após o evento da condição, poderá 
fundar a sua defesa na lei orçamentária ou no fato de 
nesta lei não haver sido autorizada a percepção do im­
pôsto .

Assim, ao contrário do que doutrina Laband, a lei 
orçamentária contém o seguinte preceita jurídico de ordem
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geral: o tesouro não poderá efetuar pagamento de ne­
nhuma soma, ainda que a ela o indivíduo tenha direito 
em virtude de lei, contrato ou qualquer outro título 
jurídico, se do orçamento não constam os fundos neces­
sários à satisfação da dívida, e, reciprocamente, o Estado 
não poderá exigir do indivíduo impôsto, contribuição ou 
outra qualquer prestação tributária, se não figura na lei 
orçamentária como elemento da receita autorizada. Pelos 
têrmos dêste preceito, parece que o mandamento é ende­
reçado tão somente à Administração e, assim, de acôrdo 
com Laband, o orçamento teria apenas um valor relati­
vo, ou limitado tão somente aos altos poderes do Estado, 
interessando, de modo exclusivo, às relações interna cor- 
poris do govêrno (Poder Executivo e Poder Legislativo). 
Entretanto, é claro, pelo menos quanto à sua segunda 
parte, que o preceito é endereçado, igualmente a todos os 
indivíduos, ou à generalidade dos cidadãos. Se com efeito, 
aadministração não poderá arrecadar impôsto, criado, em­
bora, em lei de caráter permanente, senão quando con­
templado na receita, segue-se necessàriamente, que o im' 
pôsto só se torna exigível por fôrça da lei orçamentária, 
e, assim, o preceito contido no orçamento poderá ser in­
vocado pelos indivíduos para se eximirem de uma obriga­
ção tributária de que ainda não são devedores.

Se o preceito é diretamente endereçado à administração, 
êle se reflete, entretanto, na esfera dos direitos individuais, 
constituindo garantia, proteção ou imunidade individual 
contra o arbítrio da administração, que, na hipótese, esta­
ria exercendo não autorizadamente um poder para cujo 
exercício é necessária uma autorização específica. O pre­
ceito, aparentemente endereçado com exclusividade à ad­
ministração, poderá ser traduzido em têrmos equivalentes, 
dos quais resulte serem os indivíduos os seus destinatários 
diretos. Tanto faz, com efeito, preceituar que a adminis­
tração não poderá exigir impostos, ainda mesmo os criados 
em lei de caráter permanente, senão quando o orçamento 
inclua aquêles impostos como recursos de receita, como 
èditar que ninguém será obrigado a outras contribuições 
tributárias a não ser as contempladas no orçamento.

O orçamento, ao contrário da assertiva dogmática de La­
band, contém, portanto, um preceito jurídico de ordem 
geral, endereçado não somente à administração, como à 
generalidade dos indivíduos ou à coletividade humana, de 
cujos recursos o Estado absorve uma quota destinada às 
despesas de interêsse comum. O preceito em questão é 
não somente uma regra jurídica, como contém, por igual, 
ordem, autorização e proibição, todos os elementos, em 
suma, cuja presença caracteriza, segundo Laband, a lei 
propriamente dita, ou a lei em sentido material.

A doutrina de Laband não se distingue apenas pela au­
sência de fundamentos lógicos, históricos, constitucionais. 
Ela prima, ainda, pela incoerência e a contradição dos co­
rolários por êle deduzidos do seu conceito apriorístico da 
lei orçamentária, construído mediante a amputação das 
realidades de ordem valorativa e normativa, que consti­
tuem pressupostos indispensáveis à compreensão dos fenô­
menos jurídicos, particularmente quando situados no plano 
das instituições constitucionais.

Para não alongar demasiadamente a análise de uma 
Wortspielersi, em que a ciência jurídica alemã é tão fe­
cunda, não obstante as incomparáveis qualidades e riquezas 
que a tornam singular no mundo, limitamo-nos a examinar 
um último aspecto estravante da doutrina orçamentária de 
Laband.

Eis as próprias palavras do autor:
“Ici, encore, en ce que touche la loi du budget, 

comme en ce que touche toute les autres lois il 
convient d’etablir une distinction entre l ’effet maté- 
riel et la force formelle de loi:

1 — L’effet matériel consiste en la décharge con- 
sentie au gouvernement de toute responsabilité á 
l ’egard du Bundesrat et du Reichstag, en tant du 
moins que le gouvernement dans sa gestion adminis- 
trative a agi conformement aux articles du budget;

2 —  La /orce formelle de la loi du budget est abso- 
lutment la même que celle des autres lois (V . vol.
II, § 57) . Elle consiste en ce que la loi du budget 
ne peut être modiflé ou abrogée que par voie legis- 
lative, et que, par consequent, ni le Bundesrat ni le 
Reichstag ne peuvent, de leur seule volonté, retirer,

modifier, restreindre, étendre ou somettre a des con- 
ditions 1’autorisation qu’ils ont une fois donné” .

(Laband —  Droit Public de l ’Empire Allemand, 
vol. 6, págs. 293-294).

O orçamento teria, assim, segundo Laband, um efeito 
material e um efeito formal. O primeiro dêles consistiria 
tão somente em exonerar o Govêrno de responsabilidade 
perante o Bundesrat e o Reichstag, na hipótese em que o 
Govêrno, na sua gestão administrativa, observasse os arti­
gos da lei orçamentária. Ora, é a evidência mesma que o 
único efeito material, atribuído por Laband ao orçamento, 
constitui uma rematada futilidade, que só se explica pelo 
fato de haver exagerado a sua preocupação de despir o 
ato orçamentário do seu tegumento legal e constitucional, o 
que o levou, talvez, a compensar a mutilação, procurando 
envolver o esqueleto que lhe saiu das mãos com uma rou­
pagem ainda que imaginária, ou de consistência puramente 
verbal. Que significa, com efeito, a exoneração do Go­
vêrno de uma responsabilidade hipotética ou que ainda 
não foi por êle assumida, ou que só se poderá concretizar 
no fim do exercício orçamentário, mediante o exame ou 
a verificação das suas contas? Se o efeito material do 
orçamento consiste em exonerar o Govêrno de qualquer 
responsabilidade, no caso em que execute fielmente a 'ei 
orçamentária, a que vem o efeito da aprovação das con­
tas do exercício, o qual consiste, igualmente, em exonerar 
o Govêrno de responsabilidade pelos atos de gestão finan­
ceira (Constituição do Império, art. 86)?

Por que, ainda, a restrição da fôrça formal do orça­
mento ao único efeito de vincular o Bundesrat e o Rei­
chstag, tornando em relação a êles definitivamente obri­
gatória a lei orçamentária, que não poderão modificar ou 
revògar, nem restringir ou ampliar as autorizações que 
nela hajam consentido? Qual será a razão por que Laband 
não dirige a mesma força formal ou vinculativa, a que 
ele atribui apenas o efeito unilateral de obrigar o Bun­
desrat e o Reichstag, no sentido da administração, vin­
culando-a, legal e constitucionalmente, no orçamento, de 
cujas derrogações pela administração não decorrem, como 
escreve Laband (Op. e vol. cit., pág. 358), efeitos jurí­
dicos, a não ser quando culposas, não se devendo, entre­
tanto, entender como tais ainda mesmo no caso em que 
sejam conscientes e voluntárias (Op. e vol. cits. página 
359)?

Neste emaranhado de sutilezas, contradições e incon­
gruências, se reconhece a notória inclinação prussiana con­
tra as prerrogativas parlamentares e em favor da discrição 
administrativa, que a lei orçamentária, por investidura de­
claradamente constitucional, se destina a restringir ou 
coartar precisamente no que toca a uma das mais antigas e 
importantes prerrogativas do poder público, ou a que sus­
citou, talvez com maior antecedência e com mais eficácia 
em relação a quaisquer outras, a instituição, o incremento 
e o progresso do sistema representativo do govêrno.

9. Na Áustria, igualmente, segundo o testemunho de 
Myrbach Reheinfeld (Droit Financier, pág. 33), a dou­
trina de Laband não encontrava apoio no texto das leis 
constitucionais do país. Ali o Reichsrat tinha o direito 
limitado de fixar o orçamento em sua totalidade, podendo, 
assim, privar o govêrno de impostos, taxa e direitos, cuja 
arrecadação não poderia ser feita no exercício correspon­
dente à lei orçamentária em que não fôssem incluídos entre 
os elementos da receita autorizada.

10. A diferença específica entre o direito orçamentário 
continental e o inglês consiste em que no primeiro vigora o 
princípio de que tôdas as receitas e despesas, ainda as 
criadas ou empenhadas na legislação de caráter perma­
nente, estão sujeitas ao consentimento anual do parlamento, 
na oportunidade da lei orçamentária, para que possam ser 
efetuadas ou empenhadas, ao passo que na Inglaterra o 
chamado Consolidated fund, constituído de despesas em­
penhadas e de impostos criados em leis de caráter perma­
nente, não necessita de ter renovada a sua autorização na 
lei orçamentária (Hatschek — Deustsches und Preussische 
Staatsrechet, 2.a ed., vol. pág. 229, e Englisches Staats- 
recht, vo l. I, pág. 455).

11 . Na França, sob a vigência da Constituição de 1875, 
era geral a coincidência das opiniões autorizadas quanto 
ao princípio de que nenhum impôsto, ainda o que cons­



DIREITO E JURISPRUD ÊN CIA 1 0 5

tasse de lei de caráter permanente, seria exigível se não 
fôsse objeto de nova autorização legilativa por ocasião do 
voto do orçamento.

II importe de noter que ce principe du vote annuel 
de l’impôt par le parlement s’applique non seulement 
aux contributions et aux taxes pérçues au profit de 
l ’Etat, mais aussi aux contributions et aux taxes per- 
çues au profit des départements, des communes, des 
communautés d’habitants des établissements publics. 
Aucune perception ne peut être íaite que si elle est 
autorisée par le parlement et pendent Vannées pouv 
laquelle elle est autorisée.

11 convient d’ajouter que si les impôts ne peuvent 
etre etablis que pour un an, et que s’ ils se trouveni , 
supprimés de ce iait qu*ils ne sont pas mentionés 
dans les lois annuelles de iinances etc. (Duguit — 
Traité de Droit Constitutionnel, vo l. IV, páginas 
435-436) .

Duguit considera que a exigência da menção dos im­
postos no orçamento, a fim de poderem ser arrecadados, 
corresponde, efetivamente, ao princípio de que os impos­
tos devem ser votados anualmente, ou renovado o consen­
timento do Legislativo à sua vigência durante o exercício 
orçamentário.

“ . . . à 1’expiration de l’année, la loi d’impôt n’exis- 
te plus. Elle est comme si elle n’avait jamais été, 
comme si elle etait abrogée et par consequent la de- 
cisión budgetoire la fait renaitre, crée un nouvel im- 
pôt. Or un acte qui crêe un nouvel impôt est bien 
un act legislatif material. (Duguit — Op. e vol. 
cits., pág. 438).

Se para Duguit o orçamento é uma lei em sentido ma­
terial, porque nêle se renova o consentimento do Legisla­
tivo aos impostos votados anteriormente, o que eqüivale 
a criar de novo os referidos impostos, para Gaston Jèze o 
orçamento é um ato condição, isto é, não podem ser exigi­
dos senão os impostos mencionados no orçamento como ele­
mento da receita nêle autorizada.

A mon avis, en vertu du principe de l ’anmalitó, 
elle (la loi d’impôt) ne produit pas d’effets juridi- 
ques tant que le budget n’en a pas autorisé l’applica- 
tion. Que le Parlement ne donne jamais cette auto- 
risation, et la loi n’aura jamais produit d’effets juri- 
diques. II y a ici quelque chose d’anaíogue à la pro- 
mulgation d’une loi par le President de la Repu­
blique .

Cel acte n’est pas une loi; c’est la condition pour 
qu’en loi devienne executiere.

L ’acte budgetaire qui donne l ’autorisation a donc 
bien la nature d’une condition, si l ’on admet que la 
condition est un évenement futur et incertain qui sus- 
pend la for mation des effects juridiques d’un acte 
de volonté. L ’acte juridique dont les effects juridi­
ques sont suspendus en vertu du principe de 1’annua- 
lité, c'est la loi organique d’impôt. Mais comme la 
loi d’impôt organise les pouvoirs d’argents chargés 
d’etabir Vimpôt, on peut dire que la competence de 
ces agents est condicionnée par le budge des receites. 
(Gaston Jèze — Le Budget, pág. 53).

Esmein, sem usar da mesma terminologia de Jèze, consi­
dera, entretanto, que o orçamento é condição para que se 
tornem exigíveis os impostos criados em leis de caráter 
permanente.

En effet, bien que la plupart des impôts soient 
établis à titre permanent par des lois specialés, leur 
perception ne peut pas se faire en vertu de ces lois 
seules: il faut qu’elle soit autorisée - périodiquement 
et par chaque loi du budget. C ’est le principe essen- 
tiel du vote périodique de 1’impôt, conservé alors 
même que les lois organiques que le constituent ont 
été votées par les representants élus de la nation 
(Esmein — Droit Constitutionnel Français et Com­
pare, 8.a ed., pág. 458).

Conclui na mesma direção o pensamento de Hauriou.
Le Budget est l ’act par lequel son prévues et auto- 

risées les recettes et les depenses des administrations

publiques. Ainsi, d’une part, le budget prévoit les 
recettes et les libre qu’aucune dépenses, et d’autre 
part, il les autorise. II qu’aucun impôt ne soit pérçu 
sans l’assentiment est a remarquer en effet que, du 
moins en ce qui concerne les recettes de 1’Etat, cellers 
qui soní établies par des lois permanentes, par exem­
ple, tous les produits des contributions indirectes, ne 
peuvent pas être pérques sans 1’autorisation du budget 
ou snas des lois de douziémes provisoires (Hauriou
—  Droit Administratif.

Em termos mais ou menos idênticos se pronuncia Ber- 
thelemy, ao escrever:

C’est une régle des gouvernements libre qu’aucune 
dépense ne soit engagée, qu’aucun impôt ne soit pér­
çu sans l ’assentiment de ceux qui en supportent la 
charge La necessité s’impose ainsi aux administra­
tions de l’Etat, du département et de la commune de 
dresser chaque année un etat des depenses projetéej et 
des recettes prévues, et de soumettre ces propositions 
à 1’assentiment des assemblées deliberantes, parle­
ment, conseil général, conseil municipal. Ce projet, 
discuté, amendé et finalement accepté par les assem­
blées, approuvé s’il y a lieu par le pouvoir executif. 
c’est le budget.

II ríest donc pas suffisant de definir le budget 
"1’etat prévisionnel des recettes et des dépenses des 
services publiques” . 11 a un autre caractére: cfest 
1’acte qui autorise les depenses et permet de recla- 
mer les impôts pròposés. (Berthelemy —  Droit 
Administratif, 7.a ed., pág. 863).

12. Comentando a Constituição do Reino de Itália, 
Racioppé e Brunelli escrevem a propósito da significação 
e dos efeitos jurídicos do orçamento:

L’articolo 30 é singolare anche per un altro motivo. 
Mentre cioé per tutti gli altri rapport fra governo e 
individui se prescreve bensi la garantigia delia legge, 
ma di una legge sola, in questa unica matéria si pres- 
crive invece qui il legislatore intervenga due volte — 
per imporre il tributo, e per autorizzare a riscuoterlo. 
Nen basta dunque la legge che dichiari la matéria 
imponibile, il tasso delia contribuzione, 1’obbligo dei 
pagamento, i metodi per 1’accertamento e il repar- 
tor i tempi e i modi delia riscossione: ma ocorre i 
piú tarde uríaltra legge la quale intervenga a com- 
piere ed a rendedere esecutioria er operativa la prima, 
dando íacoltá al governo di constrigere effettivamente 
a pagare il tributo nella quantitá e nel modi giá preor- 
dinati da quella;

l ’una é la legge-norma, e legge permanente, di 
durata indefinita fino a che un’analoga legge non 
1’alteri od abroghi; L’altra é legge-provvedimento, é 
legge temporanea, che ha vigore per un determinato 
periodo, il quale chiamasi “ezercizio”, In breve, l'una 
á veramente la legge d’imposto, l ’altra é il bilancio 
dell’ontrata. E se manca la prima, il bilancio puo 
bensi imporre (oltreche consentire la riscossione) :na 
in tal caso e la facoltá di riscossione e l ’imposto non 
vagono che per quel solo ezercizio; se al contrario 
manca questa seconda, la prima legge, senza rimanerc 
abrogata, rimane sospesa perchê inesquibile, ed intanto 
il govverno no ha diritto di riscuotere, e  Vesattore 
che esercitasse coazione sui contribuenti agirebbe 
come concussionario (Racioppi e Brunelli — Co­
mento al Statuto dei Regno, Torino, 2909, vol. 11, 
págs. 181-182).

13. A consulta dá notícia de que a proposta do orça­
mento para o exercício de 1949, enviada pelo Governador 
à Assembléia Legislativa de São Paulo, sugeria a elevação 
da alíquota do impôsto de vendas e consignações de 2% 
para 3% . A Assembléia não aceitou quanto a êsse ponto, 
a proposta do Governo, majorando a taxa do citado im­
pôsto de Va%, ou elevando-a de 2°fc a 2 e V4%, conforme 
especificação constante da lei n.° 186, de 13 de novem­
bro de 1948 (orçamento para o exercício de 1949). A 
majoração resultou da lei n.° 185, de 13 de novembro de
1948. Posteriormente à publicação da lei orçamento, em 
mensagem à Assembléia Legislativa, o Governo propõe, 
para que vigore no próximo exercício, o aumento da taxa 
do impôsto de vendas e consignações de 2,5% para 3% .
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Ora, a Constituição do Estado de São Paulo prescreve 
que a proposta orçamentária, acompanhada das tabelas dis- 
criminativas da receita e da despesa será envida pelo Go­
vernador à Assembléia até o dia 30 de setembro de cada 
ano (art. 29 ) .

O Governador já dirigiu à Assembléia, naquele prazo, a 
proposta de orçamento, da qual constava o pedido de au­
mento da taxa do impôsto de vendas e consignações de 
2%  para 3% . A Assembléia consentiu tão sòmente no 
aumento de 2% para 2,5 % . Depois de decorrido o prazo 
para proposta, e já publicada a lei orçamentaria, é claro 
que ao Govêrno falece competência para propor e á Assem- 
bleia para consentir que se arrecade no proximo exercício 
a majoração que vier a ser votada, posteriormente ao 
orçamento.

A alegação de que a autorização orçamentária exigida 
pela Constituição é apenas qualitativa e não quantitativa 
estabelece uma discriminação arbitraria, sem fundamento 
algum no critério constitucional ou em outro qualquer cri­
tério de senso comum. A Constituição exige, com efeito, 
que se englobem obrigatoriamente na receita tôdas as ren­
das e suprimentos de fundos. O que aí se exige, portanto, 
em relação aos impostos, é que êstes sejam computados na 
receita não somente pela sua denominação técnica ou usual, 
mas também pela sua taxa ou tais como se acham defini­
dos, qualitativa e quantitativamente, na lei especial da sua 
criação.

Demais, o quantum do impôsto é mais importante de 
que o quid do impôsto. Não importa a denominação ou 
o título do impôsto; o que, sobretudo, faz do impôsto um 
ônus, e porque o faz é que em regime representativo se 
reservou o tributo ao consentimento da representação po­
pular, é, precisamente, a sua quantidade, a sua taxa, ou a 
sua quota percentual.

Mediante a discriminação arbitrária que se pretende fa­
zer, para efeitos orçamentários, entre qualidade e quan­
tidade do impôsto para o fim de somente pela menção 
do seu título se satisfazer a exigência de figurarem no 
orçamento todos os impostos, cuja arrecadação fica auto­
rizada no exercício, aniquila-se de uma só vez todo o sis­
tema do direito orçamentário, particulármente as suas fun­
dações constitucionais. Se assim fôsse, como pela primeira 
vez se pretende não só no nosso País, como, se no gôzo das 
instituições representativas, em todos os países conhecidos, 
ou dos quais nos chegam informações autorizadas, no curso 
mesmo do exercício orçamentário os impostos poderiam 
ser aumentados e arrecadada a sua majoração, desde que 
nas leis que lhes elevassem a taxa se mantivesse o nome, 
o título ou a qualidade mediante a qual são designados 
na lei orçamentária. De que valeria, então, a regra cons­
titucional relativa à anualidade do impôsto, se reduzida à 
mofina e fútil exigência de se reproduzir no orçamento 
pelo título que lhe cate na nomenclatura dos impostos, 
apenas a sua qualidade ou a qualidade ou espécie da ma­
téria designada à  sua incidência?

14. Por todos os fundamentos anteriormente enunciados, 
a alguns dos quais a premência do tempo não permite dar 
o d e s e n v o lv im e n to  que merecem, não s ò m e n te  p e la  s-ua 
importância jurídica, como p e la s  suas íntimas conexões 
com as raízes do sistema representativo e do regimen 
constitucional, não posso deixar de concluir com a afirma­
ção de que o aumento da taxa do impôsto de vendas e 
consignações, assim c o m o  da taxa de quaisquer im p ost03 , 
se consentido p e la  Assembléia L e g is la t iv a  de São Paulo, 
posteriormente à publicação do orçamento para o exercício 
de 1949, não p o d e rá  ser arrecadado no ano vindouro. E’ o 
meu parecer, s . m . j .

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1944 —  Francisco 
Campos, Professor da Faculdade Nacional de Direito.

JULGADOS
FUNCIONÁRIO PÜBLICO —  INTERRUPÇÃO  

DE FÉRIAS POR DETERMINAÇÃO  
SUPERIOR

—  O gôzo d e  férias pode ser in ter­
rom pido por ato  d a  au to ridade superior a 
fim  de etender a  in terêsse do serviço pú­
blico .

TRIBUNAL DE JU STIÇA DO RIO GRANDE  
DO SUL

Prefeito Municipal de Quaraí versus  Milton 
Ferreira de Castro Apelação Cível n.° 4 .8 0 7 . 

Relator: Desembargador João Soares.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos:
O apelado, que é funcionário público da Prefeitura 

Municipal de Quaraí, impetrou perante a autoridade 
competente mandado de segurança visando uma tríplice 
finalidade: —  a) manutenção no cargo de contador, onde 
é estável, e do qual foi ilegalmente transferido; b )  
possibilidade do gôzo normal dos 30 dias de férias re- 
gulamentares, a que tinha direito incontestável e certo;
c) e, finalmente, insubsistência da pena de suspensão 
que lhe foi imposta.

Informado o pedido pelo Prefeito em exercício, re­
solveu o Dr. Juiz a quo considerá-lo em parte proce­
dente para declarar o impetrante com direito aos res­

tantes dias de férias que lhe foram subtraídos, e inca' 
bível a medida em relação aos outros dois pontos arti­
culados na inicial.

Apelou a Prefeitura, e êste recurso merece provi­
mento .

Consta dos autos que o apelado, depois de efetivado 
no cargo de contador da Prefeitura, foi pôsto à dis­
posição da Câmara de Vereadores, por portadoria de 
26 de janeiro do corrente ano, para exercer as funções 
de secretário. Sem ter assumido esta função, obteve 
a 11 de fevereiro a concessão das férias regulamenta- 
res, que lhe foram suspensas, por portaria de 19 do 
mesmo mês, na qual a autoridade competente determi­
nou a sua apresentação à referida Câmara. Desaten- 
dendo a esta determinação, foi-lhe aplicada a pena de 
suspensão por 45 dias, de acôrdo com a portaria de 
26 do referido mês de fevereiro.

Para a concessão do mandado de segurança não 
basta que o impetrante seja titular de direito certo e 
incontestável; é necessário que o ato, contra o qual 
reclama seja manifestamente inconstitucional e ilegal.

Dêste vício não se ressente a portaria que inter­
rompe as férias regulamentares, concedidas, aliás, com 
inobservância do art. 137 do Decreto-lei n.° 215 de 1942, 
que disciplina os direitos e obrigações dos funcionários 
municipais, por não se ter demonstrado que já estivesse 
organizada a respectiva escala, de acôrdo com a qual 
devia o apelado gozar as férias, para que o seu afasta­
mento não trouxesse perturbação à boa marcha do ser­
viço a seu cargo.

Por outro lado, cumpre acentuar que a indicada 
portaria apenas interrompeu as férias, em cujo gozo 
estava o apelado, mas não consignou que êle perderia 
direito ao restante do prazo para completar o tempo 
regulamentar, pois de seus têrmos ressalta que a volta
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do apelado ao exercício do cargo era reclamada pela 
regularização do serviço que lhe fôra confiado.

Tratando-se de providência que interessava à ad­
ministração do Município, a quem compete, pelos órgãus 
dirigentes, apreciar a sua oportunidade e conveniência, 
não é possível dela conhecer-se mediante a segurança 
pleiteada, por inadmissível na espécie.

Acordam, nessa conformidade, dar provimento à ape­
lação para, reformando a decisão recorrida, cassar o 
mandado concedido em favor do apelado, a quem con­
denam nas custas.

Porto Alegre, 10 de agôsto de 1946. —  Homero 
Martins Batista, presidente. —  João Soares, relator. —  
Silvio Duncan. Fui presente, João Bonumâ.

SENTENÇAS
FUNCIONÁRIO PÚBLICO —  ESTABILIDADE  
CONFERIDA NO ATO D AS DISPOSIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

—  P a ra  o efeito da estab ilid ade con­
ferida no a r t .  23 do Ato d as D isposições 
Constitucionais T ransitórias e  em  favor 
dc3 interinos deve contar-se todo o tempo 
de serviço público se ja  p restado  à  União 
se ja  aos Estados e M unicípios.

—  In terp retação  do artigo  23 do Ato 
das D isposiçM es C onstitucionais T ran ­
s itó rias .

JUÍZO DA l.a V A R A  DA FAZENDA PÚBLICA  
DO DISTRITO FEDERAL

Sentença

Aloísio Teixeira Leite versus União Federal.
Vistos, etc. . .
Aloísio Raul Teixeira Leite, brasileiro, solteiro, advo­

gado inscrito na Ordem Seção do Distrito Federal, pro­
põe a presente ação ordinária contra a União Federal, 
alegando o seguinte:

Que em 2 de janeiro de 1933 foi nomeado e entrcu 
em exercício na Prefeitura do Distrito Federal, onde per­
maneceu até o ano de 1941. quando pediu exoneração, 
por ir ocupar um novo cargo público (doc. 1 );

Que em 8 de abril de 1942, foi nomeado para êsse 
novo cargo no “Departamento Federal de Segurança 
Pública”, erltão “Polícia do Distrito Federal”, onde per­
maneceu até 11 de novembro de 1946, época em que foi 
exonerado por um decreto do Presidente da República 
(does. 2 e 3) para o qual não tem a menor explicação, 
sem que houvesse em tôrno de sua exoneração qualquer 
inquérito ou mesmo sindicância, em que fôsse ouvido;

Que o suplicante contava, entretanto, no dia dessa 
sua inexplicável exoneração, 13 anos, 4 meses e 15 dias 
de exercício (does. 1, 2 e 3) tendo, portanto, .ex-Iege, 
sido efetivado a 18 de setembro de 1946, com a pro­
mulgação da Constituição, ora em vigor (art. 23 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias);

Que não há, além disso, nenhuma justificação para 
êsse ato .violento do Presidente da República, tanto mais 
quanto, sendo, na época da sua exoneração, Comissário de 
Polícia, classe J, interino (doc. 4 ), já revelara tais apti­
dões para chefiar a Seção de Imóveis da Delegacia de 
Economia Popular (doc. 5);

Que não estivesse o suplicante, por fôrça do art. 23 
dó Ato das Disposições Consitucionais Transitórias, efe­
tivado desde a data da promulgação da Consituição de 
18 de setembro de 1946, ainda assim, seria um verdadeiro 
absurdo que se pudesse exonerar impunemente um ser­
vidor público, quando o avanço do direito social tem im­
pôsto na seara do direito privado enormes restrições às 
rescisões do contrato de trabalho (Decreto-lei n.° 5.452, 
de 1 de maio de 1943).

Que felizmente, contudo, em boa hora, a Constituição 
de 1946, no art. 23 do Ato das Disposições Constituci­

onais Transitórias, veio trazer para o campo do direito 
público essa efetividade, digo, essa tutela social ao tra­
balho, criando, também, a garantia da efetividade para 
o servidor do Estado, seja êle funcionário interino ou 
extranumerário. Daí a razão de dizer PONTES DE M ir a n d a  
em seus Comentários à Constituição de 1946, sôbre o 
artigo 23 das Disposições Transitórias: “A  efetivação é 
ex-lege. A 18 de setembro de 1946 nasceram para tais 
pesosas direitos subjetivos e pretensões. Se a União, o 
Estado-membro, o Distrito Federal, o Território ou o 
Município se recusa a considerá-la como tal, ou o dispensa 
ou o exonera ,ou o aposenta ou põe em disponibilidade 
com intuito de fraudar a lei, ou sem ser de acôrdo com 
a Constituição, pode o interessado mover-lhe a ação 
( P o n t e s  d e  M i r a n d a , Comentários à Constituição de 1946,
IV vol. ed. 1947, pág. 257);

Que, isto pôsto, como o suplicante já se achava 
efetivado quando, 54 dias depois de promulgada a Cons­
tituição de 18 de setembro, recebeu a notícia de sua 
exoneração, com a publicação da mesma no Diário Ofi­
cial (doc. 3), o que revela culpa por parte da União, 
requer a V. Ex.a seja expedido mandado de citação à 
União Federal, na pessoa do Dr. Procurador da Repú­
blica que fôr designado, para responder os têrmos da 
presente ação ordinária, ficando desde logo citada para 
todos os demais atos processuais, até final sentença, con­
denando-se a ré a reintegrá-lo no cargo de que foi 
exonerado, ressarcir todos os prejuízos a partir da data 
de sua exoneração, tais como vencimentos que deixou 
de receber, tudo com juros da moia, e honorários de 
advogado contratado na base de 20 %, inclusive custas 
judiciais.

Ofereceu o autor os documentos de fls. 5-10 tendo 
sido ordenada a citação da União que se verificou na 
pessoa do Dr. 6.° Procurador da República o qual ofe­
receu a contestação de fls. 16-18. Tendo sido profe­
rido o despacho de fls. 22, e designada a audiência cio 
instrução e julgamento foi ela realizada (fls. 26) vin­
do-me conclusos os autos para sentença.

Isto pôsto:
Julgo procedente a ação proposta, para reconhecei 

ao autor o direito a volta aos quadros do Departamento 
Federal de Segurança Pública, do qual foi ilegalmente 
afastado com todas as vantagens que em conseqüência 
da reintegração lhe sejam deferidas.

O art. 23 do Ato das disposições Contitucionais 
Transitórias, não permite, tal a clareza com que foi 
redigido, que se insinue ligeira dúvida quanto a intan- 
gibilidade dos direitos do autor, no que diz respeito a 
sua estabilidade nos quadros administrativos.

Estabeleceu aquele artigo de forma peremptória:
‘ Os atuais funcionários interinos da União, des 

Estados e Municípios, que contem pelo menos cinco 
anos de exercício, serão automàticamente efetivados na 
data da promulgação dêste Ato; e os atuais extranu 
merários que exerçam função de caráter permanente 
há mais de cinco anos, ou em virtude de concurso ou 
prova de habilitação, serão equiparados aos funcionários, 
para efeito de estabilidade, aposentadoria, licença, dis­
ponibilidade e férias” .

Em seu parágrafo único estabeleceu o art. 23 exce­
ções, que não interessam, por não verificadas na hipó­
tese, ao caso em exame. .
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O que a Constituição, pois, determinou de forma 
peremptória, foi que os atuais funcionários interinos, 
fôssem éles da União, Estado ou Município ficavam 
automaticamente efetivados, na data de sua - promul-- 
gação.

Para êsse fim, não distinguiu ela entre os serviços 
prestados à União, ao Estado ou ao Município, limi­
tando-se a exigir, e tão somente, “ cinco anos de exer­
cício como interino” , conceito que se liga a idéia de 
efetivo exercício do cargo ou função, isto é, a conti* 
nuidade de prestação de serviços públicos, e que mais 
se reforça com as garantias estabelecidas na segunda 
parte do artigo, no que tange a situação dos extranu- 
merários.

Assim o servidor interino, que tivesse na data da 
Constituição, cinco anos de interinidade, prestados em­
bora seus serviços, em parte à União, ao Estado noutra 
parte, e outra ao Município, teria adquirido na data 
da promulgação da Constituição o direito a efetividade 
e não poderia ser dispensado sumariamente, sem pre­
cedência , de processo administrativo regular na forma 
do Estatuto (Decreto-lei n.° 1.713, de 1939).

Basta que se leia o ait. 129, da Constituição de
18 de setembro de 1946, para que se verifique que o 
atual texto magno nenhuma distinção estabelece para 
os fins de aposentadoria, entre os serviços prestados à 
União, Estado ou Município, e concluir-se-á que essa 
foi a diretriz dominante nos Constituintes de 1946, e 
com a qual orna o preceito do art. 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

Ora dos autos está provado, nem isso se contestou, 
que o autor tinha mais de cinco anos de interinidade 
a serviço da administração pública, quando se verifi­
cou a sua exoneração, dada, aliás, 54 dias depois de 
promulgada a Constituição, que na data do seu advento 
lhe assegurara efetividade.

Feriu, pois, o ato demissório o preceito constitu­
cional, e não pode assim vingar.

A restrição trazida pela letra b, do art. 1.° da Cir­
cular n.° 15-47 da Presidência da República, de 23 de 
outubro de 1947 (Diário Oficial de 25-10-47), não pode 
convalescer em face do texto singelo do art. 23 do Ato 
das Disosições Constitucionais Trasitórias, que não res­
tringiu,. como o faz o citado inciso a contagem do tempo 
de interinidade.

Julgo, pois, procedente a ação proposta, para asse­
gurar ao autor o direito à reintegração no cargo de que 
foi afastado, sendo-lhe assegurados, até que se verifi­
que a reintegração, todos os proventos e vantagens, 
como se em exercício estivesse.

Juros na forma do Decreto n.° 22.785 de 3"* 
Custas ex-Iege. Recorro ex-officio.

Distrito Federal, 28 de novembro de 1947 
Elmano Martins da Costa Cruz.

AÇAO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO 
ADM INISTRATIVO

3.a Vara da Fazenda Pública —  Autor, Aristides 
Venâncio de Queirós — Ré, União Federal

Vistos, etc.
Aristides Venâncio de Queirós, Oficial Adminis­

trativo do Ministério da Agricultura, aciona a União 
Federal a fim de tornar sem efeito, em seu benefício, 
de conformidade com o art. 57 do Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da União (Decreto-lei nú­
mero 1.713, de 28-10-1939), uma das promoções, da 
classe “I” para “J ”, de carreira referida, relativas ao
2.° quadrimestre de 1946 e publicados em 26-9-1916, 
retroagindo para er.su data sua posterior promoção, veri­
ficada por decreto de 30-4-1947, com as vantagens refe­
ridas no citado dispositivo, juros de mora e custas.

Alega, em síntese, que, ao tempo das promoções 
impugnadas, de Daniel Correia Trindade a Antônio da 
Silva Cunha, que empatavam com êle autor quanto ao 
tempo de serviço na classe, apurado até 15-5-1946, 
cabia-lhe preferência na classificação, por maior tempo 
de serviço no Ministério, pois, além de não lhe ter

sido contado um dia de ano bissexto, contou-se íri e- 
gularmente, a favor de Daniel Corrêia Trindade, período 
anterior à sua readmissão só computável para efeito de 
aposentadoria, consoante determina o artigo 77 do ci­
tado Estatuto, e, a favor de Antônio da Silva Cunha, 
122 dias em que o mesmo serviu, pago por hora, não 
computáveis nos têrmos do artigo 96 do mesmo Esta­
tuto. Sustenta, finalmente, que as irregularidades apon­
tadas, que se devem ao próprio Antônio da Silva Cunha, 
por ter o chefe da seção que, indevidamente, apurou 
o tempo de serviço, podem ser sanadas judicialmente, 
eis que, na esfera administrativa, resultaram infrutíferas 
as reclamações feitas.

Citada, contestou a União a fls. 37-38, alegando 
qua a classificação e contagem de tempo em questão 
loram objeto de publicações anteriores, sem qualquer 
reclamação administrativa por parte do autor, e se terem 
realizado regularmente as promoções impugnadas, sendo 
fora de propósito sua revisão pela autoridade judiciária. 
Acrescenta que a contagem de tempo, relativa ao ano 
bissexto, obedeceu a critério uniforme e que não têm 
caráter evidente as questões relativas aos funcionários 
promovidos.

 ̂ O autor replicou a fls. 94-114, juntando documentos 
sôbre os quais se pronunciou a ré a fls. 115v., e o des­
pacho saneador foi proferido a fls. 110-120, sendo de­
terminada a citação dos funcionários interessados, para 
integrar a contestação. Citados, compareceram êles, a 
fls. 130-133, alegando a prescrição da ação, nos têrmos 
do n.° II do art. 222, do Decreto-lei n.° 1.713, de
28-10-1939, e, no mérito, a regularidade das respectivas 
promoções. O autor e a ré falaram novamente, a fls. 
155-159 e 160v. A audiência realizou-se no dia desig- 
nadg (fls. 166).

Isto pôsto:
Frise-se de início a inteira improcedência da preli­

minar levantada na contestação de fls. 130-133. A pres­
crição arguida se limita, como está expresso no texto 
invocado, ao “direito de pleitear na esfera administra­
tiva” e não ao direito de postular perante o Judiciário, 
sujeito a prescrição qüinqüenal, regulada por lei especial. 
Note-se, igualmente, a pertinência do procedimento judicial, 
para dirimir a controvérsia resultante da aplicação de dispo­
sitivos do Decreto-lei n.° 1.713, de 1939. Alega-se lesão 
de direito, reparável por essa via.

No mérito da demanda, o que se oferece a exame 
é o seguinte: O autor pretende “tornar sem efeito uma 
das promoções irregulares verificadas no 2.° quadri­
mestre de 1946, da classe “I” para a classe “J ” da 
carreira do Oficial Administrativo do Ministério da 
Agricultura” (item 11.° da inicial). Tais promoções, 
segundo esclarece o autor, são as referentes aos fun­
cionários Antônio da SilVa Cunha e Daniel Corrêia Trin­
dade, aquêle promovido por merecimento e êste por 
antiguidade, por decretos de 31-8-1946, publicados a 
26-9-1946 (páginas do Diário Oficial, a fls. 17 e 18)

Exclui-se-, desde logo, qualquer apreciação en' 
tôrno da regularidade e validade de promoção por mere­
cimento, atribuída a Antônio da Silva Cunha. Toda a 
fundamentação do autor repousa em questões de con­
tagem de tempo, estranhas ao merecimento do funcioná­
rio promovido, e que, mesmo aceitas as restrições opos­
tas, não influiriam no mérito da mesma promoção, eis 
que ela não se verificou por antiguidade.

Resta examinar, portanto, a escala de classificacão, 
por antiguidade, relativamente ao autor, Aristides Ve­
nâncio de Queiroz, e seu colega Daniel Corrêia Trin­
dade.

Conforme publicação no Boletim do Pessoal do Mi­
nistério da Agricultura (Sluplemento), de 9-7-1946 
(fls. 13 verso), empatando ambos com 855 dias de an­
tiguidade na classe, foram contados, a Daniel 5 .867 dias 
de serviços no Ministério, ao passo que ao autor foram 
contados, apenas, de idêntico serviço, 4 .5 17  dias.

Pela certidão de fls. 22 se verifica que os 5.867 
dias incluem dois períodos: o primeiro vai de 10 de 
abril de 1926 até sua exoneração, por conveniência do 
serviço, por decreto de 22 de setembro de 1931; o se­
gundo, a partir de sua volta ao serviço público, a 5 de 
outubro de 1935, até à contagem para a promoção impug­
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nada, em 15 de maio de 1946. Excluido o primeiro 
período, o tempo de serviço no Ministério, relativamente 
a Daniel, reduziria a 2.773 dias, conforme conta deta­
lhada na inicial, a fls. 4, menos, portanto, que os 4.517 
dias atribuídos ao autor. Seria êste, assim, o mais antigo, 
para efeito de promoção, pois “na classificação por anti­
guidade, quando ocorrer empate, terá preferência o fun­
cionário que tiver mais tempo de serviço no Ministério” 
(art. 53 do Estatuto e art. 1.° do Decreto-lei n.° 5.938, 
de 28-10-1943).

Deve-se, porém, excluir, para o efeito de promoção 
por antiguidade, o tempo de serviço anterior a demissão 
do funcionário que posteriormente foi readmitido ou 
novamente nomeado? Evidentemente, consoante expressa 
disposição de le i.

Diz o art. 77 do Estatuto (Decreto-lei n.° 1.713, 
de 1939): “Readmissão é o ato pelo qual o funcionário 
demitido ou exonerado, reingressa no serviço público, 
sem direito a ressarcimento de prejuízos, assegurada, 
apenas, a contagem de tempo de serviço em cargos 
anteriores, para efeito de aposentadoria”.

Afastada a hipótese de reintegração, com ressarci­
mento de prejuízos (art. 74 do Estatuto), que não é 
o caso do funcionário Daniel Correia Trindade, tanto 
faz se trate de expressa readmissão ou de nova “nome­
ação” . Esta, com mais fôrça de razão, não lhe daria direito 
a contagem de tempo anterior, para o efeito de promoção 
por antiguidade. Mas o que é certo, sem sombra de dK-

vida, é que a nomeação posterior, de funcionário ante­
riormente afastado do serviço público corresponde, por 
definição legal, à readmissão, tal como a conceitua o 
citado art. 77.

O tempo anterior, portanto, somente para efeito de 
aposentadoria poderia ter sido computado. Foi, assim, inde­
vidamente promovido por antiguidade o funcionário Da­
niel Corrêia Trindade, da classe “I” par a “J ”, da 
carreira de Oficial Administrativo do Ministério da 
Agricultura, e, nos têrmos do invocado art. 57 do Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, deve 
ser declarado sem efeito o ato que o promoveu, em bene­
fício do autor, a quem cabia, de direito, a promoção, 
porque, empatando ambos quanto à antiguidade da 
classe, tinha êste último maior antiguidade no Ministério 
ou seja, 4.517 dias contra 2.773.

Assim, pelo exposto, julgo procedente a ação, para 
considerando indevida a promoção do funcionário Daniel 
Corrêia Trindade, por decreto de 31-8-1946, publicado 
a 26-9-1946, declarar sem efeito o ato que o promoveu, 
em benefício do autor, condenando a União Federal a 
pagar a êste último a diferença de vencimento ou re­
muneração a que tiver direito, com juros. contados na 
forma legal, de seis por cento, a partir do trânsito em jul­
gado. Custas ex-lege. Recorro ex oiiicio para o Egiégio 
Tribunal Federal de Recursos. Publique-se na audiência 
para hoje designada. Registre-se.

Rio, 10 de janeiro de 1949. — João José de Queiroz

Alimentos em desquite amigável e litigioso

A
 prestação de alimentos à desquitada e aos filhos 

do antigo casal tem provocado debate, prin­
cipalmente na dissolução amigável do casamento.
Sendo um acôrdo de vontades, um contrato 

bilateral, o desquite amigável, em que o Estado 
intervém, na primeira instância e no recurso com­
pulsório do juiz, para verificar se foram observa­
dos os requisitos constantes da lei adjetiva, nos 
arts. 642 e 643, fixada, nesse acôrdo, como de 
regra, a pensão alimentícia, pode o seu beneficiá­
rio, em qualquer tempo, compelir a fonte pro­
dutora a majorar aquela pensão?

Devemos lembrar que, no desquite amigável, 
declararão os cônjuges a importância ajustada para 
a criação e educação dos filhos e da pensão ali­
mentícia do marido à mulher, “se esta não dis­
puser de bens suficientes para manter-se” .

Ponto dos mais discutidos, em juízos e tri­
bunais, o da intangibilidade, ou não, da cota ali­
mentícia, por ser esta fixada, livremente, pelas 
partes, num acôrdo judicialmente homologado. Ao 
passo que, no desquite litigioso, cabe, ao julgador, 
determinar o valor dos alimentos, dependente, sem 
dúvida, da desvalorização do moeda, a fim de 
que constitua, sempre, o mínimo indispensável às 
necessidades do alimentário.

Admitamos que, por displicência, generosi­
dade, ameaça oculta, ou qualquer outro motivo, 
haja uma cláusula expressa, no desquite amigável, 
relativa à contribuição mensal do marido à mu­
lher, mesmo quando esta dispõe de rendimento 
que lhe baste. Não cabe ao antigo marido, opor-

Oliv e ir a  e  S il v a ,
Juiz de Direito no Distrito Federal.

tunamente, pleitear, em Juízo, a sua exoneração 
do encargo injusto?

Reveste-se o problema de vários aspectos, 
desde o jurídico ao social e econômico.

S.egundo os arts. 400 e 401 do Código Civil, 
devem os alimentos ser fixados na proporção das 
necessidades do reclamante e dos recursos da 
pessoa obrigada, tanto que, sobrevindo mudança 
na fortuna de quem os supre, ou na de quem os 
recebe, de acôrdo com as circunstâncias, o inte­
ressado reclamará, do Juiz, exoneraçáo, redução 
ou agravação do encargo.

Justifica-se, pois, que, no desquite amigável, 
dado o seu caráter de concordância das partes, 
mediante um pacto, não possa o Estado, pelo Po­
der Judiciário, alterá-lo, para diminuir, aumentar 
ou extinguir a prestação alimentícia? No des­
quite litigioso não há uma espécie de revisão ou 
reforma da sentença que julgara o feito, determi­
nando, inclusive, uma cota alimentícia, conforme 
a prova oferecida, mesmo quando a sentença tran­
sita em julgado?

E’ interessante observar-se, de passagem, que, 
no desquite litigioso, nunca se pode invocar a san­
tidade da coisa julgada em matéria de guarda 
dos filhos menores e valor da cota alimentícia. 
Tutelando, protegendo o Estado os filhos menores 
do antigo casal, seria injurídico o seu desamparo, 
quando variam as circunstâncias que levaram o 
juiz a entregá-los ao pai, mãe, avô ou terceiro.

Como exigir-se, portanto, seja intocável a 
cláusula que fixa o quantum  de alimentos, para
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a mulher e a prole, no desquite amigável, nos 
tempos anormais em que vivemos, quando se su­
cedem ou se agravam as crises de produção e 
os governos são obrigados a adotar uma política 
inflacionária, de emergência, importando no enca- 
recimento das utilidades, e, assim, na desvalori­
zação do dinheiro?

A  Constituição Federal, de 1946, no capítulo 
consagrado aos funcionários públicos, impõe, no 
art. 193, em benefício de aposentados e refor­
mados, que os proventos da inatividade sejam 
revistos sempre que, por motivo de alteração do 
poder aquisitivo da moeda, se modificarem os 
vencimentos dos funcionários em atividade, o que 
sucedeu, entre nós, recentemente, com a majora­
ção de vencimentos dos servidores do Estado.

Em matéria de alimentos, de qus se pleiteia 
a majoração, diminuição ou exoneração, não é de 
se desprezar a tarefa que está realizando, atual­
mente, no Brasil, a mulher e a concorrência que 
ora faz ao trabalho do homem.

Evidentemente, será caso de exoneração, pelo 
antigo espôso, da obrigação alimentar, sc a des- 
quitada exerce função, pública ou privada, cujos 
proventos bastem à sua manutenção, ou na hipó­
tese de receber herança ou legado, cujo rendi­
mento lhe dê para conservar o seu antigo nível 
social.

No que concerne à criação e educação dos 
filhos menores, claro que subsiste a responsabili­
dade do pai, salvo se êste inteiramente empo­
brece, ou se a situação econômica da mulher lhe 
permite concorrer para o custeio de tais encargos, 
o que poderá fazer com um têrço ou até a me­
tade do valor da obrigação alimentar.

Não esqueçamos que, conforme o art. 240  
do Código Civil, a mulher assume, pelo casamento, 
a condição de sua companheira, consorte e auxi­
liar nos encargos da família.

A  exoneração do encargo não se verifica 
sòmente na hipótese de obter a desquitada a renda 
de função, emprêgo, legado ou herança suficiente, 
porém uma nova situação econômico-social, quan­
do passa a viver às expensas de outro homem, 
ostensivamente ou não.

Num país, como o Brasil, sem lei divorcista, 
multiplicam-se os casos de desquitadas, com ou 
sem filhos, que resolvem enfrentar o chamado 
decôro social, construindo novo lar, mesmo sern 
casamento no México ou no Uruguai.

O requisito, que exige o legislador civil, no 
art. 320, da inocência e pobreza de mulher, no 
“desquite judicial”, para a prestação de alimentos, 
não deixa de aplicar-se, também, no desquite ami­
gável .

E’ notória a omissão, ou o êrro de técnica do 
legislador, quando restringe, ao “desquite judi­
cial’', a condição de inocência e pobreza da mu­
lher, quando a pobreza desta, por exemplo, po­

derá desaparecer após a decretação do desquite 
amigável, com a mudança de sua fortuna.

Se se presume a inocência da mulher, no 
desquite amigável, porque, aí basta a declaração 
dos cônjuges, de incompatibilidade de tempera­
mentos, ou qualquer outro motivo inócuo, tal ino­
cência poderá cessar, dissolvida a sociedade con­
jugal, com uma existência que adote, comprome­
tedora de sua honra.

No que tange à majoração de alimentos, 
sòmente concedida, como a redução ou exonera­
ção, por meio de ação ordinária, não é de se des­
prezar um dos aspectos de maior delicadeza do 
problema jurídico: o do direito da desquitada de, 
por tôda a vida, participar da mes;na proporção, 
como se fôsse casada, nos proventos do antigo 
esposo, seja funcionário público, industrial, co­
merciante, bancário ou operário.

Interroga-se: Perante o direito e a lei moral, 
justifica-se que a desquitada, cessando de ser 
meeira, possa, a todo o tempo, estranha que se 
torna às lutas e sacrifícios do ex-espôso, que lhe 
é um desconhecido, auferir uma cota crescente 
de sua renda, para que não concorre com o mínimo 
esforço, e resultante de promoção, comissão ou 
acréscimo de proventos, deixando, por isso, muita 
vez, de trabalhar, na situação parásitária, que 
lhe convém à ociosidade de, pontualmente, rece­
ber, todos os meses, a sua pensão?

A mulher contemporânea não é uma criatura 
misturada à vida cotidiana, concorrente do homem, 
em todos os setores de atividade, não raro con­
seguindo superá-lo pela sua disciplina e eficiência? 
Não seria mais lógico e justo que c, desquitada 
sòmente aceitasse a parte da pensão alimentícia, 
relativa ao sustento dos filhos menores, quando 
em sua companhia, desistindo de permanecer, 
como um ônus, na existência do ex-marido que 
trabalha para manter uma estranha, como se a 
indenizasse da ruptura da sociedade conjugal?

Nem sempre as leis carregam cem por cento 
de beleza moral. . . Daí desquitadas de funcio­
nários públicos, por exemplo, atentas à leitura do 
D iário  O ficial, para que não lhes escape o ato de 
promoção, ou de aumento de vantagens do ex- 
marido. . . E se êste promove um litígio para 
obter a redução ou exoneração do encargo, a ex- 
espôsa, com as luzes de um causídico, invocando
o texto da lei, bate-se, enèrgicamente, pelo seu 
direito à cota intangível, que reputam sagrada. . .

Desejável, sem dúvida, que a cota alimen­
tícia, tanto no desquite amigável, como no liti- 
gioso, não fique intocável, nem para mais, nem 
para menos, de acôrdo com as circunstâncias do 
caso concreto. Deve preponderar o critério obje­
tivo da necessidade da reclamante e da situação 
econômica do reclamado. A regra do art. 400  
do Código Civil contém uma sabedoria que har­
moniza todos os interêsses, sem estimular o cha­
mado abuso do direito. .



LIVROS RECEBIDOS

“ Legislative Procedure”

A  Revista do Serviço Público tem o prazer de 
registar o recebimento de um exemplar da última obra 

do Professor Harvey Walker, Legislative Procedure, agra­
decendo a atenção que, com esta doação, dispensou o 
autor a um órgão do serviço público brasileiro que tanto 
já lhe deve pois foi notável a sua contribuição para a 
reforma nêle iniciada em 1936, contribuição esta pres­
tada com os seus Training Public Employees in Great 
Britain, Public Administration in the United States, Law 
Making in the United States e vários artigos e mono­
grafias de carátor técnico e cientifico que muitas vêzes 
serviram de base ou de orientação para as autoridades 
federais encarregadas da execução do plano de aperfei­
çoamento administrativo.

O Professor Harvey Walker, cuja visita ao Rio de 
Janeiro, em 1943, assinalada pelas brilhantes con­
ferências que, a convite do D . A . S . P ., en,tão pronun­
ciara sôbre classificação de cargos e orçamentos públicos, 
é, em suma, uma das maiores autoridades em matéria de 
administração e govêrno no Continente Americano, osten­
tando os títulos de Instrutor de Ciência Política da 
Universidade de Kansas (1924-1925) e da Universidade 
úe Minnesota (1927-1928); de Professor Assistente de 
Ciência Política da Universidade de Ohio (1928-1930); 
de Superintendente do Orçamento do Estado de Ohio 
(1929-1931); de membro do Social Science Research 
Council (1932-1933); do Institute of Public Adminis­
tration, de Londres; da Associação Americana de Ciência 
Política, da Academia Americana de Ciências Políticas 
e Sociais e da Associação Americana de Professores 
Universitários.

Com seu novo trabalho, vem o Professor Walker 
enriquecer ainda mais a literatura anglo-saxônica sò- 
bre o assunto. E’ com clareza que descreve o meca­
nismo pelo qual se ausculta e cumpre, em seu país, a von­
tade do povo, apreciando, objetivamente, os defeitos 
de sua organização e os fatores que obstam ao seu efi­
ciente funcionamento.

Legislative Procedure foi planejado, como confessa 
o autor, para que fôsse útil aos que se preparam 
para o ingresso nas faculdades de direito, para 
aos estudiosos de ciência política, de administração 
municipal e. federal dos Estados Unidos. Mas é, além 
disso, uma excelente fonte de informações e conhecimen­
tos a disposição de todos aquêles que desejam assumir, 
conscientemente, as responsabilidades cívicas e políticas 
do cidadão americano.

Os que desejam estudar o mecanismo do Govêrno 
dos Estados Unidos, encontrarão neste livro o material 
de que precisam, tanto no que diz respeito ao funcio­
namento das suas câmaras legislativas como no que se 
refere aos vários elementos do sistema governamental 
do. país amigo. Em seguida a um exame sumário da 
natureza da lei e das fontes do direito, examina o Pro­
fessor Walker o processo de legislação, caracterizando 
com propriedade o papel que representam, em todos 
os níveis de govêrno, o político, os membros dos vários 
partidos, os grupos sociais e econômicos influentes e os 
parlamentares ou legisladores.

*

E s p ír it o  S a n t o  M e s q u i t a . 
Ass. Adm. DASP.

Por estas e muitas outras razões, Legislative Pro­
cedure é de grande valor para os estudiosos dos pro­
blemas de administração, mormente agora quando há 
afinidades entre o regime de govêrno que é seu objeto 
e o que vigora no Brasil.

No estudo da ciência política atribuiu-se, nestes 
últimos vinte anos, realce todo especial aos aspectos 
tipicamente administrativos dos governos. Muito em­
bora êsse realce fôsse realmente justo e tivesse por con­
seqüência uma série de aperfeiçoamentos no campo da 
execução da política pública, êle não contribuiu de 
modo decisivo para a elevação do nível de eficiência do 
govêrno. A perfeição da técnica administrativa não im­
plicou na eliminação das deficiências do processo de 
ação do legislativo. Realçou-as, ao contrário. E' á 
lei que determina ou condiciona a ação dos órgãos exe­
cutivos sendo por isso imperativo que se preste a máxima 
atenção ao processo e ao propósito na conduta dos nego- 
cios parlamentares eminentemente políticos, caso se 
tenha realmente em vista implantar ou preservar o re­
gime democrático num pais.

Só em parte é defensável a tese de que é o povo 
que governa numa democracia, diz o autor. Quando 
existem diferenças de opiniões, cabe à maioria decidir; 
mas esta maioria pode tornar-se de fato uma minoria 
devido ao fato de recusarem os eleitores cumprir os seus 
deveres de cidadãos conscientes das próprias obrigações 
políticas com a escolha de seus representantes. Quando 
êsses eleitores não querem disputar os seus direitos civis, 
êsses enfraquecem a democracia e contribuem para a 
futura negação dêsses mesmos direitos, desde que uma 
minoria organizada pode usurpar o poder e não mais 
respeitar a vontade da maioria.

Neste tom, envereda Harvey Walker pelo terreno 
da análise do organismo legislador, da estrutura e do 
funcionamento do sistema e do regime político do go­
vêrno americano. Entre as matérias abordadas ressal­
tam, pelo que tem de atuais para nós as relativas aos 
partidos políticos, aos grupos sociais, econômicos e re­
gionais influentes, ao legislador e ao papel que repre­
senta, à organização e atividades das câmaras legisla­
tivas, às comissões, às normas e métodos de trabalho 
das câmaras, examinando o assunto desde a apresenta­
ção de projetos de lei até sua votação, sanção ou veto 
presidencial, além de caracterizar os princípios que regu­
lam o processo a que êle próprio chama de definição da 
“política pública”, isto é, a formulação da lei sob a 
torma inicial de projetos.

Disseca, como Haina, de maneira ainda mais deta­
lhada, porém, do que a adotada por êste autor em seu 
Principies and Problems of Governament, o sistema par- 
tidario e o sistema legislador americano, com o que 
piesta valioso serviço aos estudiosos do assunto em geral 
e aos políticos e autoridades administrativas em pai- 
ticular fornecendo-lhes o necessário instrumento de afei­
ção dos verdadeiros valores das instituições democrá­
ticas assim como os elementos em que baseou sugestões 
capazes de promover a elevação do índice de eficiência 
das instituições democráticas mais representativas ou 
sejam, os parlamentos.

*

ESTATÍSTICA é o conjunto dos processos que têm por objeto a observação, a classificação formal e a análise dos 
fenômenos coletivos ou de massa, e por fim a indução das lois a que tais fenômenos obedecem globalmente.



REPORTAGEM

O Entreposto Federal de Pesca

F . de A .  N ogueira

Ao lado do Administrador do Entreposto, o redator ouve João Cândido, antigo revolucionário c hoje. modesto descar-
, regador de peixe ,

I NDO à P raça  15, fazer um a reportagem  sô­
bre o Entreposto Federal de Pesca —  cen­
tro p rincipa l de d istribuição  do peixe na C ap ita l 

d a  R epúb lica , —  jam a is  pensou o repórter de 
encontrar um  mundo com características tão pró­
p rias e tão m ovim entado, onde se com prim em de
2 a  3 m il peixeiros, num vai-e-vem  in in terrup to .

Torre de B abel p lana onde a  balbúrdut 
quase que assom bra o v isitan te novato, desde  5 
du m anhã até  às  8 pelo menos não d im inu i o 
ânim o dos íe iran te s . São  brasileiros, portugueses, 
ita lian o s  ( p ara  só c ita r algum as nac iona lid ades) 
que se chocam  e se em purram  num verdadeiro  
ir.ar de águ a  e lam a, passando à  p ressa condu­
zindo carrinhos com cestos de peixes n cam arões

de todos os tam anhos; leiloeiros entusiasm ados, 
sôbre caixões, a  fa la r  em a lta  voz e revendedores 
que especulam  p ara  conseguir produto excelen te; 
balanças funcionando em vários lugares ; homens 
üe tôdas as idades e a té  m ulheres que, incrível 
como pareça, não conseguem, mesmo falando, 
ab afar a  zoada que atordoa; e no m eio de tudo 
isso os funcionários do M in istério  d a  A gricu ltura 
(ao  qual o Entreposto está subord inado) a fis­
calizarem  o produto  —  pesando-o, fazendo a  sua 
inspeção san itária  e exigindo o cum prim ento da 
tab e la  p ara  a  venda. P a ra  ter-se, entretanto , m e­
lhor idéia  do funcionam ento do Entreposto, ve­
damos, prim eiram ente ,
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Barcos dc Peixe encostado ao Cais do Entreposto

COMO SE VENDE O PEIXE

Logo que chegam  os barcos, o produto é 
descarregado no cais que fica à  m argem  do En­
treposto e, em carrinhos, conduzido p a ra  êste . 
<Va en trada se encontra a  ba lan ça oficial, onde 
c peixe é pesado, fazendo-se tôdas as anotações 
necessárias, isto é, re tirando  a  ta ra  do carro, dos 
cestos ou caixas, a  fim  de ser determ inado o péso 
líqu ido . O funcionário encarregado  do serviço, 
a lém  disso, faz as especificações necessárias re la ­
tivas ao tipo do pescado e p rocedência. Im por­
tante, a inda, é a arrecadação  dos 3%  p ara  a  
C aixa de C rédito  dos Pescadores, sôbre a  quan­
tid ade p escad a . A quela porcentagem  é paga, logo 
em  seguida, no guichê ao lado da en trad a . Con­
tinuando o seu  caminho, o peixe é conduzido p ara  
a  inspeção san itá r ia  e, daí, p ara  a  banca do ar­
m ador. Cum pre notar que o pescador vende o 
seu  produto a  quem  bem q uer. Nesse p articu lar, 
não há qualquer interferência da A dm in istra­
ção do Entreposto, do mesmo modo como esta 
não arm azena peixe, m as sim  os com pradores.

QUEM COMPRA E O QUE SE VENDE

Em bora h a ja  um a seção de \arejo , onde 
qualquer um pode com prar peixe ou camarão, 
seu  m ovim ento é pequeno . A m aio ria  dos com­
pradores é  com posta de negociantes do m erca­
do, feirantes, am bulan tes e proprietários de pe i­
x a r ia s  e m ercad inhos. Quanto ao que se vende, 
«í enorm e a  v a r ied ad e : peixes como garoupa, n a ­

morado, badejo , cioba, cherm e etc., a lém  de pes- 
cadinha, sard inha verdadeira , cam arão  rosa m é­
dio e pequeno e cam arão  graúdo .

O QUANTO SE VENDE

E' verdadeiram en te assom brosa a  quan ti­
d ade de peixe  e cam arão  vend ida no Entreposto 
de Pesca, duran te a  m anhã dc cada d ia . P ara  

, conhecimento preciso do vu lto  dessa venda, ap e­
nas passarem os a  transcrever a  que ue fêz no d ia  
28 de jan e iro  p . passado, conforme a  tab e la  a f i­
xada no sa lão . E i- la :

Aíar novo:
quilos

Namorado ...............................  fc61
Eherne ................................ 190
Batata .....................................  394
Diversos .................................  1.222

Abrolhos:
Garoupa de 2.® ................... 1.502
Badejo ............ ........................  4 yg
Cíoba .....................................  235
Diversos .................................  430

Colônias:
Camarão ...................................  7 .912

Traineiras:
Sardinha verdadeira . ........... 11 .530

Total ..............................  37.321 toneladas

PREÇO DO CAMARÃO

V aria , conforme a  q uan tid ad e . E verdade 
que o Entreposto determ ina a  sua tab e la  e esta



1 1 4 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----  FEVEREIRO DE 1 9 4 9

não pode ser u ltrap assad a . Sucede, todavia, que 
du ran te  o verão  é im ensa a  quan tidade pescada, 
e, assim , o pescador vê-se obrigado a  reduzir em 
m uito, o preço . Agora, por exem plo, o cam arão 
tipo comum está sendo vendido a  Cr$ 3,50 o quilo. 
O Entreposto fixa em  Cr$ 27,00, quilo, o cam a­
rão graúdo ; Cr$ 10,00 —  ó rosa pequeno, e o rosa 
m édio a  Cr$ 15,00. Não é preciso d izer que, na 
rua , a  história é  o u tra : o comprador, em geral, 
p aga  40 ou 50%  a  m ais, no qu ilo . . .

OUVINDO A ADMINISTRAÇÃO

S e r ia  im prescind ível têrmos contacto com o 
A dm in istrador do Entreposto de Pesca, a  fim  de 
ouvirm os a  sua p a la v ra . T rata-se do senhor H a- 
roldo Oeste, conhecido funcionário do M in istério  
da  A gricu ltu ra, cu ja  adm in istração  se vesn carac­
terizando p e la  introdução de novos métodos que 
têm  fac ilitado  m aior ordem  e efic iência no serv i­
ço, a lém  do acréscim o de elem entos m ateria is  —  
m esas, b a lan ças e t c . ,  —  p ara  possib ilitar ina/s per­
feito funcionam ento do E ntreposto. Declarou-nos, 
in ic ia lm ente, que o vu lto  de trabalho é crescente 
e tem  que ser feito com rap idez, j á  que a  própria 
n atu reza  do serviço assim  o req uer. E’ certo, m- 
iormou-nos a inda que, de modo gera l, a  tab e la  de 
preço é obedecida, mesmo porque a  fiscalização  é 
rigorosa, com a  v ig ilân c ia  constante dos funcioná­
rios fiscais aq u i destacados. Indagam os, a  seguir, 
se não ex istia  a lgum  problem a a  ser resolvido e 
que trouxesse benefício p ara  o E ntreposto . R es­

pondeu-nos af irm ativam en te : a  instalação  que iá  
se vem  fazendo da fábrica de gêlo, em dependên­
cia contígua ao próprio edifício do Entreposto é 
abso lutam ente necessária p ara  um serviço dêste 
gênero . Concluiu afirm ando que esta instalação  
tão ú til ao Entreposto de P esca  se deve aos esfor­
ços e boa vontade do M in istro  D an iel de C arva­
lho e do D iretor da D ivisão de C aça e Pesca, 
D r. Jo ão  C láudio de L im a . F inalm ente, a fim 
a e  com provar o que acabava de afirm ar, condu­
ziu-nos p ara  um a verificação  no local do anda­
mento dos trabalhos de instalação  da referida fá­
b rica . Na verdade, êstes se encontram  bastante 
ad iantados, sendo d iversas as m áqu inas  e apare- 
Ikam entos a li j á  ex isten tes.

Foi em com panhia do senhor Haroido Oeste 
que visitam os dem oradam ente todo o Entreposto, 
tendo ocasião de verificar que o mesmo se encon­
tra capaz de atender às exigências de d istribuição 
do peixe e cam arão aos que a l i  procuram  adqu irir 
c precioso a lim en to . Satisfe ito s p e la  aco lh ida que 
nos d ispensara o A dm in istrador do Entreposto de 
Fesca, quisem os ouvir tam bém , em bota rap id a­
m ente, a

PALAVRA DOS PEIXEIROS

. N ão foi d ifíc il o nosso intento, um a vez que 
estávam os cercados por m ilhares d ê les . Ao acaso, 
fa lam os com um que estava  ao nosso lado  —  o 
ita lian o  Francisco A levedo. IndagaitiO S qual a  si­
tuação presente do m ercado . Respondeu im ed ia­

Um leiloeiro do Entreposto dc Pesca dá esclarecimentos sôbre o comércio de camarão
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Senhor Haroldo Oeste, Administrador do Entreposto dc Pesca, dando ao nosso redator visão geral do serviço

tam en te : estam os na época do cam arão . E ’ im­
possível d ar vencim ento ao que é pescado; quanto 
m ais se vende m ais ap arece ; por isso mesmo o p re­
ço baixou m uito ; m as, mesmo assim  há d ias que 
sobra o produto ; j á  quanto ao peixe, .1 situação  
é m elhor: praticam ente todo èlc é com prado pelos 
revendedores, que são muitos, e segundo a  tabela  
o iic ia l. Igualm ente, quisem os que nos dissesse 
algo  um le iloeiro . Eis que encontram os lego um
—  o le iloeiro  V eríssim o. Perguntam os: que nos 
d iz  sôbre a  venda do pescado e da A dm inistração 
do E ntreposto? Respondeu-nos: Como o senhor 
verifica, a  quan tidade de peixe e cam arão  é grande; 
pode-se d izer que não há propriam ente prefe 
rência por êste ou aquê le  p roduto : tudo se vende 
e em  grande quantidade. E ’ certo, que sard inha 
em  quilo  vend ida é, geralm ente, m aior; m as é por­
que são pescados m ais, especialm epte nesta época 
de verão. Sôbre a  A dm inistração, continuou, vem  
agradando a  todos; a o rientação que vem  serd o  
d ad a  e a lguns m elhoram entos m ater ia is  introdu­
zidos, têm  sido úte is e vendedores e com pradores.

F altava-nos ainda, fa la r  com um funcionário 
da fiscalização  do Entreposto, p ara  term os im pres­
são m ais c la ra  de como se faz a  fiscalização  e como 
é esta  receb ida pelos vendedores de p e ixe . Assim, 
dirigim o-nos ao senhor Dagoberto M ore ira  de C as­
tro, Inspetor de C aça e Pesca, ora servindo a l i i  
Quanto à  fiscalização , mformou-nos q u s era  con­
tinua d esd e  o inicio da venda a té  ao fim ; consistia 
não só da verificação  na observância da tab e la  de 
preços, como no próprio estado do produto, em ­
bota tivesse sido êste  dev idam ente exam inado 
duran te a  inspeção san itá ria , an tes de ser pôsto 
à  v en d a . C um pre acrescentar, declarou, que apesar 
da cu idadosa fiscalização , a lgum as vêzes é d ifíc il 
o controle de preços. T odavia, não há dúv ida que, 
em  gera l, os vendedores obedecem , sem re lu tân ­
cia, à  tab e la  fixada pelo Entreposto.

E stávam os dispostos a  encerrar estas notas, 
quando, j á  à  sa íd a  d a  sede do Entre[K>sto ap re­
sentaram -nos o homem sim ples que certo vez co­
m andou nesta G uanabara um a revo lta  n av a l: Jo ão  
C ând ido . E ’ um a figura popular en tre os m ari-
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nheiros c peixeiros, pois, em bora com sessenta e 
nove anos de idade, tira  o seu sustento e o de sua 
fam ilia , como descarregador dos barcos que tôdas 
as m adrugadas trazem  peixe p ara  o Entreposto. 
Dêsse modo, indagam os do valen te  gaúcho, como 
era a  v ida  naquele trabaiho d iário . Prontam ente 
respondeu-nos: dura, sim  senhor, e sem um mi­
nuto de descanso duran te v ár ia s  horas; o peixe 
precisa ser descarregado com rap idez & a  quan ti­
dade é grande; o ganho é pouco, m as vai-se v i­
vendo. . .

V imos assim , em traços gerais, um aspecto 
im portante d a  a tiv id ad e  do poder público no con­
trole d a  d istribuição  de um alim ento  de prim eira 
qualid ade p ara  a  população carioca  — o peixe e
o cam arão . Resta-nos apenas d izer alg ,tm as p a la ­
v ras que sirvam  de

CONCLUSÃO

C onstitui espetáculo  que se guarda na lem ­
brança, êste, d e  movim ento e alarido , tôdas as 
m anhãs, no Entreposto de Pesca, bem no coração 
da c id ad e . A im pressão que se tem à  prim eira 
v ista, é que não pode haver funcionam ento nor­
m al, no sentido de ordem , em  serviço como aquêle. 
Depois de três horas de perm anência en tre tudo 
aquilo , verifica-se que, paradoxalm ente , na desor­

*

*

“O Município moderno não goza da ampla autonomia que tiveram as cidades — estado da antigüidade « das 
cidades livres da Idade Média. Seu raio de ação é mais mais amplo, seus serviços mais importantes e técnicos, sua 
obra mais eficaz, porém seu regime político e administrativo está sob a jurisdição de um organismo superior do 
qual é parte integrante: o Estado — Nação” .

• Alcides Creca, (Derecho y Ciência de la Administracion Municipal).

* *

*

Controle é o exame dos resultados. Controlar é verificar se tôdas as operações estão sendo sempre executadas de 
acôrdo com o plano adotado —  com as ordens dadas e com os princípios estabelecidos. O controle compara, discute, 
e critica; tende a estimular o planejamento, a simplificar e fortalecer a organização para aumentar a eficiência de 
comando e facilitar a coordenação (109 ).

(Normas e métodos de administração —  Comstock „Giazer) .

* *

*

Acaba de aparecer o tomo IX  da História Geral das Bandeiras Paulistas do mestre Afonso de E. Taunay
O volume e dedicado ao início do grande ciclo do ouro, constituindo suas quase seteccntas páginas opulento mate­

rial, em parte inédito, para nossa história econômica. .
Merece especial destaque o Capítulo X, no qual o sábio historiador volte, a examinar a questão da primeira Casa 

da Moeda no Brasil, baseando-se nos estudos aprofundados de Severino Sombra em sua “História Monetária do Brasil 
Colonial”, obra fundamental e cada vez mais rara.

dem, tudo se faz completo e no seu devido tem po. 
A conclusão que se chega ê de que ex iste orien ta­
ção capaz, de m aneira a  rea lizar-se aquê le  verd a­
deiro m ilagre quanto à  precisão  no d istribu ir tan ­
tas toneladas de pescado. F alando  verdade, o repór­
ter pôde verificar que o interêsse em  bem  serv ir 
da parte dos funcionários do Entreposto, m erece 
destaque esp ec ia l. D esde o A dm inistrador a té  os 
fiscais e dem ais funcionários, o serviço é executa­
do com zêlo e, digamos, a té  coragem , porquanto 
não é fác il fazer cum prir determ inações fiscais em 
am biente tão heterogêneo . A p arte  propriam ente 
adm in istrativa é das melhores, não só nL que con­
cerne à  especificação das funções de cada funcio­
nário, como no cum prim ento das obrigações a 
que cada um a destas zstá a fe ta . O resu ltado  é a  
formação da unidade agindo no mesmo sentido e 
tet.clo perfe ita cap tc id ad e  p ara  fazer v a le r  a  sua 
au to ridade e, conseqüentem ente, a  rea lização  dos 
en jetivos a  que se propõe o Entreposto de P e sc a . 
P ara  com pletar a  efic iência dêste, fa lta  apenas o 
que já  está em andam ento : a  in sta lação  da fá ­
b rica de gê lo . Após isto, pode-se d iz ir  que o En­
treposto estará  em condições dc ser considerado 
um dos órgãos públicos de m ais u tilid ade p ara  o 
povo, senão perfeito , pelo menos com capac idade 
de serv ir a  contento à  população, no setor funda­
m en ta l da a lim en tação .



NOTAS

Sistema de Bônus de Livros “ Unesco"

1 . D efinição  —  O sistema de Bonus de Li­
vros “Unesco” propõe-se facilitar a compra, no 
estrangeiro, de publicações de caráter educativo, 
cientifico e cultural. E’ feito expressamente para 
afastar as dificuldades que se levantam na hora 
atual às restrições de câmbio e outros obstáculos 
em que se encontram os países de moeda “fraca” 
para adquirir publicações nos países de moeda 
íforte”.

2 . H istória do projeto  —  Conforme as re­
comendações votadas ao tempo da primeira ses­
são da Conferência Geral da “Unesco” ( 1 ) ,  foi 
redigido o ante-projeto do sistema de Bonus de 
Livros, largamente difundido por entre os Esta­
dos Membros da Unesco e as organizações biblio­
tecárias do mundo inteiro. Êsse projeto encon­
trou um acolhimento dos mais encorajadores, 
junto aos compradores de países de moeda 
“fraca’'. Foram submetidas à Conferência 
Geral, durante a segunda sessão da mesma, que 
teve lugar no México, propostas precisas con­
cernentes à aplicação do sistema; em conseqüên­
cia a Conferência encarregou o Diretor Geral de 
prosseguir o estudo' e, se possível, tentar a apli­
cação, a título de ensaio, de um sistema de “Bo­
nus de Livros” internacionais ou de outro sis­
tema próprio que permitisse as instituições dos 
países de moeda “fraca”, comprar publicações 
aos países de moeda “forte” (Unesco, 2 c/129 rev. 
págs. 15, 2, 3, 3, 2 ) .  Para a aplicação desta Re­
solução realizou-se em março de 1948, uma reu­
nião para estudar o sistema tal como fôra con­
cebido, e, em particular, fornecer respostas a uma 
série de questões ventiladas no momento da 2.a 
Conferência G era l. *

O Relatório do Comitê está contido no do­
cumento LBC/D. 850, datado de 5 de março de 
1948 . O abaixo exposto ou “plano de trabalho”, 
é baseado nas conclusões do Comitê de exp.eriên- 
cia, que anula o precedente ante-projeto Unesco- 
Bib. 2 / 19 4 7 ) .

3 . F ina lid ade do sistem a  —  O sistema tem 
por objetivo permitir aos Estados de moeda 
“fraca” comprar à Unesco bonus válidos em todos 
os países para distribuí-los a instituições e par­
ticulares que desejam publicações do estrangeiro; 
esse bonus são reembolsáveis, por intermédio da 
Unesco, na moeda do país em que foram efetua­
das as compras.

A  discriminação acima levanta um grande 
número de questões técnicas às quais a conti­
nuação do presente documento vai responder.

4 . F inanciam ento  —  O sistema de bonus 
supõe a existência, entre as mãos do órgão dire­
tor, de uma reserva suficiente de devisas “for­
tes” . Essa reserva não pode provir ünicamente

do orçamento da Unesco; é necessário que seja 
sustentada, em grande parte, por fontes exte­
riores: '

a) as somas invertidas diretamente por or­
ganização disposta a aceitar os fundos de devisas 
“fraca”, em contraparte às suas devisas “fortes”;

b ) as somas obtidas graças às trocas de 
bonus contra devisas fortes.

Se se tentar aplicar o sistema, é descon­
tando que, passado um período de ensaio, será 
possível obter-se fundos suplementares.

5 . Volume prev isto  de operações —  O nú­
mero de bonus que a Unesco pode enviar aos 
países de moeda “fraca”, depende necessàriamente 
do montante total das somas em moeda forte, 
postas à disposição da Unesco para o financia­
mento do sistema. O montante pode ser acresci­
do em importantes proporções pela venda de 
bonus a países de moeda “forte” . Durante o pri­
meiro período experimental, precedente à apli­
cação completa do sistema, uma soma de 10 0 .0 0 0  
dólares, tirada antecipadamente sôbre o que dis­
punha a Unesco em moeda “forte”, poderia even­
tualmente ser empregada para financiar o siste­
ma. (Para mais amplos detalhes, prendendo-se 
em particular aos problemas de finanças interna­
cionais postos em causa, consultar p documento 
LBC/D . 850 datado de 5-4 -1948).

6 . Os Bonus —  A unidade de transação 
são os Bonus de Livros; serão emitidos com dife­
rentes valores: 25 cêntimos, 1 dólar, 3 dólares e 
]0 dólares. Um modêlo de bonus do tipo que foi 
proposto para ser adotado figura no A.pêndice 
n.° I, enquanto que o Apêndice II contêm um 
fac-símile do Boletim de Encomenda.

7. Compra —  Os países participantes de­
signarão seus órgãos distribuidores que serão au­
torizado a comprar à Unesco tantos bonus quantos 
sejam destinados a seus países.

8 . D istribuição  —  Cada govêrno colabora­
dor terá a autoridade, sob certas condições con­
vencionadas com a Unesco, para designar as ins­
tituições e os particulares autorizados a comprar 
Bonus de Livros. No entanto, dado o número ne­
cessàriamente limitado de bonus disponíveis, os 
os órgãos distribuidores de cada país deverão esta­
belecer um direito de prioridade às instituições 
de caráter educativo, científico ou cultural que 
tenham necessidade mais urgente de publicações 
estrangeiras.

9 . Pagam ento  —  O órgão distribuidor ven­
derá bonus de livros aos compradores do país em 
questão contra o pagamento em moeda nacio­
nal, à taxa oficial do mercado livre do dólar (1 ) ,  
em vigor na data da venda.
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No princípio de cada mês, o órgão distribui­
dor fornecerá à Unesco uma apresentação deta­
lhada dos bonus vendidos durante o mês prece­
dente e invertirá na conta da Unesco, na moeda 
de seu país, a soma equivalente ao preço dos 
bonus vendidos. O montante das compras de 
bonus de livros e de pagamentos à Unesco serão 
calculados à mesma taxa de câmbio.

10 . Emprêgo  —  Os compradores de bonus 
os enviarão, (acompanhados do Boletim de en­
comenda de bonus de Livros “Unesco”, devida­
mente preenchido, seja diretamente ou por in­
termédio de um livreiro local), aos livreiros estran­
geiros qüe podem lhes fornecer as publicações 
pedidas e são autorizados pela Unesco a aceitar 
os bonus de livros. O livreiro expedirá essas ou- 
blicações para o enderêço indicado no Boletim  
de Encomenda e fará chegar à Unesco, em Paris, 
os bonus e o boletim de encomenda. A  Unesco 
inverterá ao livreiro, na moeda do país em ques­
tão, o equivalente do valor nominal dos bonus 
de livros. (Para a dedução a operar sôbre o valor 
nominal, ver, também, acima, o § 1 3 ) .

O Apêndice III ilustra o funcionamento do 
sistema.

11. V alidade  —  Os bonus serão válidos du­
rante um ano a partir de sua venda. Ademais os 
livreiros aceitando os Bonus de Livros” terão uma 
prorrogação suplementar de três meses para o 
pedido de reembolso à Unesco. Os bonus não 
utilizados que poderiam ficar nas bibliotecas, etc , 
poderão ser reenviadas ao órgão distribuidor na­
cional que os reembolsará ao preço da compra na 
mesma moeda, e calculada, à taxa de câmbio ao 
tempo da transação. Da mesma maneira, a Ünes- 
co pagará ao órgão distribuidor nacional o preço 
de compra de todos os bonus inutilizados.

12 . G aran tias  —  O melhor meio de evitar 
os abusos no emprêgo dêsses bonus consiste em 
escolher com cuidado os livreiros autorizados a 
aceitá-los em pagamento de remessa de publi­
cações, assim como o órgão responsável pela 
sua distribuição. Outras garantias suplementares 
serão obtidas graças às seguintes disposições:

a) o n.° de série indicará à Unesco em que 
país o bonus foi yendido, bem como as condições 
de venda;

b ) como o nome do país será impresso sô­
bre os bonus antes de sua emissão, o livreiro 
poderá verificar se os mesmos lhes foram envia­
dos por um comprador que não o do país, ao 
qual os bonus eram destinados: poderá assim re­
cusar aceitar um bonus que não foi autorizado pela 
Unesco; isso permitirá evitar que os bonus sejam 
usados com outro fim que o da compra de publi­
cações;

c) estipulando que cada bonus apresen­
tado pelo reembolso seja acompanhado de uma 
nota de encomenda devidamente preenchida, im- 
pedir-se-á o livreiro utilizar o bonus para trans­

ferir fundos a um confrade de outro país, pois 
que o comprador terá inscrito o nome do livreiro 
de sua escolha na mesma nota;

d )  o boletim de encomenda constituirá um 
meio de verificar a marcha das diversas opera­
ções;

e) o fato do valor do bonus ser limitado 
até um ano depois da emissão, limitará, igual­
mente, o período durante o qual o bonus pode­
ria ser entesourado na possibilidade de uma in­
flação monetária.

13 . C usta gera is  —  Os gastos de impressão 
de bonus e de boletins de epcomenda, as des­
pesas administrativas e todos outras custas acar­
retadas com o funcionamento do sistema, serão 
financiados como se segue: Uma percentagem con­
vencionada será deduzida do valor nominal dos 
bonus, no momento em que forem apresentado 
pelo livreiro para reembolso.

14 . R esponsab ilidade da obra —  Foi pro­
posto que a Unesco se encarregasse de dirigir a 
aplicação do sistema de Bonus de Livros durante 
o período experimentalj A Unesco não se obri­
gará, de nenhum modo, explícita ou implicita­
mente, a conservar, em caso de êxito na experiên­
cia, a inteira responsabilidade de operações.

Apêndice I —  28-4-48.

( 1 0 )  Organização das Nações-Unidas.
Para Educação, Ciência e Cultura.
Bonus de Livros “Unesco” .

A organização das Nações Unidas para a 
Educação, Ciência e Cultura promete pagar ao 
livreiro cujo nome seja indicado no Boletim de 
Encomenda incluso, em moeda de seu país, 10 
dólares dos E . E . U . U .  da América, à taxa oficial 
de. câmbio do momento em que o bonus é apre­
sentado, contanto que as condições especifica­
das no verso do bonus tenham sido preenchidas.

Os bonus não utilizados podem ser reenvia­
dos pelo comprador ao órgao distribuidor, para 
reembolso, ao preço pago por êle. A Unesco ga­
rantirá, outrossim, o reembolso de tais bonus ao 
órgão distribuidor.

Assinado —  J u lião  H u x l e y , Diretor-Geral.
—  J orge P e isse l , controlador financeiro.

Bonus de L ivros Unesco —  Dez dólares. 
Condições.

1. Êste Bonus só será válido se fôr usado
por um comprador residente em ......................... .
para a compra de publicação cuja importância, 
seja autorizada pelas leis dêsse país.

2 . A êste bonus deve juntar-se um Bole­
tim de Encomendas especial de “Bonus de Livros 
“Unesco” (ou uma cópia do Boletim ) preenchida 
pelo comprador.

3 . A declaração abaixo deve ser assinada 
pelo comprador.

4 . O bonus deve ser utilizado pelo compra­
dor ou reenviado ao órgão distribuidor via do
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qual tenha sido comprado no ano corrente que 
segue à data de sua emissão; mas pode ser apre­
sentado a Unesco, para reembolso, pelo livreiro 
cujo nome está indicado paralelamente (a) no 
Boletim de Encomenda incluso, durante os três 
meses que se seguirão.

5 . A Unesco exime-se de tôda responsabi­
lidade no que se refere à remessa ou ao extravio 
ao comprador das publicações às quais o bonus 
servir de pagamento.

D eclaração

para ser assinado pelo comprador
Declaro aceitar as condições acima estipu­

ladas:
Data da emissão

a ser preenchida pelo órgão distribuidor

(assinatura do comprador, à tinta)
Exemplo do uso de Bonus de Livros ' Unesco”
A Ruritânia é um país a que se impôs res­

trições monetárias.
Os intelectuais ruritanos acham-se, por isso, 

na impossibilidade de comprar publicações no 
estrangeiro, em particular, nos países de moeda 
“forte” . A continuação de negociações ccm a 
Unesco, o Govêrno ruritano aceitou participar do 
sistema de Bonus de Livros “Unesco”; em conse­
qüência, a Unesco reservou à Ruritânia “Bonus 
de Livros” no valor de cinqüenta mil dólares.

Êsses bonus foram remetidos à Academia 
ruritânica, designada pelo Govêrno como órgão 
distribuir. Antes que fôssem çnviados à Ruri­
tânia o nome dêsse país fôra impresso em cada 
um dos bonus.

O D r. Nemo, um eminente sábio ruritânico 
soube da exigência de uma nova monografia ame­
ricana, sôbre questões que o interessavam. Es­
creve, pedindo informações à Academia que lhe 
vende um bonus de 10 dólares, em moeda coi ren­
te oficial de 10 coroas —  por um dólar. No verso 
do Boletim de encomenda que acompanhava o 
bonus, assinalou que a Livraria Black e Smith 
Inc., de Nova York estava autorizada a aceitar 
os Bonus de Livros “Unesco” .

O D r . Nemo encheu o boletim de enco­
menda, assinou a declaração que figura no bonus 
de livros, e enviou tudo à Livraria Black e Smith 
Inc., de Nova Y ork. Teria igualmente podido, se 
quisesse, pedir ao livreiro ruritano, de que é 
freguês, encomendar o livro e encarregar-se, por 
sua vez, das formalidades alfandegárias habituais; 
nesse caso, o D r. Nemo teria pago o livreiro em 
coroas e teria inscrito o nome dêsse último no 
boletim de encomenda. Poderia dessa forma en­
viar a nota de encomenda sem que fôsse acom­
panhada de bonus de livros; teria então expe­
dido o número de bonus que pretendesse mais 
tarde, após o recebimento da fatura de Black e

Smith Inc. A Casa Black e Smith Inc. ao rece­
ber o bonus, compara-o a um especimen, forne­
cido anteriormente pela Unesco, conferindo assim 
sua autenticidade. A Casa envia o livro ao Dou­
tor Nemo, e em tempo, apresenta o bonus à 
Unesco para reembolso. A Unesco paga à casa 
Black e Smith Inc. com o valor nominal do bonus, 
após a dedução de uma percentagem convencio­
nada, destinada a cobrir custas gerais da opera­
ção. A percentagem, durante o período experi­
mental, poderá elevar-se a 10%,  mas o montante 
deverá ser fixado em função do número total de 
bonus utilizados.

Como o preço do livro, aumentado das custas 
alfandegárias, eleva-se somente a 9 dólares e 50, 
a Casa Black e Smith Inc., avisa o D r. Nemo 
que tem 50 cêntimos em seu crédito.

Todos os meses a Academia ruritânica realiza 
com a Unesco, uma liquidação da totalidade de 
bonus vendidos e transfere por conta da Unesco, 
ao Banco do Estado ruritânico as somas invertidas 
pelo D r. Nemo e outros compradores de bonus.

A Unesco poderá servir-se dêsses créditos 
em cohaas ruritânicas da maneira que se segue:

a) para cobrir as despesas normais da Unes­
co qa Ruritânia;

b ) para reembolsar os bonus de Livros apre­
sentados à Unesco pelos livreiros _ ruritânicos;

c) para transferi-los a uma organização que 
forneceu uma quantidade de devisas fortes de 
somas que esta última deseja utilizar em favor da 
reconstrução e do desenvolvimento da educação, 
da ciência e da cultura na Ruritânia...

Organização das Nações Unidas
Para a Educação, Ciência e Cultura.
Boletim de Encomenda de Livros.

(A ser preenchido por cada comprador que 
usa os Bonus de Livros “Unesco”, para a compra 
de livros e periódicos.' Nenhum outro boletim de 
encomenda é necessário.

Notas destinadas ao com prador:

. . .  .a )  Dar c nome e o endereço do livreiro 
estrangeiro a quem é dirigido o pedido. Deman­
dar do órgão distribuidor a lista oficial das livra­
rias autorizadas a aceitar bonus de livros 
“Unesco”) .

b ) Indicar o autor, o título, o lugar, a data 
e o preço da (s) publicação (õ e s ) . Citar os pre­
ços na moeda do país fornecedor. Se a encomenda 
fôr feita pelo intermédio de um livreiro local, 
embora não tenha necessariamente sido especial­
mente recomendado pela Unesco, o preço men­
cionado não deve incluir a remuneração dêsse 
livreiro, pois será reembolsado em moeda do 
país do comprador. Tôda diferença entre o preço 
total da encomenda e o valor total dos Bonus de 
Livros “Unesco” será estabelecido por um acôrdo 
individual entre a pessoa e o livreiro indicado sob 
a rubrica, (a)
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ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÒES UNIDAS 

PARA A EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA

BOLETIM DE ENCOMENDA DE LIVROS

(A ser preenchido por cada comprador que usa os Bonus de Livros “Unesco” para a compra de livroa e 
de periódicos. (Não é necessário nenhum outro boletim de encomenda).

Notas destinadas ao comprador:

«) Dar o nome e o endereço do livreiros estrangeiros ao 
qual é dirigida a encomenda. (Pedir ao órgão dis­
tribuidor a lista oficial das livrarias autorizadas a
aceitar os bonus de livros “Unesco” ; .

b ) Indicar o autor, o título, o lugar, a data e o preço 
(s) da publicação (ções). Citar os preços na moeda 
do país fornecedor se fizer a encomenda por inter­
médio de um livreiro local, o qual não tenha tido 
necessidade de ser especialmente aprovado pela 
Unesco; p prero mencionado não deve incluir a re­
muneração dêsse livreiro, a que pagará em moeda 
do seu pòrto. Tôda a diferença entre c* preço total 
dessa encomenda e o valor total dos bonus de livros 
Unesco será fixada por meie de um acôrdo indi­
vidual entre o comprador e o livreiro indicado sob 
a rubrica.

Total provisório
Frete aduaneiro (não excedendo, em geral, de 5% )
Total geral

c) Omitir menções inúteis como: (c) Incluso bonus para um valor total de ...........
. dólares. Os bonus necessários serão enviados

após o recebimento do fatura pro-foima.

(/) Endereço postal (</) Roga-se enviar as publicações acima menciona-
das ao seguinte enderêço:

• Nome do particular ou da

Enderêco .....................\

e) Para ser preenchido sòmente se a direção fôr dife­
rente do endereço postal indicado sob a rubrica (d)

(e) Encomendado por:
' nome do particular ou da instituição ........

Enderêço ..........

Nome (em versa)

do comprador . . . .

■ _
Reconm endação ao liv re iro

Este boletim, acompanhado dos Bonus de Livros “Unesco” deverá ser enviado 0O seguinte endereço: 
“Unesco”
19 Avenida Kléber

Paris — 16 distrito .
Krança.

(escrever legivelmente à tinta ou à máquina) 
(a) A: . . . .

(6 ) Roga-se enviar a (s) publicação (.çõasj seguinte 
(s) ao endereço indicado sob a ruorica. (d):

A u to r --- Título I.uear Ano Preço
de de 

Publi- Publi­
cação cação
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PUBLICAÇÕES
RECEBIDAS

Universidad de Antioquia, n.° 87, junho-agôsto de
1948.

Anuário dos colégios internos de formação da Pro­
víncia Brasileira, I — 47-48.

Revista de lntendência, n.° 39, maio-junlio dc 1948.
Revista do Instituto Histórico e Geográfico de Mmas 

Gerais, vol. III, ano 1948.
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Em/tre­

pados em Transportes e Cargas, janeiro de 1948.
Educação (A .B .E .)  n.0 21 e 22; outubro de 1348. 
Boletim do Ministério da Marinha, n.° I. janeiro 

de 1949.
Diário Oíicial do E. de Goiás, n.° 5 .816, janeiro de

1949.
Diário Oíicial do Estado do R . G . do Suf, n.° 148, 

janeiro de 1949.
O Município de ltaquí, n.° 549, janeiro de 1949.
O Sol (Santos Dumont) n.° 1.085 .
Saúde, n.° 12, dezembro de 1948.
O Acre, n.° 905, janeiro de 1949.
Fôlha do Subúrbio, n.° 200 —  Bahia, janeiro de

1949.
A Comarca, n.° 4919, janeiro de 1949. .
Boletim da Argentina, n.° 12, dezembro, 1948.
A União, n.° 4 — janeiro de 1949.
Notícias de Portugal, n.° 90, janeiro, 1949.
Boletim Linotípico — (Brooklyn — 1948), n.c 71.
The Sociological Review, vol. XL, 1948.
União dos Viajantes, n.° 1, outubro-novembro de 

1948. ,
Boletim do Pessoal — (M .V .O .P .) , n." 153, ano 

de 1948.

Anais do Arquivo da Marinha, n.° 11, dezembro de 
1948.

Boletim Econômico (M .R .E .)  n.° 11, novembro 
de 1948. '

Diário da Assembléia Legislativa, n.° 361, janeiro 
de 1949.

Mmas Gerais — n.° 15, janeiro de 1949.
Boletim Paraguaio —  n.° 14, dezembro de 1948.
Cruzeiro — n.° 642, dezembro de 1948.
A Capital (S . Paulo) — n.° 156, dezembro do 

1948.
Columbia University (Bulletins of Information) — 

n.° 41, october 48.
Preceito do Dia (S .N .E .S .)  janeiro de 1949.
Imparcial — n.° 1.633, janeiro de 1949.
State Service — n.° 11, dezembro de 1948.
O Funcionário — (Florianópolis) n.° 1, outubro de

1048.
O Norte de Minas — n.° 1.170, novembro de 1948.
Estatística Demógrafo — Sanitária, S . Paulo, de­

zembro de 1947.
Revista Militar Brasileira, vol. XLVI, dezembro de
1947.

Bibliograria de História do Brasil -—- 1.° e 2.n si- 
mestres de 1947.

Revista l . R . B .  (Instituto Resseguros do Brasil) 
n.° 51, outubro de 1948.

Estatística de los accidentes dei Trabajo — Ciudad 
Trujillo, 1948.

Bulletin Analytique de Documentation Politique, 
Economiquc et Sociale Contemporaine n.° 4 — Juillet,
1948.

Aviação — n.° 129, outubro de 1948. -
Impôsto da Renda — n.° 11, novembro de 1948. 
Boletim Bibliográfico — (República Argentina) nú­

mero 44, enero-diciembre 48.

O administrador de uma grande entidade não tem a seu cargo a execução de grande parte dos trabalhos de 
rotina; pele menos não deve te r. Êle é, essencialmente um maestro e não um exeeutante. Sôbre éle recai a res­
ponsabilidade de dividir o trabalho, demarcar as esferas de competência de seus subordinados, estabelecer a ordem den­
tro da qual devem ser as coisas realizadas e também a maneira pela qual deverá o trabalho passar de turma e de 
divisão para divisão. Tôdas estas funções, especialmente a terceira, estão compreendidas no campo da chefia da 
execução administrativa, ou seja, exercício das atividades adjetivas. O administrador, que ó responsável pelos resul­
tados, deve verificar se tais coisas estão sendo devidamente atendidas. Tendo embora de participar dos trabalhos de 
estruturação da entidade e de suas normas e métodos básicos d'e trabalho, deve delegar as minúcias aos organizadores, 
porque uma análise precisa e exige uma definição apropriada de funções, uma enumeração das unidades basicas do 
trabalho sendo o estabelecimento de rotinas, tarefa muito volumosa e lécnica para que dela se encarregue sozinho.

(Normas e métodos de administração —  Comstock Glazer) .

* *

* • ■

O Municipalismo no Brasil, em sentido prático, tem que ser definido como o equilíbrio das rendas públicas, de 
modo que deixe à administração local a melhor parte das receitas euferidas no território sob sua jurisdição, 'sfe- 
rindo-se ao Município, como conseqüência lógica, os encargos que, por sua natureza, pertencem à órbita municipal.

Rafael Xavier.
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